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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Parecer Técnico n° 59 /2009 - COTRA/CGTMO/DÍLIC/IBAMA

Brasília, 15 de maio de 2009.

Ao Coordenador

Eugênio Pio Costa

Assunto: Análise do Rejatórjode^tontKile^m de Controle
^mbiental-aprelieTTTadV^com vistas à obtenção de Licença de

Instalação para a_duplicação da rodovia BR 230/PA. trecho
Perímetro Urbano de Marabá/PA, com 5,9 quilômetros de extensão,
incluindo a ponte sobre o rio Itacaiúnas.

/ - Introdução

Este parecer apresenta a análise técnica do Plano de Controle Ambiental
para a duplicação do trecho urbano de Marabá/PA, rodovia BR 230/PA, sendo que o
segmento a ser pavimentado é de aproximadamente 5,9 Km. A pavimentação dessa
rodovia visa, entre outras coisas, melhorar as condições de acesso entre os
municípios por ela interceptados e dinamizar o fluxo viário na região.

A faixa de domínio da rodovia é de 30 metros, Uma vez que a rodovia é
projetada para atendimento de demandas locais, no plano apresentado não consta

(^ a construção de acostamentos. Estes detalhes devem ser abordados no âmbito do
Projeto Executivo da Rodovia.

O PCA apresentado define como Área de Influência Direta aquela que sofrerá
as conseqüências imediatas, tanto na fase de implantação quanto na de operação
da rodovia. Esta área é delimitada pelo OFF SET da estrada, que varia entre 8
metros e 25 metros. Em relação ao meio biótico, a área de influência direta é de 500
metros para cada lado da rodovia, e para o meio antrópico a área de influência
direta é delimitada pelas propriedades lindeiras à rodovia. Vale lembrar que as
edificações localizadas dentro da faixa de domínio da estrada (30 metros) devem
ser desapropriadas.

Ressalta-se que tal desapropriação já ocorreu, como pode ser observado na
documentação apresentada, consubstanciada com apreciação do próprio Ministério
Público Estadual, bem como foi firmado um Termo de Ajustamento de Conduta
entre o Ministério Público, a Prefeitura de Marabá e a Construtora responsável pelas
obras de pavimentação da rodovia BR-230, nesse respectivo segmento rodoviário.

O cronograma de obras prevê a conclusão dos trabalhos em 3 anos.
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// - Diagnóstico Ambiental

- Áreas de influência do empreendimento

A área de influência direta do empreendimento é um polígono quadrado de
500 metros de lado centrado no eixo da rodovia a ser construída. O estudo não
especifica exatamente a abrangência da área de influência indireta do
empreendimento, apenas apresenta uma imagem aérea (página 41) na qual são
representadas graficamente a Ali e a AID em relação ao trecho a ser duplicado.

- Meio Físico

Em relação aos aspectos físicos, onde está inserido o empreendimento,
observa-se que localmente a área urbana da cidade de Marabá e seus arredores
estão representadas por rochas de três Unidades Geotectônicas diferentes:

- Cinturão Metamórfico de Itacaiúnas;

(^ - Cinturão de Cisalhamento Araguaia; e

- Bacia do Parnaíba.

No contexto urbano, a geologia da área é constituída basicamente de rochas
cristalinas e secundariamente por sedimentos e cobertura de manto de
intemperismo e aluviões.

Em relação à hidrogeologia, segundo o empreendedor, os sistemas de
aqüíferos na área urbana e adjacências de Marabá, estão caracterizados como
fraturados e de porosidade granular.

Geomorfologicamente a área de influência do empreendimento está
compartimentada nas seguintes unidades de relevo:

- Relevo de Platôs - ocorrência de rochas sedimentares;

- Relevo de Morros - rochas paleozóicas da Bacia do Parnaíba;

- Relevo de Colinas - rochas que compõe os cinturões Araguaia e
(. Itacaiúnas, com declividade baixa, com densidade de drenagem de média

a alta;

- Planície Aluvionar - regão bem horizontalizada, as quais estão associados
sedimentos inconsolidados, depositados nas margens dos cursos d'água.

Em relação à composição dos solos da área de influência do
empreendimento são observadas as seguintes tipologias;

- Latossolo Amarelo;

- Latossolo Vermelho Amarelo;

- Podzólico Vermelho Amarelo;

- Areias Quartzosas;

- Solos Aluviais e Hidromórficos;

- Solos Litólicos.
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Salienta-se que o empreendimento está situado, de acordo com
empreendedor, em local totalmente antropizado, tratando-se de segmento rodoviário
composto de ruas laterais por se tratar de travessia urbana, contendo ainda a
travessia sobre o rio Itacaiúnas por ponte a ser duplicada.

Pelo exposto no Relatório de Controle Ambiental - RCA, em referência ao
canteiro de obras, entendemos que o mesmo possa ser licenciado no âmbito
municipal, uma vez que deverá ser localizado na área urbana e fora dos limites da
Áreas de Preservação Permanente - APP, identificadas ao longo do segmento
rodoviário trabalhado.

Em relação à captação de água o empreendedor declara que a mesma será
efetuada por intermédio de poço artesiano, já perfurado pela Prefeitura, para
atender a Vila Soco e também de pontos isolados no rio Itacaiúnas, de acordo com
a demanda da obra. A luz do exposto o empreendedor não poderá promover a
retirada de água desses pontos isolados, caso seja necessária a retirada o
empreendedor deverá providenciar a respectiva outorga para a referida atividade.

No que tange ao material mineral que deverá ser utilizado na obra, foram
identificados 3 locais de exploração:

- Caixa de empréstimo 01 (CE01) - localizada a 4,5 km da estaca 0, com
volume estudado de aproximadamente 75.000 metros cúbicos, esse material
deve ser utilizado como corpo de aterro;

- Caixa de empréstimo 02 (CE 02) - localizada a 5,5 km da estaca
296+16,837, com volume estimado de 285.360 metros cúbicos, devendo ser
utilizado no corpo de aterro e em acabamento de terraplanagem;

- Caixa de empréstimo 03 (CE03) - localizada a 5,8 km da estaca
296+16,837, com volume aproximado de 70.169 metros cúbicos, devendo o
material ser utilizado em corpo de aterro de acabamento de terraplanagem.

Conforme apresentado as referidas áreas de exploração deverão ser
licenciadas junto à SEMMA de Marabá. Tal recomendação dever ser estendida
também para as áreas de bota-fora e canteiro de obras.

Quanto aos aspectos de drenagem, o empreendedor deverá ter um maior
cuidado por se tratar de uma travessia urbana, fato esse que demanda um maior
atenção no que se refere à condução das águas, bem como durante a obra em
relação aos aspectos construtivos e sinalização para a população e usuários da via.
Tal aspecto técnico está diretamente relacionado ás estruturas de drenagem, as
quais devem ser bem dimensionadas, para a demanda regional, bem como atender
aos critérios técnicos específicos de engenharia e construção.

Conforme exposto no processo de pavimentação asfáltica será utilizado o
pavimento flexível do tipo Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,
constituindo-se, segundo empreendedor, em boa opção para o empreendimento,
uma vez que este pavimento é recomendado para trânsito de veículos pesados.

Por fim observa-se que a metodologia de levantamento e tratamento dos
dados referentes ao meio físico é adequada e tecnicamente satisfatória para as
exigências do IBAMA, no que se refere à análise da tipologia de empreendimento.
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- Meio Biótico

1. FLORA:

A flora da área de influência direta do empreendimento se encontra
totalmente alterada, com poucos fragmentos de mata secundária e presença de
espécies frutíferas plantadas pela população local. A vegetação ciliar do rio
Itacaiúnas também apresenta sinais intensos de antropização. O estudo
apresentado afirma que a vegetação ciliar original do rio, dentro da faixa de domínio,
foi totalmente removida durante a construção da ponte. Também é informado que
no local do empreendimento o percentual de espécies exóticas é maior que o de
nativas.

Com base em fotografias da área onde ocorrerá a duplicação, não se verifica
no local nenhum fragmento de mata nativa remanescente na ADA do
empreendimento, apenas pequenos grupamentos de árvores onde predominam
espécies exóticas e frutíferas plantadas.

Não se detectou no local nenhuma espécie considerada rara, endêmica ou
legalmente protegida.

2. FAUNA:

O estudo apresentado informa que em alguns pontos nas proximidades da
AID do empreendimento ainda é possível encontrar pequenos mamíferos, aves e
répteis, mas não há registros da ocorrência de animais da fauna silvestre brasileira
na área de influência do empreendimento. Contudo, é também informado que na
área de influência indireta ocorrem áreas com vegetação ciliar preservada, podendo
haver espécies faunísticas. Não é informada a distância que esses fragmentos se
encontram da AID nem o grau de preservação dos mesmos ou o tipo de fauna que
pode estar a eles associada.

c
- Meio Antrópico

Foi apresentada uma caracterização geral do município de Marabá/PA, com
base em dados primários e secundários obtidos junto ao IBGE, ao SUS, à
Secretaria Estadual de Planejamento e meio Ambiente. São relatados dados
referentes às dinâmicas social e demográfica, dados de ocupação territorial e
indicadores sociais e econômicos. A caracterização apresentada é bastante
abrangente e bem elaborada, delineando e os principais elementos da
socioeconomia local.

III AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais foram avaliados para duas etapas do
empreendimento: fase de planejamento e projeto e fase de implantação. Em cada
fase do empreendimento os impactos foram divididos em impactos ao meio físico,
ao meio biótico e ao meio antrópico.

A) Fase de Planejamento:

1 - Impactos ao meio Físico:
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- Promoção do desenvolvimento sustentável para o meio físico, por meio da
execução das medidas de controle ambiental propostas no PCA.

2 - Impactos ao meio Biótico:

- Promoção do desenvolvimento sustentável para o meio biótico, por meio da
execução das medidas de controle ambiental propostas no PCA.

3 - Impactos ao meio Antrópico:

- Aumento da expectativa da população local em relação à obra, a ser
mitigado por meio da divulgação de informações sobre o projeto.

- Valorização dos preços dos imóveis, em conseqüência da melhoria geral
das condições locais.

- Geração de empregos diretos e indiretos, pela contratação de profissionais
habilitados e capacitação de mão de obra.

- Geração de conflitos, a ser mitigado pela elaboração de estudos com
critérios técnicos e dentro das normas de engenharia, de modo a evitar
questionamentos e pendências.

- Promoção do desenvolvimento sustentável para o meio antrópico, por meio
da execução das medidas de controle ambiental propostas no PCA.

B) Fase de Implantação:

1 - Impactos ao meio Físico:

Para a fase de implantação o estudo cita os seguintes impactos:

- Provável redução da capacidade de permeabilidade do solo;

- Descaracterização do relevo local;

- Compactação do solo com provável redução do habitat da ictiofauna e
O perda da qualidade da água;

- provável redução da fertilidade e capacidade do solo de sustentar a
microfauna edáfica;

- possível redução da qualidade do ar;

- provável incidência de poluição sonora;

- Alteração no sistema de drenagem superficial;

- Provável redução da qualidade dos corpos hídricos;

- Provável redução da disponibilidade de água nos corpos hídricos;

- Provável perda de qualidade da água e do solo por material betuminoso,
resíduos sólidos, líquidos, graxos e oleosos;

Como pode ser observado os impactos abordados são, em sua grande
maioria, temporários e mitigáveis, desde que que o empreendedor e a construtora
se comprometam a seguir as regras e normas ambientais, quando forem executar
os serviços de engenharia para a instalação do segmento rodoviário proposto.
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Quando se tratar de interferência nos corpos hídricos o empreendedor
providenciar a obtenção da respectiva outorga e ainda aplicar todas as metodologias
de controle e mitigação dos impactos, uma vez que o corpo hídrico a ser
interceptado pode ser utilizado como manancial de abastecimento das localidades
ou populações ribeirinhas da região.

2 - Impactos ao meio Biótico:

- Possibilidade de redução e alteração da composição florística e da
biodiversidade local, a ser mitigada por meio da execução de ações de revegetação,
plantio de espécies nativas da região e uso de técnicas construtivas que minimizem
a interferência nos ecossistemas naturais locais.

- Possibilidades de afugentamento da fauna local e redução das áreas de
proteção permanente, a serem mitigadas por meio da recuperação das áreas de
proteção permanente afetadas pelas obras, com a introdução de espécies arbóreas,
e manutenção de veículos e maquinário de modo a reduzir a emissão de ruídos e

(^ vibrações.
3 - Impactos ao meio Antrópico:

- Possível valorização dos lotes e áreas subjacentes, a ser potencializada por
meio de divulgação e medidas de controle ambiental.

- Possibilidade do aumento da incidência de doenças respiratórias e
transmitidas por vetores nas imediações da obra, impactos a serem mitigados por
medidas de aspersão de água nos locais de movimentação de solo e minimízação
da supressão de vegetação.

- Possibilidade do aumento de acidentes envolvendo máquinas e veículos, a
ser mitigada pelo uso de Equipamentos de Proteção Individual, implementação da
sinalização, restrição de acesso e treinamento de pessoal.

- Incômodos aos usuários da via e à população residente nas proximidades
dos locais onde deve ocorrer intervenção, a serem mitigados por meio de
sinalização e divulgação de informações, e instalação de canteiros em locais

l' distantes de áreas residenciais, assim como medidas de redução da geração de
ruídos.

- Geração de empregos diretos e indiretos e dinamização da economia local,
a ser potencializados pela contratação de mão de obra da região de Marabá/PA.

- Geração de conflitos, a ser mitigada pela implantação do empreendimento
conforme ações aprovadas pelo órgão ambiental e preconizado pela legislação
trabalhista.

Observa-se que pelo exposto no estudo ambiental que algumas ações
relacionadas à indenização das populações atingidas já vêm sendo executadas,
cumprindo assim o determinado no Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com
0 Ministério Público Federal.

C) Fase de Operação:

1 - Impactos ao meio Físico:

Para a operação do empreendimento o estudo identificou os seguintes
impactos ambientais:
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- Possível redução da qualidade do ar;

- Provável incidência da poluição sonora;

- Provável redução da qualidade dos corpos hídricos.

Como pode ser observado, os impactos são mítigáveis e potencialmente
passíveis de mitigação, desde que o empreendedor se comprometa a executar as
ações propostas nos programas ambientais, promovendo assim uma boa execução
das obras e minimizando a magnitude dos impactos durante a fase de operação do
empreendimento.

2 - Impactos ao meio Biótico:

Não foram indicados impactos nessa fase do empreendimento. Ressalta-se
contudo que a duplicação da via acarreta um aumento na probabilidade de

r atropelamentos, uma vez que propicia o desenvolvimento de maiores velocidades
^" pelos veículos que ali trafegam, assim como um aumento no número de veículos

que passam pela via. A mitigação desse impacto depende diretamente da realização
de uma campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna na região

3 - Impactos ao meio Antrópico:

- Possibilidade do aumento de acidentes com veículos, ser mitigada por meio
de ações de comunicação social, sinalização adequada e controle de velocidade por
meio de radares.

- Expansão da economia local, a ser potencializada por meio da contratação
de serviços e mão de obra e aquisição de bens de origem local.

CRONOGRAMA:

Foi apresentado uma cronograma com a previsão de ações por um período
de 36 meses, com um intervalo entre os meses 23 e 24.

IV - Programas Ambientais

Em relação aos programas ambientais o empreendedor propôs:

- Plano Ambiental de Instalação do empreendimento;

- Plano de Gerenciamento de Risco;

- Plano de Monitoramento de Qualidade de Água;

- Plano de Recuperação de Matas Ciliares;

- Plano de Recuperação de Áreas de Apoio;

- Plano de Prevenção para Cargas Perigosas;

- Plano de Educação Ambiental;

- Plano de Comunicação Social, e;

- Plano de Gestão Ambiental.
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1 - PLANO AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Esse programa propõe medidas para o controle ambiental do
empreendimento, uma vez que o mesmo pode gerar danos ambientais que podem
ser evitados ou mesmo eliminados caso sejam tomadas providências durante a
instalação.

As ações previstas envolvem

^> Licenciamento ambiental das áreas de apoio a serem utilizadas,
junto a secretaria municipal de meio ambiente;

=> estocagem das camadas superficiais provenientes das limpezas de
terreno, para utilização na recuperação posterior das áreas
degradadas;

=> Controle de materiais particulados e ruídos, como poeiras,
fumaças, ruídos de motores, que são têm sua emissão
intensificada durante a atividade de instalação do empreendimento.
Esse controle será realizado por meio de monitoramentos
periódicos e fiscalização;

=> Controle de processos erosivos, conseqüentes da movimentação
de solo;

=> Controle de resíduos sólidos e líquidos, por meio da
disponibilização de containeres e lixeiras, verificação sistemática do
acúmulo de resíduos, instalação de banheiros químicos e
disposição adequada de resíduos;

=> Controle das áreas de apoio, dando se preferência a locais já
antropizados para sua instalação, não inundáveis e realizando
licenciamento ambiental separado das mesmas;

^ Controle das atividades de terraplenagem, com planejamento
prévio, promoção de revegetação de taludes e instalação de
sistemas de drenagem do tipo bacias de sedimentação;

=> Controle das atividades de taludes e cortes de aterro, de modo a
evitar o surgimento de erosões, inclusive com a revegetação dos
taludes expostos e de alta declividade.

O programa apresentado é bastante abrangente, mas não apresenta caráter
executivo, devendo ser apresentado pelo empreendedor ações com caráter mais
executivo, com seu respectivo cronograma.

2 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCO

O programa de gerenciamento de riscos apresentado é voltado
exclusivamente para os funcionários das empreiteiras envolvidas com as obras no
trecho sendo que neste aspecto o mesmo foi considerado como satisfatório embora
não tenha caráter executivo, sem detalhamento das ações previstas e dos
responsáveis por sua execução.

Entretanto, o IBAMA considera que o gerenciamento de riscos também deve
ser voltado para os usuários da rodovia, de forma a minimizar as chances de
acidentes durante a duplicação deste trecho rodoviário.

a
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Nesse sentido, o programa deve indicar quais são os pontos críticos sob o
ponto de vista da segurança do tráfego local bem como as medidas a serem
adotadas para minimizar os riscos de acidentes no trecho durante a fase de obras
considerando as diferentes fases de implantação do empreendimento.

Portanto deve ser solicitado ao interessado que complemente este programa,
ampliando o seu escopo de forma a abranger o gerenciamento dos riscos ao
usuários da rodovia e não apenas aos funcionários da obra.

3 - PLANO DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA

O programa de monitoramento da qualidade da água foi elaborado
considerando apenas a construção da ponte sobre o rio Itacaiúnas, propondo a
coleta em 6 pontos amostrais (3 a montante e 3 a jusante da ponte).

Considerando a tipologia da obra, consideramos que a lista dos parâmetros
propostos para avaliação seja alterada, da seguinte forma:

(^ - retirada dos parâmetros CT, DBO, Ntotal e Ptotal
- inclusão do parâmetro óleos e graxas

- substituição de STD por série de sólidos.

Há de se considerar que se houver previsão de instalações sanitárias no
canteiro de apoio à construção da ponte, estas devem estar situadas fora da APP
do rio e devem ser compostas por banheiros químicos pois o sistema de fossa não é
considerado efetivo para o local pois pode permitir a contaminação do lençol e haver
percolação de poluentes para o rio.

O monitoramento da qualidade da água deve se extendido para o(s) poço(s)
de abastecimento do canteiro de obras principal, sendo que os parâmetros
amostrados podem ser os mesmos propostos inicialmente no PCA apresentado.

c

4 - PLANO DE RECUPERAÇÃO DE MATAS CILIARES

O plano de recuperação de matas ciliares prevê o plantio de uma quantidade
não definidas de mudas em espaçamento de 2,5m x 2,5m (1.600 mudas/ha) em
local a ser definido e em data incerta.

A lista de espécies recomendadas é pouco diversa, mistura espécies de
diversos biomas e apresenta inúmeros erros de grafia e de identificação das
espécies, demonstrando pouco conhecimento do assunto por parte do técnico
responsável.

Portanto o interessado deve detalhar as informações faltantes e errôneas no
relatório, sendo que a resolução destas pendências deverá ser reiterada no âmbito
da ASV.

5 - PLANO DE RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS DE APOIO

Conforme abordado do escopo do documento (RCA/PCA) as áreas de apoio
deverão ser licenciadas no âmbito municipal ou estadual, que deverá propor as
medidas complementares às apresentadas nesse programa.

O estudo entende como área de apoio, basicamente, caixas de empréstimo,
jazidas de cascalho, bota-foras, canteiros de obras e estruturas de suporte das
obras de arte, no entanto salienta-se que a Autorização de Supressão de Vegetação
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nas áreas de preservação permanente - APP e nos locais onde possuir vegetação a
ser suprimida o IBAMA é o responsável pela sua emissão com suas respectivas
condicionantes que deverão ser plenamente atendidas assim como as
condicionantes das licenças ambientais a serem emitidas pelo município ou estado.

A luz do exposto verifica-se que as metodologias apresentadas são
adequadas, no entanto o empreendedor deverá apresentar as licenças ambientais
para as áreas de apoio em até 30 dias após o inícios das obras.

6 - PLANO DE PREVENÇÃO PARA CARGAS PERIGOSAS

Com o aumento do tráfego na rodovia BR-230, notadamente, nos núcleos
urbanos, demandará uma maior atenção quanto ao transporte de cargas perigosas
e seus possíveis acidentes.

Sendo assim foi proposto esse programa com o objetivo de promover o
atendimento aos eventos acidentais, assegurando uma resposta imediata em
incidentes/acidentes com produtos perigosos, além de promover ações, tanto de
prevenção quanto de atendimento emergencial.

Salienta-se que para atender aos objetivos desse plano é necessário a
implantação de medidas estruturais preventivas, nos pontos e segmentos de maior
risco ou pontos críticos do perímetro urbano onde será inserido o empreendimento.

No escopo do programa ambiental, observa-se que foram citadas várias
Instituições Públicas que deverão auxiliar na execução das atividades propostas
para atendimento dos possíveis acidentes no segmento rodoviário a ser licenciado
são elas: Serviço de Atendimento de Emergência - SAMU; Corpo de Bombeiros
Defesa Civil; Polícia Rodoviária Federal; Hospital Municpal de Marabá/PA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Companhia de Saneamento do Pará.
Sendo assim deverá haver um comprometimento de todas essas Instituições no que
se refere á colaboração com as ações desse programa e o empreendedor deverá se
comprometer a atender as exigência dos respectivos órgãos no que se refere à
infra-estrutura a ser utilizada.

Com isso espera-se uma adequação às normas e legislação vigente, com um
w aumento de segurança para a população e usuários da rodovia, devendo haver uma

atuação responsável dos organismos envolvidos, atuando na prevenção como na
resposta ao controle da poluição acidental com produtos perigosos.

Salienta-se que deverão ser apresentados, em mapas, os pontos críticos e de
sensibilidade ambiental ao longo dos 5,7 km de extensão do empreendimento.

E ainda, por se tratar de travessia urbana deverão ser apresentados os locais
e plantas da passarelas a serem instaladas para a população utilizar quando da
travessia do segmento rodoviário inserido dentro dos limites urbanos da cidade de
Marabá/PA.

07 - PLANO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Esse plano apresentado tem por objetivo o desenvolvimento de ações
educativas visando capacitar e habilitar setores sociais para a atuação na melhoria
da qualidade ambiental e de vida no município. As ações a serem adotadas
envolvem a mobilização de educadores ambientais nas escolas e comunidades e a
educação ambiental para usuários da rodovia e funcionários da obra.
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Para a divulgação das informações serão produzidos materiais IrWOTTT^mW-Õ^^
educativos, na forma de cartilhas, vídeos e jogos educativos, folhetos informativos e
agenda 21 escolar. Também serão elaborados cartazes e placas, voltados para os
trabalhadores. Mensalmente serão apresentadas palestras curtas, com a
apresentação de vídeos sobre o contexto ambiental local.

O plano apresentado não possui caráter executivo, limitando-se a apresentar
o conjunto de ações a serem executadas, sem, contudo, informar o cronograma de
execução específico do plano ou os quantitativos das ações a serem executadas.
Este plano deve ser reelaborado de modo a contemplar os indicadores a serem
utilizados tais como o número de cartilhas e panfletos a serem distribuídos e um
resumo do conteúdo desse material, a periodicidade de cada ação e um
cronograma específico do plano.

08 - PLANO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

O objetivo deste plano é a criação de um canal contínuo de comunicação
(^ entre a sociedade e o empreendedor, possibilitando e motivando a participação

social em todas as fases do empreendimento. Um dos objetivos específicos é a
mitigação de transtornos causados à população e usuários da rodovia durante o
período das obras.

As ações a serem executadas no âmbito desse plano envolvem a
sistematização das informações sobre as obras e sobre os planos ambientais, a
criação de adesivos, cartazes, folders e vídeos com material informativo, o contato
com a população que vive nas imediações dos locais de obras e reuniões para
apresentação do projeto para o poder público e entidades locais. Também serão
distribuídos boletins informativos semestrais e notas trimestrais nos meios de
comunicação regionais.

Após a conclusão das obras está prevista uma ampla campanha informativa
sobre as novas condições de operação da rodovia no perímetro urbano de Marabá.

O plano apresentado está bem elaborado e abrangente, mas não apresenta
um cronograma de execução detalhado. Esse cronograma deverá ser apresentado

( a este IBAMA. O empreendedor também deverá apresentar um resumo dos
materiais impressos a serem elaborados e distribuídos para a população.

09 - PLANO GESTÃO AMBIENTAL

Como objetivo geral esse programa adota mecanismos eficientes de gestão
que garantam a execução de todas as ações planejadas, em conformidade com a
legislação, buscando a adequada eliminação, mitigação ou compensação dos
impactos ambientais negativos, suscetíveis a ocorrer em toda a abrangência do
empreendimento, mantendo com isso um elevado padrão de qualidade ambiental
durante a fase de implantação e operação do empreendimento.

Esse programa deve garantir que as técnicas de proteção, manejo e
recuperação, citadas em outros programas ambientais e exigidas na legislação
vigente, sejam aplicadas para cada situação da obra, além de buscar criar
condições operacionais para a implantação e o acompanhamento de todos os
outros programas ambientais propostos no respectivo Plano de Controle Ambiental
-PCA.

Conforme exposto a supervisão ambiental das obras deverá avaliar as não-
conformidades ambientais do empreendimento, dotando o empreendimento de
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mecanismos eficientes de gestão que garantam a execução de todas as ações
planejadas para controlar, monitorar e compensar os impactos gerados, buscando
melhorar as condições atuais de qualidade ambiental.

Essa avaliação conste em acompanhar a implementação de medidas de
controle ambiental em todas as fases do empreendimento, onde os resultados
devem ser avaliados periodicamente, propondo, quando necessário, alterações,
complementações e/ou novas ações de acordo com cada tipologia de impacto a ser
tratada.

Salienta-se que deverão ser enviados relatórios semestrais de avaliação da
gestão ambiental do empreendimento, considerando a aplicabilidade de todos os
outros programas ambientais propostos.

Enfim, para o contexto ambiental, onde está inserido o empreendimento, a
metodologia de apresentação do programa de gestão ambiental é adequada e
satisfatória tecnicamente, estando de acordo com o esperado pelo IBAMA, para
essa tipologia e dimensão do empreendimento.

IV- Autorização de Supressão de Vegetação

1) Quantificação

De acordo com o projeto apresentado, a duplicação deste trecho da rodovia
inteferirá diretamente na área de preservação permanente (APP) do rio Itacaiúnas,
dentro da zona urbana do município de Marabá.

A partir do mapa da ADA, a APP a sofrer intervenção atinge cerca de 12,98
ha (considerando uma largura de APP de 100 m e uma largura da faixa de domínio
de 80 m.), espalhados de forma irregular ao longo dos 5,9 km do trecho rodoviário a
ser duplicado. Essa área no entanto não corresponde ao que determina a legislação
ambiental vigente sendo ao se considerar o leito de maior sazonalídade do rio {>
600m), a largura da APP passa a ser de 500m, determinando uma área de
intervenção de 37,66 ha

f 2) Caracterização

A vegetação remanescente na APP do rio Itacaiúnas no trecho de interesse é
formada praticamente apenas por espécies ruderais. As poucas árvores
identificadas na área correspondem em sua maioria a espécies frutíferas plantadas
pela população que utiliza a várzea do rio para extração de argila utilizada em
pequenas olarias.

Assim como já foi afirmado anteriormente neste parecer, não foi identificada
nenhuma espécie considerada rara, endêmica e / ou ameaçada de extinção.

3) Compensação

De acordo com a Resolução CONAMA, o empreendedor deverá apresentar
projeto de plantio compensatório em área de no mínimo 38 ha em local a ser
definido em conjunto entre IBAMA e empreendedor.

CONCLUSÕES

A partir da análise da documentação encaminhada pelo empreendedor sobre
a duplicação da rodovia BR-230 no trecho urbano da cidade de Marabá verifica-se
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que a obra será desenvolvida em região de baixa relevância ecológica, sendo que o
ambiente natural há muito foi alterado e substituído por atividades antrópicas.

Vale destacar a existência de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
assinado entre a Prefeitura Municipal de Marabá e Ministério Público do Estado do
Pará no qual o município assume o compromisso de recuperar a mata ciliar do rio
Itacaiúnas, de controlar os processos erosivos instalados no local, monitorar a
qualidade da água além de outras medidas de melhoria das condições ambientais
da região do entorno do empreendimento.

Por esse motivo, esta equipe técnica entende que o estudo ambiental
apresentado viabiliza a emissão da LI e ASV para a obra.

A Licença de Instalação deve estar vinculada ao atendimento das seguintes
condicionantes:

1) Apresentar outorga concedida pelo órgão competente ou dispensa da
mesma no caso de abertura de nova captação de água em poço artesiano a ser
utilizada nas obras;

2) Apresentar em 60 dias a outorga ou dispensa da mesma do órgão
competente em relação à construção da ponte sobre o rio Itacaiúnas.

3) Apresentar, antes do início das obras, mapa com a localização dos
fragmentos de mata ciliar preservada presentes na Área de Influência Direta do
empreendimento.

4) Licenciar as áreas de apoio às obras (canteiros e jazidas) junto ao órgão
estadual de meio ambiente, sendo que as correspondentes Licenças de Operação
deverão ser encaminhadas ao IBAMA, incluindo as LO's das eventuais jazidas
comerciais fornecedoras de materiais à obra;

5) O empreendimento deverá contar com gestão ambiental das obras antes
do início das mesmas.

6) Adequar em 60 dias os programas ambientais propostos de forma a que os
mesmos tenham caráter executivo, com indicação de equipe técnica responsável e
cronograma de atividades.

(^ 7) Ampliar o escopo do Programa de Gerenciamento de Riscos de forma a
abranger os riscos aos usuários da rodovia durante as diferentes fases das obras,
indicando os pontos críticos do trecho e as medidas mitigadoras a serem adotadas.

8) O programa de monitoramento de águas deve ser adequado,
considerando:

- retirada dos parâmetros CT, DBO, Ntotal e Ptotal

- inclusão do parâmetro óleos e graxas

- substituição de STD por série de sólidos.

- no caso de haver previsão de instalações sanitárias no canteiro de
apoio à construção da ponte, estas devem estar situadas fora da APP do rio.

- incluir no programa de monitoramento da qualidade de águas o
monitoramento dos poços artesianos utilizados no abastecimento do canteiro de
obras, analisando-se os parâmetros originalmente propostos no programa.

9) Em relação ao Plano de Prevenção de Cargas Perigosas, o mesmo deverá
ser complementado com informações sobre:
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- Apresentar em mapas, os pontos críticos e de sensibilidade ambiental
ao longo dos 5,7 km de extensão do empreendimento;

- Apresentar os locais e plantas da passarelas a serem instaladas para
a população utilizar quando da travessia do segmento rodoviário inserido
dentro dos limites urbanos da cidade de Marabá/PA.

10) Apresentar anuência do IPHAN para interferência no trecho em obras.

11) Apresentar cadastramento das famílias atingidas pelas obras e os
devidos encaminhamentos dados a cada situação em particular.

12) Apresentar semestralmente relatório de gestão do empreendimento com
o detalhamento das atividades e ações relacionadas a todos os programas
propostos (com avaliações e análises conclusivas sobre as melhorias alcançadas),
bem como com detalhamento da fase de construção do empreendimento, incluindo
fotografias e diagramas explicativos.

A Emissão da ASV deverá ser vinculada ao atendimento das seguintes
condicionantes:

1) Apresentar em 90 dias projeto de plantio compensatório em área
mínima de 38 ha preferencialmente nas margens do rio Itacaiúnas;

2) Apresentar relatório técnico ao término dos trabalhos de supressão,
informando a área afetada e o destino dado ao material lenhoso gerado;

3) Apresentar relatório consolidado ao término do plantio
compensatório, com mapeamento da área plantada e lista de espécies das mudas
utilizadas.

4) Manter o plantio durante pelo menos 3 anos após o plantio, sendo
que as eventuais falhas do primeiro ano deverão ser repostas. Relatórios semestrais
sobre a situação do plantio deverão ser enviados até o fim do citado período.

A consideração superior,

LUCIANO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental / Biólogo

Técnico

jRi&ARBOCZ
áatizado / Eng.Agrônomo

Lúcio Lima da Mota

Técnico Especializado / Geólogo
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofícion°6'oJ /2009/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/1 BAMA

DILIC/DIQUA

Na: 6058

OATA^y'í l$5'/09
RECEBIDO:

Brasília, \Ç de maio de 2009.

À Senhora
Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Licença de Instalação.

Anexos: Formulário de Requerimento
Mapa de Situação
Ficha de Abertura de Processo

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n° 237, de 19/12/97, encaminhamos anexo devidamente assinado pelo
representante legal do DNIT, o formulário de requerimento referente à solicitação para obtenção
da Licença de Instalação, bem como, mapa de situação do empreendimento e ficha de abertura
de processo, objetivando obras de pavimentação e obras-de-arte especiais na rodovia BR-230,
Trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, segmento: KM 124,5 - km 168,5 (PNV 2008), com 44
km de extensão referente ao Lote Único.

2. Semmais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisqueresclarecimentos.

Atenciosamente,

Jair Sarmento da Silva

Coordenajaor-Geral de Meio Ambiente

C'Oduiipepisiml ScLIJHiíS^ICtrtalÜOILOau^irjMtfi!. <Ii>--xij]iL]iLohiD(iciii$ ç mcilti)5\0]"5ol LI L4JLCÚ]iit0 211) àitc

c s \ài >-*

SAN -Setor Autarquias Norte- Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fane (61)3315-4000
CEP: 70.040-902 - BrasiliaiDF-www.dnit.gov.br
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DNIT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL OS INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

COORDENAÇÃO GERAL DE MEIO AMBIENTE

FORMULÁRIO PARASOLiÇITAÇAO DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA

SOLICITAÇÃO PARAOBTENÇÃO DE:
1 1LicençaPrévia (LP)

1 V 1LICENÇA DE
| ||NSTAIAÇÃQ (LI)

1 1LICENÇA DE
| |pPERAÇÃO (L.O)

j-~1LICENÇA DE
1 Iampuacão

1 IRENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA (RL.P)

1 IRerawaçao de Licença de instalação (RLI)

1 IRENOVAÇÃO DELICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO)

1 IOUTROS

DESCRIÇÃO DO TRECHO A SER LICENCIADO

RODOVIA:

BR-230/PA

TRECHO: Divisa PA/TO - Rurópolis

SUB-TRECHO: Marabá - Rurópolis

SEGMENTO: Km 124,5-km 168,5

EXTENSÃO 44 km

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

PNV 2008

TÉCNICO RESPONSÁVEL: DATA: VISTO:
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BR-230/PA
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°59Y/2009/CGMAB/DPP

Ao Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Brasília - DF

ÍÕLO/IBAW

D1L1C/DIQUA

Ns: 6059

DATAjiM£->09
RECEBIDO;

Brasília, 45 de maio de 2009.

IBAMA

Assunto: BR - 230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, extensão de 84,4 km.

Condicionantes específicas 2.14 b e 2.14 f da Licença de Instalação
C n° 401/2006.

Anexo 01: Of. n° 143/2009/CGMAB/DPP, de 10/02/09 (condicionante 2.14 b)

Anexo 02: Of. n° 276/2009/CGMAB/DPP, de 02/03/09 (condicionante 2.14 f)

Anexo 03: Of. n° 324/2009/CGMAB/DPP, de 16/03/09 (condicionantes 2.14b e 2.14Í)

Anexo 04: Of. n° 434/2009/CGMAB/DPP, de 02/04/09 (condicionantes 2.14b e 2.14f)

Senhor Diretor,

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental da BR - 230/PA, trecho
Altamira - Medicilândia, com extensão de 84,4 km, vimos pelo presente solicitar uma
resposta por parte desse Instituto a respeito dos itens b (locais de passagens de fauna e o
redimensionamento das Obras de Arte Especiais de forma a permitir a travessia de animais
sob o vão das mesmas) e f (inclusão de Obra de Arte Especial sobre o igarapé do Belo e o rio

^ Capará) da condição específica 2.14 da Licença de Instalação n° 401/2006.

2. Ressaltamos, que esta Coordenação encaminhou os ofícios em anexo, versando
sobre o assunto, e até a presente data não obteve resposta.

3. Essa solicitação tem como objetivo dar possibilidade a continuidade das ações
para o pleno cumprimento da referida condicionante.

Atenciosamente,

__-t- -KT

Jair Sarmento da Silva

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

C VDociimems and Sctliiu^lereza loniue[t\Meu&
doaimeiilos\ltODOVIA5\BR230-PA (Altamira
Mediu l2ndia)\0Fidus DMT\Of B[(2jrj-I>A (Alt -Malic)
(IBAMA) - Hcit. Of Phsshk Fauna 1 doe

Cb §\ a_

SAN - Setor de Autarquias None - Qtiíidr.t 3 - Lole A
l-dificio Núcleo dos Transportes - Fone (f> I) 3315-4000
CHP- 70 040-902 - rarnçi!ia/DF - WWVi tlnit.jiOV.hr
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°H3 /2009/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/BftMft-

DIUC/DIQUA

" tf: 1548
DATADO / e.t /09

- RECEBIDO:

Brasília, |Ü de Jw-u^ de 2009.

A Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral CGTMO/DIL1C

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C-l° andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: BR - 230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, extensão de 84,4 km. Pontos de

Passagens de Fauna propostos pelo DNIT ao IBAMA.

Anexo 01: Pontos de Passagens de Fauna propostos.

Senhora Coordenadora - Geral,

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental da BR - 230/PA, e no

intuito de acompanhar o cumprimento das condicionantes da LI n° 401/2006, encaminhamos em

anexo, 31 pontos propostos por esta Coordenação Geral de Meio Ambiente - CGMAB, para a

implantação de Passagens de Fauna no trecho em questão. Esclarecemos que dentre os 11

pontos, 04 são passagens de fauna secas onde esse Instituto deverá optar por 03.

2. Solicitamos a gentileza que esse Instituto se pronuncie o mais rápido possível

sobre os 11 pontos de Passagens de Fauna propostos, para que esta Coordenação Geral de Meio

Ambiente - CGMAB, possa dar inicio ao processo de inclusão das referidas passagens no

Projeto Executivo de Engenharia e satisfaça a condicionante especifica n° 2.14, item "b" da

Licença de Instalação nc 401/2006.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

~Wl3
"Jajfr Sarmento da Silva

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

SAN Sefor cltiAutarquias Nunn Quadra 3 - l.ole A
Edifício "Núcleodos Transportes - Fone (Gl] Ò?15-4000
CEP: 70 040-902 - BrasílU/DF - Www.tlnit.HHV.lir
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DMT
PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

Ne: 2383 ,

DATA;fí3/L73/Q9
RECETDiretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n°^?é/2009/CGMAB/DPP

Brasília, v^-de março de 2009.

A Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C"-l° andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: BR - 230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, extensão de 84,4 km. Atendimento

à condicionante específica 2.14, item "F", da Licença de Instalação n° 401/2006.

Anexo 01: Estudo hidrológico

Anexo 02: Projeto geométrico

Senhora Coordenadora-Geral,

1. A condicionante específica número 2.14, item "f, solicita que os bueiros

previstos pelo Projeto de Engenharia sobre o igarapé Belo e sobre o rio Capará, sejam

substituídos por Obras de Arte Especiais.

2. Informamos que o Estudo Hidrológico, abrangendo as etapas abaixo listadas, tem

por finalidade: orientar e obter os elementos de natureza hidrológica que permitam a verificação

das seções de vazão das obras de arte correntes e as obras de arte especiais existentes; o

dimensionamento hidráulico das novas obras de arte correntes a construir e à substituir; e, o

dimensionamento hidráulico das pequenas obras de drenagem à construir. À saber, seguem as

etapas do Estudo Hidrológico:

• Caracterização climática e geomorfológica da região;

• Determinação das características das bacias hidrográficas atravessadas pelo

trecho;

Budidüiulüil GaàI 4
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• Coleta de dados pluviométricos e pluviográficos para determinação do regime de

chuvas da região; e,

• Elaboração de cálculos a partir dos dados obtidos e das determinações feitas, para

conhecimento das condições em que se verificam as precipitações pluviais e o

escoamento superficial.

3. Isto posto, observamos que o aludido Estudo Hidrológico conclui, por motivos

técnicos e econômicos, pelaadoção de Bueiro Duplo Celular de Concreto de 2,0 m x 2,0 m para

o igarapé Belo e de Bueiro Triplo Celular deConcreto de 3,0 mx 3,0 m para o rio Capará.

4. Sendo assim, solicitamos que a referida condicionante seja desconsiderada, visto

que as dimensões dos bueiros propostos pelo projeto executivo, são suficientes para a passagem

de fauna de qualquer espécie existente na região.

5. Apresentamos na seqüência quadro comparativo, contendo as principais questões

que deverão ser analisadas pormenorizadamente, face o impacto econõmico-financeiro, sócio-

ambiental e o cronograma de execução da obra, caso não seja desconsiderada a condicionante

específica n° 2.14, item "f'.

6. Ressaltamos ainda que, por tratar-se de obra do PAC, portanto prioritária no

tocante a celeridade de implantação, quaisquer alterações no Projeto de Engenharia que não

tenham estrita fundamentação técnica quanto à sua imprescindibilidade, por parte desse Instituto,

poderão ser.objeto de questionamento. Neste sentido, a magnitude dos inegáveis impactos

orçamentários deverão ser devidamente justificáveis.

Questões para Análise

Custo

Necessidade de

manutenção.

Necessidade de

modificação do Projeto.

Necessidade de nova

licitação para

readequação do Projeto.

Bueiro

Baixo comparado ao de

implantação de ponte.

Esporádica

Não

Não

iclieil.ndiBUDAM 1

Ponte

De alto impacto econômico

comparado ao custo de implantação

do bueiro.

Constante

Sim

Sim

SAN- SetordêAutarquias Norte - Quadra 3 - LoteA
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone (61) 3315-4000
PKP 71) n4fl-qO?-Brasilin/DF-WWW.dllit.gOV.hr
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Solução tecnicamente

justificável pelo estudo

hidrológico.

Solução tecnicamente

justificável em caso de

possível questionamento

do Ministério Publico ou

Tribunal de Contas da

União.

Facilidade de acesso

antrópico à APP e ao

curso de água na faixa de

domínio.

Necessidade de

paralisação da obra para

licitar e fazer a

readequacão do Projeto.

Prejuízo ao Erário

Público, consubstanciado

nos tópicos acima

aduzidos.

Fluxo gênico.

Existência de

Responsável Técnico pelo

dispositivo hidrológico

indicado perante os

diversos órgãos de

controle.

Sim Na0

Sim

Menor

Não

Não

Bom, levando-se em

consideração as dimensões dos

bueiros.

Sim

jKJieUmüaJEIiUI fi

Não

Maior

Sim

Sim

Bom

Não

SAN- Setorde Anlarquías Norte- Quadra 3 - LoteA
Edifioio Núcleo dosTransportes - Fone(61)3315-4000
CEP:70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.SOV.br
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7. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

wiwwJ—NriUi^ma mwti.-ilailDtiUBAM,l

\

rahim Àndraos Filho

Coordenado Geral de Meio Ambiente/DPP
Substituto

SAN-Serorde Auraruniiis Norte-Quadra 3-Lote A
EdifícioNúcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-400(1
CEP: 70.040-902 -Brasilia/DF - WWW.(IIIit.ilOV.hr
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n0^^ <-{ /2009/CGMAB/DPP

íiV **-;

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

Ns: 3044 „

RECEBIDO:

Brasília, fy, demarco de 2009.

À Senhora
Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis - CGTMO/DILIC
Instituto Brasileirodo Meio Ambientee dos Recursos Naturais Renováveis - IBAM
Brasília - DF

Assunto: BR - 230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, extensão de 84,4 km.
Condicionantes específicas 2.14 b e 2.14 f da Licença de Instalação
n° 401/2006.

Anexo 01: Of. n° 143/2009/CGMAB/DPP, de 10/02/09 (condicionante 2.14 b)
Anexo 02: Of. n° 276/2009/CGMAB/DPP, de 02/03/09 (condicionante 2.14 f)

Senhora Coordenadora-Geral,

*• Em referência ao processo de licenciamento ambiental da BR - 230/PA, trecho
Altamira - Medicilândia, vimos pelo presente reiterar as solicitações referentes aos itens b
(locais de passagens de fauna eo redimensionamento das Obras de Arte Especiais de forma a
permitir a travessia de animais sob o vão das mesmas) e f (inclusão de Obra de Arte Especial
sobre o igarapé do Belo e o rio Capará) da condicionante específica 2.14 da Licença de
Instalação n° 401/2006, feitas a esse Instituto através do Of. n° 143/2009/CGMAB/DPP, de
10/02/09 (protocolo IBAMA n° 1.548, em 10/02/09) e do Of. n° 276/2009/CGMAB/DPP de
02/03/09 (protocolo IBAMA n° 2.383, em 03/03/09), com cópia em anexo.

2' _ Essa reiteração tem o intuito de possibilitar que esta Coordenação Geral de
Meio Ambiente - CGMAB dê continuidade às ações para o pleno cumprimento da referida
condicionante.

Atenciosamente,

C:\Dccuiiwnii and ScninBE'.tereia.lompcrt\Maii
4f>njmcnro5lROrX>ViA5\BR230-PA (Akamira
Medieilãndia)\Oficin5 DNIT\BR230-PA (All.-Medic.) (IBAMA) -
Kcit. Of. Passa;;. Fauna l.doc

JairJSarmento da Silva
Coordenadjor-Geral de Meio Ambiente

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A •
Edifício Núcleo dosTransportes - Fone (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF - www.dnit.pov.hr
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aÜrPROTOCOLO/IBA

D1UC/DIQUA

N9; 4050

DATA^/C^/09
RECEBIDO:

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n°^/2009/CGMAB/DPP

Brasília, G^de-^-^de 2009.

À Senhora
Rosa Helena Zago Loes . prmnmtr
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração eObras Civis - CQ™0/DILI<;
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Natural Renováveis - IBAIvfet
Brasília - DF

Assunto- BR -230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, extensão de 84,4 km. Atendimento
as condicionantes específicas 2.1a, 2.7, 2.14d e 2.14. da Ltcença de Instalação
n° 401/2006.

Anexo 01" Of n° 824/2008/CGMAB/DPP, de 03/07/08. (condicionante 2.1 a)
Anexo 02: Of. n° 352/2009/CGMAB/DPP, de 19/03/09, eLicença de Operação para Exploração

de Areia e Seixo. (condicionante 2.7)
Anexo 03: Of. DNIT/S.R./PA-AP n° 696, de 16/06/08. (condicionante 2.14 d)
Anexo 04" Of n° 006/2009-Maia Melo Engenharia LTDA, de 29/01/09. (condicionante 2.14 e)
Anexo 05: Of. n° 324/2009/CGMAB/DPP, de 16/03/09. (condicionantes 2.14b e2.14Í)

SenhoraCoordenadora - Geral,

1 Em referência ao processo de licenciamento ambiental da BR -*™£J^
Altamira - Medicilândia, com extensão de 84,4 km, em anexo encanunrtamos o d^cumen o
abaixo discriminados, referentes às condições especificas 2.1a, 2.7 e 2.14d da Licença
Instalação N° 401/2006 do empreendimento:

C0^içirmante_2J^ •» Of. n° 824/2008/CGMAB/DPP, ^ 03/07/08,
Gerente à apresentação da contratação da gestão ambientai do
empreendimento-
çendid0iVante_2J •» Of. n° 352/2009/CGMAB/DPP, de 19/03/09,
referente àdeterminação do DNIT àempreiteira para que esta proceda ao
licenciamento das estruturas de apoio àobra (canteiro de obras, área de
empréstimo, jazidas eáreas de deposição de material excedente) situadas
fora da faixa de domínio, junto ao IBAMA. E Licença de Operação
n° 013/2008, válida até 06/08/09, para Exploração de Areia eSeixo.
Pnndírinnante 214 d ^ Of. DNIT/S.R./PA-AP n° 696 (anexogf^gglRl^lO, de 15/05/08, eOf. n° 133/SBHT/2008, de
24/04/08) de 16/06/08, referente à relocação da pista de pouso de
pequenas'aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no
município deBrasil Novo.

^

^

•/

C-JJociimcuis md SfflisgsStereiLlDmperflMcus
dDtumcnlosM(ODOVlAS\Bia30-PA (Altamira
Mafeilãndi^Oficios DNITÁOf. BE230-PA (All.-Medic.)
(TBAMA) - Cond. LI401.IDa6.doc

SAN - Setor deAutarquias Norte- Quadra 3- Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61| 3315-1000
CEP: 70.040-902-p-^-.ií-tif-«jww rlnit.Fnv.br
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2 Encaminhamos, ainda, o Of. n° 006/2009-Maia Melo Engenharia LTDA (anexo
Of. DNIT-PA/AP n° 1.341, de 01/12/08), de 29/01/09, referente ao andamento da condição
especifica 2.14e (inclusão dos travessões do 11 e do 12 no Projeto Executivo), oqual informa
que olevantamento topográfico dos travessões 11 e12 já foi concluído, assim como os projetos
geométricos correspondentes em planta eperfil, faltando terminar acomplementaçâo dos estudos
dos demais itens de serviços para encaminhamento da Minuta do Projeto a este Departamento.

3 Mais uma vez, e para que possamos dar continuidade às ações para o pleno
cumprimento da condição específica 2.14, reiteramos as solicitações referentes aos itens b(locais
de passagens de fauna eoredimensionamento das Obras de Arte Especiais de forma apermitir a
travessia de animais sob o vão das mesmas) e f (inclusão de Obra de Arte Especial sobre o
igarapé do Belo e o rio Capará) da mesma, feitas a esse Instituto por meio do
Of. n° 324/2009/CGMAB/DPP, de 16/03/09 (protocolo DILIC/IBAMA nD 3.044, em 16/03/09),
cópia em anexo.

4. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários.

Atenciosamente,

C:\Ducuuimls and £cltinES\1ereza.lompnt\Mcus
datumcnlD5\RODOVIAS\BR330-PA (Altamira
Ma!icillndia)tOficios DNITiOf. BR230-PA (All.-Medic.)
(IBAMA)- Ccmd. LI 401-20W.doc

Sarmento da Silva
ir-Geral de Meio Ambiente

SAN - SetDr de Autarquias Norte- Quadra 3 - Lote A
Edifício NúcleodosTransportes - Fone(61)3315-4000
CEP: 70.040-902 - BrastliaíDF - www.rlril.sov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Edilício Sede- Bloco C, 1" Andar, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: {0jix)61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564- URL: http://www.tliama.gov.br

Ofício n° .>''
a.

72009-DILIÔ/IBAMA

Brasília, ^0de maio de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Jair Sarmento da Silva

Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura
SAN - Q3 - BI. N/O - 4° Andar - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902

Fone: (61) 3315.4185
FAX: (61) 3315.4083

Assunto: Desconsideração do item
401/2006.

;'f" da condicionante 2.14 da Licença de Instalação nc

Senhor Coordenador,

1. No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental para a pavimentação da
rodovia BR 230/PA, informo que o item T da condicionante 2.14 da Licença de instalação n°
401/2006 foi desconsiderado, uma vez que os bueiros instalados foram considerados suficientes
para garantir a passagem de animais.

2. Contudo, conforme conclusões do Parecer Técnico n° 57
COTRA/DiLIC/IBAMA, deverão ser instaladas estruturas elevadas no interior dos bueiros do
Igarapé do Belo e do rio Capará, de modo a criar plataformas que se mantenham secas pelo
menos na estação de estiagem, permitindo com isso a passagem de animais de pequeno e
médio porte pela estrutura.

3. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores
esclarecimentos.

OF-DNIT- Bueiros

Atenciosamente,

SEBASTIÃO\€ÜSlt-é'DIO PIRES

Diretor de Licenciamento Ambiental
DILIC/1BAMA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, 1" Andar. Brasília - DF CEP: 70.8IS-90O
Tcl.; (Oxx| 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564- URL: http://www.ibama.gov.hr

Oficio n° ShÜ /2009-DILIQ/IBAMA

liBrasília, /£) de maio de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Jair Sarmento da Silva

Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura
SAN - Q3 - BI. N/O - 4o Andar - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902

Fone: (61) 3315.4185
FAX: (61) 3315.4083

Assunto: Propostas de passagens de fauna no trecho entre Altamira/PA e Medicilândia/PA.

Senhor Coordenador,

1. No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental para a pavimentação da
rodovia BR 230/PA, e mediante a análise da proposta apresentada para a instalação de estruturas
para passagem de fauna em pontos distribuídos ao longo do trecho compreendido entre
Altamira/PA e Medicilândia/PA, informo que a equipe técnica que avaliou a referida proposta
considerou adequados os pontos de passagem apresentados, com exceção do ponto identificado
como P14, já dentro do perímetro urbano de Medicilândia/PA. Este ponto não é necessário, uma
vez que não constitui elo de conexão entre fragmentos florestais significativos. Os pontos
aprovados deverão ser implantados na forma como foram propostos.

2. Ressalto que as estruturas de passagem de fauna que serão instaladas e que
não se constituem de pontes ou bueiros deverão estar contempladas no projeto executivo do
empreendimento, devendo ser apresentado a este IBAMA um projeto complementar contendo tais
estruturas.

3. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores
esclarecimentos.

Atenciosamente,

OF-DNIT - Passagens de fauna

SebastiãoCustódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

•0f "0<f
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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

Proc: 5\?h

Rub.: ff

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

U
Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

C

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA - Marabá - Rurópolis (Lote único)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 44.000.000,00

Informações Adicionais: O empreendimento objeto do presente requerimento de Licença de Instalação referente as

obras de pavimentação na BR- 230/PA, trecho Div. TO/PA-Rurópolis/PA, segmento km 124,5 -168,5 com

aproximadamente 44 Km de extensão

referente ao lote único

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 27/05/2009

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN-Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02-Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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DNÊT PROTQCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

NS: 6803

DATA:Q2jçq£/09
RECEBIDO:Diretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°(5 ^J /2009/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Retificação da solicitação de Licença de Instalação.

Anexos: Formulário de Requerimento
Mapa de Situação
Ficha de Abertura de Processo

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n° 237, de 19/12/97, vimos pelo presente retificar a solicitação para
obtenção da Licença de Instalação, das obras de pavimentação da rodovia BR-230, Trecho
Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, segmento: KM 124,5 - km 168,5 (PNV 2008), com 44 km de
extensão referente ao Lote Único.

2. Na oportunidade encaminhamos em anexo as complementaçòes: mapa de situação,
Formulário de Requerimento e a Ficha de Abertura de Processo, devidamente assinados pelo
representante legal do DNIT, ao tempo em que solicitamos que seja desconsiderado o of. n°
601/2009/CGMAB/DPP, de 15/05/2009.

Atenciosamente,

C:\Ddciiini:Tir3 .\i\d Scllinjí^ircDi uldo najriiriiq^Mciis daciHncnlítíioíícics c

.Tair Sarmento da Silva

Coordenaaor-Geral de Meio Ambiente

moíOrSíil [J Loic (Jmcíi 2.ií) Rcit áv
cs toü^b

SAN - SeLor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (611 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brssílis/DF - www.dnit.gov.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

Fl.

Proc

Rub..

\4ob
: f |S£

^

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA - Marabá - Rurópolis (Lote único)

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 44.000.000,00

Informações Adicionais: O empreendimento objetodo presente requerimento de Licença de Instalação referente as

obras de pavimentação na BR-230/PA, trecho Div. TO/PA-Rurópolis/PA, segmento km 124,5 - 168,5 com

aproximadamente 44 Km de extensão

referente ao lote único

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação ae abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 27/05/2009

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN-Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 -Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da DIUC, Proc.:J2l&
Rub.:_ X

seguir:

Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastro: 671360

Endereço: QUADRA 03, LOTE A. S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

r

Minicípio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastro dirigente: 671360

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-maíl: drretoria.geral@dnit.gov.br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Jaír Sarmento da Silva

CPF: 092.354.500-04

Endereço: SAN Quadra 03, lote A- ed. Núcleodos Transportes

Bairro: Brasil ia

Municipio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Ciências Sociais e Ambientais

Vínculo: Coordenador Geral de Meio Ambiente

Fone: 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: jaír sarmento@dnit.gov. br

(/
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Dados do empreendimento

Denominação do empreendimento: BR-230/PA - Marabá - Rurópolis (Lote único)

Número de acompanhamento: 2009.05.020.0054078

Tipologia: Rodovia

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário de Abertura de Processo (FAP)

Declaração

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 27/05/2009 15:19:16

U
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Legenda

Rodovias

BufferdelOkm

Terras Indígenas

Unidade de Uso Sustentável

. Unidade de Proteção Integral

BR-230/PA

km 119-km 168,7
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° 5^ /2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, de maio de 2009.

Do Técnico: Luciano do Nascimento de Oliveira

Ao Coordenador: Eugênio Pio Costa
Coordenador de Licenciamento de Transportes

Assunto: Análise da solicitação da desconsideração do item f da Condicionante n° 2.14 da Licença de
Instalação n° 401/2006, referente à pavimentação da rodovia BR 230/PA, trecho entre os
municípios de Altamira/PA e Medicilândia/PA.

I-INTRODUÇÃO

1. Em 03/03/2009 foi protocolado neste IBAMA o ofício n° 276/2009/CGMAB/DPP,
contendo a solicitação e justificativas para a desconsideração do item f da Condicionante n" 2.14 da
Licença de Instalação n° 401/2006, que obriga o empreendedor a realizar a instalação de pontes sobre
os igarapés do Belo e para o rio Capará. Essa Nota Técnica apresenta a análise das justificativas
apresentadas.

II - ANÁLISE

2. Inicialmente foi apresentado um estudo hidrológico caracterizando o clima e a
geomorfologia da região do empreendimento, assim como as bacias hidrográficas interceptadas,
dados piuviométricos e pluviográficos e cálculos baseados nessas informações.

3. O empreendedor conclui que por motivos técnicos e econômicos as estruturas mais
adequadas a serem instaladas nos cursos d'água indicados são bueiros celulares, sendo um bueiro
duplo celular de concreto de 2,0 metros X 2,0 metros no Igarapé do Beio e um bueiro triplo celular de
concreto de 3,0 metros X 3,0 metros no rio Capará.

4. Em vistoria técnica ao local do empreendimento constatou-se que os bueiros já se
encontram instalados. O empreendedor apresentou uma tabela na qual são comparadas as
características e vantagens de cada tipo de estrutura. De acordo com os dados apresentados nessa
tabela, a instalação dos bueiros é mais vantajosa que a instalação de pontes.

IV-CONCLUSÃO

5. O motivo pelo qua! o item T da condicionante 2.14 da Licença de Instalação 401/2006
foi inserido na licença está relacionado com o aproveitamento do local como ponto de passagem de
fauna, uma vez que nos dois casos a estrutura a ser instalada tem potencial para promover a conexão
entre fragmentos de floresta.
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6. Com base nos dados obtidos em vistoria técnica verificou-se que os bueiros já
instalados apresentam potencial para comportar a passagem de fauna, em virtude das dimensões dos
mesmos e de sua localização. Ressalto também que para o trecho já foram aprovadas outras 10
estruturas de passagem de fauna, a serem instaladas nas pontes e bueiros previstos no projeto
executivo do empreendimento.

7. Contudo, para que os bueiros do Igarapé do Belo e do rio Capará funcionem
efetivamente como passagens de fauna, é necessária a instalação de bases laterais elevadas dentro
dos mesmos de modo a criar uma plataforma que se mantenha seca pelo menos na estação de
estiagem, permitindo com isso a passagem de animais de pequeno e médio porte pela estrutura.

8. Concluindo, julgo pertinente a solicitação de desconsideração do item T da
condicionante 2.14 da Licença de Instalação n° 401/2006, desde que o empreendedor execute as
recomendações expressas no parágrafo 7 deste parecer.

'Qam^Ç ,^_
LUCIANO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Analista Ambiental —Biólogo
COTRA/CGLIC/DILIC

Àconsideração superior.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Memorando n° ^^ /2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 29 de maio de 2009.

Ao Arquivo Técnico da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de material

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:

a) Plano Básico Ambiental - PBA - Rodovia BR 230/PA (37*
volumes);

b) Relatório de Controle Ambiental - Perímetro Urbano de Marabá -
BR 230 (2 volumes);

c) Memorial de Caracterização do Rio Itacaiúnas - Marabá;

Atenciosamente,

Arquivamento- BR 2311

Eugênio Pio Costa fi&*^^.
Coordenador de Transporte

COTRA/CGTMO/DILI C/l BAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Memorando n° ZL,^ /2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 29 de maio de 2009.

Ao Arquivo Técnico da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de material

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:

a) Estudo de ocupação irregular e ocupação e remoção de
população na faixa de Domínio;

b) Programa de emissões atmosféricas e de ruídos;

c) Programa ambiental de minimização de impactos ambientais
durante as obras paralisadas;

Atenciosamente,

L,

Arquivamento - BR 163

Eugênio Pio Costa
Coordenador de Transporte

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

&G>U Sny^ -JSftfaj
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DiLIC/DIQUA

N^ 7104
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ^^^(KJ^jm

Procuradoria da República no Estado do Tocantins «tCEBIDO:

Ofício PR/TO n° &21 /2009 - ALM
Proc. MPF/PR/TOn° 1.36.000.000294/2008-27

Palmas, 2 de junho de 2009

Ao Senhor

SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES
Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC - IBAMA

SCEN Trecho 2T Ed. Sede do IBAMA, Tel:(61) 3316-1282, Fax: (61) 3307-1328
70.818-900 - Brasília/DF

Senhor Diretor,

•«WMifflcagg I

a. <Hft

Tramita nesta Procuradoria da República o procedimento

administrativo em epígrafe, cujo objeto é a reparação de dano ambiental por

parte da empresa EGESA ENGENHARIA S/A, CNPJ 17.186.461/0009-50, em

conseqüência dos impactos ambientais decorrentes de construção de ponte

sobre o Rio Araguaia- Rodovia Transamazônica.

Dessa forma, visando a instrução do feito, requisito-lhe, com

fulcro no Art. 8o II, da Lei Complementar n° 75/93, informações quanto ao

cumprimento das condicionantes da Licença de Instalação 469/2007 (cópia

anexa).

Consigno o prazo de 15 (quinze) dias para o atendimento.

Procuradoria da Repúblic.
Palmas - TO

N° ETIQUETA FÊNIX

0 l JUH. 2009

Hora Assina! uri

IHkQÕ CâZeíkà

Atenciosamente,

Álvaro Lotufo Manzano
Procurador da República
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PR/TO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INS™T0 B*™ 00Ef^^rs^SIoS_S RENOVM,E,S
LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 469/2007 Fls.^fi-

OPRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO °0 MEIO AMBIENTE E

Expedir a presente Licença de Instalação, à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -DNI
GNPJ: 04.892.707/0001-00
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
Endereço: SAN Quadra 3, LoteA- Edifício Núcleo dos Transportes
CEP" 70 040-902 Cidade: Brasília UF: D\-
TELEFONE: (61) 3315-4185 Fax: (61) 3315-4083
REGISTRO NO BANUtfWesso N° 02001.005186/00-17

FL

Proc.:.

Mi

4=1

Relativa às-obras de implantação da Ponte sobre o Rio Araguaia na diretriz
rodovia BR-230, na divisa entre os Estados dó Tocantins e Para,

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 04 (quatro) anos, a partir

licenciamento.

Braslliá-DF,

Data de assinatura: J 5 Q\JT

BAZILEÜ ÍVE§ WIARÇARIDt
esidente doJipAMA

Substituto

ento: fl 1.NQ\J ^

NETO

1 .



CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 469/2007
1--Condições Gerais:

deverão ser encaminhadas ao IBAMA C0NAMA' sendo ^ue C0P'as das publicações

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes .ou normas legais-
• Omissão oufa,sa descrição de informações relevantes, que subsidiada

expedição da licença;

•• Graves riscos ambientais e de saúde

MnEaSÒLLrnÇa *,'nStalaÇS0 éVá,ida Som-te Para execução de obras em território
2. Condições Específirac-

2.1 Comunicar oIBAMA as dat^de inicio éfim dás obras;

>J

,2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2:7

Apresentar em 30 dias, ocronograma físico-financeiro do empreendimento'

obras do empreendimento ?dS °braS dUrante a fase do embar9° cias

SSãoTp^tf^uf"J neC6SSÍda? dS de-P-P^Ç-s para a
' Programa de cSi^V^lS? P°SIÍIV°' deVerá S6r afWntadddo IBAMA; :astrament0 e: D^saPropnaçoes, aser executado após apreciação

Plano de^r^lèZbler^^ P^^ ambÍéníaÍS aP^entados no
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°7 L/£ /2009/CGMAB/DPP

n. V-U5 .

Pmr.:^lftfe

Rub, ^

Brasília, /$ de junho de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de informações referentes à análise do PBA.

•/\ CoT^\ ^

Senhora Coordenadora-Geral,

-c><

01

1. Vimos pelo presente reiterar a solicitação de informaÇoe^,féferenteit-à,análise do PBA, com seus1. Vimos pelo presente reiterar a solicitação de iniormaçoes^reterenteàa.analise do PBA, corti seus

respectivos Programas Ambientais, do projeto de paviméntaçâqda BR-230/PA, trecho divisa^TO/PA -
Rurópolis, com 995,55 km de extensão, e da rodovia 6^-422, trecho Novo Repartimeiito^fucuruí, com
73 km de extensão. l-.

2. Na oportunidade enviamos anexo cópia do Of. 252/2009/CGMAB/DPP, de 20/02/2009, protocolo
IBAMA n° 2179, de 26/02/2009, referente à solicitação de tais informações. Esclarecemos ainda que a
solicitação ora apresentada tenha por objetivo dar prosseguimento ao cumprimento da legislação
pertinente.

Atenciosamente,

)LO/lBftMA

DILIC/DIQUA

DATAj/^Í&9
RECEBIDO:

Jaír Sarmento da Silva
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

c

fc>ff\ J9Í06ÍÜ3

S U/W<3

C^KiniteiLls and SfiCMgstorttníildo íiDÊueiiflVMeus dociimenwsV^TViOr IBAMA t*DA2jr>kcucr doe

SAN -Setor Autarquias Norie - Quadra 3-lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF • www.dnil.gov.br
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício nD 252 /2009/CGMAB/DPP

DIUC/DlQu4|5Íâfi
W: 2179 $$$$l
DATASÊjgSpt:

_ r,*;jr:i*;'vf!!.ií••}':'

2,0 " —" ~
Brasília, de fevereiro de 2009.

À Senhora
Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e ObrasCivis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Ioandar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de informações referentes à análise do PBA.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Dada a importância e a urgência das obras de infra-estrutura do Governo Federal, vimos pelo
presente solicitar dessa Coordenação informações referentes à análise do PBA, com seus respectivos
Programas Ambientais, do projeto de pavimentação da BR-230/PA, trecho divisa TO/PA - Rurópolis,
com 995,55 km de extensão, e da rodovia BR-422, trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com 73 km de
extensão.

2. Na oportunidade enviamos anexo cópia do Of. 411/2008/CGMAB/DPP, de 11/04/2008, protocolo
IBAMA n° 4.229, de 11/04/2008, referente à entrega do PBA. Esclarecemos ainda que a solicitação ora
apresentada tem por objetivo dar prosseguimento ao cumprimento da legislação pertinente.

Atenciosamente,

Cu^tijiilciiií niKlSrHbiifls^rcnviilíti) no^iicinihMtus docuiiiuniD^ArrOfJHACHA Ihl1rt3^(íilc;

WT.4AA.
Geroges Ibrahim Andraos Filho

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

Substituto

SAN - Setor Autarquias Norte -Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 • Brasllia/DF • www.dnil.gQv.br

cs ? 3G } n
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. 7-7? 2009/CGMAB/DPP

Brasília, J3 de junho de 2009.

À Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretora de Licenciamento Ambientai do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Brasília, DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Licença de Instalação.

Anexo 1: Formulário de Requerimento.

Anexo 2: Ficha de Solicitação de Abertura de Processo.

Senhora Coordenadora - Geral,

PROTQCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

W\ 7943

DATAo^/f^?/09
RECEBIDO:

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto

na Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos em anexo, devidamente assinado

pelo representante legal do DNIT, o formulário de requerimento referente à solicitação para

obtenção da Licença de Instalação, para as obras de Pavimentação e Obras de Arte Especiais

da BR-230/PA, Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM, Subtrecho Medicilândia - Rurópolis, Segmento

km 893,9 - km 983,9, com extensão de 90 km.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

jair Sarmento da Silva

Coordengdor-Geral de Meio Ambie:

GXGMehAmbfcrtí!*SAGAItl-VJa:uniemos2009\Ofiàr,yBÁMA-
lieq. UBfí-230-PA hnS93.9-im 983.9 .dnc
RLPM

/

tm o25tostoS

SAN - Selor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-4001)
CEP. 70.040-902 -Brasilia/DF - wWW.dnil.pOV.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED NDOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax: 3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM - Medicilândia - Rurópolis km 893,9 - km 983,9

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 90.000.000,00

Proc-:-5l^
Rub.: rf

ms;

Informações Adicionais: Oempreendimento objeto do presente requerimento de Licença de Instalação, refere-se às
obras de pavimentação e Obras de Arte Especiais da BR-230/PA, Trecho Div. PATTO - Div. PA/AM, Subtrecho

Medicilândia - Rurópolis, Segmento km 893,9 - km 983,9, com extensão de 90 km.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento
realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicjtação de^bertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 22/06/2009

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN -Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da DILIC,
Fl. \ 4 \°)

Proc: tn\%)
Rufa.: =4

seguir:
Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Eslrulura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastro: 671360

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

Minicipio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastro dirigente: 671360

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: diretoria.geral@dnit.gov.br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Jair Sarmenlo da Silva

CPF: 092.354.500-04

Endereço: SAN Quadra 03, lote A - Ed. Núcieodos Transportes

Bairro: SAN

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Ciências Sociais e Ambientais

Vinculo: Coordenador Geral de Meio Ambiente

Fone: 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: jair.sarmento@dnil.90u.br
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Dados do empreendimento

Ir. ÇM.ZO
í Proc: V18b
IRub.: ÁP

Denominação do empreendimento: BR-230/PA Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM - Medicilândia - Rurópolis km 893,9 - km 983,9

Número de acompanhamenlo: 2009.06.020.0055738

Tipologia: Rodovia

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário de Abertura de Processo (FAP)

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

Data de envio da solicitação: 22/06/2009 15:43:11



\ltt>n*'



c

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n". 779 2009/CGMAB/DPP

IAU

Proc:. gfòk

Brasília,,^ de junho de 2009.

Â Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretora de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Brasília , DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Licença de Instalação.

Anexo 1: Formulário de Requerimento.

Anexo 2: Ficha de Solicitação de Abertura de Processo.

Senhora Coordenadora - Geral,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

W. 7944,

DATAf^/^/09
RECEBIDO:

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto

na Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos em anexo, devidamente assinado

pelo representante legal do DNIT, o formulário de requerimento referente à solicitação para

obtenção da Licença de Instalação, para as obras de Pavimentação e Obras de Arte Especiais

da BR-230/PA, Trecho Div. PA/TO- Div. PA/AM, Subtrecho Medicilândia - Rurópolis, Segmento

km 727,9 - km 832,9, com extensão de 105 km.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente, - /^ Co^ ^

-u

" Jaií Sarmento da Silva
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

GXGMeioAiubiente^SAGARWIaaimenlcis2l>Wüficlo\iBAMA -
Heq. UHli-130-PA km727.9-km«i2,9.il,«;
BI.VM

è
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) J315-4000
CEP: 70MÍ)-')02 - Brasili,i/DF - www.dnit.gQv.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM - Medicilândia - Rurópolis km 727,9 - km 832,9

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 105.000.000,00

Informações Adicionais: O empreemdimento objeto do presente requerimento de licença de Instalação, refere-se às

obras de pavimentção e Obras de Arte Especiais da BR-230/PA, trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM, Subtrecho

Medicilândia - Rurópolis, Segmento km 727,9 - km 832,9, com extensão de 105 km.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse/equerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT
Assinatura

Data de envio da solicitação: 23/06/2009

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Lirie do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasilia/DF, CEP: 70.818-900.
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FtCHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da DILIC,

ilicitoSolicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento descrito a
seguir:

Dados do Empreendedor

Nome ou Razio Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastro: 671360

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

Bairro: SAN

w Minícípio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastro dirigente: 671360

Telefone: 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: diretoria.geral@dnit.gov. br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Jair Sarmento da Silva

CPF: 092.354.500-04

•q^p Endereço: SAN Quadra 03, lote A - Ed. Núcleo dos Transportes

Bairro: Brasília

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Ciências Sociais e Ambientais

Vínculo: Coordenador Geral de Meio Ambiente

Fone: 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: jair.sarmento@dnit.gov.br
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Dados do empreendimento

Denominação do empreendimento1 BR-230/PA Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM - Medicilândia - Rurópolis km 727,9 - km 832,9

Número de acompanhamento: 2009.06.020.0055618

Tipologia: Rodovia

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário de Abertura de Processo (FAP]

Declaração

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 22/06/2009 11:12:47

W-
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. 776 2009/CGMAB/DPP

Brasília, 3-3 de junho de 2009.

À Senhora Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretora de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileirodo Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Brasília , DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Licença de Instalação.

Anexo 1: Formulário de Requerimento.

Anexo 2: Ficha de Solicitação de Abertura de Processo.

Senhora Coordenadora - Geral,

PROTOCQLO/IBAMA

DIUC/D1QUA

W-: 7942

DATA:^£/^£/09
RECEBIDO:

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto

na Resolução CONAMA nc. 237, de 19/12/97, encaminhamos em anexo, devidamente assinado

pelo representante legal do DNIT, o formulário de requerimento referente à solicitação para

obtenção da Licença de Instalação, para as obras de Pavimentação e Obras de Arte Especiais
da BR-230/PA, Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM, Subtrecho Medicilândia - Rurópolis, Segmento

km 832,9 - km 893,9, com extensão de 61 km.

2. Coíocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

/•=•
—v

Jair Sarmento da Silva

Coordenaaor-Geral de Meio Ambient

__^

üriCGMaaAmbientcViÁGAKIADiMimeians 2t>mOfitío\IBAMA -
Req. LiBH-210-PA km S32.V - km Õ93.9 -doe
ítlVM

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnil.eov.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

•"""momo,SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI Proc.:_$i£k

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax: 3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR-230/PA Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM - Medicilândia - Rurópolis km 832,9 - km 893,9

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 61.000.000,00

Informações Adicionais: Oempreendimento objeto do presente requerimento de Licença de Instalação, refere-se às
obras de pavimentação e Obras deArte Especiais da BR-230/PA, Trecho Div. PA/TO - Div. PA/AM, Subtrecho

Medicilândia - Rurópolis, Segmento km 832,9 - km 893,9, com extensão de 61 km.

Declaro, para os devidos fins, queo desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento
realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 22/06/2009

íãr-üerai cio DNIT

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02- Edifício Sede IBAMA, Bioco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.





FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

Ao Sr. Diretor da D1LIC,

Solicito abertura de processo junto ao IBAMA objetivando o licenciamento do empreendimento

seguir:

Dados do Empreendedor

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° cadastro: 671360

Endereço: QUADRA 03, LOTE A. S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

r
Bairro: SAN

"w Minicípio: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Nome do representante legal: LUIZ ANTÔNIO PAGOT

CPF do representante: 435.102.567-00

N° cadastro dirigente: 671360

Telefone. 3315-5410

Fax: 3315-4050

E-mail: diretoria.geral@dnit.gov.br

Dados do contato junto ao IBAMA

Nome: Jair Sarmento da Silva

L,
CPF:

Endereço:

092.354.500-04

SAN Quadra 03, lote A - Ed. Núcleo dos Transportes

Bairro: SAN

Município: BRASILIA/DF

CEP: 70040-902

Formação: Ciências Sociais e Ambientais

Vínculo: Coordenador Geral de Meio Ambiente

Fone1 3315-4185

Fax: 3315-4083

E-mail: jair.sarmento@dnit.gov.br

t
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Dados do empreendimento ^

Denominação do empreendimento: BR-230/PA Trecho Diu. PA/TO - Div. PA/AM - Medicilândia - Rurópolis km 832,9 - km 893.9

Número de acompanhamento: 2009.06.020.0055678

Tipologia: Rodovia j^^j

Situação do Empreendimento: Aguardando Análise Formulário deAbedura de Processo (FAP) ./ /

Declaração

Declaro que as informações acima são verdadeiras,

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 22/06/2009 14:46:56
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OFICIO N° m

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCENAv L-4 Norte, trecho 2, EdifícioSede - Brasília - DFCEP: 70.818-900

Tel.:(Okü) 61 3316-1071 - URL: http://wivw.ioama.gov.br

/2009- DILIC/IBAMA

Brasília,cP^\de junho de 2009.
A Sua Senhoria o Senhor

Álvaro Lotufo Manzano
Procurador da República
Procuradoria da República no Estado do Tocantins
201 Norte, Conjunto 02, Lote 05.
Plano Diretor Norte - PALMAS/TO
Fone/Fax: (63) 3219.7200

Assunto: Licenciamento ambiental da ponte sobre o Rio Araguaia.

Senhor Procurador da República

1• Em resposta ao ofício PR/TO n° 627/2009 - ALM, protocolado neste
IBAMA em 08/06/2009, informo que a análise do atendimento das condicionantes da
Licença de Instalação n° 469/2007 está sendo conduzida por técnicos deste
Instituto. Contudo, em virtude da grande quantidade de demandas técnicas de
caráter urgente, ainda não foi possível finalizara análise e consolidar um documento
conclusivo sobre o tema.

2. Assim sendo, solicito de vossa senhoria a dilação do prazo
estabelecido no ofício supra citado em vinte dias, de modo a permitir que a equipe
técnica responsável pela condução do processo de licenciamento da rodovia BR
230/PA se reúna e elabore um documento com seu parecer final sobre o assunto.

3. Esclareço ainda que no âmbito do Licenciamento Ambiental da rodovia
BR 230/PA, quaisquer ilícitos ambientais identificados na condução do
empreendimento serão tratados conforme os preceitos da lei 9605/98 (Lei de Crimes
Ambientais) e demais regulamentações vigentes.

4. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Olirio - ]»R Palnus

Atenciosamente,

Sebastião OjIistodio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA

FAX TRANSMITIDO EM:
Qj/_o]L/nSL

REKPGMÜÂVa..:

fc ! hIS- WFA#Na:
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SERVI CO rilRUCO FEDERAL
^^ MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - I6AMA
SCEN Av L-4Norte, trecho 2, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.; (Oxx) 61 3316-1071- URL: http://wwiv.lbama.Bov.br

OFÍCIO N° 75J/2009- DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor

Álvaro Lotufo Manzano
Procurador da República
Procuradoria da República no Estado do Tocantins
201 Norte, Conjunto 02, Lote 05.
Plano Diretor Norte - PALMAS/TO

Fone/Fax: (63) 3219.7200

Brasília, *Q de julho de 2009.

Assunto: Licenciamento ambiental da ponte sobre o Rio Araguaia.

Senhor Procurador da República

1- Em resposta ao ofício PR/TO n° 627/2009 - ALM, protocolado neste
IBAMA em 08/06/2009, informo que a análise do atendimento das condicionantes da
Licença de Instalação n° 469/2007 está sendo conduzida por técnicos deste
Instituto. Contudo, em virtude da grande quantidade de demandas técnicas de
caráter urgente, ainda não foi possível finalizar a análise e consolidar um documento
conclusivo sobre o tema.

2. Assim sendo, solicito de vossa senhoria a dilação do prazo
estabelecido no ofício supra citado em vinte dias, de modo a permitir que a equipe
técnica responsável pela condução do processo de licenciamento da rodovia BR
230/PA se reúna e elabore um documento com seu parecer final sobre o assunto.

3- Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Oficio - PK Minai

Atenciosamente,

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA
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PROTOCOLO/IBAMA

DIUC/DIQUA

N^: 10.085

DATA;0LÜL/O9
RECEBIDO:

|rroc.:_agÉL

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. \ç}-l| /2009/CGMAB/DF

Brasília,C*7 de agosto de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora- Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Brasília - DF.

Assunto: BR-230 / PA - Publicação do recebimento da Licença de Instalação n°. 617/2009. ^

Anexos: Cópiade Publicação no Diário Oficial da União.

Senhora Coordenadora-Geral,

*r
<y ••<•

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com^e previsto na

Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n". 237, encaminho, em anexo, cópia da

publicação, no Diário Oficial da União, do recebimento da Licença de Instalação n°. 617/2009,

emitida em 12/06/2009, válida pelo período de 05 (cinco) anos, a partir da data de emissão,

relativa ao projeto de asfaltamento da rodovia BR-230, referente à duplicação no trecho inserido

na área urbana do município de Marabá no Estado do Pará, entre os km 119,16 e km 125,10, com

5,9 km de extensão.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informo que já foi

providenciada, e será enviada ao IBAMA tão logo seja recebida.

Atenciosamente,

Departamento Nacional de Infra-Estrutura dos Transportes
G:\CGMeioAmbiente\SA GARFIDocumentos 2009\OficioWA MA
Pub. Recebimento da LIn°. 617-2009, BR-230_PA doe MASC

Geoj-ges Ebrahim/Andraos Filho
Coordenador - Geral de Meio Ambiente

Substituto h cem^

a>m

CS
Q

m&i
SAN -Seior Autarquias IvariG - Ouarfra 3 - loleA
Edifício NúclBudosTransportes- Fone: (61) 3^15-4030
CEP. 7ÍÍ.040-902 - Bra;ília<DF -vrtWi.dnit.goy.br
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WILSON APARECIDO DE MACEDO E OUTRO,
71K.t>Í2.97S-<)l. SJ7SS7-D, |]í10i2006, 1S.V.

WILSON ARANTES, ÍM.0ÍI.U7-IM. 90S4I0-2.

]2;<W2(J07. 117.05.
WILSON DOS SANiOS SAKKAU'0, 601 OT3.SJS-IS.

ÍS92J-5, nrasritins, 170,25:
WILSON GOMES SANTIAtiO, «33 MR.6M-15, ")3531S-6,

itl/OSaOI)!, 9S.77:
WILSON MiVAGAWA. 720955.9BE-W, 929133-7,

ímmom, i7t),2S:
WILSON TOTOLA. 096.217 927-20, MS7S0-S, Í4«J<>/2!>I1S,

117,05:
W1NDSON BATISTA DOS SANTOS, 94Ó.HS 045-1S.

253097* 10(11(21105. 27É.6S:
WOLMAEt ISOONE, 302.963.) 17-91, 946SSC-4, OlWZÍJfJS.

INI.4Í;
YOKO YAMA5I11TAE flUTUÍl, iMJ312TOH.il, 5MXI-Í.

tlSrl2í:tl0i. 723.5 í.
ZAQIJEU CUNHA DE PAULA. 779.J74.907-1», M225I.-2.

15/07(2007, US.77.
6420S5-K. 12/07)2007, 85.13:
ZEFEKINO AÍRTON 1'SZKMDINSKI VIEIRA,

SÜJ..W3 070-04, Ó1905M. 10/13/200S. 101.09:
ZEN1LDA ÜA SILVA DA COSTA, 53ÍÍ.7W.70S-1I0.

M0425-5. I4/06;20D7. 95,77;
0323SM. 24IU1Í20US, S5.ll.
ZEN1TA MARIA DE JESUS DA SILVA. 117.095Uffli-f.7.

915851-0. I0/0S/200B. 127,'.":
ZENONI EÜVALSW. 119 SS7 110-53. 129IÍ0-6.

19/115'200S, 30,45:
ZOROASTRO DA SILVA ALVES, 31K 058 137-6K. 91152'í-

S, 17/05/2008. 851,21;
ZULMIRA [JUIMAKAES [JE SOUZA, 369.252.25i.-B7.

122280-1. 2B/llíI00S. 170,25:

JOSÉ OLAUCU APOL1ANO AMJH.VDI I1IAS

AVISO N* 38.-2IHW - SUPAS/1NT1

A Stípcrimcnilíiida du Sürviços ttir TlanspuTi^ de PassiiEci-
rus - SUPAS divulga pele pres^nu AVISO os valores das mijlius.
indoiiT^üus ü seguro ile rcspowaljilidiidi: civil, uiualizudoí, peni-
iiciilcs â prestado de ieivifosde Iranspnnc roduviáriu iiiicrcsunliNil e
inroinaULDiial de passageiros,a v:j;ur4r u partir d:i Í10:00h (*en> lioi-j)
do dia01 itcjultiti de 2009, em razaudo reeju^e du vjlui niaíinrodu
cocrideine [nrif&ito - CT vigente puni u servieo cunveiiciunjl eum
saniiario, cm piso puviineiilado. em 7,04B?'a (sde inleiios c zero
iluiircTit^ e uito cemesimos por centu). autorizado pur detisãu da
Direluiia ColcgiaÜJ conforme a Kcsoluçao ANTTn" 3 173.de 25 de
juohuda 2009, publicada no Diário Oficial da Uniãotle 29 de junho
da 2009:

I • Valoiea dai multai de i|ue tt-ata o tul. I" da R^oluçuü
ANTTn" 233.de 25 ila tunliode 21103, rnodifeudu palas RcbclueOe.1.
ANTT n»i79, de 16 dcjiuihgd<.-2004, 643 de [14 de julho da 200J,
653de 27 dejulhode 2004,700de 25 de iigiiMa de 2004,77í, de 21
de outubro de 2004, c 1.723, de 09 do novembro de 2006:

Uriipn tfa
Infração

QuailCI-
di.de
c.-r

Vaiar - l<S

1 1o.ooo 1 145,19 (hunt mil, eaiiio e uuaieotii e uo-
cii rca.s c d.7.:iinvt- centavos!

11 20.000 2.200,38 (dois niif, [luienni.H e novcnln
naih i' [íliiui n oilo ccnuvusl

111 30.000 3.435.57 ílrcs mil. nuairavenn^ >: innla e
cmcLf reais c cini|tteTUa e nela
,:i:nl:.VLi'l

IV 40 000 4.5fl0,/6 Iqunim 111 il. [|iiinhcpHii o L.ireiiu
reiih e <ereTH:i a .sei.s cenlnviisk

II - Vuli»rv.H das iiifktLiziiçtVii Ji: nu
Dctrcloif 2 52], úe IWÜ.

Trinu o iirt. ÍJ do

KERIJL7-\I>D Hl^ JUJ.f.AMENIO

CONVITE ^,• 2V2ÜD1I

OÜJrZTO. funilíiLiiçdü de einprc&HL cpeLi^liZiidíi r.im cmcch^Hl» riu
ulircidt rcTorn-ri visiiinki ít n:ri^rmu[j;íu de layrjuü -i" tJiiiLtiuníittiiitito
cübertii. • j.iiljsiiiu.itJrj itu purteb slaniíi^^d-L' [Lu piiu teiãmico exis-
tcnic n.ii lítü;is imtrníis, lepirUiirr. iniizrnu da edifltaçilu^ rcpinluTü dj
facliíidii CMtcniü ••Iltti iIü íiLiriim-niLUi v funuçocs rui cstrutuni ÍT<,jí.,. do
pujJii.i. uís tunio rcpiiios cm inli.rmçf^ii: in^iuljivao duíiiielóriu Lum
iudu;,lu dn pin du bninliLirn in^hculinudj sude da L/nid^iJü lín^iocial
du Ccílõ - UHCE, TJiiiiJiJa na Avcnidn Lutiimo Cüjhüito, n" 2.255
(invinicnlu (errev. Vila Umüu, Fuji.iltza nu Estuiln dü Cudri, tan-
Rume qu.iiinHiivoTJ n: cspci;i(ltiicõi:,i iiEm^nuiiüs du 1'rujeli» li:iiitv -
AiiiíxoI du fimvins Ti|]u: Mcfiiüí 1'n^u. Vcncvtl"" COKSEliTEt." •
tüNSTUUCOnS E SElíVlfOS TfifMCOS Valur ülubal: HS
34.035.Hl tlllrtla c <]IW miL irmu u 1.11IUU ivais e uit^ncj l; Lfüü
ccntuvfjiil. Pmni dt i:\i:l-U^üíU dus Sf^iços. 30 flrmlil) di.i-3.

{ AKI.OS k.1 IAS U. J1ÜS i ^^ i'Oi

flvskkTV d 11 ÍT'[

DEPARTAMENTO NACIONAL l)K INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES

EXfHMO Dt CONVf.MÜ

f ONVFNENTE Dqi;iruimmlw Níieiun^l de 1iiÍj,vH^niiLii,i de Tnin=-
mnwii fNIV n" lU.ü^: 707;00(H-(H., rt^rcjenHidu pi:lo íi Uiretur-
Oeral. 1-L'IZ ANTONMO LV\fOT í ONVENIADO- 1'KEFEITUHA
MUNICIPAL UF lTAI'CTimNf A,iSW CNTJíMF ri"
JfiA^.?yi."0(M-70 icijrettfnuuhi |hLb h^u E>ri;tc«ü MunicL|iid, Rd-
tertn Kaniülhti Tuvuiu\. CTF;MF 11" ()[)S.5rt5UÜR-22 INSTKUMEN-
in: DIF/rT-225/2008 EürÊCIE^ an^vLinu du füüjjuraçínj Tctnit-j
•3 Financeira UIRTT-225y200B KE5UMO DO OU1ETO. tliiboraeãu
rji: Enudus e rhiojciij Exccunvu du EhtJtnhíiria du Cuniurnu Fer-
ruviaiiu du Mum^ipiu du itapctiniriya.àl1. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei "c K.MíbtWtt. nu Dutracu 11" 5Ju5/20i)íi. nu Dülíüiü nu
6.170/2*101: nu In^mtuü Nuimativa i^ [)1/2(107. du Ministcrb dn-H
Tninsponcí: na Cunifriü fnruniiiiiiiiuiul MPOG/MF/MCT n' 127, de
2W0.1/2r>riR. n,L Purraria Intcrminiblcn^t ME^ü/MF/MfT n° 342, d(í
05/II/2JKIW. VALOH ÜO CONVÊNIO: Vjibr ldluI der KS
LüíiG.(hí<i,u7 (Kum iHJlhío,sei&ceuiub e mjssutkíi ú hüís mil. seistenco-i
v jiui,M.'iiiiL e beib rtJUb u siísjiuckta e ietc ccnmvub), sendo HS
|.50iJiH10,»f> ihuiii íiiilhío t i|iiiiihcnii'b mil iulhsí relerem^ n pur-
[iiipíitito du DNIT •: K.% Iúfi í.GG,G7 fecnlu c best-nu u ncib mil,
sciiccnHi' c •whSi^nia u wib rcjiib c íüsílulh u ^ctu tenrav^i) cdi-
r^TJOOLidcnicb :inmimpjTiid,i da ['rcJüitura Munkipjlde KV/u üu vjilur
rrjr:il EMPENHO DA OESVESA- NuUlde Empcnhn 2(ltWNE9042Líí,
ni> vjdor de KS 1i0(l (W(),()nj (Imm milhriu ü quinhcnr^s mil ie:ii^).
PEÍAZO: O lireienlc Cun^rnu vi^ulillíi pcln prazo de 365 diiis cuil-
sci:ulí'ui, cuniiidub da dud de su-i publicncau em i:xtntEu nu DOU.
EFICÁCIA. Eíh; Tumiu ieiil dieãei.L a purtir d,i dam dü bun pu-
blK.i^, cm extraiu, nu DOU PROCESSO: 5HWIC].(JÍMKl3í2Ü»7-IS,
DATA DA ASSÍNATURA' 25rt)6p'2rnw.

t:\jnvio uf. rnAN'srEttf.vciA

CEDEM E: DtiKirUmenirt N.lhuiiílL de Inlrae^iniinrnde Tr?ins|iurica
da Biihiü - DEkliA. KÊfEPTOR DLp.iM:niienlu Níi«LLtn,il du In-
riíicsiTiMurj de Tr.ins|KiKuf - DNIT. ESPEf1E. TERMO DE TKANS-
FCURNC IA N" (K)2-2rj«y. £l[i]ETOr O <ili]Uiu dusiu Tcnim de Tnmi-
furüin-iiü 1» r>,Ní»nüntu eonsiiturdu da íodovid cmjuIujlI ürf-2'j, nv-
elni. tiw I1L-UA - Div. J3A.TI, km 157.J - km fiu3/.. e de Unl.b uv
jiulis lidnluiluiiiis e du1. buu1- iiLtsiunus, menninradj 11 rnallu iU'
doviílriu CedemI pi.rmuiudj Puiiaria 11" 22, dt- 30 dulaneirude 2009,
mjhlicdri.t nu DOU d"e 02^2^1, Sul,:1u I, pauina Í-J,do MmiT.rme dos
Transpi*rtcb I^HOCESSO N^' 5<)fili5.0t>lflfi2J'2()OH-ÍjJ. DATA DE AS-
SlfJATUÜA 2th'(Hj.'2(]()(Jindeniu-

(2d
Quantl-

ilarle
Cl

Vjtlor - EtS

Djhüs à
llavuirum

i,L)m] ÍAl,56 firozcnlus quajTjTUii ire* níuis ü
ciuuILisnli. i* íh'i< m-irnvjnl

ExirdVio

de BksíJ-
pcth

10.UIMI i.Hi.ly (liuin mil, centy <;tiLULtutita c cm-
lü m^iTJ C (JCZifllUVC tcntavys) • DN

AVISOS DL LICENÇA

O Dupuri.miuino Nacional de Infra-EstruiuriL de Tran^pong?-
DNIT, tosna puldicu o Aviso di: F!i:i:ulJÍinenlo da [.íl-cciiíu du Ins-
üLlaçào, do EtisIíiiico Drasileiiu do Meio Amln^me e doa Keeurwtb
N.ituraii KenoMkvcib - IFiAMA , n" Í17/2(H10. v»ii[id:i cm UiUtnVÜ.
víilidíl pelo peniídu du 05 {cinco) «non, n punir da dalude emií^Lt.
juIjiiv.i au pn>jelu de js^ilumcuto da roduvin ÜR-23ÍI, referenle hl
duplicuçflu m> iituliu iiiseitdu na AroL urliniu du Mumcipio du M,l-
Tüha, nu Estadu do P.uj, unlri:ua km II U.ní u km 125,10,com 5.*
km du ^[uciSilü. eompreendendLt. dumiu du^ Jimitcb. da 1".líxu de du-
inmjo .itual, pjLviniuniiiçjo enni coneretu IluiumiiiUiU Uiinado j i
Quente (CI3UQ1 sob-luisc e sub-Ti;i«.u uslanilizadaj. vbm\ du dse- I
niLgtm supei ndiil e novii ponic snbre u Rio [(iieulütia? —J

III - VuLot du íi^gurude ícapuiiiabílidiLdu: uivil de (|iie traiam
o inchft XV du 1111. 20 e n ineiio XX d" <m 2f do DeeicJu n" 2 521,
de 20 de março de 199R, n o Anexo ã Hcb<jluc'li ANTT nL' 019.
Titulo 111:

RS 2^SS.[I7.1,35 (dei^ rnilhücs, (nmtroecntiw. ^ untenia o oito
mil, setenta c rrí-j. reais e trinta c cinen uunmvoü).

IV- As empresas, pi^ttn.híírtiidrias, aütuiizüiiirjus um icj;iiiie
cípcoLal de serviços rc^ulures e iiuloriz-itariab, terSo a -pr-izu de 30
(rnnratdias n^^ atimlizarjls apúlituí tjuü devcriloi^r cumu inicio de
vi^ènuLu • dala de reajuste.

V - Ascmprcbüs, permissioiuiriiLs c aüruriziiiSnas em regime
espraiai deEer\'iço5 rcgulnccs rurilu 30(tiintLi) dias, jleonus de 1" de
jiiTlio de 2ÜÜ9h para substiluir cs nusidiui de tarifas cmindus ;in-
TeriDimcnte, que pcrdínlu ernicia, pelob novos rjju.idrus disiwnn-ci!.
no sítio du ANTTb eoiu o viLle-rda mriFu ,L[na.lizado

EiflNíA UODIflOllE1^ I1ADDAD
SrpL.ir.íer-denlu

Ü
O DepanumuriLi^ Nnoiüiial de liifmeHtruiuni du Tiansporte^i -

DNIT Mniu, püljlieu i]ue requcTeu jü lnslim.ro Hraíildro du Meio
Amtiienle e \ín* Hucuiseb Naturais Runoviveis. - ÍISAMA a [icun^a
ilúInstalação pam ol^r.b, du p.ivnneniac.lo e obriu, dt- :me especiaib da
lodoviu riR-230:PA, liecho Uivh:i PAíTO - Divisj 1'A/AM, b-ulnrec.hu
Meilieilãndia - Humpoli-,, ^cymuntodo km 727,'J uu kjn ril2,u. eom
esleiiião du 11)5 km.

ISSN 1677-71)09

Fl. mz

Proc.

Rub.:

5v&
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O Departamemo Nauion-Li du InTia-Esiruluia de Tianbpnrrus -
DNIT lurna pnbluu o uvisu de icccbimenlo de RcHuviicau da Li-
deNuiea de Lnhuhitràu.du Inslilulo Umsilciro de Meio Ambiente c tios
Ritmos. Naiuiais HenovAv^is - IDAMA, il1.2H7/2»M, umitida cm
12íOii/20fl9, vúlidu, pcluperludo de tfl (dois)-nus, a pariu da dalade
cuiis54loF leturenle uu projetode adequação da LLji[nieidade rodoviária
du ÜR-I01/NE, no trecho entiu Naial/RN c 1'almaicb/PE. O pTujuto
uuiituinpla: a eonsliução du pibia. independente (variantci de traçado)
paia contomui u perltnelio urihauy de Ribuirüo, no estado de 1\t-
numhuuu, entre o km H7,5 (Cónvuu Âliujs fompiidasl e o km
15]„30 c paia rcduçiln du tÉsco de acidentes, tniit Ükm 163 e o kin
l(35.b>(em Aramua/PE]

O Depart.imenlo Naiioiul du Infní-Esimraia de Tmnbpnrn:s -
DNIT torna público q"u requejuu ,ie ínslilulo Uia^Llcira du Meio
Amhienlc u doi Reeunos nattiraib Runcvívcis - llíAMA a Lieeneu
PíéM-L p.ií.i utiras de pavimenuuüu da BR-3KVAL, treuhu Divisa
PE/AL • Eiiilrone,LnienLii UR-KH: &utnreehu f)i'j<n PE/AL • Emron-
eamemu BEl-ii?.l (Cunê), ^meuio do km o,lf ju km ay, com cx-
tcnbão du 49 km.

O DepaitameiHo Nnnundl de [«tracsTrulum du TnLn^ipurteí -
DNlT louraa públitLt u.ue mnuereu ao Instituto Bruiileiro do Meio
Ambiente e do1* Ruuutíus Natumia FtenuváYui*, - IÜAMA a Licença
de liu.<-djçãü paia obras de pnvLmuntueíu e ubias de ane espeeiait du
ruduvm I3R-230-PA, trecho Dívís.l PAíTO - Diviba 1'A/AH •.ubtrechu
Medicilândia - Rurúpo'1^ ^jjiiwnlü dn Im H32.9 ao km B93,y,com
Cíten-ião ilu dl km

O Dep^namuniu N,n-ien.d de Infme^nurtLrj de Traniporteb. -
DNIT toma públito u,uu lequemu ao Inbiitniu Guiíiileiio do Mem
Ambieniu •: \1m Recursos Malurau, Renováveis • JlJAMA j Licunia
[Li; Instalüiu.io para otiras ilc pavimumaçaoe ohriLb de arte uspetiais da
tüdovia tík-23lM1A. irechu Divisa J'A/Tí"l - Divina PA/AM, su-blreeho
Medicilândia - Ku^puln, ieyinemo do km KW ao km9!tf,9,eom
cxien^ao de 90 km

LUIZ ANTÔNIO PAGO"!
OFiutur-nenil

RK"I If 1CACÃO

Mu Eítraito de Compremuau, publicada no Diáníi Oficial da
Unuio - DO.U, cm 26 de junho de 2U09b seçüo 5, Tollia 113, ondese
lã:-EMPENIIO DA DESPESA: 2(I(H)NEÍM)MI2, de 24/U6/2M9. nu
valor de Ri 4.979 275,00 diualro milbiuej,, novecentob e beienia e
nove mil, duzenloi e betenta e emeo reais). 1'RAZQ;Inicio: 24 de
junho de ZOIW - 'fcnnmo-24 de junhode 20JÜ- EHfAflA: picaenle
Tcnno tera efieÓLiü a partir da dnm d-L ma publicação,em eMnuu,»„
DOU. PROfESSO N". 50fiíll].0ÍMB92/2[iD!)-731 DATA DA ASSINA
TURA: 24 de junho de 2009."Ltia-be: '"EMPENHO DA DESPESA
2<]IWNEM>l4ti7, du 29/OÚ/20(i|), no valuj de KS 4^73.273,00 Iqujuu
milhüuí, novecentos e íuieniae nove mil, du7XTH«v u sulenui e eineo
reais).PRAZO: lnitiü- 29 de junho [Ic2tltl9 - Têiniino: 29 dejunhu
de 2010. EFICÁCIA: presenle Tcrmu ít-rieficácia a partir da daia da
!>u;l puhlieaeao. cm cxinico, nu DOU, PROCESSO N":
afknÜO 004392/2rNl0-7J, DATA DA ASSINATURA, 29 da junho de
um."

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDE-1NAÇÂO-GERAL DECADASTRO

E LICITAÇÕES

COMI-MCA DO

CONCORHÉNflA
r-üiL.il nL IKTíIOlW-OO

O DepaíUmieiito Nacional de Infia-Fitrutura de Tran^portui -
DNIT AuidLH|ura FederaJ vinculada uu Mmisleiio dos Tmimpones,
comnmea quuo Consórcio FIGUEIREDO FERRAZ - CEOSONDA -

LOARr unpetiuu Kccursu uonrra a Resultado de Habilitação na
heiraeao do Edital em epigiuFe. fupia do nefendu Rueuise podciá &ct
obtida na Cnnrdünai.to Gemi de Cmlubiru c Licitações, silo mi SAN,
QuadraIfí Bluto "A" - Mczünini> Sul- Erasili,i/DF ou uriuvéü du site
wwiv.dnit.yuv.br.

Uuhili.1, 29 tk- junTiode 20(t*
JOSÉ DA SILVA TIAGO

Cih>riíea:!i)LH-tiUrJi

AVISOS

TOM-tüA Ut PKEC-0
Eilitül n- I1L.';01>#'00

O Dcpaüaniento Nauiunul de lufm-Estrutura de Trdiispoites -
DNlT, Autari|uui Federal vinculada ao Miui^túrio dos Tiunspmiei,
dtraves da Couiduiucío Geral de Cudasiro c LieitaçÜeb uunyoea,
iodos uí mleies&adob na Iluíi-lvJi* do Edilal em epiurafe, para eom-
pLire*.e(cm no ilhi (]3/()7y2íítW as ODhSlímin ^ SakL de Licitações -
Mezanino, no fe^uititc endereço: SAN.Quadra03, Dlueo "A" - Um-
iilia/DF, p.Lra iLhertum da& piopostas dupje^ub
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PROTQCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N2; 10 086

DATA: ÜT/^J /Q9
RECEBIDO:

Fl. [HVb

Proc.

Rub.:
•li

: 5\%»
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Diretoria de Planejamento e Pesq
Coordenação-Geral de Meio Aml
Ofício n°. (q-VS /2009/CGMA

Brasília, u de agosto de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Brasília - DF.

Assunto: BR-230 / PA - Publicação do requerimento de Licença de Instalação para obras de
pavimentação.

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e dé acordo^eóm o previsto na

Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA nü. 237, eWrífinho, em anexo, cópia da
publicação, no Diário Oficial da União, do requerimento de Licença de Instalação para obras de

pavimentação e obras de arte especiais da BR-230/PA, trecho Divisa PA/TO - Divisa PA/AM,

subtrecho Medicilândia - Rurópolis, segmento do km 727,9 ao km 832,9, com extensão de 105

km.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informo que já foi

providenciada, e será enviada ao IBAMA tão logo seja recebida.

Atenciosamente,

GeorgW Ibíahim Ánáraos Filho
Coordenador - Geral de Meio Ambiente

Substituto k mvq. n
e^ óbitos

DepartamentoNacional de infra-Estrutura dos Transportes
G V&MetoArntHente\SAGAPF\Docvrne!>toa 2009\Dticio1tBAMA
Pub. Requerimento de U. BR-23Q_PA, ktn 727,9 ao km
832,9 doe MASC

Cb
SAN-Se!urAu!.arq!Ma5rJD!!5-Quadra3 • loteA
Edifício Núcleo dos Iransportes - Fone1 (61)3315-4000
CEP 7O.[M0-í;l)2 - Brasil:a,'DF - ',ww.£lrnt.gov.l)f



'Eugênio % Costa
Coordenador deTransportes
COTfW / CfiTMO/CHMC / IEWMA
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N" 122, terça-feira, 30 du junknlc 2009

WILSON APARECIDO DE MACEDO E OUTRO.
7iR.rrt?.&7a-9*. í.27í.í?-[i, ii;m/ii][>h, 95,77;

WILSON AKANTEí, BU3.HJ5 L] 37-04, 905610-2,
nioiaam. in.ns:

WILSON DOE SAMOS SAKRAII'0, 60I.99.1.FÍB.I5,
SS92D-5. umams. mus:

WILSON GOMES SANTIAGO, 033 068 601-li. 93Í3IS-6,
20.'<J5flUIJIS, 95,77:

WILSON M1YAOAWA, 720.9Ü 9ÜS49, 929113-7.

28/10(200 7. 150,2 í;
WILSON TOTOLA. 096.217.927-20. MiJSO-8, 24/09/2006.

117.04;
WINDSON BATISTA DOS SANTOS, 946 I4SJMÍ-I5,

213097-0, 10/II/20DS. 276.61:
WOLMAK ItOONE, !02 963.il 7-91, MGÍ60J, 02/04/2008,

90,41;
YOKO YAMA5EI1TA E OUTHO, 044.312 99B-3I, 16JBI-5,

OÍ/I2/200S, 723,Ji;

ZAQlTEUCUNIiA DE MULA, 779 174.907-00, 6J22ÍI.-2,
15/07/2007, 95,77:

042055* 12/07/2007, 85,13:

ZEFEH1NO AÍRTON [•SZKJODIN5KI VI El HA.

1B4 393 070-04. 6I90Í0-B, 10/12/2008. 101.09;
ZENII.DA DA SILVA DA COSTA. 536.792 7(11-00.

6UH25-5, 14)116/2007, 9S.77;
93J3SÍ-6, 24/01/20(18, 85,13;
ZEtJtTA MARIA DE JESUS DA SILVA, 117.095.0M-1.7.

9I1BSI-0, I0/0B/200B, 127,69;
ZENQNI KOVALSKI. 119.887 110-53, 129IE0-6.

19/01/2008, 90,41:
ZQROASTKO DA SILVA ALVES. J38 0ÍB.337-6B, 91152')-

4, I7/01/200S, E5U1;
ZULMIKA GUIMARÃES DE SOUZA. 369.212 2K.-87.

I222B0-I, 28/11/2005. 170,25;

JOSt OI MtO.> APIJl t.VMJ ANDIIAOL OJ-1K

AVISO N" 3S'20ÍI9 - SLP.WAN II'

A Sup^Hniciidíiitfj dí Sürv]tui du lranspuni: ilc l'iishai;ci-
ros • SUI'AS divulga pelo prouiu AVISO ni vjIüji:^ dsií. nuilt.i!,.
indenizações c icgaío du ríapoiiSdhilid.ldu civil, finalizados, perti
nentes a prestação de serviços de Irmispc-ncrojoviáno iniüii^i.idual u
iüremiieimial de pnssugeiios. a vigorara nanlr da 00:00K(zero hom)
do dia 01 lie julho de 2009, cai razão do reajuste tio vulor niáhirao du
coenuicnie larifiino - CT vigente pjni u ieivieu eonvenLiunal 1:0111
batiuaim. em pi-no r>iYiine]i[i]du. em 7.048°/d (sole imeiros e zoio
quarenta c pilo ccnlfoimos por centof, autorizado por detisãu da
uircloria Colçjjiada conforme a Kesulutão ANTT n" 3 173. du 25 de
junho de 2009, publicadano Diário Oficial da Uoiào de 29 de junho
dt 2009:

I - Valores [Ias multas de que Iram o un. 1° da Kesolueüo
ANTT H3 23}, lie 25 de junho de 2003, modificada pelas RcsoluçOcs
ANTT n» 579, de 16 dejunho de 2004.643 Oc04 du julhu de 2004.
653 de 27 de julho de 2004. 700 de 71 do agoslu de 2004, 776, de 21
dl oulubro dl 20(M, 1 1.723. dl 09 de novembro de 2006

c

rjropo da
Inrrucãe

(Jumli-
dnde
CT

Valor - llí

1 10.000 1.145,19 {hum mil, cenlo 1 quarenta e cin
co reais c dezenove ccnlavosl

11 20 000 2 290.38 {dois mil. duzeiuos c nove mu
le.iih e mula e inio «rentável

111 30 000 3 435.57 (Iríy mil, irualroieiilos c Irmla 1
eineo reiiih e uult|liu]l[a e sulo
icmavosl

IV 40.000 •080.7o 'quatro mil, qumheinoi e uirein.L
reais o setuntu e seis econvonl

II - ViIutl:-. dai- iiilIi^iiizíi^úüs (II- que imla o ari. 7-1 do
Decreto if Z.52I, de mi.

[iitli^nLzji- Duanlí-
Jiidc

—ÇL^

Valor - K5

Hiinauiim
.suou 14 5.5b (nvzi?nri>-i i|iiarcnr,i irüs reais i;

_yiiiqucn;3 c_sc^ ctimu^ml
|hum mil, cema n quLtruiK.i a cin
co rCilÍ5 C dfZttHJWtf CCTlliLVlliJ

Extravio
<JLJ Blíi-h-

Rcm

ÍÍIM0U i.hS.Iv

Il| - Vulnr Jl> Li^Ljilnj di iCíjirJilSLibJl Idiillü ClVil de 4Ut tnlüni
u ]jicisq XV do un. 20 e o inciso X>£ do nrt. 20 da tiverem n" 2 521,
de 2» de rnsirço de 109R, i^ a Ancxn ti Rcsoliníu ANTT a" <,í\,l,
Tírulo III

RE 2.4R8r073,35 (Jj'4 nuitLiJCi, iiu^iroi^mos ü oítul«u ü uiio
inil, srtunu u lr& Ji-jjbi u irinlu i] cíiku ccllIqvosí

IV - As crupiTMS, pcmiisbiíjnájins. iiuLirri^ji.Lriüii via niyiiiie
c5tit^i^iI üc ^rvivi]^ h-^uIíjcí a fistütiitâinní, itrüo o prazo de .11)
rirmln)dias pam nln^liuii ns jlp"i|h:^h i|iiu ilívurdO [ijr uumu inicio úo
vigÜnciG a üatu do líiqju^e

V - Ab L^Jiipr^it,, |H.bmii!,-;iU]]ülJrjb ü JUlUliznt.il iíli Ulil lU^illlC
especial de serviços regularei icriUiJfl íirinui) di-u», :i mm.ir du 1" de
jüíliLi dc 2009. |iJiui s-ülslilnir ú<s quuiJroã de liirifos cmiiiilü'. un-
Lcriorniciirc, t|uc pcidcr^n eficáciu, ptlus nuwis quúdfo'; disponíveis
mi -hiiiií d.LANTT, com o valor Jn tarifa aiuuliftido.
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RESIIITAhO Ur .li:iLAMF^3(]

cunviil N" iriuay

OBJETO: í"oiilNiij;,1u de empresa tspinjiiLliz.id.i p.iru i^^eutilo iLj
ohm ttc Tciormn vísüihIu ;'i iciornuilj^iio de luyunii do Líueioiuiiieuto
tuberio, .i iUtt.slirULtflt) di: p.irlL-h Junificadiit iln pmt cltiiíhíhi exis-
[LlHk! [L1I,-i IÍILIlH HlH^TIlUS. CüpiltllirU ]lHlTTl^ Ü.L HJ]fltÜ.L;Jt]n JLpilllUJH Ü.U
fnchtidit CMicrn.L üIcill de ;itid-i:nnu^ u i_oiru^ijes. rt.i esirnlui^i fiüic.i do
préilin, t:3ismino icpniLtb eni ínFillríicücbc inb.mliii;ílo ilt mieloriu eoni
redueJu Üj pi.l d,. h.mhvAru rLiim-ulmn üj ^ede d:i Umdjdi: k^.u,n:i!
du CcurS - UHCE, simadri iki AvüjiícJj Lncimiu ["ariniim, n3 2.255
pj.irimi:nirj léntrí. Vilhi Uiuiu, Forl-ilezü no Esl;ido do Ceara, c<in-
romit qu;iinitmiwü£ e ü^iiccLlíeiiçâcs Lütisi4ini(JH do Trojcio Eiis-ieo -
AneMJ 1 du Conviie. Tipy. Mcnur l'rceo. Vviiiedura: CON'SERTEC -
CONSTHUÇftES F íiFlíVTÇOS TFCNTCOS. Vbtor Global. RS
14.0JJ.ÍI3 [inauí i! qujtio milb inniu a lmh.0 wms e oilcuejl i crus.
cenrnvu^J I'ia7ü de e^eeui;ilo dftr< h^rvi^vir 1(1(IrinNi) ilins

' míi us f:l;aí* it otjJi -jam'0^

1'i^nk-iLu d.i TIT

DEPARTAMENTO .NACIONAI, DE [^EHA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES

I-XTRAIO DE CONVÊNIO

COhJVFNFNTE D4.-p31n.iK.cnin NíLuílhliIdu lnfi.i-E^iruiuiii de Tjüh^
pone^, t"NPJ 11" MÍPJ2 7()7'0(tn t -Oík rtprcieiiliido pelo Sr. Dircior-
Oeul. LUIZ ANTÔNIO PAGOT CONVENlADO' J'REFE1 rUKA
MUNltlUAL [)F lTAl'ET1NlhTGA^[', CNI»J;MF n"
4Í1.63J 2l)\/Ü\}Ü\-7lt FL'prcsün[[idj p^lu íuu PrtffiCü MllilicipiiL Ho-
kilu hiiinnlht) T.vílic.. (TF/MF ei* ()l>5 Sf>5 (J08-22. INSTRUMEN

TO: DlFíTT-225.'2Ü(tK ESPÉCIE:: Conviniüde C"oo|>ernei,o T«nig:L
c FiiüLiKeii. [>lFi,TT-225.'2fl<JJt. RESUMO DO OUJETO- Eliiho^üi}
de Estudus o PtojcHi E'ceuiivu de Engcnhariu lIh CunumiLh Fur-
mviEind du MuniLipitl de ÍMpuiinirlija/SP. FUNDAMENTO LEGAL:
Lcí n" X.tif-&]<f>y. 1111 DeeTem n" 5 ItâlWtà; úa D^trcUt jI1

d L7(í-2(H"J7. iL.k [rv,<iLviu Nunii.Lin.i n" (j|j'2M}7, do Mmi^ieiio dos
TTanspurtcb^ llhi 1'ortai]:! InltTmini.hCcrhLL MPOü/MF/MCT ü^ 127, de
29{i\5/Z0f)Hi aa CorWria lnlcrminiblcri.il MPOüvMFíMCT n" 342, de
GSm/2ÜÜSt. VALOR DO COKVÊNK5- Vjlor iol^I de KS
I.íí(í6.(iriíí,(i7 (huni milliüo, teiieenirjb e sl^liii^ e j,uií mil. seiteuciios
t .•i^s^iiNL e síi*; icílís u sessenip <• seta lllii1jvos)l bendu RS
L5()[f.[H]U,[>[> [hum milhío e quiuhenrob mil reais) rcí^runreí ,i |>ji-
LicipavÜu dü DNlT c RS I&ú 666,íi7 (cenlo t scsbcnüL c 5cib mil,
!.t!isct!]jlub o siísbüiilj e seis tüíiís e bcbieniii e ietc lciiUvü.h) i:i>i-
n-^poiulcnleb •'* LontTapairid:i iLlPrefuiiur^Muiiicipul du 10%do vjilor
ioiel. EMPENHO DA DESPESA: Nul;i de Empenho 2ÍHÍKNE5D4219,
no va\or ric Kt IMiltflOOfld (hum milhíUi o [(uinlwniüs mil ecuis).
PRAZO: O |)íüienTu Convfinio vigomni |*clt> pnlzo de UíS iImlh aon-
iCíJlllivi.ii. iruiHinlu". rt,k d.Lia rje hu:i jiubliu.^ju cru i'*1ríLtO no DOU.
EFTCAriA E-iiu Termu mtíi üfinifLi .1 parlir d;i diiüi da íuü pu-
tilieiiCslo, cm L.jjam, no DOU PROCESSO SUA00.-UÜ ISI 3/2U07-1 «*.
DATA DA ASSINATURA' 25/[lfi/2()(R

1ÍMTÍMO Jil- •lllANSI"í''llf'NCI-\

CE DENTE1 Di-|iiiii,Lr[LenLn Niieiorml de lnfríi^mutint de Tr.in^pLiEie^
da UiLma - DEKlJA. RECEPTOR UcjKiiUmcnlii N^iOllül de llí-
fi:i^(rurm,i de Ti-.iiwpüH^ - DNLI.ESPÉCIE- TEKMODE TRANS
FERENCIA N" (H)2/2illl<í, OBJETO: O ohiníu d^iu T^niio de Tíhhí*-
fcrcTigiiL é o parrimlinioLün.mi[LiLd[> dih irtdoviíi uslíLduiit flH-215, ire-
eho1 Div. PE/U A • Div. ISA/Pf, km Í57,d - km ftíil.ft: ü du iinlu-i as
SUits liLnfeniiTui.h e das s^US iiCtüiiírliJi. ill^orpurucCiL |t m.ilha rn-
dovijiiii ledeiül poi meio da Poilaiin n" 22.de .1»de j.meiui de 2009»
]iíit)liciLLl:i lu»DOU iltí íililílriW,Setíü |, piiyiii,! M, do Mmisiériodon
Tí,iii'poTTe> PHOCE^SO N": 50AfJ5-0(l10rt2y2ílfJR-63 DAM DE AS
SINATURA" 2rtí0(W(fíW

AVJMJ-S DL LK-LNÇ^

O Deji.iniiintuiu Njuiunal de InlriL-Esinnura dt TtíLiupu-rrL"! -
DNlT, ioma p"bíieo i- A'i^n de Rixebimiíiuu dü Lii_en;Li de liii-
TjLitdlu. do liiüiinnu Briibileiio do Meio Ambiente ü da^ Reeuiio^
Natmais RnnuvúvcK - 1CAMA , il" Íif7/2(KW, tmilillíl cm \2fü6/Ü9t
víihdii }iclú rienoiJode (1^ {tmeoj anoü, n panir du d.im de lüHIíüId,
relativa ui> pji>|e!u üe ^fEill.LiEbujKO dí rüilovin Eílt-2^1, rcicrcnlc A
duplicje.io iiü irecho iiiiciido na ArcjL urbana dv Münicipiü de Ma-
rab:i. n» Estado du P,iu, emre o* km ll^lí c km 125,11). com 5.1
km u"c cxlcn^o, cumprecndenilu, rjuntr» di^h Iniinus líJj Uà'n de do-
niímrk aiti.Ll. pnvimeiiuit.Lo uoni eonirelo Qetnminobo Umti:hIl> jl
Qucuic (CÉíUQí ính-ha^e c •íuh-hjti; e.h[nhiliz,idi^r obrjí de dro-
ii.iüciii íiiperileml c iiü.m pumc mibrc o Rio ltaejiiún.is.

J.YSN J677-7MV 139

O Dcpurtamciiio N.ieiotinl de Infra^Eslniiuia de Tnnisiiostes -
DNlT LLfmu pTJti|iL"u ü eivillí de n:eebimenm de Reuuvii^ÜD da Li-
dvtJLieti de [n^ltilue^oh do liütiiuio ür^ileitu de Meto Ambiente e du^
Rcuun.ui NaluTaib RcnovAvcib. - IÜAMA, pf.2%7f2düi, emitida cm
í2/üü/2ÍIOfl, vãlidu pelo periedo üü Ü2 (dem) uniii, a purrii d^ data de
vmisirfo, leleienlc tio projeto de tidcquac.10 da cipacIdOde rodovi^ru
d-i I3R-IÍJ1;ME. 110 ircuho cnirc Natat/WN e PalmarcsíPE. O projeto
uonteinpki a Limstrue^rj de initn iinlupendcnlc (viu-mnies tle ira^adu)
|iíLni eomonur a perímetro urhjno de Rtlvir.io, no estudo de Per
nambuco, enire o km I47h5 [Concho Águas Compridiiit c o km.
I5k,9f) c p.mi redução do usec- de acidemes, entje D Lm 16,1e o km
1^5," (cm AnininJi/PE).

O Depustamcntn NjLciünnl de 1nfra-EsImlara de Tran,.Tiorte,i -
DNlT teima públku que rei|uereu ao IlisIlIuíü Dni^ilcirü do Meio
Ambienle e út>b KetuiiHü hiülliuíí Kciiovjvcií, - IBAMA a Licença
Pníviji paia obriia de pavimemit^o da BR-^lo/AL, treeho Divisn
PE/AL - EiUruntiimcnto BR-1IH; aubiwclio Divisa PE/AL • Entron

camento UK-42J (Cariei, çefimcnlo do km l\{) no km 40, com ca-
lenbão de 4'J km.

O Depatlamenlo Nucionjl de lnlmestiulum tle Tmnbjiones -
DNIT lomJL públieo que requejeu ao fnslilülif BufiEenu liO Meio
AlIlbienlC C du*. RuturiU1» Nuturjis RenuvAvei1. - IÜAMA a LiteilÇa
de luMala^JL» pam ubial de [Ijviuik!i3lrjir-lu e ulíldüde ^Ite especiais da
Tüdíiviü QR^^fi/PA. trechü Divisa PA/TO • Divisa PA/AM, subticeho
Medicilândia - Hnro|Hilib, bc^mcnlo tio tni H.'2,9 ao km Sí.l.í, eom
cUcribAo de í-\ Lm

O Departamento Nacional tle InfmcMruruiii tle Tmnbp^neT. -
DNlT Lonia público que requereu ao Tnmiiuio Eutitenu do Meio
Ainbienie e doi, liuttirsui Naturais Renovaveis - IUAMA a Liccnfa
de liKubtJu uaia objjs de pavnneiilavlli>e obrai de itrle cbpeeiait da.
rodovia BR-2Í0/PA, trecho Uivisu PA^TO - Divisa PAVAMr sabnei.Lo
Medieitàndia - Ruríípülií, su^fliiítitij do km 891,9 íin km 9li3,9, eom
e*tens,lo de ll> km.

LLrIZ AMONIO PAfjOl

Diieis.r-Oer.il

KIU"INC.\CÃO

No Ettiuiü de Compromisso. |iublicada no Diário Oficial da
Uni.lo - D.OU, cm 26 dejunho tle 2000, seeau 3, falhii MS, tmde íc
lêj-EMPÉNilO DA DESPESA. 20IWNLÜ01412, de 24íO6/20D9h no

viitor de Kl 4.97^.275,00 (t|aairo milhões, nuveeento^ e selenla e
nove mil, duíentim e atenta e cinco reais). PRAZO: inicio: 2d tle
junho de 21109- Ténnmo: 24dejunlio de 2ÜI0. EHiCÁClAr prcncnlc
Teniiu tciá elleâeia a panii da data da 5tiapubliea^Ao, em estralo, no
DOU- PROCESSO N3: jOuOU.[UJ'1B('2/2<]09-73, DATA DA ASSINA
TURA: 24dcjnnhodc2fltl9.-'Lciii-üe1 "EMPENHO DA DESPESA:
20UüNEOOHó7h de 2n'"tV2flÜ9, ny valor de RS 4.979.275J» (quatro
milhões, novccentL^ e letLiiia e nove mil, duzentos e sdenta c cinco
tcíh*j PRAZO: Inicio: 29 dejunho de 2009 - Témiino1 29dejunlio
de 201U. EFICÁCIA: prebcntc Tenn^ teia uliaiema jianlrda daiada
iua publicaeãu, cm n\mw, nu DOU. E'HÜCESSO N*
50fi0or004K92í2009-7."^, DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de
2009"

DIRETORIA EXECUTIVA

COQRDENAÇÂG-GERAL DECADASTRO
E LICITAÇÕES

COM UM CA D O

COiSCOlUiÉNClA
EdHnln" 1.^20119-00

O DcpurtemcnioNacional de Inli-j-Eilruliiiade Tianbponcb-
DNIT. AntaTquia Tedeial vinculada ao MinÍ5lcrio tlob Tninipunes,
cormiiiiej iiucf o CunsiüFLÍü FIGUEIREDO FERRAZ - GEQSONDA .

LOAH, impulroit Rceurso cunmi o R^&uludo de Habilnaeío tia
ÜLiueiio do Edital cm.cpl^mfc. Cópiu do leleiiüo Reeurso poderí Eer
obiidii na Coordeni^ão Ccnl de Cadasliu e Lteilacocsh silo no SAN.
Quadril 03 Ulueo "A" - MeüaiimoSul- Urjsilia/DFou através do sne
wwv^.dnit yov.br.

Qrjsiba, 29 de junho de 2Qt)*)
JOSÉ DA SILVA TIAGO

í.iHirtJe^^Jiii-<~erjl

AVISOS

ÍOMADA !>E PKí,ÇO
KcJ]l!il n" MIOfHW-tJd

O OcpartamcmoN-ieiuiul de lurrj-EilriiTUia de Tranaportca -
DNIT, AuiaHiuia FedeJtll vinculuda JO Minii,lcnu dui Tninspuitüí,
jitíuviís dti CoordcnueSo üct;iI de Cadad,nu e Lichaeões tonvoea.
lotlos lt> mlere^hdidu^ na licitação do Edital cm cpi^nifc. para eucrl-
parecejciu no dia 03/07/2009 as OVhíUmin na Sitia de Lieiuçocs -
Mezauino, no seguinte cndcrcL-u SAN, Quadril03, Bloco "A" - üm-
silia/DF, paia jibeciumdaji |iiuposlas de preços.

r ,1O Depjif^inieniü N^Lien^l de liifiaeslrulurci de rrniibpi^rles -
DNLT loin.i publico que iei|uci-;u ^iit Instituiu Eírntiluiiu du Meto
ArnbLeiite 1 ül>s Reeunos NiiLtiuis Retio^áveij - IUAMA a Lílcii^^
de lnblilar;.lupjni abrs\ de p^VirLlealJe.io e vhiüb de tine eb|lCCÍai> ún
jodoviu ER-230/i'A, trecho Uiviia 1'A/TO - Dlvlh:l Pa/AM, ^.tilmeeLo
MedieilllndiiL - Riinl|ioliN, scjsmeiHo do km 727." ao km S12.9
CJttcmifiu de 1t)í km

SOMA RODRIGUES UAUD-Mí
S^lp^lsln^cílLiL,EltL, -U y
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J PROTOCOLO/1BAMA

DIL1C/DIQUA

N*: 10.088

6aTaG3j$ i09
RECEBIDO:

Diretoria de Planejamento e Pesq
Coordenação-Geral de Meio Amt
Ofício n°. io^k /2009/CGMA.

iília, ObBrasília, uu de agosto de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Brasília-DF.

Assunto: BR-230 / PA - Publicação do requerimento de Licença de Instalação para obras de
pavimentação.

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo cornp^revisto na
Resolução CONAMA n°. 006 eResolução CONAMA n°. 237, encaiWnhôrem anexo, cópia da
publicação, no Diário Oficial da União, do requerimento de Licença de Instalação para obras de
pavimentação e obras de arte especiais da BR-230/PA, trecho Divisa PA/TO - Divisa PA/AM,
subtrecho Medicilândia - Rurópolis, segmento do km 832,9 ao km 893,9, com extensão de 61

km.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informo que já foi
providenciada, e será enviada ao IBAMA tão logo seja recebida.

Atenciosamente,

n ^/ iGeorges Ibnahim Andraos Filho
Coordenador - Geral de Meio Ambiente

Substituto

f\

fV CXqTMO

/
Departamento Nacional da Iníra-Estruluia dos Transportes
G'\CGMeioAmbiente\SAGARF\Docunientos 2009\Ofioo\IBAMA
Pub. Requerimento de LI, BR-230_PA, km S32.9 ao km
S93,9.doc MASC

CS 3 2^
SAN - SewrAtcaríjuias Norts-Quadra 3 - loteA
bdifiuoNúcleo dos Transportes - Fone.(61)S315-400D
CEP. 70.040-802 - BrasiliarCF - ww.v.Snit,gov.t)r
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N° 122, terça-feira, 30 de junho de 2009

WILSON APARECIDO l)H MACEDO E OUTHO.
71S.032.97S-91, «W57-ÍI. |I/I(1'IM<Í, 95,77:

WILSON AH4NTES, 801051 I.17-0J. »1I0-I.
12(07/2007. 117,05:

WILSON DOS SANTOS SARKAiro, (i0l.993.H5H.IS.

J592J-5, WlWOmS, 170.23,
WILSON CiOMES SANTIAGO. (Ü3 1)68 6DI-I5, 93 í 31!!-(..

1&HS12WX, 95.77:
WILSON M1YAGAWA, 72U.9J5.9Haj9, 929113-7,

2B.'1ÜÍ2M7, 170,25,
WILSON TOTOLA, 1196.217.927-20.(457811-8, M/lB/MItó,

117,05:
WINDSON BATISTA DOS SANTOS, 94Í>.I<I5.!>45-1S.

2530974). IOí1 11/2005, 27í.,lií;
WOLMAK ISOONE.31I3.96J 317-91. 946K6(1-4,(12/(M/2[![IS.

90.4S;
VOKOYAMASIIITA E OUTkO. IW4.1I2 998-.11. 564KI-5.

05(12/201», 723.53:
ZAQIJEUCUNHA DE MULA. 779.S74.907-I10, 612256-2.

I5í1J7/2007, 95.77.
6J20Í5-S, 12(07/2007, 85,13:
ZEFERINO AÍRTON 1'SZIUODINShCI VI El KA.

S84.39J.O70-O4. 619050-B, 10(12/2008. 101,09;
ZENILDA DA SILVA DA COSTA. S36 792.705-00.

6J0425-5, 14/06/2007, 95.77:
932386-6, 24(01/20118. «5,13;
ZENITA MARIA DE JESUS DA SILVA. 117 095.008-67,

915851-0. 10/08(2008, 127.59;
ZENON1 KOVALSK1, 119.9S7.110-53, 129180-6,

19/O5Í20DB. 90,45;

ZOROA5TRO DA SILVA ALVES, 43S.058.337-68. 913529-
4, 17/OÍ/200B. 851.21;

ZULM1RA GUIMARÃES DE SOUZA, 369 252 256-87,
122280-1. 28/11/2005, 170,25:

JUSE GLAUUJ A['1>L1.1N() ANDHADE U1AS

AVISO N* 3B;20U9 - SUPA&WNT i

A Supiruiiuinluiiciii de Scr-iços Ju Trduspune de Ilü5saj;ci-
ms - SUI'AS dlvulüa pelo pmeniu AVISO os valores diii tiiijIlms.
indüiiiziiç<k& e icjfiiríi ili: itspuns,]ljdidade civil. niualÍ7udi>s, rLn|-
ucnltó à prctfjçjo duserviços de Iroiisponc roílnvi/inu iiiiurusiaüiial t
internacional de |wi&a.nj;cirob, a vigorar a nanii dj 011-OOh lieii' Irura,
dodin01 dcjulhude 2009, emrjzjo du reajuüeiuj vdli.r mjíiiiiu do
cocfícicnie ruriluno • CT vigente pi.n. n iurvitu Lonveiielonul eoni
sanitário, em [liso pivinluntadu. um 7,048% (sele imeiruh u zuio
iiuarenru e niiu tenlcsimos por ecnlof, jururrzudu por detÍ5üo du
Direioria Culcüiad^eonformcii Ketolmãu ArJIT n" 3.17.3. du 25 du
junhode 2009. puliluada nu Diário Oficial linUniãn du 29 de junho
tle 2009:

I - Vulurui diK jnult.is de iiue Iram o ari 1" du Kuí.úIu;.io
ANTT nD 233, du 25 dejunho de 211113. nurdifejdj pel.u líesolueü<:&
ANTT tf" 579, de 11. dejunho de 2004. 641 du OJ de julho de 2004,
653dt27dtjulhodo2M)4.700 du25 duagostode 20114. 776.du2l
de iiiinitim du 2004, u 1.723, de 09 de noienhro du 2006:

f

^

Grupo da
Infrsedo

IJu enti
dade
irr

Valor - K)

1 10.000 1.145,19 (num mil, uuncu o quarenta c ciu-
eo ruan e dezenove eentavesk

li 20.0110 2.290.3 8 (dois mil. duiL-nuis u nuvcwa
ruais e [nula e o no tnntiii-nhl

111 30.000 3 435.57 llrús mil. i|ualro^enioH u iiuila o
tiniu reais e cnniuema u suie
ccnlibl-usi

IV 40.000 4Í8U.76 luuulro mil, iiumhciilos e oiruni.i
Ttjuh u iuruimi e seu emitnvoil

I] - VhIijigs das inJi;nL-!m;íit
Decreto np 2.521, de I99S

du que traiu o Jirir 74 du

[mEenlza- CJuunli-
dnde
CT

Valor - H5

DiLIlOS- li
ftlir.':LL'em

3.IMI" 14JÍÜ (trezentos q^nicnr:, (iü, jcqis c
L!inuD-L-iilii c üuiü ccniavfiü'

PMrflviQ
de ílina-

irem

KJ.imc] LI4ÍJ-) (dum mil, ccnlu c iiuiirxjiiLi t»cin
co rCaij. a üczciiove ctulnvub)

III - Valoido seguro de nhpuiisaliiliclaJe civil tle que iríicum
o intisoXV dü iL[t. 2fe u mciso XX daan. 2Q do Tlçmicr.) n- 2 521,
de 20 de nn>i\a du lW8h c o Ane<o i'l KcsnEu^An ANTT n" (HO.
Tilwlfl III:

K$ Z.4afi,(jTl„15 (rjiii.h inilliíJii^, qumruccntüs e inrum.te onu
inilhsclcnla c nèb rouJ!. C "Jnin c cinco ctnliivní).

IV . Ascmpitiüi^ pemiissioLiíirijs, jluIoti/iiiiitüui uni rmj.iinu
esnciinl du SLírvjCOS IQjJulaicii c uutüri^uriin^ÚL Hii.lu o pr:i70 Jll 1\>
(Innial lIlu'1 pjJiL •iluiiliziir as npõlic^s que dc^tiiu tisi eomoinieitide
vigúncia ^ tliiüL du rouju^rc.

V - As ^[ElpfCSJS, |lC^Jn^&5i^ln^^iD•; e :mluriZJL[ÍTlíl3 em legmie
tspeeiíl de scivieM rejjiiluniv lenlo j0 (irinübj tliui, j cant;n du 1"du
julhu de 20W), pata subsliluir a$ quu,diUzJ de lurifaj eniindi^ ,in-
iciiormciHe, ujue puiderüo eiiciciii, pelui nnvob quiidiun di^pontvcn>
rui siini dn AMTT, com o valor (tu 1;iiií-l jiujIizjJü.

SOMA ROIíÈlir.lJliS EIAÜDAD
Slifu-ri-ircuíuiHk1

da União - iri,iu 3

kESULT\nn UL JUí fí^MKNTO

CONVÍIIí N" a/2Dli!t

fíTiJl^TO1 CiiiiiiLiiiLtiVt [[u umpitui üspeeiíilizn£l:i pm e-.e^u^a &-i
uTjjj dt fufüimn viüuhIü ji refuimul.L^tLt dL: l.ivuuij, di> t^i.itiLuiLiiiitiilo
eoh-ertit. .i \\.itn,i\\uu;\\it dL- p;iTiirs dJtiilicid.is do pi>u tenirnicu i:ti\-
tente eiiuh \u\its\ ihiutuus. rupimurj nneni,i du cdifiejLeiio. lepiinuiii d,[
ruih.id.i ftiLTnit ^iLlzlll dt iiciftciniüs e ediieçõe^ nn L:sirLiLui<L fisicji du
priidut [inatomo lüpíiTOh, em irililimpei e himuIjl.ju de nuciuiio llhii
reduvi^o tln pia do burilicm» mns^ulirjD d.i ^ede du Unidade lícüinnJil
do Ce:uü - UTÍCE, .iiiu^nhi tin Avcnidíi Lutmmt Cunenit. »* !? 255

pjMineino iciieo. Vila Umíu. ForliiJe?..! no IísulIo dii ["ejní. coii'
Toinie t|uiLiiiii^itvix e eip^cillt.nfK-i cumriinrü-j di* f^wjeHi H:iiieo -
Anexo I dl» Comitê Tipu Muiior .'jeeo Vcneed,^:^ CONESERTEC -
CÜNÍsTftLiCÒES E SEIÍVJC.OS TtLNILOS Vulctr ÍUuhiil: K$
,14[)Sj,K.1 (ínniii e [|liíiLii> nnk itiiHíi e emat iujiih l: uiilzill.i e tits
tuiiuvLfij hazo de csimu^íiu1 dn\, w-íw^m .1l> (tnni.il diii>.

t"\líl OS ti.

(Rub.: . Ap

/SSNI677-70ÓV 139

O l?e|]iLrtamcnio N'nç[[nidlde lnh>j-Esinnura de Tiansponcii -
DN'IT ronu ptibliiu o ,iniu de lecebimcnlo tle Kenov^di] dj Ll-
dLTLni.L de lrtsiiL!íiçfti>. do Inilituto iSraaileiro de Mlio AtELbLentt e do*
fieiuiius N.itmaij: Kciiij-v,ivei'. - IFlAMA, n" 2S7/20IM, emitida em
l2fi\b!2Wú,vülklj pLlupLrmdude 02 Idoia) iinoi, n purtirdn ditrj du
cmisiíio, roíWnic ju pjo]iio du iidequae^odu cipjcuLiLde ruduviiinj
d:i E(i-I()1.ME. no irediu cnlro NaiaJ/KW e Paliiüircü/PE. O piojeto
ctniruiiipla a coiiítnn;So de pista jntlepentleriie (vaciantus du ircrçado)
p.ii-j totitoniar o pennieiru mbutiLh du Jíibi^iiio. jio estado de l'er-
lumbueo, cnlre t> lm 147,5 (Cóne^u À|?uas CUmpritliis) c o km
151,0(1 e purii rcdueâo do iHgco de atidentch, enlre 0 bn 161 t u km
IftS.y (em Ai.uUnj^EI

O IJLpjJlumiitilrj NJUiOilJl de (nfní-fetnituni du Tninspurles-
UWIT 'it\n:i púhliet^ [|uc reujuuieu ao liiblüuio ElrusLluiiu do Meii>
Anibiunte e diti Reclusos nnliirais HeniíVdtci.s - 1EAMA a Licença
prévia pmrj oIjí.iü de pavimenteiio dj EÍR-3I6/AL, Irccho Divíbsi
PEfAL • Eiinoneanienlií BR-IÜI, sulnretlio Divibii PE/AL - fniron-
rjamemo EK'423 (Cmié), stgniuim) do km ()h0 iir> km 41. tom ux-
icnbilo de 40 kma> 14 fJü1^ S íMOS

Sl-.Ll- J,i ( TI.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES

UXIIíATOllF COMÉNIO

CONVENENTE1 Departnnienlo Maeimul du [nini-Esiiuturade Tnuib-
ponca, CNCJ n" (14.fiÍ2.7D7/Ü001-0(1, ícpreaenUttlo ptlw Sr Diiuiui-
Gcnil, LUIZ ANTÔNIO 1'AGOT CONVENÍÀDO: 1'líEFEITÜKA
MÜMCIE^AL DE [TAfEl [NfNGA/Sl1, CNPJ/MP n"
4fi fi34.2ÍH/üü()l-7ü n:|]iesenn.dii pelo <uu IVreilu Municipnl, Uo-
heito KiimnlhLi Tivare*, CITF/MF n" 00^.5d5.[)l)N-22 ENSTttUMEN-
TTI I>ir/TT-225I2(ÍPK. ESPEC iE. Ciíiivúing de CoLtptfiíi^ila Têeniea
c Kinnneeim [í[F/TT-22v20()fl RESUMO DO OBJETO EJabuuçào
du Esluilo; e Projeto Exeeuiivo tle Pn=enhinm do Contorno Fer-
Toviãiio do MiiLiiuipi» de UinnicimiijjiiíSIl FUNl)AMPrN'TÜ LEGAL:
Let an fi.6Ciri;iyyj. no Deereto n" S_7fr5.'2«Ofi: no Ucereio n"
(<.]~>W2(WT. mi InsiTue:"]" NuniiaLi^j n" (11/200/, do NhntslLTdt du=
Trmhp^iius; n.i Pihtiiiíh liueniiinistenal MI'OG/MI;/MC I ti' 127,de
29/()5-,2(HliS: na Ptiriinn Inrennmimeiial MPOCr'MF/MÍT n11 342. de
IJ5.ll/:iH]!.. VALOR L>0 CONVbNlO: Viüur lul.d de RS
I.íifirS liÈú,ff7(hum nulhão, ^uiM-unLim u isenta e ^cis miL íeJ^-eni"';
e ieibciiijL u stiis iuíliü e isenta e *eie eenidvui), sendo RS
l 500 IHlfi,(Kí [Imin inilh.lo e tiuiiiln^rni?-, mil íe*n.) ivJtitnieb í'l pur-
lieip.iiiltt do DNlT e l?$ lftfi.6dí»/i7 (tento u •.e.sii-nid e s-jÍü mil,
iuiLcniui u íüShiíiilit e bcis ru.iih l <us;.e[H,i e sete eeniivo.h) ui^i-
IVbpondeiilub ' (.unímpjiliLLi du Piefcitlim Muni^ipnlde K^ii do vjlIoí
mi.il EMPENIKl l)A DESI'E5A Nom de Empenhn 2(JlhhNEL?rU2iy,
nu vütor de kS 1 500 LH10,(HI (huni niilhilo e qHinhi.nius md Jeniil
PRAZO1 O procure Cfinvínut 'iy[ni[r,'[ pelo píLiZO lie ,if>5 tli-i"*. eon-
sceuriirLíb, etiniLidos d,i d,n:i de ^na pLihlieiLeÜL^ um u^ruiu no UOlL
EFICÁCIA Esle Tenno ltr;i eüeiiei.L . purrii d,i daiii lIil siiíi pn-
lihejiVlo. em extrato. rn> IJOU- PROCESSO: 50í.rHl.(][)lfil>2007-10.
DATA DA ASSINATURA. 2Sí06/2ÜÜD.

EXI11ATO !>£•: TlíAIVSrKif.Mt IA

CEDENTE1 Lie]^iiiimenr& NíhíkhuiI du lnfi.ieMiurLLrii de [rjinspurleb
da Üiihiu - DEKLiA. RECEPTOR1 Ucpartímwnii» Naeu^d de In-
rracsmimru duTfii])fc|)ürws • DNlT, ESPÉCIE TERMO DL TRANS
FERENCIA N" 00:/?Ú0'í. QUIETO: O objelo de>te Ttnnu de Tians-
rcrcTitiii e" i- parjmiõr>LO eortsliru.Edi> ú\i juduvia nudniil ÜK-2^5, ire-
cho: Div, 1'F^HA - IJiv. CAíl'1, km 357A - km ftò.l/i; u de rodas ab
mjjí lienreilüllilS e tlo^ nens iiiesirtrius,, inuLiiiionida ü niiilli.i ru-
düviíiriiifedeml pt^rmeio dd IVNL.ia n" 21, tle -^0 de j.meiiii du 2'M'K
püblit-Lidii no DOU tleü2.l)2í{l0, Su^lu I,[Ki^ma M,do Mini^rLÍJiu dos
Trímspnnt-s PROCESSO NJ: 5(lo(l5.0010íi2/20(m-í.3 UATA DE AS
SINATURA: 26'tHí/!00(>

WLSOS DU LKXISÇA

O DcpjLrriimunr[^ Nnuir..nal de Ínlia-Ebiruiur:i du Tutisportes *
UN1T. tu-niHi píihliio o Aviso tle RcLebimunrn d,i Licoii^jl de ln&-
[•IjlUijü, do Inslimio brasileiro di- Muiu Ambiente e dii" Retuisus
NnniMib Kerutváveih - IUAMA , a* íi]7/2fJ09. emirida um 12/OiVflO,
v.lidn pulo penudo de 05 (cinco) sum^a [uniJ díi dat;i de enub^.lo,
íul.iiivu íni projeii' tlu asíiiliainenio lI-íi ioduvi;i l3R-2'0. luleiejite' ã
dLi|ilie;içilu no riuelio intendo ihj arei nibiLiiiL lIo Muniulpln du Ma
rabá, no Esiddu du Puljl entre ob km llOJf» e tm I25.UI, com 5,0
kiLk de eMleiiíilo. compreendeiido, denlio dus InoUev. da T.nía du do-
miiiiu imiíil, pimmentaeãLi uocit eimeieio BtnLmitu^o Usnudo a
Queule (CUUQ) ínli-biine u vuh-buw e;,r,ilnliíitl|Lri. líItuli de die-
njijein superliei,d c llovhi piinie nohruo Um llaCilima*

O DeparlLoneiito Ndunin.il de liiiViLeMiuium tlu Tr,[n-,p[»nus •
DNIT liima piibüeo ujut- riíujlicivu Jitf InsLiCuCo UfJSlIcim (Io Mcin
Amlnetue e Jli-s Ki^urMt1! Nuiüiiiih líenovaveis - IÜAMA .i LiecnçjL
de liKhihvmparil ohliis. de p;ivirciLüilui^.lu <: nbjasde arlee^peiiais d.L
rodovia ÜH-Í3I^I'A, rruelit. D^ísíi PA.1!^ - Divihíl PA,'AM, üublrueho
MudKiLJndia • Rliropüllb, h^menui tlu km 727.(í íh> tm S.12L0, euril
CKtenbíii] tlu 105 knl

I I3N
O Dopünamenlo NueimiaL du hiliüirsimiur.ide Tmnsponi

DNIT romii público que roi|iicrcu íiu [nüituro ütíüíIguo du Meio
AnibienLU a dits Recursos Nalniaii. RenoviWuis • IBAMA a Lieeneu
de Instnliieüo pura ohrai Uepaviinuiila;io c obrnbde ant Uipeiíais da
rodovia BK-23Ü'PAL netlLO Dlvlsli 1WTO - DivLba PA/AM, subtrecho
Medieilándiii • Rurópolis, ^eginuiiíO du km 832,9 ao km H9J,9. cutn
extensio de fil km.

n

L-
Jtn j

O Deparuimcnto N^eionul de Infrjeyruiura de Transponcs -
DNlT lomn públieo t|ue reujUereu -m Instiiulo Urabileiro do Muiu
AmNctUc c dos RLeuiittü NuluriLis Rcnuvrivcis - IBAMA a Lieejiea
de lublalacnlo paraobrdide pavimentadoc urmii duunueipi^iGis da
rodovu I3R-230;PA, l.eeho Divibn 1'AfTO - Divisa PA/AM, sublrccho
NJetlJuiliindij - Ruróiiolis, aqynciilo di> tim WS.t ao km OílO, com
eslcnsío de 00 km.

I.U1V ANTONKJ PACOT

DFreloí-üei.d

rei ifk: \CÃO

No EíLrjru de Compremissu, publiuaduni> Diário Oiicinl dn
Uniflu - DO U, em 26 dejunho iv 2009, secao 3, folha M3, rmdu se
lü:-EMPENMO DA DESPESA1 2ÜD0NE00iai?, de ?4íüfi.2009, no
viLlur de RS 4,07*275,00 {íiliíitio milhões, novuuunrus u selenla u
inive mil, duzuntus c bctenta e eineo rems). PRAZO: Iniuio: 24 du
jLuihii- de2009 • lc mi mo. 24dejunho de20]ll, EFICÁCIA: jue\unlu
Termo temi elieáeiii u pjirii da ddta da b«a publit^íiu. tm extraio, no
DOU PROCESSO N": 5(HiU0 0(MS02í2(H30-7J, DATA DA ASSINA
TURA: 24 dujunho de 2oay"Leia-^. "EMPENHO DA DESPESA
2fll|0NE0014h7, de 2m6f2W-h no valor de RS -"079.^75,00 (quaim
milhíie^, nuvceonros e iclenla e novu mil. duzenlos c setenu e tinto
ruais). PRAZO: (mtio: ?0 dujunho du 2IHI0 - Término: 20 dujunliu
de 21110, EFICÁCIA: prcicmcTermu lurãoiiuãci^ a partiriLit duu da
íu:l publica eüo, cm eMutu, nu DOU. PROCESSO N":
506ÜO004iy2;20l>y-73, DATA DA ASSINATURA: 20 du junliu de
200"."

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDbNAÇÃO-GERAL DECADASTRO

E LICITAÇÕES

COM LM CA DO
CtWCÜUHÈNClA

frJiml n" IR7--I01W-P0

O [íepjrrametitüNiLeionaldclnfrj-EsrrururadeTmnbiiorrub-
DN1T, Aulüiquiii KcdcNLl vinculjdj ao Ministério dos Tninspuncs,
tomunien que o ConbòremFIGUEIREDO FERRAZ- C-EOSONDA -

LOAR, impuiruu Recurso conim o Re-siiludo de Habílil^ffo nj
Ikltaçíini do Edii.il em epígrafe. Cópia dL» referido Recurso poder,, ^ui
obiidj nj CoordunacüoGeral de Cadastroc Licitaçõc-,, lin*no SAN,
Q«ndni 03 Bloco "A"- Mc^Ltiimi Sul-Bra^ilia/DF ouaimviíi do s-ilc
www dn it.jT.ov.hr.

Drjiiliíi 20 ik jHiifui Lie 1KW
JOSÉ DA SILVA TIAGO

Luorilenhldor-Oeul

A\rl-SQS

lOMADi DL PREÇO
T-Jk;iI ii" LI|.:iHl0-iHl

O DepiLrtinicnioNaeLuniil de Infru-EMmiurd du Transportei '
DNIT, Auiarquia Tedercil víiictjIjliIjl .iu Minislcrio dob Trantponus,
jUrnvúv da Cüurtlcníiçaü Geral du Cad.iitro c Licitiiçik* eouvuca,
[i^iiiiíj os. iiilcrcib,idoi nd lieLi,is:3o do Etlital em cpii-nile, ji^r^ com-
piLicccrcm no dia m/Üj7/2009 .ls (lOhiOmin naSjIj de LieitaeOes -
Mcz.LninL>. nu iejjuinte cinlcreçt^: SAN, Quadril03, Bloco "A" - Bíj-
bíli:L'DFF puiíi abermm tl»b propicias de ptegoa. ^^^
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Diretoria de Planejamento e Pesqu
Coordenação-Geral de Meio Ambi
Oficio n°. JC ^ /2009/CGMAE

PROTOCQLO/ÊBAMA

DILIC/DIQUA

f-R 10.087

DATA:Í2.7OS./09
RECEBIDOS

Fl. M?>^

Rub.: tf

Brasília, O? de agosto de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora
Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora - Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
Brasília - DF.

Assunto: BR-230 / PA - Publicação do requerimento de Licença de Instalação para obras de
pavimentação. «* ^

Anexos: Cópia de Publicação no Diário Oficial da União. ^ t

\

Senhora Coordenadora-Geral,
**

>%

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e (k/acordo com/previsto na
Resolução CONAMA n°. 006 eResolução CONAMA n°. 237, eticamiiiho^em anexo, cópia da
publicação, no Diário Oficial da União, do requerimento de Licença de Instalação para obras de
pavimentação eobras de arte especiais da BR-230/PA, trecho Divisa PA/TO - Divisa PA/AM,
subtrecho Medicilândia - Rurópolis, segmento do km 893,9 ao km 983,9, com extensão de 90

km.

2. Com relação à publicação em jornal periódico de grande circulação, informo que já foi
providenciada, eserá enviada ao IBAMA tão logo seja recebida.

Atenciosamente,

Departamento Nacional de tníra-Estrutura dos Transportes
G-KGMeioAmbienfàSAGARF\Dacumentos 2003\Olicio\IBAMA
Pub. Requerimento de U, BR-230_PA, km 893,9 ao Km
983,9 doe MASC

Georgjp Ib&hím Afncíraos Filho
Coordenador - Geral de Meio Ambiente

Substituto

C& %l\ U0£ ' '
SAN -SetorAuiarq-.tias Morte -Quadra 3- totó A
Edifício Núcleo tiosIransportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP' 7O.D40-ÜIH -Brasllia/DF - Wiw.dnit gov.br



A^A (Pwi ÇLZwifrS

EvQêmb (Pie Costa
Coorderiaaot deíraniportes
'-tiíM/ CGTMO / «tlC/ l&AMA
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N° 122, lerça-feira, 30 de junho lie 2009

•

WILSON APARECIDO OF. MACEDO £ OUTRO.
7l8.D32.97S.9i. 627657-0, 11/1(1/2006, 9S,77;

WILSON AKANTF.S. SM OS1.137-04, (TOSÚIO-Í,
1^07/3007, 117.05:

WILSON DOS SANTOS SARRAIPO, «II.9M.MS-15.

55924-5. 17iW20l>5, 170,25;
WILSON GOMES SANTIADO. D33.06B.61I1-IS. «Mlí-íi.

2O.,05/2Ü0S, 15,77;
WILSON MIVAOAWA. 7211155ISMÍ. 039113-7.

2í/lO'2U07, 170,25:
WILSON TOTOI.A, 0% 2I7127-J0. 6J57S0-N, MlOMOMi.

117.05.
W1NDSON BATISTA DOS SANTOS. W6.HS.IM5-IS.

2530)7-0, I0,'1I/2D05, 370,65;
WOLMAREOONE. 31)2.9(0.317-».. '146860-4. OJMWBloa.

90,4 J:
YOKO VAMASI11TA E OUTHO, 044 1I2.TOS-3I. SMSI-J.

I)5/I2Í2(I0S. 723.53;
ZAQUIÍUCUNHA DE PAULA,77W74 1117-00. 64Z23Í-2.

1S/07/2IMJ7, «,77:
M205S-K. U'07/2007, «5,13;

2EFEKTNO AÍRTON FSZItjODINSKl VIEIRA,
5M.303.070.M, 01S050-E, IO/12y200B. 101,119:

ZÉN1LDA DA SILVA DA COSIA, SJ6 Vfí.705-00.
(540425-5. I4/O0,'2007. 9SJ7:

9323SG-6, 24Í0I/2OOB, 85.11:
ZEN1TA MARIA DE JESUS DA SILVA, 117.UM.OUK-67.

1I5B51-0, IQ.'U8;Z!11ÍK. 127,60:
ZENONI KOVALSKI, 119 BÍ7.IH1-53, i:ilB0-6.

11;05/I00X, 90,45;
ZOROASTRO DA SILVA ALVES, J3« 05B.337-6S, 013529-

4, 1J/05/200S, B51.21;
ZULMIRA GUIMARÃES DE SOUZA, 369.2S2.2SÍ-S7,

122280-1, 2BÍIII2005, 170,25:

JOSÉ üLAUCU AITJUANO AMlKADt. I1IAS

aviso Nn miiam - siípas/antt

A Superintendência tk Serviu-1, üi' Tijn:pnTü de T.Ls&igm-
ra^ - SUPAS tli^nlj;n pdu iiilsiíiiitt AVISO us valores dut iiiulus.
iiiücniziicdc:, ç i-nguiu d,; responsabilidade Linl. .itu.ilizndiH, pciri-
ncjHei i piLSUtJi* tlt serviçus tk Iranipunn rinloviario interestadual e
inwmiiciuniLl tli: nas5a;ti:in*,. j vigorar a pnnir tlu 00 OOh (2iifl> lima}
do dia 01dcjulho Ju2001, cm raziln ttr,mujiKii; du v:ilnr maxiniu tle-
cuefiueiiic tanfíiriD - CT vi^nm p,iiii li servito contfcruiion.tl timi
sanitário, cm pisa pavimentado. i:m 7,ll>l8% iitfc imi-irus u zoro
quaranta c oilo ccnlcsirnus por 1:1:1110), íiuti>rizjtli> por tlcusãu d.i
DiretoriaColcgiiioV canümni; u Rusrjluçjo ANTT o" 3-173. da 25 tle
junhodt 2001,publicada tio Diário Oficial da Unrâu de 29 tle junho
du 2D00:

1 - Valores diii, multas de que Irnüt o i.rr. r du Keioluvão
ANTT n" 233 tle 25 de jiinhp tle 2003. nuidiileiidiiii^laa Resoluefles
ANTTrV579.de 1S dejunho de2004,643 de04tle julho dt; 2004.
653 de 27 de julho de 2004, 7011 de 25 de apiiio tle 2004. 770, dt 21
da outubro dt 2004, a 1.723. tia 00 du íiuvembru dt ÍOOCi.

ümpb da
InTracüo

Qiirinll-
dadt
Cl

Vulur - KS

1 lo.olio 1.145,11 (huni mil. itniu e i|Uiiitn1a c em-
1 ri i.'ai* i- rli-^i-iiín.-,- ceolavusl

11 20.000 2.2HJ.3B (deis mil, duzenw^ e noventa
nraií c trinta e OI10 ccnl.itfoO

III 30.0W1 3.435,57 (nüs nnl. iiualnietinos a tiiiiiu 0
elneo reais 0 emqücnta e sute
conlnvoil

IV 40 000 4.5B0.7Í. (tiuaiio iml. quinhentos e oitenlu
Tpais r. ^ti-nra a seis CUIltilvosl

II - Uilurcs da\ indíiiiíüii.-iiti dt qnc liai.
Dcciíin 1? 2.521. a~e- 199B.

[ndcni/11-
çfio

Oucnli-
rijde
cr

V=lur - Ri

Danos a
niir.iLx™

i.liOCi 54^6 [iron;nLo!, qnii(i:Liiii rii^j scjis c
LiiLiuDUHiL t; SülH CLIILüvíi^I

t^llrlVIlJ-
de B^ijíi-

iu.™ ui4j.iy [huni milh cenlo c qnriKni-L <;mn-
CD ICJ1S ü rJnZLÍllOVC CCIlTilVOS)

ITT - Vnlordo seguru dn rei\füiisüh\[\d\idn c\\i\ de que iraljin
o inciso XVdojin. 20 t rj nmiüo XX dn nu. 21'dn Ü^r^iLt i,'-2 52\,
de 2Ü dt ini.(v<] ilü igyjt. c u Anc(o ;<• Ki^tlutrlo ANTT 11" im,
Tilul,i llí:

liS 2.4ÜN.(l7^,3í (duiJ. inilliôrjs, qnaLsuijcnr.^ c inri;niiL v uiso
mil, nclcnia c ireb iv-lí^ e trinta c cinco ccttulvíts},

IV - A;, cinpLfsns, pcimÍ5sionirni.&, jlliui]-izjli",iti.is cm ic^imc
oipLtijl dc serviços rcj-LLlaiLLh v. •imünzái!ii<i\È, icrüu i> [>r.u.t< di 10
([nnralriLiLh pjia uniLilizar as niiúlitcs 411c dtVLíilu im comoinibiudt
vlgcncia !\ d-ilu Ju r^ijuifLi.

V - Ay i^iLLp;eí4is, pcmii&siynjrij,1 t nuimiziLUrins cm íc^hitc
tSjjLicia] c!c scitícoí rcuuliiii:= nmu 10 (TrinUi) dina, it i:.in[,irdn I" de
}uLhu dc 20D9h pau subslimir cif LjUrLdros dc ünifus cmiinlLm ^n-
icriomicnlc, que pcrLluíu LificJcuk pcliü. novos qgjdi-Li-.h dispuiiivci-.
nn siim d^ ANTT, com o valor 'kt üirifa jiujli^aJLr

SOSI,\ KOUkKUIüS HAEUJAI)
SiijTL-íncc-iJctitc

Diário Ofkial dn União - s^i

RrííllLTAÍK> UlL ICHiAMFNTO

CONVITE W" 2Í2UU1)

OBJETO: Conlmlaçííi dc cmiricsii 4!sp^tinliZiid^i \\ar.\ cxecnviu Jj
ubrci ilc rcfLinnLT vmjiiriLf j njrormiilac.lo de layoLLir> da l-h^l^íolijeiiciilo
cübi:i[rj, j iiiliilumç^O iJc p:irtc diiniEl-L-.iilil-. Jl> pISO cciãmitü- e'i&-
iLTiit' nus nrcii.! inicrnus. jvjimliiiu iniuin.É d,i ud1l"iü.n;ilu, rvp-niruM dn
lucllíldíl CMeTiiii il^in di: ,Li:ri:itii[iuN ih LTuircvic niL '̂niirLLni IThn.11 do
picrlio, 1,1 r, ILHIUI Itpilliií CHI tnliLlr.i^íice lilhMI.Liríu du lilIClOILU eum
iiiduv.lod;i pi-l 1I0 |-i,Liiheim inim-uliiio 1I.1 SLLLkL d.i Ulinlinlc líi:gi(inul
do í c;it\'i - ITRCF., •iiri.nid,! nu Avuiinlii: Li.ciiuiii Oirntiuj, n" 1.255
]ifjvinu.-niu ít-i-itu. Vila Uniüo. Kort;il«a mi Em.iJlí tio í"c,nã, con-
íun"ij (piLinliüUivoii e cnpn1rn:LiLi"'L:' LTiin.-.t:inie* do 1'mjelu |3,ihii.u -
AnuTiu I iki Cihiviil:. Tipo Mtfiiui IViu VeiKCLl^u;i COKSEJiTEC" '
CONSTIíUÇftES L7 SE1ÍVIÇOS TflfNlfrtS VnNir litobM- 1ÍS
S-l.íl.lí.fi1. Iieílii.i o quairo mil. irima c 1:1 ik« to.ni u onenui e (res
l-uí1L,ivo->1. 1'TCIZO lie c*cn]i,j^ ild^ M.-rvn;ojf. .W [Irmln) di.m

( AHHiS Yl\^ II llOfi i-\MDS

lhiL-„k-,:i.- Ai I i'l

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANS PORTES

KxrR\ro dl <;ONVf.Nií)

(."ONVF-NENTE- DupJLiTiiinuticn N;icioii:lI dc lnt"i;i-Ei.Liuuiiii dc Trans-
nojiui, CNTJ n" IM.Jiyj.ít^/íKJlM-fiík, [opiíscmndo pelo Si. üuütui-
Ücinl, LUIZ ANTÔNIO 1'ACiOT. CONVPN1MJO' riiEFEITUKA
MUNICIPAL DG ÍTAPETININGA/Stl CKPJ/MF n"
^fifi^.29|íí)(J(H-7() lupujsiimíidu |«b mu PrduiSü Mumtipal, Ho-
hL'r[c» R.imnllio Tnviucs. CPF^IF n" ü()5 ÍC5IJWK-22. INSTRUMEN
TO1 DíF;TT-225/?flO& ESPÉCIE: Cunvüntu dc CiHjpu^^âu Fútnio
c Fiiun^nii U]FfTT-225í2[KI8. HESUMO UO OlíJETO: ElnburaçíSy
iIlí Eiiudos c ['rojem Et^tuiivü dc EnÊcnhiirut i!l> Ci^nrLimo Fcr-
iLjviftni- ily Mumtiptu dc Jiapclmm^SF FUNDAMENTO Ll?GAl--
Lci ll" ít.flrtí/tW. no Dtvriítü D" 5.1i>5!2M'ti. mt Diíüíwü li3
(V n«/2(][)7. n:i Jn^irutulo Nonnnlivji n" tl3/2fl07. cIln Minisicrii> Jw
Tunsportc:»:na lhorUirin Inrcnnini^rüJ],!! MVÜG/MF/MCT n0 127, dc
2W()Íí2Ü«K. n,L roíiiim Lincmiinisrcrinl MPO(]/MF'Mt'T nQ ,112. d^
()5j'IIí2«()S VALOR DO CONVÊNIO: VjiIht luml d^ KS
] .Uv(v.'<i<'x<i7 lliuin íiiiII^lí, iiihCL*nii>s c >ct>cniLH! m:K mil í-ciscenros
e sn-í-ikini:! o sei:, icnis c bcb^nLii l m.-[l cciiiíi^oíI. tcndLt KS
l.3(HHI()i>.illl íhLLm milhi.'"] ti qlLÍtlh.iílllUf mil rvinb-) ivfüix:nItfS :'i |1ill-
iLLipijçàu do DNIT c tt% 1MiSftfi,ft7 {(.líhllí o -iCíicnlíi e ^cis mil.
slíi;llcihos e bcibcnli •: •.ei* icjm, h lü^cnln c i-dc ccm.ivosf tur-
rcpLHidunitf^ ,i LOciiíjpaiiid.i ilü lhi\TciHLr.L Munn.ip,il dc Hi% do vnlur
lotai. EMPENHO l>A DESPESA: Nüiíi dc Enipcnhu 2WJHNE9«42ll>.
no vnlnr de kí l.50rMJ(WH) flmrn imlhãn e quinhcnioi mil reais}.
IMÍAZO: Ü prcHcnii; C«nvÊnn.T vijjoiíim |n:l" pr,Lii> de 3fis dias con-
ictTJiivns, L-unlu.d.L>^ da JiLtn dc iu;i piib.it.itilLf tm csiruto m* DOU.
EFICÁCIA: Eiie Tem\<, lein cIílíl-iíi ii pilllir (I:l (t:Ll:i d:i Má pU-
Wiw^n. tiiicilralu, 110 UUU. 1'HUCEÍSO 5(tMK)(Jr»Sll.,:LH»7-lí).
13ATA DA ASSINATURA" 25.W2IH]*).

I.MHYHl Llí: 1 It.WSIE KE V) ^-

CEDENTE Líe|ijji,iiiitfiilo N;ieion.il di: lni"rjL:^iiuiiirii dc Tümb-pvntH,
da Biihiü - DEKUA. KECEPTOtt: Ucpariciincnni Nn*.iuii:il di^ In-
Ihicilmlura de TriKi^uHBS - DNIT. ESPÉCIE TEkMO UE THANS-
EEkENClA N" ()(f2.'2fJ«TJ. OUJE1"0' O obfcio dcic Temio dc Trans-
Icrcncin c o piLLrimLHiiLf conílilLililo díi rinl(TAÍJ t-siíidunl I3K-235. irc-
r.hü Div PE/U A - ÜJv. ÍSA/PI, km 157,-1 • kni tib%.6; 1:dú linlilü us
siLab. bcnl"ciiüji.is l; dod ncua necb^iirio^. intoiporadii a niiillm n»-
dnvijllil icdci.ll per IIICIO d.i Purlurnin" ?2hde .1»dc janmm dü 2l)0?b
piiblieinLL itLh DOUdrj [I2/Ü2íüíí, Scp3y t, p.ii-ni.i 64,do Minisrcrm dE.i
Tr.insponcs. 1'HOC'ESSO N" SOfiOi (HH(Jfi2-'2[JllK-ftí DATA DE AS
SINATURA. 26!<\6!2W)

-WISOS DE UCíPíÇA

O Dep.iriiLmciTiio N-ll-í[»i.iI dc Infra-EbTnnuKi dt TciiLispottcs •
DNIT, tum;i píibluo <i Avi.m) dtf RtccbimcLiio du Liieniii dc Ins-
[nhifilo. do hislituliT. Ür,i^Jlcn-|] du Muiu AtuLuciue c dob It^iiuisua
NLllLimib Jícmivnvci!, - IBAMA , llc MlfUiM. enuLidj Vi» I2fljf>!t}<f,
vjbda pL-ln 1j.cr.1jdu de [15 (cinco) Jino1;, li p"1"11' d;i daüi dc cnii^Lm,
ítfbliv4i ;io piujeio dL- nifitliameiiro iln iodovin Hk-230, iijlcicnte :l
dii|iliciiçjlo no riüLÍiu iLisciido na líícü ijiliilii.i ilo MLinicIpní dc Mu-
nibii, no Esiiiiiu do Piirii. entTe ob km 119,16c km 125.10. a»u 5.V
km dc cílcníilo. tjdnipriiiJiiLliínüo, denlroilu> lniiirei, d:i Ijísíi dc do
mínio amn.1, piviiijünmizlo com cnncic«i Tkcumitirtsü UííiijilIo •<
Quulltf 1CUUO) biili-biihe e inti-biistf e^nhiliridim, ubr.ií, d1? dTC-
niij;L:iii iUpCíiicuil Ciuivii ptmte hoIhl! o RlO linc.iiürin-;

O DcpiirLnniLüiKi N.iL-iuiii.hl dc [íifriLCslruluri iI-l- Tnnl.sfiuIlCs -
DNIT lomn pilblinT f|iio roíincrei Insututo Bmnikno du Meio
Amin eme c dn\ Ha.un.in N;numi< Kcniiviive^ - LUAMA a LfcençjL
de lnsl,Ll,lL.[io |HL.|Lohl'H ile p:mmi:nrar,,T|<i tf üH>Sdc >rlc i^iu-tiuii du
rodo\ta HK-l^Lf/PA. LiulIio Dívisü iw-'T() - Dnis,. 1'A'AM. Mibirccby
Mcdjcilãndui • Rujóihilih. hei;iiicnio do km T27.V mi km S32.9, cimi
tfMCLib:1n lElz 105 3-LLLt.

/SS/V 1677-7069

H.

Proc.

Rub.:

tH^g

:£[9&

r$-sd

139

O DupJíCdiinmlu NjLcioLTjal de Infia-EiUuiLiTiL dtfTMiispoiTcs -
DNJT lomu publico o avi^Lt du iticebimuLití} de Rcno^ã» da Li-
dcratifa dc InstaIjil^li.dr.i ln^liiülo Braííliriio dc Meio AmbiüntLí tf (Il>ji
Rcc^ibtjs Njiuj;ils ]ÍC[iovivíi5 - IBAMA, n1* 287/2004, emilida cm
12/ií6/2[IUb>, válida pelo períodu du 02 idois) anos. ,t pnrlir dn dau de-
cniissUo. leferenii: lhj projoLu dc adcquaçüo da capacidadi: iiídoviarj^
du BFL-Ifll/NE, nn iicclio cnlic NjlljI/RN e CjIhuilís/PE. O projelo
comeniplj j tfunsmiçílu dc pibln índupendumc 1vuiinn(c& dc Linçadol
par.i conlomiiT o perinicijo urbiniü cfi; kibcirüo, no cni-Ldo dtf Ptf[-
niinihuco. enirc a km 147,5 (Corroía Atuais Ccnipndjij t- i> km
151 „•>[> 1: puru rtfduc,lL> iJi> ribeo de iicidcJireiL mtíia 0 km 163 tf o kni
líiS,íí tom Afiinni£i/rE)

O Dv-prirumuiioNíicíoiiílI dc Infja-EsLruium dc Tmjisporlc5 -
DNIT riimu publico que requereu in> [ci^llcucu ÜJíiaileLro Ju- Meio
AmbiüiiTU c dob. Recursos niuumit kcnovãvci!. • IBAMA a Luiüutfii
Pnlviu pnr^ obrab dc p;Lvmi^Lii,i;^o d^ I5H-HÍIAL, uerjho Divida
PE/AL - Emiuiuraiiicino UR-lfJl: subtcvLhu Divida \'UAL - Enirrin-
cnineriLLt BR-42J (Cnric), itEmtnUj Un km 0,0 ,10 km At, <vm e<-
rejjí.io de 41? km

O DepiiJiiLLLLtfnío Nucional dc InfriitsLruiLini dc Tiansportcs -
UN1T rinriii püMico ijlic icqiLcrcM j» li^suulo liiasilciiodo Meio
AnibLiiuCc e dos Rtwursos NlHuriLi1; ReiluVJLVcEs ' IBAMA Jl Liecn^a
dc Iiiiialcic,ili> parL obu' de pjvimeniaf.lo c ohrasdc iiirc tfhpL^iais da
rodo^ín UR-230/PA,necho Divisa ÍWTO - Dj^ísj 1'A/AM, snbiicchc-
McdieLliindiri - Ruic-polia, bCLinicnio d,- km 832,9 ílo km $W,9, cum
tf*iciiiilai dc lil km

r.

I MC

O Di;|i4ir[amcnlO' Naeional dn luímcsinnuriL dc Tnrnspum
DN3T romã publico qut rtfL|iieitu uú Ili^iíLuLo Draiilcirü du. Mlíío
Ambiente c dos Mccur^is Nalurnis Renováveis - IDAMA a Licença
dn Instaliu^o i>:mi obrai, dupavimentação c obr^sriu íinec&pcciais da
iDiloviu BR-23D/PA. irtftfhL> Diviba ]WTO - Divisa PA/AM. subtrecho
McdiciUndi-L - Rurúpolis, segmento do km S°3,9ao km 983,9. eom
exicniiiu de 90 km.

n

LUIZ ANTÔNIO PAÍJOf
Zl

UKIlEiLAÇAO

No Eilrau» di!Cunipiomisso, publicadn nu DianoOficial da
Uniilo • D.O U. um 26 dc junho de IGttt.h-cj» \ folha 113.onde be
lc-"F_MPENI[0 DA DES['ESA: 200yNt00]4t2, dc 24/[l[i/200n. lio
valor de Ri 4.97^.275.(^1 Iqualro inilhõci, novtftfcnilli. tf selenlii e
jiuvü mi], diizenloi. e hcLimtj e cinco rcciis). PRAÍO, Inltfio: 24 dc
junliü dc 200*) -Término: 24 dc junho dc 2UI0. EFICÁCIA1 preseme
Termo teni eÉieiiuiiL .l panir &-i úí\\üúu su,i piihliiuiiLo, em tfxtrjilo, nu
DOU. PROCESSO N": 5(\f>WM4B9mQ(fí-TS, DATA DA ASSINA
TURA: 24 dtf junho dc 2()0c>"Lt-u-sc- "EMPENHO DA DESPESA:
200yNE(ll)Mo7. dc 2^06/2009, no valor dc H£ 4.57°.27i,0l} (qualio
milhücs, íiovcttTiKJi 1: scicniu e nove mil. du^cjitus tf scicnmc cinco
reais). PRAZO' Inicio: 21) dc junh» de 20W - Tennino: 29 dtfjunliu
lIl: 2010.EFICÁCIA: pTcscnte Temiu lefii cficjieía a purciF dn daiu da
•iun putiliciiçjlLí. cm L->irj[L>, 110 DOU. PROCESSO N":
5lrü00 00JN''2/2H0')-7J. DATA DA ASSINATURA: 29 dejunho dc
2uHD."

DIRBTORIA EXECUTIVA

COÜKUEÍNAÇAO-GERAL DE CADASTRO
E LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCOKliÈNCÍA

i^dii.l n" i.R7,,2ríiiy-oo

O Dtfparlameniij NsitfifLiuI dc Infra^Estrutuni de Transportes -
DNlTh AuUirqiiia. Federal viiitfulada ao MiniitórLO das Tpmsp-T.Jtc\
comunicii i|ne o Conüórcio FlCUEEKEDO FERRAZ - CEOSONÜA -

LOAR, impmrou Rccurbo tfunira o Reiuhado dc [labili^eig hj
licitaçílo do Ediiíif tfmLjpiyrafc. Cópiadu referido Recurso poded sür
uhtidn nu Coordcnuçío Cicralde Cüdastro o LíciUivOci. sim nu SAN,
Quadra 03 Bloco "A"- MçzJLnmn Sul-Bra&ilín/DF uu iflu^úi. do silu
wivwdniL.LTov.li]".

Dra^ilm. W dtt junlrn dtf 2DCiy
JOSÉ DA SILVA TIAGO

C'r.lLjLllL'll.lLkll'OCJjl

AVISOS

TOM\D\ DE PltEtO
VMíd n" HlOÍJÍJlMHl

CJ Ucn^numenlo NüClOIlíll de Infru-EMnilUHt dc TrJLn&purlc.h -
[tNIT. Au[diu,ui,i Federal vmeul.Ldu. ji> Minibícrki dn.h Tnmsportcb.,
jicnivilsi du Cüitrdcn.LçüíT CÍujuI dc Cíid%istru e LkiiiLtfiks eonvnChL,
tolIos Ob inlereshado^ n,L lieilaçüo dit Ediul cm epígrafe, para turn-
piLrccereni nu di,i [H/(k7/2l]rj" a- 09h^0jnin 11,1 Sala de Luiitu^üs -
Mu^iimiu» wo icjjuinn;cLidi.r(o;u. SAN,Quadra 03, Bloco "A" - Bm-
•sriin/LjF, pnr;i aberiura u-,,* |>rupo^iLis dc pici;ob.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN-Trecho 2, ErMídoSede - Bloco C, Brasília-DF CEP: 7Q.B18-900

Tel.: (Oxx)61 316-1071, Fax: (Gxx) BI 3316-1212 - URL.: rlttp://ivww.ibama.gov.br

/2009-DILIQ/IBAMA

Fl. Ml
Proc: qift|g

Rub.: IP

Brasíl.a,-A^-de agosto de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Jair Sarmento da Silva

Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura
SAN - Q3 - BI. N/O- 4o Andar - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902

Fone: (61) 3315.4185
FAX: (61) 3315.4083

Assunto: Licenças de Instalação para o trecho Medicilândia/PA - Rurópolis/PA.

Senhor Coordenador Geral,

1- No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental para a pavimentação da
rodovia BR 230/PA, e considerando-se as solicitações de licenças de instalação para a
pavimentação de novos trechos da rodovia BR 230/PA, solicitadas por meio dos ofícios n° 776 -
2009/CGMAB/DPP, 777 - 2009/CGMAB/DPP e 778 - 2009/CGMAB/DPP, de 25/06/2009, informo
que emissão de quaisquer licenças de instalação para a rodovia está condicionada a
apresentação e aprovação de dados de fauna resultantes de levantamentos primários conforme
metodologia acordada em reunião ocorrida neste IBAMA em 20/10/2008, bem como o
atendimento às demais condicionantes da Licença Prévia n° 225/2005.

2. Cumpre lembrar também que ocorrem diversas áreas indígenas e unidades de
conservação na área de influência do empreendimento, ao passo que o DNlT deverá apresentar a
este Instituto antes da obtenção de novas licenças, documentos que comprovem a anuência da
FUNAl, do IPHAN e do ICMBio em relação à continuidade do licenciamento da rodovia.

3. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores
esclarecimentos.

Atenciosamente,

OF-DNIT - Solicilação de LI

Sebast!ão'CüsYódio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

Rfeosbido no Apoio de
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DNI
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°J jj9/2009/CGMAB/DPP

," PROTOCOLO/IBAMA

i DIUC/DIQUA
W. 10.444

DATA: I2>1
RECEBIDO:

/09

/zfc?/7

nrasina,. \,~LJiç agosto de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Autorização de Supressão de Vegetação - ASV e
encaminhamento do Plano de Supressão de Vegetação da ponte sobre o rio Araguaia.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em referênciaao processo de licenciamento da ponte sobre o rio Araguaia na BR-230/PA,
divisa PA/TO, vimos pelo presente solicitar a essa Coordenação a Autorização de Supressão de
Vegetação-ASV.

2. Na oportunidade encaminliamos anexo o Plano de Supressão de Vegetação, elaborado para
subsidiar a emissão da mesma.

Atenciosamente,

4 eenu)

C^iDKUIIIülltilid SflUnjr.Etarcnvqldft noguei n^Mou ilrcnmen[i)S'.(5ÍkL051

JaiD Sarmento da Silva

Coordenadçir-Geral de Meio Ambiente

.VÜflEAMA Cllí PliULO SilprüSÜO 21[lAnfLjUJiii dnc

^COTO^

|V/<-/0r7^ vAW
l,o&

11 ianaú^^^QMBS

SS-

ei kiia^
SAN - Selor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone: (61)3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF - www.dnit.gov.br
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Departamento
Nacional de

tnfraestrttliira
tíc Transportas

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n°. fè I? /2009/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMAj
DILIC

NB: 11.896

DATAa/^- /^fjoa
RECEBIDO:

Brasília, J-U- de setembro de 2009.

A Sua Senhoria Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis/DILIC.
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Prorrogação de Licença de Instalação.

Anexo 1: Formulário de Requerimento.

Anexo 2: Cópia da Licença de Instalação n° 401/06.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental,

previsto na Resolução CONAMA nc. 237, de 19/12/97, encaminhairips, -érrf^agexQr

devidamente assinado pelo representante legal do DNlT, o formutário de requerimento

referente à solicitação para obtenção de Renovação da Licença de Instalação n° 401/06,

emitida em 25/10/2006, com vencimento em 25/10/2009, para as obras de implantação e

pavimentação da Rodovia BR-230/PA, trecho Div. TO/PA - Div. PA/AM, subtrecho

Altamira/PA - Medicilândia/PA, segmento do km 505,0 ao km 589,4, com extensão de 84,4

km.

j^ocrotv^

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

Jair Sarmento da Silva

Coordenador/Geral de Meio Ambiente

C \Dor.LinicTils antl Stlliir^j^lic^u iuace<l[AMeiis rtomimerclosMÜAMA - lleq LI BR.2jQ.IM ^llimura-Mcdidliintliii doi OMM

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (81) 3315 4185

CEP: 70.04Q-9Q2 - Brasília;DF - www dnil.gov.br

r^.

(-'5 930/3?.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Prorrogação de Licença de Instalação - RLI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

!pr°c.:_ÜlJ2k.
IRub.:. /f

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax:3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Nome: BR 230 - Rurópolis - Medicilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 84.400.000,00

Informações Adicionais; O empreendimento objeto do presente requerimento de licença, refere-se a implantação e

pavimentação da rodovia BR-230/PA, Trecho Div. TO/PA - Div. PA/AM, subtrecho Altamira - Medicilândia, segmento

km 505 - km 589,40, perfazendo uma extensão de 84,4 km, no estado do Pará.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de splícitaçã^o/de abertura de processo.

LUIZ ANTÔNIO PAGOT

Data de envio da solicitação: 22/09/2009

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do [barria e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasilia/DF, CEP: 70.818-900.
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SERVIÇO PUBLICO -LDERAL
MlNISTFR'0 DO MC IO AMR1( NTE .«TiTUTO 8«AS,LE,R0 OoS «BIEKTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 401 / 2006

OPRES.DENTE SUBSTITUTO DO INST.TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 6

uso aas alnb,i)?ões que lhe conferem oart 24 dc Anexo 1ao Decreto ;o de .C £
,unho de 2003, que aprovou aEsLuiu,. Heg.menta. no (BAMm pUb^ -;^ flA

r 23 de ,unho de 2003 eoa-t S<> do Requento Interno apondo of*^ f'^
W pc 2,n do 14 de maio de 20C2. .epi.hi.cada no DO U 0* z. de ]..n. ,. ..t.

RESOLVE

EMPREENDEDOR: Deparlarnemc Naconai de infra ts-uiu-a de V*rWJ- DNIT
CGC/CPF: 04892707/0001-00 CTF6M3bO
PNOFRECO- SAN Ouadra 3 Lote A-Ed.lioo Núcleo dos Transporta
T-^-^/.-Y)^ CiDADE: Bra.^a UF: Dr
TE"l'FFONE:íR1l31^l35 FAX (3M 315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo rr 02001 006186/2000-33

rc.,^v« an Pronto de Asfaltado d3 Rodov.a BR-230 no :-eoho entre
Me.1--i-,1nd.a oAltamiia na Ulado do Pará. enfe os km -03 ekm ISO 4co.- 34 -i km oe
,.:prt'..^ cmpr^ndpndo dentro dos listes da W de domino atua! oavmentaçao
co". Concreto Beturr»noso Us.nado a Quente (OBUO- sob-base e sub-hase -^abHizaaas

Cs-i L-^-t-h d-" Inalação á valida pelo período de 3 -'.-èsi anos a pari-- desta
d,.a observada, as cond^ d^-m^as nesi, eocumervc e no* dornas anexos
constam** do pmcesso gae embora nõc transemos sao rw:^ «rtecva-.i^ de^e
SíCenoan-.ünio

..,.-..-. «,---•- r^"i-/-=na ao íie1 zjnv tremo aaf,A vai aaae oesla :icervn e^1..-- ^.on^i^.- ~"<s

condiüio-ar.les cortantes "o ,-erfto cesie documente

Biasilia-DF- 2 5 OUÍ ?005

VALIWIRGÁBRÍIEL ORTEGA
Pres-íít?;"^ cio i8Af-/"'->

|Proc~HE
fcRub.:_^
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COND.CÕES DE VALIDADE DA L.CENÇA DE INSTALAÇÃO N401 /2006

1 -Condições Gerais:

deverão ser encaminhadas ao iríw
.. , ^..or^ roni^ra- as :ond'r.ionan!es o ab rue^aas

n oi RAMA med'31-itb oeasao r. o,=^3 ^-n ->' -
d,,-or^eeadeouacae saspe-de- ou cancelar e^ta -,,* x.< ,.aso,..c.
. vioiacãc ou inadequação oe aua-squer condicionantes ou normas legais

\n -• 'cisa descrrâo de informações relevantes que subsidiam aexpedtcao da
• omissão uu iaisa cebon.^^ -^- ••-> f

licença

, aravSi n«.r:os ambier.íaís e tíe se^oe
, 3 ol« -Iteração das especificações do pro,e.o ou da ..naWade do empreendimento

devera ser orecedida de anuência do iBAMA
,.4 Apresente licença n*o «nphca na autonzaç*.de nenhuma4^%- ^S

f10-«sial e .ntervonção em loca! considerado como ww oc . r_e. .ava.
legislação ambientai vigente

,4. /renovação desta Licença devera se, reque„d= oraze mimmo de o0 itrmta, d,a,
ante^ dn termino da sua vandade

1.5 No caso ae parado - coras pc, oenodo ^: â ^rei,a ^*«^
emu-endedor devera onu^car ao .«aMa o -i,.o ..a t^al^-s-JC
••n^a-das de cotecõo oecessancis

2 - Condições Especificas:

2 -i A-te^ de inicio das ooras orovtíenoar
•• ^ =aapresentação da contraio da oeste, ano-enra, n^?™^

o mício imediato das ações expliatada* •- ~r.jgi^vj . *
Recuados contemplados no escopo do Piano Básico Ambiental - PBA ,

P efetuar uma campanna de amostragem da^^^^^^«
exigências do IBAMA oaia servir como u =' -M - '.-"• o-

22.niaar as ITZ^n., de trabalno apari,, de Altamira ,m -ração aMedialanora
23fom.,n,car ae <8AMA oimoo das obras com pe.o menos te «tumze, dias de antecedência

Proc.:^Li2É-
Riib.: ^

2,4.
0 I3 è? C! u 1 Iu y ' -1' ' • ••

•üco-financesrc atualizado do
Apresentar no erazc de ...o .-;-,,' ui.-* •- •- • crnnram?« Ambientais paraempreendimento incluindo as rases oe implemento dos . rogram,... -
p>s<e trecno da rodovia em qjestãc

,, Fmar em 60 .sessenta, d« ,00,0 é^^^^^^J'^^

.cientificado neste processo de nce-iciams,.^ saí, p..' ..- "o ^

H r- r,™.-^, c«as <-o^ da deíenmnacão do DNIT 0 empreiteira27 Apresentar no prazo de 9u .novem^) d, is. ...••o - - ' obra ,canleiro de obras.
' X%Zi^^^t2=23Sr^eTtei sitsiadas tora da
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Hxa o* oonino |t.mc ao >BAMA No case da aqu.sição de matena.s provenientes de jazidas
comerciais deverão ser apresentadas as respectivas üoenças de Operação validas
CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 401 /2006

?P wespnta- no onvo de 90 (noventa'-d.as Plane de Execução de Obras especificando"Si' oldos na abertura de oft-set desvio de trafego smalizaoao de oora.
e contemplando a localização dos acessos as fundações das Obias de Artes Espec,a,s e
Correntes do canteiro de oira e áreas de aooio-

29 sentar no ora.o oe 90 m^oota; d.as as ecoes e,ou F'cgrama Ambiental que aborde
' os p-ocedimer:os 3serem aplicados caso as obras sejam oe aiisadas cor mais de 4o dias

910 -reseniar no prazo de 90 (noventa) dias. Programa de Destmaçao Adequada dos
' Resíduos Sólidos e Efluentes inerentes as atividades relacionadas ao empreendimento

211 Acresentar no prazo de 90 (novenia) dias. detalhamento da metodologia empregada
paííi esSha das áreas de amostragem oara olevantamento complementar de dados do
mao biótico aiem oe cronograma e proposta técnica detalhada

212 Readeeuiar em 90 (noventa; dias os programas amoiemais relacionados ao trecho em
ouestào de acordo com as observações contidas no quadro abaixo'

Programa

Pro^ren-a 4<. C^íüc Assentai

Z"<j-i'è.<-i dV- ",'j~"y\:&: '•••• 3;;c

A

:- -•'..! i" -i ;,'

AÇÕES ASEREM È<ECUTADAS DE ACORDO COM PT 40/06 .
A i*r "cortr^ie^ado fand-ca o Cdriier -í^uí-vi :3o resino
c;víi -) «-ti isíâo .ie ?(:.i'P? iPcrií-a •íi=:i':"isr!V'V' -i ^c-ig^a-ia ae

a ±e> aüe-aaí? aev,-.^) r:rev* wr.ã cvj or ;>3r!n:-:paMO as
-;(::•".i.-ií;ííc c-nçid-s-arv.a-çe ^ '^-'"aaf '-s^1 . . .._

'V„; Cí friveínd'

Pw^k,~ drMÕn'tocani«nVo d^Ouardãcp d» ' P.oarama aser ása^ao co-r. apf^ef.idçat cií ::'i"íis;isma

-\--.ií

". • -i,^^, t; í'.t. J,V",_,'i"-f-i;:"rír''0 --• '.''."vf" -• '̂.".<-iv :-1^
p, ,,,31-,, ,, to. rp;H,e:!i:aíi;d w i <v:<v do<- ia-ní ccAtaoo- s^
campo nã '.r.mDi^^.lçãc Jo dn^ôsree =ij -A * . •. ^üi.iranao
.ai Jr;'ri-s.« o». ií-'iii'i'-jcõü'̂ cor"'aa& "O Pi_'t0/0S
n'u-.-:iam^ i m?' ?^^'t-,:<-'-"^ fí ap'v---ft--nic5;^. -••'.".:v',rtsá dí-
Si:y'iwí *..|.'irtf tv mw ...'ssf.-isav.-. e ?:a-ie|flí-en:c das
jar-pam^s •«• a^Mo c-Y" « Mutuei. /ea»t3'3 e^stenles ns
&l--A d"- í"rnr;rPc^iji'"ftn;o

rxji^i","Vcorr^r- j'-te? 1-". -":i" ^a-i "b-a* d-vervio *er .
..•iicí^-aa;, -: ^auir-eVifTC.^ '«s^sníáve be-n co--.n n '.ironoorsmâ
d-•= -3cv!;:3di?

' [>,- e^ri sístkütí?--^ r-s^o D".n :es;s"dc d^aii'3' o> ísoihos d=s

' '-. ",.-„.„, ;,=.,-. ,3.-,r^i,=.r.i--ifir> b que -«'P re^^-anci.-i Pâfa oírec^o em

v"rt!,I^ -'• 'T-- ^.-.--^ .-.••*- in-í-tn ' --'.i^m? ,t\., -s-.::..M'if le.-f-c.- f-^i dvi-i-n,;-:? a «ype
j - •J-.i|.3! jd- ,..,. . 'r;.v.L^ní.:(.'('i :;.;i,j -,.a -v.fiN-.ri!; í,-:r'. vir;; >-••,•?..! cr-^jr^rid ae

,>- ... ur!í«

.-.-!-"iüifnr.-itgVíc d-?v-?'tcíc "•'•zc'00'S' ss ações .

.:;í .:

í-;.: • ""jíM-Jiv,-! ;).'- ívSci!!í>i-i'reríc dí^ A;'̂ ;H..3"'f-"T.'.-=

na Anvtfír.:;] ..'íçs5

I0-!S'"3 :l€ d&rCCrCSTà'-' - Vr-'-V }.-v'"C d'':

-3í =,..';=rnír-:- e -ív:j- r

C>i:Acâo op t,Wgé.K,3 .. ..' V vo::W^^^a^a^.^v,Pi.ç^do^,^d^r0 .
213 Apresentar em 180 íceiV.o e oitenta', dias man.festacâo formai da FUNAJ acerca do
' atendimento das ex^êncas reforerte^ a questão indígena ^u.ndo a realização co es.uoo

etro-ecoioaico de '> i Ar.-ra
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2.14. Apresenta-
contemplando

a secai 5

2.1

CONTINUAÇÃO DAS CO^CONA-KS DA L.CENCA DE «NSTAtAÇAO r, <0i >-OSL ^
ttr:r,,, ;:,, a-adequação oo Pm,eio Executivo.

.oe*.* c* oossive" mstal.c™ <* reduzes de veioedace"
f,. f-..n, e o ^oimensionamerto das Obras oe Arte

loca.s de passagem c* taco. o *. -- ,ot) Q váü Cas mesmas
Fspeaais de forma a oermitir a m^s^ Je a. _; - _ rcW-Aa,Dpp de
con^c^-e piooosta apn-.-----3^ - - "•

restiLoão dos curses h.dncos .nterromo.dos:
h reação da p.s» de oooso de perenes aeronaves -ocaiasoa m, o,,e„o

... ,-,,, ,-.-, ",.~'r.!n dp Hf"3V! NOVO

. V,'L.ãc d, 02 .'do-sí entroncamentos com «suada vrçnai um •;, denommaoo
" T^Vsãoaon eoutro no denominado "Travessão do ,2 *
; nci-áo de Obra de Arte Especial sob^e oigarapé do Belo eono ^0,0.

,,r ^rn-r tom^íralmente Relator de Supervisão Amb.en.iai ^r* j.^.c
2A5\:^;::XJ^s no decorre' da execução dos programas p-e.,, •- -- - •

;;^r'- Õba buscando ava..a._a e*c,enc,a dos nes-nos * - *~ -••
.-,-,r-T---rir'.1--"- -vj Licença de instalação
' Ze^i detono consolidado com acaracterização ê ntifcaçãc da ^:o.^o â

^,- T- ^o P-urrAPnd.rrento contento mapa da veoet^., — -• -- ti=fE1 °£ e»làVde^da marcação das diferes ^ J-^n(fl
pela iejisiaçáo ambientai vigente >- '̂s ^osiuu. .
Fui^rersão ce vegetação l ^ ^

217 Aposentar os resimaoos de oelc menos auas campannas ccnW^^:^^s; ^
l- ' ;, ,.,tí., ,,,- ^,-rn^dade i-esoeitada e suf-cier.ua jmos.,dM...- w

Z^ ,0'coletai- ouJaeve aoresenta, mtida tendenca aestabilização.
,18;'C,ns,ierar nos levantamentos norfeucos^anjs.de ^os^e^ ^ £

estratos oe todas as formações vegetais ..a^as sx.s.^n

2,9" *n,eWn,a: - 60 .sessems. d,as. ^«^'^t^J^^Z^stL"adindo compromaso de efetuar ^™d,'^^irrt de fauna.
Pro.e.o executivo ede elaborar"^'^^^^£ em canddem função dos dados pnrnanos d, .aunae dera a sere.

2.20. Prover a -e.,ea3 de re.es de tb,as ^>; -̂ecup5racac Jd. ^Ps
r,o'm'-':ura ;c€=^ íancecos'ios(_i.-•.»^ .. a^.rcs .,- - •-

B as; cr
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DNlT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficion0/3l5 /2009/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA
DILIC

DATAí^J.-Ç
RECEBIDO-

Brasília, ;/è de í

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis - CGTMO/DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Assunto: BR - 230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, extensão de 84,4 km.
Comunicação de paralisação de obra.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Cumprimentando V.Sa vimos através deste, informar que por motivo de força
maior, este Departamento está promovendo novo procedimento licitatório para contratação de
empresa construtora, objetivando a continuidade das obras de implantação e pavimentação da
rodovia BR-230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, entre o km 505 e o km 589,4,
perfazendo a extensão de 84,4 km.

2. Considerando que esse empreendimento está com processo de licenciamento
ambiental em trâmite nesse Instituto, na fase de Licença de Instalação, comunicamos que as
obras no referido trecho ficarão paralisadas por prazo indeterminado. E tão logo seja dado seu
reinicio, informaremos esse IBAMA.

3. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

709

Jair Sarmento da Silva

Coordenador/Geral de Meio Ambiente

A- ftSíKO

ClDocumeiits and Sel(ings\íereza.lompert\Meus
documeiitos\RODOVIAS\BR230-PA (Aliamira
Medi ctlâiidirt)\0 fie ios DNITAOr. BR230-PA (Ali.-
Medic.) (IBAMA) - Paralisação de obra B.doc

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes -Fone (61)3315-4000
CEP: 70.040-902 -- Brasilia/DF - wwvv.driiUov.br

<£> X3o63Ç

^
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DNlT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°feeo| /2009/CGMAB/DPP

Brasília, 8 de outubro de 2009.

A Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis - CGTMO/DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveir

Brasília - DF

Assunto: BR-230/PA - trecho travessia urbana de Medicilândia

PROTOCOLO/IBAMA

DIUC

N*: 12.390

DATA:ÍM/i/) /09

Senhora Coordenadora-Geral,
RECEBIDO:

1. Considerando que ainda não foram executadas obras no trecho urbano de
Medicilândia com extensão de 2,1 km, e para melhor condução do processo de licenciamento
ambiental, solicitamos que a Licença de Instalação N° 348/2005, referente ao projeto de
pavimentação da rodovia BR-230/PA, no trecho da travessia urbana de Medicilândia, passe a
integrar a Licença de Instalação N° 401/2006, referente à pavimentação de 84,4 km da rodovia
BR-230/PA, trecho Altamira - Medicilândia, quando de sua renovação no mês de outubro do
presente ano.

2. Portanto, solicitamos também, que seja desconsiderada a solicitação da renovação
da Licença de Instalação N° 348/2005 supracitada, protocolada nesse Instituto em 07/12/2007
(protocolo IBAMA n° 15.439), por meio do Of. n° 1.382/2007/CGMAB/DPP, de 06/12/2007, e
reiterada em 11/01/2008, pelo Of. n° 36/2008/CGMAB/DPP (protocolo IBAMA n° 616, em
16/01/2008).

Atenciosamente,

Coordeiiador^rSr^eTWeio Ambiente

C\Doci]meuis and Scttin^tercza lompcrt\Meus
dOCurtieiUOí\ltODOVIA$VBR2J0-PA (Altanurji
Mediei Làndia)\Ofíeios DMT\Of RR2.50-PA (Área urbana
MccLic l.dnc

fom
-/-•

SAN - Setor do Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Edifício Núcleo tios Transportes - Fone (oi) 3315-4000
CEP: 70 040-902 - Brasilia/DF - www.dnil.aov.br

CS "333 Z23
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Departamento

^M ^m^K^Ê^m^m ^m Nacional ót
^^^^^m^M ^^H^H ^V Infraestrutu,
^^^^^^^ ^V hÍHI flH da Transpon

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°/2^ /2009/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N»: 11.664

DATA^l^£/09
ÍECEBIDO:

Brasília, 4(5 de setembro de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Fl. Wl_
Proc.:*» \ty0

Rub.: tf

Assunto: BR-230/PA - ponte sobre o rio Araguaia, atendimento da Condicionante Específica n°
2.12 da LP n° 202/2005.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento ao disposto na Condicionante Específica 2.12 da Licença Prévia n° 202/2005,
renovada em 14/07/2008, vimos pelo presente encaminhar a essa Coordenação cópia impressa do
Programa de Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho, cuja
população reside na faixa de domínio da BR-230, na divisa dos Estados do Pará e Tocantins - próximo
a ponte sobre o rio Araguaia.

í^, 2. Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição paraquaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

C \Do.cm]n:ntb and ScltiruT&Wcovalrici RDgucird'Mcnadoçümc]itQa'ioficio5 c mcmosVQf IBAMA 1'rai;. Reassent. Jarbas Passarinho dac

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone: (81) 3315 4185

CEP. 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.qov.br
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenaçào-Geral de Meio Ambiente
Ofício no^2)52/2009/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/tBAMA

D1LIC

RECEBIDO:

$cn Brasília. Ü Tríe outubro de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento do Programa de Educomunicação Ambiental.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, vimos
pelo presente encaminhar a essa Coordenação para apreciação, cópia impressa do Programa de
Educomunicação Ambiental, equivalente a Execução do Programa de Comunicação Social - PCS c do
Programa de Educação Ambiental - PEA da BR-230/PA, trecho DivisaMarabá - Rurópolis.

2. Colocamo-nos à disposição paraquaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Jair Sarmento da Silva
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

^

C-xpoçtirncing nnd Settin^areovaldo.nüBurir^Dcsklüi^PaiJe] '['[minado DNLT-Fmal doe
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A

Edifício Núcleo dos Transportes- Fone: (61)3315 4185
CEP1 7(i.n40-302-Brasília/DF-www.dnitqov.br
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Ministério da Cultura

PROTOCOLO/tBAMA artamento do patrimônio

QILIC MATERIAL E FISCALIZAÇÃO
M°- 1"í 17Q SBN Quadra °2" Eü- Central Brasília

1 " ' 4-Brasília - DF-Tei: (061) 3414-6204/6206MuDATA /09 : (61) 3414-6205e ti

Oficio nD 098/09 - CNA/DEPAM/IPHAN

RECEBIDO:

A Sua Senhoria o Senhor

SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCHN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C
CEP 70818-900 - Brasília/DF

Assunto: Minuta de termo de referência para o EIA-RIMA da BR-230/AM - Humaitá/AM até
Lábrea.

Rub.:
«sflia, 27 de OuuTTtTrT!

IPHAN/PROTOC.SEDE
01*50.012231/2009-77

ÜQUO1 /3009

Senhor Diretor

Em resposta ao encaminhamento do Termo de Referência do Projeto em epígrafe,
aprovo o mesmo c apresento as recomendações e quesitos técnicos que deverão constar no respectivo
EIA/R1MA para atendimento às medidas de proteção e preservação do patrimônio arqueológico e
cultural previstas na Portaria n° 07 de 01/12/1988 e na Portaria n° 230 de 17/12/2002.

realização de um diagnóstico do patrimônio arqueológico das áreas de influência diretae
indireta do empreendimento, por meio de levantamento exaustivo de dados
secundários, contextualização arqueológica, etnoliistórica e levantamento e prospecçãu
arqueológica de campo, ao menos em sua área de influência direta, para proceder à
caracterização geralda região no que toca ao patrimônio arqueológico;

apresentação de estudos referentes à área do patrimônio arqueológico e cultural que
incorporem os aspectos antropológicos e etnohistóricos, envolvendo as áreas de
influência direta e indireta do empreendimento;

realização de resgate dos sítios arqueológicos identificados bem como análise
laboratorial do material recolhido;

elaboração de um programa de educação patrimonial que possa abranger as
comunidades atingidas c os trabalhadores das obras;

elaboração de programas de proteção, prospecção e de resgate arqueológico
compatíveis com os cronogramas das obras.

Informo que tais exigências são imprescindíveis para que o processo de Licenciamento
Ambiental do empreendimento em epígrafe possa garantir, também, que o patrimônio cultural presente
no local possa ser devidamente protegido.

Atenciosamente,

Rogjmo José Dias/
Coordenador de Pesquiíia e Licenciamento Arqueológico

CNA/DEPAM/IPHAN

afe- l/l
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SERVIÇOPUBLICOFEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Eclilício Sede- Bloeo C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tcl.; (Oxx) 61 3316-1347, Fax: (Oxx) 6! 3225-0564- URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°33^/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília,^ de novembro de 2009.

A Sua Senhoria, O Senhor
José Alberto de Paiva Aguiar
TORC - Terraplanagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda.
Rua Maranhão, 1694 - 9o andar - Funcionários
30150-331 - Belo Horizonte/MG
Fone: (31) 3284.3009

Assunto: Licenciamento de áreas de apoio da rodovia BR-230

Senhor,

1. Dando prosseguimento ao processo de licenciamento das áreas de apoio às obras
de pavimentação da rodovia BR-230, lote entre Altamira e líupiranga (km 357 ao km
505,28), encaminho em anexo os Termos de Referência para os estudos referentes ao
licenciamento de canteiros de obras, bota-foras e jazidas.

2. Lembramos que os requerimentos de Licença devem atender a Resolução 06/86,
devendo ser previamente publicados em jornal de grande circulação e no Diário Oficial da
União.

3. No caso de uso de material oriundo de jazidas comerciais, solicitamos o envio das
respectivas Licenças de Operação emitidas pelo Órgão de licenciamento estadual.

OF 33(1 TORC IRa

Atenciosamente,

EÜJSFMO PI OPOSTA
Coordenador de Licenciamento de Transportes

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Áé) PIO^SO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenaçào-Geral de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos

Memorando n°7c^2009 ^COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
^ Brasília, 18 de novembro de 2009.

Ao Coordenador Geral de Energia Elétrica e Dutos

ASSUNTO: Solicitação de Estudos Ambientais.

Senhor Coordenador,

1 Venho por meio deste solicitar que oEstudo de Impacto Ambiental eseu respectivo Relatório de
' Impacto Ambiental - EIA/RIMA, da UHE de Beio Monte seja disponibilizado para essa

Coordenação uma vez que aárea de influência desse citado empreendimento pode vir amterfenr
na processo de licenciamento da BR-230 (Transamazônica). Nesse sentido solicitamos copia, do
referido estudo, para avaliar ograu de interferência nos empreendimento e ainda, subsidiar a
análise da equipe técnica dessa COTRA.

Atenciosamente,

ímõTío Cbsía
Coordenador de Transportes
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005
(RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 97, de 02 de
maio de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2007, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 24 do Anexo I do Decreto n° 4.756, de 20 de junho de 2003,
que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U de 23 de junho de 2003, e o
art. 8o do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002,
republicada no D.O.U de 21 dejunho de 2002
RESOLVE:

Expedira presente Renovação de Licença Prévia ao:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNlT

CNPJ: 04892707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61)3315.4185 FAX: (61) 3315.4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-28

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR 230, trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo
Repartimento - Medicilândia - Rurópolis, com 955,55km de extensão, e da Rodovia BR 422, trecho Novo
Repartimento - Tucuruí, com 73,7km de extensão, compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio
atual, terraplenagem para alargamento de aterros e/ou recomposição da plataforma da rodovia,
pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) sob base e sub-base estabilizadas,
obras de drenagem superficial, obras de arte correntes para transposição de pequenos cursos d'água
(bueiros), obras de arte especiais para transposição de Rios e igarapés (pontes), incluindo, ainda, a
implantação de estruturas operacionais de apoio às obras, como canteiro de obras e instalações industriais.

Esta Licença Prévia é válida até a data de 25/07/2010, observadas as condições discriminadas

neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são

partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes
no verso deste documento.

Brasília-DF,

14 ( 0'T 2oo8
BAZI

Residente do IE

Substituto

RIDO'NETO

MA

IfíAWA
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser

encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle

e adequação, suspender ou cancelar esta iicença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da iicença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser

precedida de anuência do IBAMA;

Z - Condições Específicas:

2.1. Apresentar Certidões de Conformidade do Empreendimento com o Uso e Ocupação do Solo, a serem
obtidasjuntoàs Prefeituras dos Municípios que estejam na Área de Influência do empreendimento.

2.2. Apresentar detalhamento da litología da região, nos pontos notáveis ou em áreas com maior
sensibilidade ambiental.

2.3. Apresentardetalhamento da aptidão dos solos na Área de Influência do empreendimento.

2.4. Apresentar explicitação da metodologia utilizada para o levantamento de dados dos diferentes grupos
faunísticos, indicando, por exempio: área dos sítios amostrais, esforço amostrai por grupo e número e
espaçamento de armadilhas. A apresentação dos dados deverá ser feita de maneira uniforme para os
diferentes grupos de fauna estudados. Além disso, deve-se dar maior detalhamento às espécies de
interesse cientifico.

2.5. Apresentar acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI, referente as exigências relativas ao
Componente Indígena.

2.6. Apresentar documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da Marinha para o projeto
da Ponte sobre o rio Xingu.

2.7. Apresentar identificação, localização e caracterização dos passivos ambientais existentes.

2.8. Apresentar avaliação das possíveis áreas de empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material
excedente, acompanhada de mapeamentos e respectivas descrições.

2.9. Apresentar caracterização da qualidade de água na Área de influência do empreendimento, em
especial em pontos notáveis ou em áreas de maior sensibilidade ambiental, baseada em resultados de
análise e, ainda, considerando o disposto na Resolução CONAMA n°357/05.

2.10.Apresentar levantamento complementar de dados primários de flora e fauna em outros sítios, em
áreas representativas, tanto na AID quanto em áreas preservadas na Ail (Unidades de Conservação,
Terras Indígenas e demais áreas protegidas, por exemplo), de modo a caracterizar uma amostra de
tamanho considerável, em relação ao tamanho da AID, já que foi contemplada no EIA uma área
equivalente a apenas 0,00089 % da AID. A escolha dos novos sítios de amostragem e a metodologia
a ser utilizada deverá ser aprovada pelo IBAMA. Esta complementação de dados deverá descrever,
necessariamente, a sazonaiidade do ambiente. Para os dados relativos à fauna, as curvas de
amostragem devem esíar estabilizadas para todos os grupos e sítios estudados.

2.11.Atender ao preconizado pela Fundação Nacional do índio - FUNAI, no que se refere à realização de
Estudos Etnoecológícos rápidos e participativos para as seguintes Terras Indígenas: Mãe Maria;
Sororó, Trocará; Parakanã; Paquiçamba; Trincheira -Bacajá; Koatinemo; Kararaô; Arara; Cachoeira
Seca; Maia e Pacajá.

J
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA (Jufc
N° 202/2005 (RENOVAÇÃO)

2.12.Apresentar detalhamento do Plano Básico Ambiental para o empreendimento, contemplando os
Programas que ainda não foram apresentados, a saber:

- Programa de Apoio às Unidades de Conservação;

» Programa de Desenvolvimento de Comunidades Indígenas, baseado no Estudo Etno-ecoiógico
a ser realizado, conforme determinação da FUNAI.

• Programade Reassentamento da Comunidade Ribeirinha da Vila Porto Jarbas Passarinho;

• Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna;

• Programa de identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da Área de Influência
(Direta e Indireta) do Empreendimento;

• Programa de Recuperação de Passivos Ambientais Advindos da Implantação do Leito da
Rodovia;

• Programa de Acompanhamento e Monitoramento dos Fragmentos e Remanescentes
Florestais na Área de influência do Empreendimento;

w 2.13.Assinar junto a Secretaria Executiva da Câmara de Compensação Ambiental, Termo de Compromisso
para o cumprimento da compensação ambiental, prevista np^Art. 36, da Lei 9.985/00, identificada no
processo de licenciamento.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Parecer Técnico n° 59 /2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 15 de maio de 2009.

Ao Coordenador

Eugênio Pio Costa

Assunto: Análise do Relatório de Controle Ambiental e do Plano de Controle

Ambiental apresentado com vistas à obtenção de Licença de
instalação para a duplicação da rodovia BR 230/PA, trecho
Perímetro Urbano de Marabá/PA, com 5,9 quilômetros de extensão,
incluindo a ponte sobre o rio Itacaiúnas.

/ - Introdução

Este parecer apresenta a análise técnica do Plano de Controle Ambiental
para a duplicação do trecho urbano de Marabá/PA, rodovia BR 230/PA, sendo que o
segmento a ser pavimentado é de aproximadamente 5,9 Km. A pavimentação dessa
rodovia visa, entre outras coisas, melhorar as condições de acesso entre os
municípios por ela interceptados e dinamizar o fluxo viário na região.

A faixa de domínio da rodovia é de 30 metros, Uma vez que a rodovia é
projetada para atendimento de demandas locais, no plano apresentado não consta

C^- a construção de acostamentos. Estes detalhes devem ser abordados no âmbito do
Projeto Executivo da Rodovia.

O PCA apresentado define como Área de Influência Direta aquela que sofrerá
as conseqüências imediatas, tanto na fase de implantação quanto na de operação
da rodovia. Esta área é delimitada pelo OFF SET da estrada, que varia entre 8
metros e 25 metros. Em relação ao meio biótico, a área de influência direta é de 500
metros para cada lado da rodovia, e para o meio antrópico a área de influência
direta é delimitada pelas propriedades lindeiras à rodovia. Vale lembrar que as
edificações localizadas dentro da faixa de domínio da estrada (30 metros) devem
ser desapropriadas.

Ressalta-se que tal desapropriação já ocorreu, como pode ser observado na
documentação apresentada, consubstanciada com apreciação do próprio Ministério
Público Estadual, bem como foi firmado um Termo de Ajustamento de Conduta
entre o Ministério Público, a Prefeitura de Marabá e a Construtora responsável pelas
obras de pavimentação da rodovia BR-230, nesse respectivo segmento rodoviário.

O cronograma de obras prevê a conclusão dos trabalhos em 3 anos.
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// - Diagnóstico Ambiental

- Áreas de influência do empreendimento

A área de influência direta do empreendimento é um polígono quadrado de
500 metros de lado centrado no eixo da rodovia a ser construída. O estudo não

especifica exatamente a abrangência da área de influência indireta do
empreendimento, apenas apresenta uma imagem aérea (página 41) na qual são
representadas graficamente a AM e a AID em relação ao trecho a ser duplicado.

- Meio Físico

Em relação aos aspectos físicos, onde está inserido o empreendimento,
observa-se que localmente a área urbana da cidade de Marabá e seus arredores
estão representadas por rochas de três Unidades Geotectônicas diferentes:

- Cinturão Metamórfico de Itacaiúnas;

W - Cinturão de Cisalhamento Araguaia; e

- Bacia do Parnaíba.

No contexto urbano, a geologia da área é constituída basicamente de rochas
cristalinas e secundariamente por sedimentos e cobertura de manto de
intemperismo e aluviões.

Em relação à hidrogeologia, segundo o empreendedor, os sistemas de
aqüíferos na área urbana e adjacências de Marabá, estão caracterizados como
fraturados e de porosidade granular.

Geomo rfológicamente a área de influência do empreendimento está
compartimentada nas seguintes unidades de relevo:

- Relevo de Platôs - ocorrência de rochas sedimentares;

- Relevo de Morros - rochas paleozóicas da Bacia do Parnaíba;

- Relevo de Colinas - rochas que compõe os cinturões Araguaia e
í . Itacaiúnas, com declividade baixa, com densidade de drenagem de média

a alta;

- Planície Aluvionar- regão bem horizontalizada, as quais estão associados
sedimentos inconsolidados, depositados nas margens dos cursos d'água.

Em relação à composição dos solos da área de influência do
empreendimento são observadas as seguintes tipologias;

- Latossolo Amarelo;

- Latossolo Vermelho Amarelo;

- Podzólico Vermelho Amarelo;

- Areias Quartzosas;

- Solos Aluviais e Hidromórficos;

- Solos Litólicos.

<k k
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Salienta-se que o empreendimento está situado, de acordo com

empreendedor, em local totalmente antropizado, tratando-se de segmento rodoviário
composto de ruas laterais por se tratar de travessia urbana, contendo ainda a
travessia sobre o rio Itacaiúnas por ponte a ser duplicada.

Pelo exposto no Relatório de Controle Ambiental - RCA, em referência ao
canteiro de obras, entendemos que o mesmo possa ser licenciado no âmbito
municipal, uma vez que deverá ser localizado na área urbana e fora dos limites da
Áreas de Preservação Permanente - APP, identificadas ao longo do segmento
rodoviário trabalhado.

Em relação à captação de água o empreendedor declara que a mesma será
efetuada por intermédio de poço artesiano, já perfurado pela Prefeitura, para
atender a Vila Soco e também de pontos isolados no rio Itacaiúnas, de acordo com
a demanda da obra. A luz do exposto o empreendedor não poderá promover a
retirada de água desses pontos isolados, caso seja necessária a retirada o
empreendedor deverá providenciar a respectiva outorga para a referida atividade.

C No que tange ao material mineral que deverá ser utilizado na obra, foram
identificados 3 locais de exploração:

- Caixa de empréstimo 01 (CE01) - localizada a 4,5 km da estaca 0, com
volume estudado de aproximadamente 75.000 metros cúbicos, esse material
deve ser utilizado como corpo de aterro;

- Caixa de empréstimo 02 (CE 02) - localizada a 5,5 km da estaca
296+16,837, com volume estimado de 285.360 metros cúbicos, devendo ser
utilizado no corpo de aterro e em acabamento de terraplanagem;

- Caixa de empréstimo 03 (CE03) - localizada a 5,8 km da estaca
296+16,837, com volume aproximado de 70.169 metros cúbicos, devendo o
material ser utilizado em corpo de aterro de acabamento de terraplanagem.

Conforme apresentado as referidas áreas de exploração deverão ser
licenciadas junto à SEMMA de Marabá. Tal recomendação dever ser estendida
também para as áreas de bota-fora e canteiro de obras.

r Quanto aos aspectos de drenagem, o empreendedor deverá ter um maior
cuidado por se tratar de uma travessia urbana, fato esse que demanda um maior
atenção no que se refere à condução das águas, bem como durante a obra em
relação aos aspectos construtivos e sinalização para a população e usuários da via.
Tal aspecto técnico está diretamente relacionado ás estruturas de drenagem, as
quais devem ser bem dimensionadas, para a demanda regional, bem como atender
aos critérios técnicos específicos de engenharia e construção.

Conforme exposto no processo de pavimentação asfáltica será utilizado o
pavimento flexível do tipo Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ,
constituindo-se, segundo empreendedor, em boa opção para o empreendimento,
uma vez que este pavimento é recomendado para trânsito de veículos pesados.

Por fim observa-se que a metodologia de levantamento e tratamento dos
dados referentes ao meio físico é adequada e tecnicamente satisfatória para as
exigências do IBAMA, no que se refere à análise da tipologia de empreendimento.
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- Meio Biótico

1. FLORA:

IProc: Slft^

Rub.: i£__

A flora da área de influência direta do empreendimento se encontra
totalmente alterada, com poucos fragmentos de mata secundária e presença de
espécies frutíferas plantadas pela população local. A vegetação ciliar do rio
Itacaiúnas também apresenta sinais intensos de antropização. O estudo
apresentado afirma que a vegetação ciliar original do rio, dentro da faixa de domínio,
foi totalmente removida durante a construção da ponte. Também é informado que
no local do empreendimento o percentual de espécies exóticas é maior que o de
nativas.

Com base em fotografias da área onde ocorrerá a duplicação, não se verifica
no local nenhum fragmento de mata nativa remanescente na ADA do
empreendimento, apenas pequenos grupamentos de árvores onde predominam
espécies exóticas e frutíferas plantadas.

Não se detectou no local nenhuma espécie considerada rara, endêmica ou
legalmente protegida.

2. FAUNA:

O estudo apresentado informa que em alguns pontos nas proximidades da
AID do empreendimento ainda é possível encontrar pequenos mamíferos, aves e
répteis, mas não há registros da ocorrência de animais da fauna silvestre brasileira
na área de influência do empreendimento. Contudo, é também informado que na
área de influência indireta ocorrem áreas com vegetação ciliar preservada, podendo
haver espécies faunísticas. Não é informada a distância que esses fragmentos se
encontram da AID nem o grau de preservação dos mesmos ou o tipo de fauna que
pode estar a eles associada.

- Meio Antrópico

Foi apresentada uma caracterização geral do município de Marabá/PA, com
base em dados primários e secundários obtidos junto ao IBGE, ao SUS, à
Secretaria Estadual de Planejamento e meio Ambiente. São relatados dados
referentes às dinâmicas social e demográfica, dados de ocupação territorial e
indicadores sociais e econômicos. A caracterização apresentada é bastante
abrangente e bem elaborada, delineando e os principais elementos da
socioeconomia local.

III AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais foram avaliados para duas etapas do
empreendimento: fase de planejamento e projeto e fase de implantação. Em cada
fase do empreendimento os impactos foram divididos em impactos ao meio físico,
ao meio biótico e ao meio antrópico.

A) Fase de Planejamento:

1 - Impactos ao meio Físico:

y
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- Promoção do desenvolvimento sustentável para o meio físico, por meio da
execução das medidas de controle ambiental propostas no PCA.

2 - Impactos ao meio Biótico:

- Promoção do desenvolvimento sustentável para o meio biótico, por meio da
execução das medidas de controle ambiental propostas no PCA.

3 - Impactos ao meio Antrópico:

- Aumento da expectativa da população local em relação à obra, a ser
mitigado por meio da divulgação de informações sobre o projeto.

- Valorização dos preços dos imóveis, em conseqüência da melhoria geral
das condições locais.

- Geração de empregos diretos e indiretos, pela contratação de profissionais
C habilitados e capacitação de mão de obra.

- Geração de conflitos, a ser mitigado pela elaboração de estudos com
critérios técnicos e dentro das normas de engenharia, de modo a evitar
questionamentos e pendências.

- Promoção do desenvolvimento sustentável para o meio antrópico, por meio
da execução das medidas de controle ambiental propostas no PCA.

B) Fase de Implantação:

1 - Impactos ao meio Físico:

Para a fase de implantação o estudo cita os seguintes impactos:

- Provável redução da capacidade de permeabilidade do solo;

- Desçaracterização do relevo local;

- Compactação do solo com provável redução do habitat da ictiofauna e
perda da qualidade da água;

- provável redução da fertilidade e capacidade do solo de sustentar a
microfauna edáfica;

- possível redução da qualidade do ar;

- provável incidência de poluição sonora;

- Alteração no sistema de drenagem superficial;

- Provável redução da qualidade dos corpos hídricos;

- Provável redução da disponibilidade de água nos corpos hídricos;

- Provável perda de qualidade da água e do solo por material betuminoso,
resíduos sólidos, líquidos, graxos e oleosos;

c

Como pode ser observado os impactos abordados são, em sua grande
maioria, temporários e mitigáveis, desde que que o empreendedor e a construtora
se comprometam a seguir as regras e normas ambientais, quando forem executar
os serviços de engenharia para a instalação do segmento rodoviário proposto.

K



J

J

4&<$F



Quando se tratar de interferência nos corpos hídricos o empreendedor deverá
providenciar a obtenção da respectiva outorga e ainda aplicar todas as metodologias
de controle e mitigação dos impactos, uma vez que o corpo hídrico a ser
interceptado pode ser utilizado como manancial de abastecimento das localidades
ou populações ribeirinhas da região.

2 - Impactos ao meio Biótico:

- Possibilidade de redução e alteração da composição florística e da
biodiversidade local, a ser mitigada por meio da execução de ações de revegetação,
plantio de espécies nativas da região e uso de técnicas construtivas que minimizem
a interferência nos ecossistemas naturais locais.

- Possibilidades de afugentamento da fauna local e redução das áreas de
proteção permanente, a serem mitigadas por meio da recuperação das áreas de
proteção permanente afetadas pelas obras, com a introdução de espécies arbóreas,
e manutenção de veículos e maquinário de modo a reduzir a emissão de ruídos e

W- vibrações.

3 - Impactos ao meio Antrópico:

- Possível valorização dos lotes e áreas subjacentes, a ser potencializada por
meio de divulgação e medidas de controle ambiental.

- Possibilidade do aumento da incidência de doenças respiratórias e
transmitidas por vetores nas imediações da obra, impactos a serem mitigados por
medidas de aspersão de água nos locais de movimentação de solo e minimização
da supressão de vegetação.

- Possibilidade do aumento de acidentes envolvendo máquinas e veículos, a
ser mitigada pelo uso de Equipamentos de Proteção Individual, implementação da
sinalização, restrição de acesso e treinamento de pessoal.

- Incômodos aos usuários da via e à população residente nas proximidades
dos locais onde deve ocorrer intervenção, a serem mitigados por meio de
sinalização e divulgação de informações, e instalação de canteiros em locais

Ç^. distantes de áreas residenciais, assim como medidas de redução da geração de
ruídos.

- Geração de empregos diretos e indiretos e dinamização da economia local,
a ser potencializados pela contratação de mão de obra da região de Marabá/PA.

- Geração de conflitos, a ser mitigada pela implantação do empreendimento
conforme ações aprovadas pelo órgão ambiental e preconizado pela legislação
trabalhista.

Observa-se que pelo exposto no estudo ambiental que algumas ações
relacionadas à indenização das populações atingidas já vêm sendo executadas,
cumprindo assim o determinado no Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com
o Ministério Público Federal.

C) Fase de Operação:

1 - Impactos ao meio Físico:

Para a operação do empreendimento o estudo identificou os seguintes
impactos ambientais:

^
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IV - Programas Ambientais

Em relação aos programas ambientais o empreendedor propôs:

- Plano Ambiental de Instalação do empreendimento;

- Plano de Gerenciamento de Risco;

- Plano de Monitoramento de Qualidade de Água;

- Plano de Recuperação de Matas Ciliares;

- Plano de Recuperação de Áreas de Apoio;

- Plano de Prevenção para Cargas Perigosas;

- Plano de Educação Ambiental;

- Plano de Comunicação Social, e; \j^
- Plano de Gestão Ambiental.

lproc.:_^iIp--|
Provável contaminação do solo; JRub:

- Possível redução da qualidade do ar;

- Provável incidência da poluição sonora;

- Provável redução da qualidade dos corpos hídricos.

Como pode ser observado, os impactos são mitigáveis e potencialmente
passíveis de mitigação, desde que o empreendedor se comprometa a executar as
ações propostas nos programas ambientais, promovendo assim uma boa execução
das obras e minimizando a magnitude dos impactos durante a fase de operação do
empreendimento.

2 - Impactos ao meio Biótico:

Não foram indicados impactos nessa fase do empreendimento. Ressalta-se
contudo que a duplicação da via acarreta um aumento na probabilidade de

(^ atropelamentos, uma vez que propicia o desenvolvimento de maiores velocidades
pelos veículos que ali trafegam, assim como um aumento no número de veículos
que passam pela via. A mitigação desse impacto depende diretamente da realização
de uma campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna na região

3 - Impactos ao meio Antrópico:

- Possibilidade do aumento de acidentes com veículos, ser mitigada por meio
de ações de comunicação social, sinalização adequada e controle de velocidade por
meio de radares.

- Expansão da economia local, a ser potencializada por meio da contratação
de serviços e mão de obra e aquisição de bens de origem local.

CRONOGRAMA:

Foi apresentado uma cronograma com a previsão de ações por um período
de 36 meses, com um intervalo entre os meses 23 e 24.
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1 - PLANO AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Esse programa propõe medidas para o controle ambiental do
empreendimento, uma vez que o mesmo pode gerar danos ambientais que podem
ser evitados ou mesmo eliminados caso sejam tomadas providências durante a
instalação.

As ações previstas envolvem

=> Licenciamento ambiental das áreas de apoio a serem utilizadas,
junto a secretaria municipal de meio ambiente;

=> estocagem das camadas superficiais provenientes das limpezas de
terreno, para utilização na recuperação posterior das áreas
degradadas;

=> Controle de materiais particulados e ruídos, como poeiras,
fumaças, ruídos de motores, que são têm sua emissão
intensificada durante a atividade de instalação do empreendimento.

( Esse controle será realizado por meio de monitoramentos
periódicos e fiscalização;

=> Controle de processos erosivos, conseqüentes da movimentação
de solo;

=> Controle de resíduos sólidos e líquidos, por meio da
disponibilização de containeres e lixeiras, verificação sistemática do
acúmulo de resíduos, instalação de banheiros químicos e
disposição adequada de resíduos;

=> Controle das áreas de apoio, dando se preferência a locais já
antropizados para sua instalação, não inundáveis e realizando
licenciamento ambiental separado das mesmas;

=> Controle das atividades de terraplenagem, com planejamento
prévio, promoção de revegetação de taludes e instalação de
sistemas de drenagem do tipo bacias de sedimentação;

=> Controle das atividades de taludes e cortes de aterro, de modo a
evitar o surgimento de erosões, inclusive com a revegetação dos
taludes expostos e de alta declividade.

O programa apresentado é bastante abrangente, mas não apresenta caráter
executivo, devendo ser apresentado pelo empreendedor ações com caráter mais
executivo, com seu respectivo cronograma.

2 - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCO

O programa de gerenciamento de riscos apresentado é voltado
exclusivamente para os funcionários das empreiteiras envolvidas com as obras no
trecho sendo que neste aspecto o mesmo foi considerado como satisfatório embora
não tenha caráter executivo, sem detalhamento das ações previstas e dos
responsáveis por sua execução.

Entretanto, o IBAMA considera que o gerenciamento de riscos também deve
ser voltado para os usuários da rodovia, de forma a minimizar as chances de
acidentes durante a duplicação deste trecho rodoviário.
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Nesse sentido, o programa deve indicar quais são os pontos críticos sob "o
ponto de vista da segurança do tráfego local bem como as medidas a serem
adotadas para minimizar os riscos de acidentes no trecho durante a fase de obras
considerando as diferentes fases de implantação do empreendimento.

Portanto deve ser solicitado ao interessado que complemente este programa,
ampliando o seu escopo de forma a abranger o gerenciamento dos riscos ao
usuários da rodovia e não apenas aos funcionários da obra.

3 - PLANO DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA

O programa de monitoramento da qualidade da água foi elaborado
considerando apenas a construção da ponte sobre o rio Itacaiúnas, propondo a
coleta em 6 pontos amostrais (3 a montante e 3 a jusante da ponte).

Considerando a tipologia da obra, consideramos que a lista dos parâmetros
propostos para avaliação seja alterada, da seguinte forma:

O "retirada dos parâmetros CT, DBO, Ntotal e Ptotal
- inclusão do parâmetro óleos e graxas

- substituição de STD por série de sólidos.

Há de se considerar que se houver previsão de instalações sanitárias no
canteiro de apoio à construção da ponte, estas devem estar situadas fora da APP
do rio e devem ser compostas por banheiros químicos pois o sistema de fossa não é
considerado efetivo para o local pois pode permitir a contaminação do lençol e haver
percolação de poluentes para o rio.

O monitoramento da qualidade da água deve se extendido para o(s) poço(s)
de abastecimento do canteiro de obras principal, sendo que os parâmetros
amostrados podem ser os mesmos propostos inicialmente no PCA apresentado.

4 - PLANO DE RECUPERAÇÃO DE MATAS CILIARES

( O plano de recuperação de matas ciliares prevê o plantio de uma quantidade
^" não definidas de mudas em espaçamento de 2,5m x 2,5m (1.600 mudas/ha) em

local a ser definido e em data incerta.

A lista de espécies recomendadas é pouco diversa, mistura espécies de
diversos biomas e apresenta inúmeros erros de grafia e de identificação das
espécies, demonstrando pouco conhecimento do assunto por parte do técnico
responsável.

Portanto o interessado deve detalhar as informações faltantes e errôneas no
relatório, sendo que a resolução destas pendências deverá ser reiterada no âmbito
da ASV.

5 - PLANO DE RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS DE APOIO

Conforme abordado do escopo do documento (RCA/PCA) as áreas de apoio
deverão ser licenciadas no âmbito municipal ou estadual, que deverá propor as
medidas complementares às apresentadas nesse programa.

O estudo entende como área de apoio, basicamente, caixas de empréstimo, Aj
jazidas de cascalho, bota-foras, canteiros de obras e estruturas de suporte das
obras de arte, no entanto salienta-se que a Autorização de Supressão de Vegetação
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nas áreas de preservação permanente - APP e nos locais onde possuir vegetação a
ser suprimida o IBAMA é o responsável pela sua emissão com suas respectivas
condicionantes que deverão ser plenamente atendidas assim como as
condicionantes das licenças ambientais a serem emitidas pelo município ou estado.

A luz do exposto verifica-se que as metodologias apresentadas são
adequadas, no entanto o empreendedor deverá apresentar as licenças ambientais
para as áreas de apoio em até 30 dias após o inícios das obras.

6 - PLANO DE PREVENÇÃO PARA CARGAS PERIGOSAS

Com o aumento do tráfego na rodovia BR-230, notadamente, nos núcleos
urbanos, demandará uma maior atenção quanto ao transporte de cargas perigosas
e seus possíveis acidentes.

Sendo assim foi proposto esse programa com o objetivo de promover o
atendimento aos eventos acidentais, assegurando uma resposta imediata em
incidentes/acidentes com produtos perigosos, além de promover ações, tanto de
prevenção quanto de atendimento emergencial.

Salienta-se que para atender aos objetivos desse plano é necessário a
implantação de medidas estruturais preventivas, nos pontos e segmentos de maior
risco ou pontos críticos do perímetro urbano onde será inserido o empreendimento.

No escopo do programa ambiental, observa-se que foram citadas várias
Instituições Públicas que deverão auxiliar na execução das atividades propostas
para atendimento dos possíveis acidentes no segmento rodoviário a ser licenciado,
são elas: Serviço de Atendimento de Emergência ~ SAMU; Corpo de Bombeiros;
Defesa Civil; Polícia Rodoviária Federal; Hospital Municpal de Marabá/PA;
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Companhia de Saneamento do Pará.
Sendo assim deverá haver um comprometimento de todas essas Instituições no que
se refere á colaboração com as ações desse programa e o empreendedor deverá se
comprometer a atender as exigência dos respectivos órgãos no que se refere à
infra-estrutura a ser utilizada.

Com isso espera-se uma adequação às normas e legislação vigente, com um
W aumento de segurança para a população e usuários da rodovia, devendo haver uma

atuação responsável dos organismos envolvidos, atuando na prevenção como na
resposta ao controle da poluição acidental com produtos perigosos.

Salienta-se que deverão ser apresentados, em mapas, os pontos críticos e de
sensibilidade ambiental ao longo dos 5,7 km de extensão do empreendimento.

E ainda, por se tratar de travessia urbana deverão ser apresentados os locais
e plantas da passarelas a serem instaladas para a população utilizar quando da
travessia do segmento rodoviário inserido dentro dos limites urbanos da cidade de
Marabá/PA.

07 - PLANO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Esse plano apresentado tem por objetivo o desenvolvimento de ações
educativas visando capacitar e habilitar setores sociais para a atuação na melhoria
da qualidade ambiental e de vida no município. As ações a serem adotadas
envolvem a mobilização de educadores ambientais nas escolas e comunidades e a
educação ambiental para usuários da rodovia e funcionários da obra.
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Para a divulgação das informações serão produzidos materiais informativos e

educativos, na forma de cartilhas, vídeos e jogos educativos, folhetos informativos e
agenda 21 escolar. Também serão elaborados cartazes e placas, voltados para os
trabalhadores. Mensalmente serão apresentadas palestras curtas, com a
apresentação de vídeos sobre o contexto ambiental local.

O plano apresentado não possui caráter executivo, limitando-se a apresentar
o conjunto de ações a serem executadas, sem, contudo, informar o cronograma de
execução específico do plano ou os quantitativos das ações a serem executadas.
Este plano deve ser reelaborado de modo a contemplar os indicadores a serem
utilizados tais como o número de cartilhas e panfletos a serem distribuídos e um
resumo do conteúdo desse material, a periodicidade de cada ação e um
cronograma específico do plano.

08 - PLANO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

O objetivo deste plano é a criação de um canal contínuo de comunicação
<w entre a sociedade e o empreendedor, possibilitando e motivando a participação

social em todas as fases do empreendimento. Um dos objetivos específicos é a
mitigação de transtornos causados à população e usuários da rodovia durante o
período das obras.

As ações a serem executadas no âmbito desse plano envolvem a
sistematização das informações sobre as obras e sobre os planos ambientais, a
criação de adesivos, cartazes, folders e vídeos com material informativo, o contato
com a população que vive nas imediações dos locais de obras e reuniões para
apresentação do projeto para o poder público e entidades locais. Também serão
distribuídos boletins informativos semestrais e notas trimestrais nos meios de

comunicação regionais.

Após a conclusão das obras está prevista uma ampla campanha informativa
sobre as novas condições de operação da rodovia no perímetro urbano de Marabá.

O plano apresentado está bem elaborado e abrangente, mas não apresenta
um cronograma de execução detalhado. Esse cronograma deverá ser apresentado

Ç^ a este IBAMA. O empreendedor também deverá apresentar um resumo dos
materiais impressos a serem elaborados e distribuídos para a população.

09 - PLANO GESTÃO AMBIENTAL

Como objetivo geral esse programa adota mecanismos eficientes de gestão
que garantam a execução de todas as ações planejadas, em conformidade com a
legislação, buscando a adequada eliminação, mitigação ou compensação dos
impactos ambientais negativos, suscetíveis a ocorrer em toda a abrangência do
empreendimento, mantendo com isso um elevado padrão de qualidade ambiental
durante a fase de implantação e operação do empreendimento.

Esse programa deve garantir que as técnicas de proteção, manejo e
recuperação, citadas em outros programas ambientais e exigidas na legislação
vigente, sejam aplicadas para cada situação da obra, além de buscar criar
condições operacionais para a implantação e o acompanhamento de todos os
outros programas ambientais propostos no respectivo Plano de Controle Ambiental

-PCA- rj>
Conforme exposto a supervisão ambiental das obras deverá avaliar as não-

conformidades ambientais do empreendimento, dotando o empreendimento de
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mecanismos eficientes de gestão que garantam a execução de toe
planejadas para controlar, monitorar e compensar os impactos gerados, buscando
melhorar as condições atuais de qualidade ambiental.

Essa avaliação conste em acompanhar a implementação de medidas de
controle ambiental em todas as fases do empreendimento, onde os resultados
devem ser avaliados periodicamente, propondo, quando necessário, alterações,
complementaçoes e/ou novas ações de acordo com cada tipologia de impacto a ser
tratada.

Salienta-se que deverão ser enviados relatórios semestrais de avaliação da
gestão ambiental do empreendimento, considerando a aplicabilidade de todos os
outros programas ambientais propostos.

Enfim, para o contexto ambiental, onde está inserido o empreendimento, a
metodologia de apresentação do programa de gestão ambiental é adequada e
satisfatória tecnicamente, estando de acordo com o esperado pelo IBAMA, para
essa tipologia e dimensão do empreendimento.

IV - Autorização de Supressão de Vegetação

1) Quantificação

De acordo com o projeto apresentado, a duplicação deste trecho da rodovia
ínteferirá diretamente na área de preservação permanente (APP) do rio Itacaiúnas,
dentro da zona urbana do município de Marabá.

A partir do mapa da ADA, a APP a sofrer intervenção atinge cerca de 12,98
ha (considerando uma largura de APP de 100 m e uma largura da faixa de domínio
de 80 m.), espalhados de forma irregular ao longo dos 5,9 km do trecho rodoviário a
ser duplicado. Essa área no entanto não corresponde ao que determina a legislação
ambiental vigente sendo ao se considerar o leito de maior sazonalidade do rio (>
600m), a largura da APP passa a ser de 500m, determinando uma área de
intervenção de 37,66 ha

2) Caracterização

A vegetação remanescente na APP do rio Itacaiúnas no trecho de interesse é
formada praticamente apenas por espécies ruderais. As poucas árvores
identificadas na área correspondem em sua maioria a espécies frutíferas plantadas
pela população que utiliza a várzea do rio para extração de argila utilizada em
pequenas olarias.

Assim como já foi afirmado anteriormente neste parecer, não foi identificada
nenhuma espécie considerada rara, endêmica e / ou ameaçada de extinção.

3) Compensação

De acordo com a Resolução CONAMA, o empreendedor deverá apresentar
projeto de plantio compensatório em área de no mínimo 38 ha em local a ser
definido em conjunto entre IBAMA e empreendedor.

CONCLUSÕES

A partir da análise da documentação encaminhada pelo empreendedor sobre
a duplicação da rodovia BR-230 no trecho urbano da cidade de Marabá verifica-se





que a obra será desenvolvida em região de baixa relevância ecológica, sendo que o
ambiente natural há muito foi alterado e substituído por atividades antrópicas.

Vale destacar a existência de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
assinado entre a Prefeitura Municipal de Marabá e Ministério Público do Estado do
Pará no qual o município assume o compromisso de recuperar a mata ciliar do rio
Itacaiúnas, de controlar os processos erosivos instalados no local, monitorar a
qualidade da água além de outras medidas de melhoria das condições ambientais
da região do entorno do empreendimento.

Por esse motivo, esta equipe técnica entende que o estudo ambiental
apresentado viabiliza a emissão da LI e ASV para a obra.

A Licença de Instalação deve estar vinculada ao atendimento das seguintes
condicionantes:

1) Apresentar outorga concedida pelo órgão competente ou dispensa da
mesma no caso de abertura de nova captação de água em poço artesiano a ser
utilizada nas obras;

í
w 2} Apresentar em 60 dias a outorga ou dispensa da mesma do órgão

competente em relação à construção da ponte sobre o rio Itacaiúnas.

3) Apresentar, antes do início das obras, mapa com a localização dos
fragmentos de mata ciliar preservada presentes na Área de Influência Direta do
empreendimento.

4) Licenciar as áreas de apoio às obras (canteiros e jazidas) junto ao órgão
estadual de meio ambiente, sendo que as correspondentes Licenças de Operação
deverão ser encaminhadas ao IBAMA, incluindo as LO's das eventuais jazidas
comerciais fornecedoras de materiais à obra;

5) O empreendimento deverá contar com gestão ambiental das obras antes
do início das mesmas.

6) Adequar em 60 dias os programas ambientais propostos de forma a que os
mesmos tenham caráter executivo, com indicação de equipe técnica responsável e
cronograma de atividades.

<w 7) Ampliar o escopo do Programa de Gerenciamento de Riscos de forma a
abranger os riscos aos usuários da rodovia durante as diferentes fases das obras,
indicando os pontos críticos do trecho e as medidas mitigadoras a serem adotadas.

8) O programa de monitoramento de águas deve ser adequado,
considerando:

- retirada dos parâmetros CT, DBO, Ntotal e Ptotal

- inclusão do parâmetro óleos e graxas

- substituição de STD por série de sólidos.

- no caso de haver previsão de instalações sanitárias no canteiro de
apoio à construção da ponte, estas devem estar situadas fora da APP do rio.

- incluir no programa de monitoramento da qualidade de águas o
monitoramento dos poços artesianos utilizados no abastecimento do canteiro de
obras, analisando-se os parâmetros originalmente propostos no programa.

9) Em relação ao Plano de Prevenção de Cargas Perigosas, o mesmo deverá
ser complementado com informações sobre:
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- Apresentar em mapas, os pontos críticos e de sensibilidade ambiental
ao longo dos 5,7 km de extensão do empreendimento;

- Apresentar os locais e plantas da passarelas a serem instaladas para
a população utilizar quando da travessia do segmento rodoviário inserido
dentro dos limites urbanos da cidade de Marabá/PA.

10) Apresentar anuência do IPHAN para interferência no trecho em obras.

11) Apresentar cadastramento das famílias atingidas pelas obras e os
devidos encaminhamentos dados a cada situação em particular.

12) Apresentar semestralmente relatório de gestão do empreendimento com
o detalhamento das atividades e ações relacionadas a todos os programas
propostos (com avaliações e análises conclusivas sobre as melhorias alcançadas),
bem como com detalhamento da fase de construção do empreendimento, incluindo
fotografias e diagramas explicativos.

A Emissão da ASV deverá ser vinculada ao atendimento das seguintes
condicionantes:

1) Apresentar em 90 dias projeto de plantio compensatório em área
mínima de 38 ha preferencialmente nas margens do rio Itacaiúnas;

2) Apresentar relatório técnico ao término dos trabalhos de supressão,
informando a área afetada e o destino dado ao material lenhoso gerado;

3) Apresentar relatório consolidado ao término do plantio
compensatório, com mapeamento da área plantada e lista de espécies das mudas
utilizadas.

4) Manter o plantio durante pelo menos 3 anos após o plantio, sendo
que as eventuais falhas do primeiro ano deverão ser repostas. Relatórios semestrais
sobre a situação do plantio deverão ser enviados até o fim do citado período.

A consideração superior,

CiANO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental / Biólogo

Jt^-FARIAARBCTCZ
Técnico/JÉspecializadcf7Eng.Agrônomo

gx-s- -léJ-ifr

jUK-
'ugenüfipw ç0sta

Coordenador deTransportes
COTRA/CGTMO/DIUC/IBAMA

^TxteiojLima da Mote
Técnico Especializadõ? Geólogo
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

DESPACHO

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: Departamento Nacional dc Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

ASSUNTO: Licença de Instalação n° 617/2009 - emissão e Autorização de Supressão de
Vegetação n° 351/2009 - emissão.

REFERÊNCIA: Parecer Técnico n° 059/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

À Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Dra. Rosa Helena Zago Loes

Estando de acordo com o Parecer Técnico n° 059/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/

IBAMA quanto à emissão da Licença de Instalação n° 617/2009 e da Autorização de
Supressão de Vegetação n" 351/2009 em favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes - DNIT, sendo a primeirarelativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-
230, referente à duplicação no trecho inserido na área urbana do município de Marabá no
Estado do Pará, entre os km 119,16 e km 125,10 com 5,9 km extensão, compreendendo,
dentro dos limites da faixa de domínio atual, pavimentação com CBUQ (concreto betuminoso
usinado a quente) sob-base e sub-base estabilizadas, obras de drenagem suprefícial e
construção de nova ponte sobre o rio Itacaiúnas; e a segunda refere-se a supressão autorizada
de vegetação para execução das obras acima especificadas. Encaminho para apreciação de
Vossa Senhoria, bem como demais providências.

itpÊNIO PlO COSTA
Coordenador de Licenciamento de Transportes

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Em, 20/05/2009.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Sebastião Custódio Pires

Após apreciação e estando de acordo com o Parecer Técnico n° 059/2009-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA quanto à emissão da Licença de Instalação n° 617/2009 e da
Autorização de Supressão de Vegetação n" 351/2009 cm favor do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, sendo a primeira relativa ao Projeto de Asfaltamento da
Rodovia BR-230, referente à duplicação no trecho inserido na área urbana do município de
Marabá no Estado do Pará, entre os km 119,16 c km 125,10 com 5,9 km extensão,
compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio atual, pavimentação com CBUQ
(concreto betumínoso usinado a quente) sob-base e sub-base estabilizadas, obras de drenagem
supreficial e construção de nova ponte sobre o rio Itacaiúnas; e a segunda rcfcre-se a supressão
autorizada de vegetação para execução das obras acima especificadas..

Em, 20 de março dc 2009.

ROSA HELENA ZAGO LOES

Xm4Q/DILIC/IBAE

Coordenadora-Geral

Ao Presidente do IBAMA,

Roberto Messias Franco,

Opino favoravelmente quanto à emissão da Licença de Instalação n° 617/2009 e da
Autorização de Supressão de Vegetação n° 351/2009 em favor do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, sendo a primeira relativa ao Projeto de Asfaltamento da
Rodovia BR-230, referente à duplicação no trecho inserido na área urbana do município de
Marabá no Estado do Pará, entre os km 119,16 e km 125,10 com 5,9 km extensão,
compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio atual, pavimentação com CBUQ
(concreto betumínoso usinado a quente) sob-base e sub-base estabilizadas, obras de drenagem
supreficial e construção de nova ponte sobre o rio Itacaiúnas; e a segunda refere-se a supressão
autorizada de vegetação para execução das obras acima especificadas, de acordo com o Parecer
Técnico n° 059/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

SEBASTIÃO CUSTODIO PIRES

Diretor de Licenciamento Ambiental

Em, 20 de março de 2009.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE|5 " IDAlftA-
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL fi. m- 1

SCEN - Trecho 2, EdifícioSede - Bloeo C Brasília - DF CEP: 70.810-900
|proc.:_Sl^G.

• iváiLirãi íji^ch - i recrio ^, euijickj ütnt- diui^ü ^. •idüiiíi - ur v^r. ru.o iü-aw • *,

M M A Tel.:(0xx)61 316-1071 Fax: (Oxxj 61 3225-0546 - URL: hÜp:ffwmv.ibani3.goi/.br |jj~i:——J .
Processo:

02001.005186/2000-17

Empreendimento
Rodovia BR-230 - área urbana Marabá

Destinatário: Jair Sarmento da Silva - Coordenador CGMAB/DPP - DNlT

IM°deFax: 61-3315.4083 Data:

N° de páginas incluindo esta: 03

MÈNSÃGgM/TEXTO

CNPJ: 04.892.707/0001-00

No âmbito do licenciamento ambiental das obras de duplicação da rodovia BR-230, trecho entre o km 119,16
e km 125,10 (área urbana de Marabá, PA) com 5,9km de extensão, informo que a Lei n° 9960 de 28 de
janeiro de 2000,definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à LI utilizando os boletos em
anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise = K + (AxBxC) + (DxExF)
720,37 + 14.407,38 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 3

B = N° de horas/homem necessárias para análise 50
C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05
D = Despesas com viagem 0,00
E= N° de técnicos que viajaram 0
F = N° de viagens necessárias 0
K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 720,37

Valor da Análise 15.127,75

Valor da LI 44.800,00

Valor Total (Valor da Análise + Valor da LI) 59.927,75

Técnico Responsável:

Géza de Faria Árbocz

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede,

Logo após o pagamento, solicito enviar as Copias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da LI

Atenciosamente,

COTRffÇGTMatPtfetfai BAMA

mT«ft J31MU/ v
ccw
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

15/05/2009

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N'do documento Vencimento

«MA

Nosso Número

00000000015373222

Banco

001

Data do Processamento

15/05/2009 15/06/2009

(=) Valer do documento

15.127,75

(-) Desconto / Abatimento (-) Ouíras deduções ] Mora/Multa (+•) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental das Obras de Duplicação da

rodovia BR-230, Trecho entre o km 119,16 e km 125,10 (área

urbana de Marabá, PA) COM 5,9km de extensão.

LD:00199.58412 00000.000000 15373.222213 1 42690001512775 Autenticação mecânica

Fl. Jiüà
Proc: ..fr^fo

Rub.; JL

10011 00199.58412 00000.000000 15373.222213 1 42690001512775

Vencimento

15/06/2009
Local de pagamento

PAGÁVELEMQUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cadente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 33311B-0

Nosso NúmeroData do documento

15/05/2009

N° do documento Espécie DOC Aceite Data de processamento

15/05/2009 00000000015373222

N5da conta / Respons.

Instruções

Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor

Após o vencimentoemitir uma novaGUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a date de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Númerodistinto p/ cada pagamento. Não façacópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=) Vaiar do documento

{-) Desconto/ Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora/Muita

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura deTransportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço:QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOSTRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902
Sacado / Avalista Códigode baixa

15.127,75

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N> do documento VencimentoData do documento

1 S/05/2009

Nosso Número

00000000015373233

Banco

001

Data do Processamento

15/05/2009 15/06/2009

(=) Valor do documento

44.800,00

(-) Desconto/Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora/Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

ANO

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5017 - 0 - 958410 - Licença e renovação - Controle

ambientai

Unia". Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental das Obras de Duplicação da

rodovia BR-230, Trecho entre o km 119,16 e km 125,10 (área

urbana de Marabá, PA) COM 5,9km de extensão.

LD: 00199.58412 00000.000000 15373.233210 1 42690004460000 Autenticação mecânica

10011 00199.58412 00000.000000 15373.233210 1 42690004480000

Vencimento

15/06/2009
Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ OVENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BHASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência/Código do cedenla

1607-1 333118-0

Ns do documento Aceite Nosso NúmeroData do documento

15/05/2009

Espécie DOC Data de processamento

15/06/2009 00000000015373233

N5 da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor

instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não façacópia do boleta.

Governo Federa, - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

+] Mora/ Multa

(+) Outras acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/00O1-O0
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902

Sacado /Avalista Código de baixa

44.800,00

Autenticação mecânica FICHA OE COMPENSAÇÃO
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Page: 1 Document Name: MONITOR_MEÍRIELEM

_ SIAFI2009-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNL
10/06/09 1752 USUÁRIO : JAIR SARMENTO
DATA EMISSÃO : 10Jun09 TIPO : 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2009GR801417
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE T
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO : 39252
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: JUN09 VENCIMENTO:
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2009NP001700 PROCESSO : 50600005717200901
RECURSO:1

(=)VALOR DOCUMENTO : 59.297,75
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA
(+)JUROS/ENCARGOS
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL 59.297,75
/'OSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000015378233
CÓDIGO DE BARRAS : 89630000592 4 97750001010 2 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO
BR-230/PA TRECHO PERÍMETRO URBANO DE MARABÁ PAGAMENTO AO IBAMA REFERENTE A E
SSAO DE L.l - PROC 50600.005717/2009-01 AP 2009/06050-01
LANÇADO POR: 38970597115- ALEXANDRE UG : 393003 10Jun2009 17:49
PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

çl| ss.Wfls

(^

8&-âôo/?ft

Date: 10/6/2009 Time: 05:52:13
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Page: 1 Document Name: MONITOR_MEIR!ELEM

__ SIAFI2009-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNL
10/06/09 17:52 USUÁRIO : JAIR SARMENTO
DATA EMISSÃO : 10Jun09 TIPO: 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2009GR801418
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE T
UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034/19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR : 393003 GESTÃO : 39252
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: JUN09 VENCIMENTO:
DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2009NP001701 PROCESSO : 50600005717200901
RECURSO:3

(=}VALOR DOCUMENTO : 630,00
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA
(+)JUROS/ENCARGOS
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL 630,00

/"OSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000015378233
VODIGO DE BARRAS : 89630000006 5 30000001010 2 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO
BR-230/PA TRECHO PERIMENTRO URBANO DE MARABÁ PAGAMENTO AO IBAMA REFERENTE A
ISSAO DE L.l PROC 50600.005717/2009-01 AP 2009/06666-01
LANÇADO POR: 38970597115- ALEXANDRE JG : 393003 10Jun2009 17:50
PF1=AJUDA PF3=SAl PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

Date: 10/6/2009 Time: 05:52:22
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 617 / 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 383,
publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2008, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007, e o art. 8o
do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002,
republicada no D.O.U de 21 dejunho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação ao:

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNlT
CGC/CPF: 04892707/0001 -00 CTF: 671360

ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-17

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, referente à duplicação no

trecho inserido na área urbana do município de Marabá no Estado do Pará, entre os km

119,16 e km 125,10 com 5,9 km de extensão, compreendendo, dentro dos limites da faixa

(^ de domínio atua), pavimentação com Concreto Betumínoso Usinado a Quente (CBUQ)
sob-base e sub-base estabilizadas, obras de drenagem superficial e nova ponte sobre o

rio Itacaiúnas.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 5 (cinco) anos, a partir desta

data, observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos

constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste

licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das

condicionantes constantes no verso deste documento.

Brasília-DF, ^ JIJN Z009

ROBERTO MESSIAS FRANCO , 0 nr „a
r, , j .«.».* Recebidosm: \j. f CJÇ> IÇHPresidente do IBAMA -=»*«-/ ss_j^hí.„

Hora'
•"jaU^itiriwMi iii=

Per; íS^aã^ruMrm.



CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N 617 / 2009

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas
de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da
licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento
deverá ser precedida de anuência do IBAMA;

1.4. A presente licença não implica na autorização de nenhuma supressão de vegetação
florestal e intervenção em locai considerado como Área de Preservação Permanente pela
legislação ambiental vigente.

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias,
antes do término da sua validade.

1.5. No caso de paralisação das obras por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias, o
empreendedor deverá comunicar ao IBAMA o inicio da paralisação, bem como adotar as
medidas de proteção necessárias.

2 - Condições Especificas:

2.1. Apresentar outorga concedida pelo órgão competente ou dispensa da mesma no caso de
abertura de nova captação de água em poço artesiano a ser utilizada nas obras.

2.2. Apresentar em 60 dias a outorga ou dispensa da mesma do órgão competente em relação à
construção da ponte sobre o rio Itacaiúnas;

2.3. Apresentar, em 60 dias, mapa com a localização dos fragmentos de mata ciliar preservada
presentes na Área de Influência Direta do empreendimento;

2.4. Licenciar as áreas de apoio às obras (canteiros e jazidas) junto ao órgão estadual de meio
ambiente, sendo que as correspondentes Licenças de Operação deverão ser encaminhadas
ao IBAMA, incluindo as LO's das eventuais jazidas comerciais fornecedoras de materiais à
obra;

2.5. Adequar em 60 dias os programas ambientais propostos de forma a que os mesmos tenham
caráter executivo, com indicação de equipe técnica responsável e cronograma de
atividades;

2.6. Ampliar o escopo do Programa de Gerenciamento de Riscos de forma a abranger os riscos
aos usuários da rodovia durante as diferentes fases das obras, indicando os pontos críticos
do trecho e as medidas mitigadoras a serem adotadas;

2.7. O programa de monitoramento de águas deve ser adequado, considerando:

a. retirada dos parâmetros CT, DBO, Ntotal e Ptotal

b. inclusão do parâmetro óleos e graxas

c. substituição de STD por série de sólidos.

d. no caso de haver previsão de instalações sanitárias no canteiro de apoio à
construção da ponte, estas devem estar situadas fora da APP do rio.

J



c

CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 617 /

e. incluir no programa de monitoramento da qualidade de águas o monitoramento
dos poços artesianos utilizados no abastecimento do canteiro de obras,
analisando-se os parâmetros originalmente propostos no programa;

f. realizar campanha inicial de qualidade da água antes do início das obras para
efeito de controle.

2.8. Em relação ao Plano de Prevenção de Cargas Perigosas, o mesmo deverá ser
complementado com informações sobre:

a. Apresentar em mapas, os pontos críticos e de sensibilidade ambiental ao longo
dos 5,9 km de extensão do empreendimento;

b. Apresentar os locais e plantas da passarelas a serem instaladas para a população
utilizar quando da travessia do segmento rodoviário inserido dentro dos limites
urbanos da cidade de Marabá/PA;

2.9. Apresentar anuência do IPHAN para interferência no trecho em obras;

2.10. Apresentar cadastramento das famílias atingidas pelas obras e os devidos
encaminhamentos dados a cada situação em particular;

2.11. Apresentar semestralmente relatório de gestão do empreendimento com o detalhamento
das atividades e ações relacionadas a todos os programas propostos (com avaliações e
análises conclusivas sobre as melhorias alcançadas), bem como com detalhamento da fase
de construção do empreendimento, incluindo fotografias e diagramas explicativos.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - ISAIHA'
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

lei:. (Oxx)61 316-1071 Fax. (0xx| 61 3225-0546 - URL: httpJ/www.ibama.gov.brM M A

Processo:

02001.005186/2000-17

Empreendimento
Rodovia BR-230 - área urbana Marabá

Destinatário: Jair Sarmento da Silva - Coordenador CGMAB/DPP - DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° de Fax: 61-3315.4083 Data:

N° de páginas incluindo esta: 03

MENSAGEMn-EXTO

No âmbito do licenciamento ambiental das obras de duplicação da rodovia BR-230, trecho entre o km 119,16
e km 125,10 (área urbana de Marabá, PA) com 5,9km de extensão, informo que a Lei n° 9960 de 28 de
janeiro de 2000,definíu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à ASV utilizando os boletos
em anexo, conforme cálculo abaixo.

Vaior da Análise =

Onde:

K +

96,05 +
(A x B x C)

1.920,98

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias

+

+

52,00

44,05

0,00

0

0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da ASV área de APP = 37,66 ha

Valor Total (Valor da Análise + Valor da LI)

Técnico Responsável:

Géza de Faria Árbocz

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da redej^cáriaautorizada

Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da ASV

Atenciosamente,

jgenioPio Costa
COTRAl/CGTMO/DI LIC/l BAMA

(DxExF)

0,00

1

20

96,05

96,05

2.017,03

133,00

2.150,03
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
D ala do documento

16/06/2009

N° do documento Nosso Número

00000000015501650

Banco

001

Data do Processamento

16/06/2009

Vencimento

16/07/2009

(-) Valor do documento

2.017,03

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+] Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome; Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambientai da Obras de Duplicação da

Rodovia BR-230 • Área Urbana Marabá.

LD: 00199.58412 00000.000000 15501.650210 9 43000000201703 Autenticação mecânica

10011 00199.58412 00000.000000 15501.650210 9 43000000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

16/07/2009

Cedenle

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

ND do documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroDa Ia do documento

16/06/2009

Data de processamento

16/06/2009 00000000015501650

N° da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Númerodistinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconto /Abatimento

(-) Outras deduções

(+1 Mora /Multa

) Outros acréscimos

(=1 Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

2.017,03

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA Ar "\
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA ^ÈtMfi»

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento N° do documento Nosso Número Banco Data do Processamento Vencimento

16/06/2009 000000000155016E4 001 16/06/2009 16/07/2009

{-) Valor do documento (-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+} Mora/Multa (•!-] Outros acréscimos (=) Valor cobrado

133,00

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Informações:

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00 Receita: 5035 - 0 - 958410 - Autorização p/supressão de
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 vegetação em APP

AND Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

BRASÍLIA - DF Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

CEP: 70040-902 Finalidade: Licenciamento ambiental da Obras de Duplicação da

Rodovia BR-230 - Área Urbana Marabá.

LD: 00199.53412 00000.000000 15501.664211 3 43000000013300 Autenticação mecânica

Fl. H&t
Proc: ..5\Ytt>

Rub.: £

í^cníirjHri/vwi |0011 00199.58412 00000.000000 15501.664211 3 43000000013300

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

16/06/2009

N" da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

16/06/2009

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA OE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO:Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome; Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001'
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

16/07/2009

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000015501664

(=) Valor do documento

133,00
(-] Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora /Multa

+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

00

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA Na 60/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 15 de Maio de 2009.

Do Técnico: Luciano do Nascimento de Oliveira

Ao Coordenador: Eugênio Pio Costa
Coordenador de Licenciamento de Transportes

Assunto: Análise do atendimento das Condicionantes da Licença Prévia n° 202/2005, referente ao
Projeto de Asfaltamento das Rodovias BR-230/PA e BR-422/PA, no Estado do Pará,
trecho Novo Repartimento/PA-Tucuruí/PA.

I - INTRODUÇÃO

1. Esta nota técnica apresenta os dados referentes ao levantamento das licenças e
autorizações emitidas pela Coordenação de Licenciamento de Transportes - COTRA - à partir de
primeiro de janeiro de 2009.

II - Licenças e autorizações emitidas

2. Abaixo é apresentada uma tabela contendo todas as licenças e autorizações para

a supressão de vegetação que foram emitidas por essa coordenação no ano de 2009:

TIPO NUMERO DATA EMPREENDIMENTO EMPREENDEDOR

1
ASV

(renovação) 001/2002 18/03/2002 Ferrovia Norte-Sul / GO VALEC

2 ASV 320/2009 05/01/2009
Ampliação PATRAG - Eng.

Bandeira
EFVM / CVRD

3 ASV 325/2009 28/01/2009
Readequação da Ponte

dobre o rio São João
Autopista Litoral Sul

4 ASV 328/2009 30/01/2009 Praças de pedágio BR 116 Autopista Regis
Bittencourt

5 ASV 333/2009 05/02/2009 Rodovia do aço - BR 393/RJ Rodovia do aço

6 ASV 337/2009 03/03/2009
BR 070, Trecho Águas

Lindas/GO
DNlT

7 ASV 338/2009 03/03/2009 Viaduto Resplendor/MG Vale do rio doce

8 ASV 339/2009 03/03/2009
Estrada de Acesso KM 04

Cariacica/ES
Vale do rio doce

9 ASV 341/2009 05/03/2009 Ramal Ferroviário Vale do rio doce

10 ASV 342/2009 09/03/2009
BR 163/PA-Trecho

Rurópolis-Campo Verde
DNlT
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11 ASV 343/2009 10/03/2009 Ampliação de pátios MRS Logística

12 ASV 344/2009 12/03/2009
Reativação de trecho

ferroviário Corinto-Pirapora
FCA

13 ASV 345/2009 16/03/1009
Supressão de árvores
nativas - BR 116/PR

Autopista Planalto
Sul

14 ASV 346/2009 06/04/2009 Rodovia MT 235 SINFRA/MT

15 ASV 347/2009 06/04/2009
Alargamento de ponte - BR

116/RJ
CRT

16 ASV 348/2009 16/04/2009
Construção de Muros -

EFVM
Vale do rio doce

17 ASV 349/2009 26/04/2009
Supressão de árvores
isoladas-BR 101/RJ

Autopista
Fluminense

18 ASV 350/2009 12/05/2009 Ponte sobre o rio Oiapoque DNlT

19 LP 300/2009 15/01/2009
Pavimentação BR 135/BA -

Correntina-Manqa
DNiT

20 LP 303/2009 16/01/2009
Berço e dragagem Porto

São Francisco do Sul

Secretaria Especial
de Portos

21 LP 306/2009 27/02/2009
Ponte sobre o Rio Madeira -

Porto Velho
DNlT

22 LP 307/2009 02/03/2009
Contorno Ferroviário de

Camaçari - BA
Prefeitura de

Camaçari

23 LP 309/2009 20/03/2009
Ferrovia Transnordestina -

PE

Transnordestina

Logística

24 LP 310/2009 23/03/2009
Ferrovia Transnordestina -

CE

Transnordestina

Logística

25 LP 311/2009 23/03/2009
Ferrovia Transnordestina -

PI

Transnordestina

Logística

26 LI 581/2009 05/01/2009
Ampliação PATRAG - Eng.

Bandeira
EFVM / CVRD

27 LI 586/2009 30/01/2009 Ponte sobre o Rio Cocô DNlT

28 LI 590/2009 19/02/2009
Ferrovia Norte-Sul, trecho

Anápolis Petroüna de Goiás
VALEC

29 LI 594/2009 03/03/2009 BR 070 / GO DNlT

30 LI 595/2009 04/03/2009
BR 163/PA-Trecho

Rurópolis-Campo verde
DNlT

31 LI 596/2009 05/03/2009 Rama! Ferroviário Vale do rio doce

32 LI 598/2009 10/03/2009 Ampliação de pátios MRS Logística

33 LI 600/2009 12/03/2009
Trecho ferroviário Corinto-

Pirapora
FCA

34 LI 604/2009 06/04/2009
Pavimentação rodovia MT

235
SINFRA/MT

35 LI 611/2009 08/05/2009 Usina de Ondas Ceará Portos

36 LI 613/2009 12/05/2009
Construção da Ponte sobre

o rio Oiapoque
DNlT

37 LI 615/2009 14/05/2009
Pavimentação BR 158

Divisa PA/MT
DNIT

38 LI 616/2009 15/05/2009
Ferrovia Ferronorte - Alto

Araquaia Rondonópolis
ALL / Ferronorte

39 LO 818/2009 02/02/2009
Ferronorte - Trecho Ap. do

Taboado/MS - Alto Araquaia
ALL / Ferronorte

40 LO 832/2009 15/04/2009
Ponte sobre o Rio Itacutu -

BR 401/RR
DNlT

41 LO 835/2009 05/05/2009
Pedreira Espinho e Britador

- BR 163/PA
DNlT

42 Renovação LO 327/2003 20/01/2009 Jazida de Brita / Granito - Vale do rio doce
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FLONA Carajás

43 Renovação LO 010/1997 02/01/2009
Ponte internacional sobre o

Rio Uruquai BR/AR
Mercovia S/A

44 Renovação LO 425/2005 31/12/2008

Dragagem Emergencial do
Canal do Tomba -

Carajás/BA
Aracruz Celulose

45 Renovação LO 237/2002 05/02/2009 Terminal Belmonte Veracel Celulose

46 Renovação LO 481/2005 07/04/2009 Jazida BR 101/SUL Queiroz Galvão

^ *^k -
Costa

Coordínaaor de Transportes
COTRA / C&tMO / DIUC / IBAMA

Luciano Nascimento deOliveira
Analista Ambiental - Biólogo

COTRA/CGLIC/DILIC

i .

i.iiuano do Mí-scimsnio de OüveJ^
«T:i?!|iij.5Íu.nbieí|í;>;

;-üT!lVCür^O,T)ILiC/:iíAyA
üat 1510225

A consideração superior.
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Departamento
Nacional de

Infraestrutura

Transportes

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°. 11QQ /2009/CGMAB/DPP

Fl. IHftS

Proc.

Rub.:

: 5{9fc

l\

Brasília, ® J de dezembro de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Norte, Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C-l" andar
70.818-900, Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA/TO- Pagamento de Autorização de Supressão de Vegetação-ASV.

Anexo: Uma via de "Consulta de Guia de Recolhimento da União".

Senhora Coordenadora,

1. Encaminho, em anexo, cópia de "Consulta de Guia de Recolhimento da

União", objetivando comprovar o pagamento dos custos referentes a emissão da Autorização

de Supressão de Vegetação - ASV, para as obras de implantação da Ponte sobre o Rio

Araguaia, na Rodovia BR-230/PA/TO.

PROTOCOLO/IBAMA

DIUC

N<>: 14.315

DATA:f T WS /09
RECEBIDO:

ç\pn

Atenciosamente,
A oo-\o.v\

Cí> ^5?3?
GACGMeioAmbieiltelDaciimentos Apoio2Q09lOrir;ios_200aOfídoJEMMA_pagamerilo emisslo AVSBH230_PAJTO Ponle RIArflguaia.dae
MCA 4336

SAN - Setor de Autarquia:; Nona - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4185

CEP1 70 040-902- Brasília/DF - www.diiit.qou.rjr
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Páge: 1 Document Name: MONITORJV1EIRIELEM

_ SIAFI2009-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (CONSULTA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNL
03/12/09 11:22 USUÁRIO : JAIR SARMENTO

DATA EMISSÃO : 02Dez09 TIPO : 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2009GR802153

UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA

UG/GESTAO FAVORECIDA : 193034 /19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/

RECOLHEDOR :393003 GESTÃO :39252 I—"jTjgêT
CÓDIGO RECOLHIMENTO : 70053 - 3 COMPETÊNCIA: DEZ09 VENCIMENTO:

DOC. ORIGEM: 393003 / 39252 / 2009NP002701 PROCESSO : 50600014149200921

RECURSO : 3

(=)VALOR DOCUMENTO : • 2.150,03
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUÇÕES :
(+)MORA/MULTA
{+)JUROS/ENCARGOS
(+)OUTROS ACRÉSCIMOS :
(=)VALOR TOTAL : 2.150,03
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA : 00000000000000006615

(^)DIGO DE BARRAS : 89660000021 1 50030001010 4 95523127005 4 30364440000 2
OBSERVAÇÃO

BR-230/PA/TO PAGAMENTO AO IBAMA REFERENTE A EMISSÃO DE ASV PARA OBRAS DE \MPlfi

NTACAO DA PONTE SOBRE O RIO ARAGUAIA - PROC. 50600.014149/2009-21 AP 2009/1567

LANÇADO POR : 38970597115- ALEXANDRE UG : 393003 02Dez2009 17:07

PF1=AJUDA PF3=SAI PF2=DADOS ORC/FIN PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

W

Date: 3/12/2009 Time: 11:24:07

Fl.

Proc.:_£i££_
RÚ&.: /f
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PROTOCOLO/IBAMA
DIUC

N°: 108

DATAQtffO//
RECEBIDO:

_/10
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenaçào-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° g/? /2010/CGMAB/DPP

oi-
irasília, de janeiro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edifício Sede do IBAMA, Bloco "C", Io andar
CEP 70818-900, Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Licença de Instalação de ponte sobre o riu Xingu.

Anexo: Cópia do Oficio n° 170/2006/CGMAB/DPP

Senhora Coordenadora-Geral,

1. No âmbito do licenciamento ambiental da BR-230/PA, vimos pelo presente reiterar o Of n°
170/2006/CGMAB/DPP, de 13/04/2006, referente à solicitação de obtenção de Licença de Instalação
das obras de construção da ponte sobre o rio Xingu, segmento km 570 ao km 570,717, com 717 m de
extensão.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

GeoAdes Ibrahim Andraos Filho

Coordenador-Geral de Meio Ambiente

Substituto

C '••Dnçiii^cius an<l .Sj^n^iirçny^do.iTQflüetrj^lcus dominemos'Oficiou JúlOVOT IBAMA raij sol LI no Xinini doe

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes- Fone: (61) 3315 41B5

CEP; 7O.O40-902 - Brasília/DF - www.dniS QV/.bi
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DNlT
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
COORDENAÇÃO-GERAL DEMEIO AMBIENTE
SAN, Quadra03, Lote A, sala 13.18, Brasília, CEP 70040-902 TeL (31)3315-4185

Oficio n° TO ./2006/CGMAB/DPP.

Brasília, 13 abril de 2006.

Ao Senhor Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis do IBAMA -
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 2,
Edificio Sede do IBAMA, Bloco "C"- Brasília , DF.

Assunto: Licença de Instalação de ponte sobre o Rio Xingu na BR-230/PA, Início
Travessia Rio Xingu (Belo Monte) - Fim Travessia Rio Xingu, segmento
km 570 ao km 570,717.

Anexos: (1) Formulário de Requerimento;
(2) Mapa da situação referente às intervenções.

Senhor Coordenador,

Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n° 237, de 19/12/97, estamos encaminhando, em anexo,

devidamente assinado pelo representante iegal do DNlT, o formulário de requerimento
referente à solicitação para obtenção de Licença de Instalação, bem como, mapa da

situação do empreendimento, objetivando a construção de ponte sobre o Rio Xingu na

rodovia BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA {Início Travessia do Rio Araguaia) - Divisa

PA/AM (Palmares) e subtrecho Inicio Travessia Rio Xingu (Belo Monte) - Fim Travessia

Rio Xingu, segmento km 570 ao km 570,717 com 717 m de extensão.

Concluindo, colocamo-nos à disposição para maiores e quaisquer

esclarecimentos que se façam necessário^.

Atenpi s

Enga

Coordenadora - Gera

l,*lBrttlaVQÍiQrB?006\|HAMA-Ptii LI HR-2JO-PA -PorUe Rio XlfirjLi dOt

nte

mbiente/DPP/DNI"

PROTOCOLO

DILIQ/IRAM&

N°: 4.441

DATA: j)3/ffi /06
RECEBÍDO: ^t »
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO DE
ATIVIDADES POLU1DORAS

Proc-:--SÍ,&fc

1̂ SOLICITAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE~
I | LICENÇA PRÉVIA (LPJ

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)

I I LICENÇA DE OPERAÇÃO (L.O)

1 [ LICENÇA DE AMPLIAÇÃO

4, DADOS DO REQUERENTE-
Nome ou Razão Social;

REQUERIMENTO

I I RENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA (RL.P)

| | RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO ÍRLI)

I I RENOVAÇÃO OE LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO)
| | OUTROS

2. CLASSIFICAÇÃO (USO DOIBAMA)

1 IPP L_J MP | IAP N'_
3, LICfENÇA ANTERIOR:

•D -D •D

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA - ESTRUTURA DE TRANSPORTES

Rub.:

CGC/CPF.

04.892.707/0001-00
Endereço: ' ~~~

Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A, Edifício Núcleo
dos Transportes, 1" andar, sala 13.18

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx^yyvv
Cep

70040-902

Município
xxxxxxxx3ccoo«xxx>rxxxxxxxx

Telefone (DDD)

(61)3315-4185
Fax (DDD)

(61)3315-4083
Endereço Eletrônico:

Cidade

Brasília

5. REPRESENTANTES LEGAIS:

Nome: " '

Mauro Barbosa da Silva
Nome: ~ " ~

*>oovx<xxxxxxmocxxxxx^^

6. ÓRGÃO FINANCIADOR: ~ ' "
TESOURO NACIONAL

VALOR DO EMPREENDIMENTO:

7. CONTATO:

Estado

Distrito Federal

CPF

370.290.291-00
CPF:

xxxxxxxxxx>axxxxxxxxxxxx>coo(xxxxx>xowx>rxxxwc«xxxxxx

Nome:

Angela Maria Barbosa Parente
E-mail:

anqela.Darente@dnit.qov.br

Endereço para correspondência:

SAN, Quadra 03, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, 1° andar, sala 13,18-Brasília, Distrito Federal.

Cep

70040 - 902
Telefone (DDD)
(61)3315-4185

Fax (DDD)rax \uuu) a

(61) 331>-^f08^
8. DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O DESENVOLVIMENTO DAS ATWTOADES RELACIONADAS NESTE

REQUERIMENTO REALIZAR-SE-Á DE ACORDO COM OS DADOS TRANSCRITOS ÉTJLW ANEXO INDICADOS NO ITEM
9 (NOVE).

Nome1

Mauro Barbosa da Silva

Local

Brasília, Distrito Federal

ESTE FORMULÁRIO DEUE SER ENDEREÇADO ACOORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAt -CGLIO DA DIRETORIA DÊ unMarcoIrriRequerimonios
2006lPanle BR-MmPonw BR-230 Rio Xingu.OocCENCIAMENTO E DUALIDADE AMBIENTAL N?0 IBAMA N0"ENDERECO SAIN l-í MORTE BLOCO C BRASÍLIAJDF CEP

70 600-200. AOS CUIDADOS DO COORDEMABQRJi&fICENCIAMENTO

HH
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9. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE (localização e descrição técnica do empreendimento):

9.1 - Localização: Rodovia BR-230/PA, localizado no estado do Pará.

9.2 - Descrição: O empreendimento objeto do presente requerimento de Licença de Instalação refere-se à

Construção de Ponte sobre o Rio Xingu na BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA (Inicio Travessia do Rio

Araguaia) - Divisa PA/AM (Palmares) e subtrecho Início Travessia Rio Xingu Belo Monte) - Fim Travessia Rio

Xingu segmento km 570 ao km 570,717 com 717 m de extensão.

A construção da Ponte sobre o Rio Xingu, localizada na diretriz da BR 230, interligando os municipios de

Anapu PA) ao município de Vitória do Xingu (PA), vem de encontro ã necessidade de desenvolvimento

regional, fomentado pelo Governo Federal no sentido de promover a autonomia econômica de determinadas

localidades, neste sentido vem promovendo a implantação de grandes obras no setor rodoviário, onde se

destaca a construção da Ponte sobre o Rio Xingu, dada às necessidades urgentes de diminuição dos custos

de frete e otimização do tempo de escoamento dos produtos.

Localização: O canteiro de obras, localizado nas proximidades do empreendimento encontra-se sob as
coordenadas: Zona: 22M Norte: 9654858 Leste:422478.

Rodovia BR-230/PA

Trecho: Div. TO/PA ~ Div. PA/AM

Subtrecho: Marabá - Altamira

Jurisdição: 2a UNIT/DNIT (Localidade de Altamira/PA)

Extensão: 717m e vão central de 400m.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

10. OBSERVAÇÕES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

70BOO-200 AOS CUIDADOS DO COORDENADOR DE LICENCIAMENTO



-Jll*'

# *»
^«J^'



M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTE, MINERAÇÃO E OBRAS CIVÍS.

SCEN-Trecho 2. Edifício Sede - Bloco C, Brasília-DF CEP: 70.818-900
Tel.:(0xx)61 3316-1098 Fax: (Oxx) 61 3313-1306- URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 26/01/2010

Horário: 15:00

Assunto: Licenciamento Ambiental para as rodovias BR 163/PA e BR 230/PA

Participantes: Lista em Anexo

ENCAMINHAMENTOS

1 - Inicialmente os representantes do IBAMA informaram que foram solicitadas
complementaçoes aos estudos apresentados no âmbito do licenciamento ambiental dos lotes 1.4, 1.5 e
1-^..Qs representantes do DNIT informaram que essas complementaçoes jáforàfri protocoladas. Os
representantes do IBAMA se comprometeram a realizar a análise até a data de 28/02/2010.

2- para o lote 0.1 da rodovia, os representantes do DNIT informaram que o projeto deverá estar
aprovado no âmbito do DNIT até a data de 30/01/2010, e será encaminhado a este IBAMA até
28/02/2010. Os representantes do IBAMA afinnaram que a análise deverá ser concluída até
30/03/2010.

3 - Os representantes do DNIT informaram então que por meio de um termo de cooperação
técnica firmado entre o DNIT e a FUNAI o DNIT se comprometeu a recuperar cerca de 700
quilômetros de ramais e acessos a terras indígenas localizadas na área de influência do
empreendimento. O DNIT deverá consultar formalmente ao IBAMA quanto aos procedimentos a
serem adotados para o licenciamento dos ramais.

4 - Para a BR 230/PA, trecho Divisa TO/PA - Altamira/PA, ficou acertado que será realizada
uma vistoria aü empreendimento entre os dias 8a 12 de março de 2030. Os estudos complemetares dc
fauna deverão ser apresentados a este IBAMA até a data de 30/04/2010.

5 - Os representantes do DNIT afinnaram que encaminharão a este IBAMA uma cópia do
termo de Compromisso firmado com a FUNAI para a execução dos estudos etno-ecológicos para as
terras indígenas próximas ao empreendimento.

6-0 DNIT deverá apresentar também um documento do IPHAN autorizando o início das obras
neste trecho da BR 230.

7-0 Programa de Supressão de Vegetação para este trecho da BR 230 deverá ser protocolado
neste IBAMA até a data de 08/03/2010.

8 - Os representantes do IBAMA se comprometeram a proceder a análise dos estudos para esse
trecho até a data de 15/05/2010.

9 - Por fim, ficou acertada a realização de vistoria técnica ao trecho Medicilândia/PA -
Rurópolis/PA entre os dias 05 e 09 de abril de 2010. í /

.Ni---
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício a°/35 /2010/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

N^: 6160/,
DATA:Ôt
RECEBIDO:

./10

on rasília, J§ de janeiro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de renovação de Autorização de Supressão de Vegetação -
ASV.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, segmento
entre os km 1.096 e km 1.128,20, com 32,2 km de extensão, vimos pelo presente solicitar a essa
Coordenação a renovação da Autorização de Supressão de Vegetação - ASV n° 233/2008, emitida
pelo IBAMA em 27/05/2008.

2.

N

Colocamo-nos à disposição para quaisqueresclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

v

Ja r Sarmento da Silva

or-Geral de Meio Ambiente

a. Í.ÍOXUA

n

*V C ^rV^iiiiuiiíaiid aüttmii&.areí^aldo iiogudir^Mu-us iUjujiiiu KM^OlkJot. 20 |l)\Of IUAMA iíennv ASV2">0 iunuba doe

Patrícia deJAbrmi
Secretária

rGTMO/nilJC

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone- (611 3315 4185

CEP. 70.040-302 - Brasília/DF - www.dnit.qov.br es-^s^SlG
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Diretoriade Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°/£ 5 /2010/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

N^: 765

DATA^i3^01O
RECEBIÍ

Fi._iü2LLl
Proc.:_£LÍÉ-
R"b.: ff

ília, C'3 de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA

FUNAI.
Encaminhamento de cópia impressa do Termo de Compromisso DNIT-

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atendimento à solicitação dessa Coordenação em reunião no dia 26/01/2010, vimos pelo
presente encaminhar a cópia impressa do Termo de Compromisso firmado entre o DNIT e a FUNAI,
referente aos Estudos Socioambientais do Componente Indígena.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

oètoy -to

Jau] Sarmento daSilva
Coordenador-Geral de Meio Ambiente

\Docuinenla aad S^riiii];s\pr<JrValdjini>!iicira\Mci^dQcmiiLHn^.i^OnciQs20HJ',.<)r IIi.iiíi.i F.ihj TC l;uiiüi 230 .ki'-
SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A

Edifício Núcleo dos Transportes- Fone' (61) 3315 4185
CEP1 70.040-902 - BrasíliarDF - www.dnit.qou.br

£»*£

cS-^6 566\



L><;

|r.jUAOl \/&AV

V-
o

UaA h/iô^d^-vclAÍ' <
p

(pio Ccjís-
C^7-'Mc:^'i':• '•?- Transporte1;

09/02/^0-^0
JNa



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

/
íCÔPIA)

fl--J£LâI
Proc:_5TlB&

Rub- áL_

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo FUNAI n°. 08620.1080/2005

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL

C. DO • ÍNDIO-FUNAI, E DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES- DNIT, OBJETIVANDO
ASSEGURAR A EXECUÇÃO DOS ESTUDOS DO
COMPONENTE INDÍGENA DO LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E A IMPLEMENTAÇÃO DE
MEDIDAS MITIGADORAS/COMPENSATÓRIAS
AOS IMPACTOS ADVINDOS DAS OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO DAS BR/230/PA, BR 422/PA E
BR/163/PA.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, instituída em conformidade com a
' Lei n° 5371, de 5 de dezembro de 1967, inscrita no CNPJ/MF sob on°. 00.039.311/0001-

C, 26, com sede em Brasüia (DF), no Setor de Rádio e Televisão Sui, Quadra 702/902,
" Edifício Lex 3o andar, doravante denominada FUNAI, neste ato representada por seu

Presidente Substituto ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA; brasileiro,
casado residente e domiciliado em Brasília - DF, nomeado pelo Portaria n° 327/SE/MJ,
publicado no DOU de 23 de março de 2007, eoDEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE - DNIT, doravante denominado DNIT, com
sede no Setor de Autarquia Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, 4o andar, Quadra 03,
Lote "A" Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o n° 04.892.707/0001-00, neste ato
representado por seu Diretor- Geral, LUIZ ANTÔNIO PAGOT, nomeado pelo Decreto
s/n° de 03 de outubro de 2007, publicado no DOU de 04 de outubro de 2007, no uso das
atribuições que lhe conferem a Portaria Ministerial n° 089, publicada no DOU, de 13 de
fevereiro de 2004, e oDecreto n° 5.765, de 27 de abril de 2006 e,
- CONSIDERANDO que no sistema de licenciamento ambiental, vigente no País, oórgão
licenciador requer e condiciona a anuência da FUNAI, para o licenciamento de
empreendimentos, cuja área de influência dos impactos ambientais afete direta ou
indiretamente Terras Indígenas;
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

- CONSIDERANDO que aFUNAI, em relação aatividades ou empreendimentos situados
no interior ou entorno de Terras Indígenas, utiliza como peça técnica de análise oEstudo
Ambiental, especificamente no que concerne ao Componente Indígena, para fins de
manifestação ao DNIT, perante o órgão licenciador;

- CONSIDERANDO que oLicenciamento Ambiental dos trechos rodoviários objeto do
presente Termo/ já possuem Licença Prévia para sua implementação e que os estudos
específicos do componente indígena e a conseqüente manifestação da FUNAI sao
condicionante para aemissão da Licença de Instalação;

-CONSIDERANDO que aFUNAI emitiu Termo de Referência específico para os estudos
do componente indígena em 2005, reiterado em 2007, sem haver, até omomento qualquer
estudo nesse sentido,

RESOLVEM celebrar opresente TERMO DE COOPERAÇÃO, doravante denominado
apenas TERMO, mediante as Cláusulas econdições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Opresente TERMO tem por objeto assegurar a execução dos estudos do Componente
Indígena do licenciamento ambiental, e a implementação de medidas mitigadoras
/compensatórias aos impactos causados às terras indígenas situadas nas áreas de influencia
direta e indireta, advindos das obras de pavimentação da BR-230/PA (subtrecho divisa
TO/PA -Marabá- Novo Repartimento- Medicilância- Rurópolis); BR-422-PA (subtrecho
Novo Repartimento - Tucuruí) eBR- 163/PA (subtrecho Santarém - Rurópolis).

PARÁGRAFO PRIMEIRO -As medidas a serem executadas devem ser definidas após a
realização dos Estudos de Impacto e Plano Básico Ambiental, específicos para as
comunidades indígenas, apartir de Termo de Referência da FUNAI, Anexo I, que passa a
fazer parte integrante do presente TERMO.

PARÁGRAFO SEGUNDO -OCronograma, as atividades necessárias para execução do \^
objeto deste TERMO eaespecificação das Terras Indígenas, constantes do componente
indígena, encontram-se detalhados no Plano de Trabalho -Anexo II, que passa afazer parte
integrante dopresente Instrumento.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação e implementação das ações propostas no
Cronograma de Execução, constante do .Anexo II, deverão ter inicio imediato após a
publicação do presente TERMO.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES

I- Constituem obrigações do DNIT:

a) cumprir e fazer cumprir, no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos todas
disposições legais relativas àlegislação indigenista eambiental vigente; mclusive
por seuT contratados, tanto na execução dos estudos, quanto na instalação do
empreendimento, respeitando egarantindo ousufruto exclusivo das terras indígenas
às suas comunidades indígenas;

b) garantir os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste
TERMO incluindo ocusteio dos estudos eexecução das atividades, arealizaçãojie
reuniões,' alimentação, logística de deslocamento e os gastos oriundos de ações
relacionadas ao processo de licenciamento do empreendimento;

C) responsabilizar-se pela elaboração dos estudos do componente indígena e pelo
detalhamento das medidas mitigadoras/ compensatórias referentes ao objeto do
TERMO;

d) cumprir integralmente oCronograma de Execução constante do Plano de Trabalho,
Anexo II, do presente TEkMO;

e) submeter à apreciação prévia da Coordenação-Geral de Meio Ambiente -
CGPIMA/FUNAI aescolha dos consultores que rrao desenvolver os trabalhos,

f) solicitar àFunai autorização para aentrada nas Terras Indígenas, e comunicá-la
quanto aquaisquer incidentes ocorridos em campo;

*

II- Constituem obrigações da FUNAI

a) disponibilizar servidores de seu quadro para, juntamente com representantes das |[
} comunidades indígenas, ecom oDNIT, acompanhar aexecução das obrigações

estabelecidas neste TERMO;

b) dar conhecimento a todos os membros das comunidades indígenas dos
compromissos assumidos neste Instrumento;
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C) nomear um representante e um suplente para participar e acompanhar os assuntos
referentes ao cumprimento deste Instrumento;

d) fiscalizar aexecução das atividades previstas no presente TERMO;
e) prestar apoio às comunidades indígenas e ao empreendedor na execução das

atividades objeto do Plano de Trabalho;
0 cumprir oPlano de Trabalho integralmente, observando suas obrigações eos prazos

previstos;

q) promover reunião prévia à execução dos estudos necessários do Componente
Indígena, com os membros da equipe técnica responsável, para orientação e
determinação de procedimentos para arealização dos Estudos;

h) apresentar manifestação ao IBAMA sobre ocumprimento ou descumprimento. do
presente TERMO, solicitando as-medidas cabíveis, incluindo, quando couber, a
suspensão ou não emissão da Licença de Instalação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Opresente TERMO entrará em vigor na data de sua publicação e perdurará até a
conclusão da execução das obrigações previstas no Plano de Trabalho, podendo ser
prorrogado ou alterado, por meio de termo aditivo, mediante concordância das partes.

CLÁUSULA QUARTA -DAS PENALIDADES

Odescumprimento, pelo DNIT, de quaisquer das cláusulas constantes deste Instrumento,
seja de prazo ou obrigação, resultará na suspensão, cancelamento ou nao emissão da
Licença de Instalação, do trecho específico onde se verificar oproblema.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE

ODNIT providenciará, àsua conta, apublicação do extrato deste Instrumento, no Diário
Oficial da União, até o 5o dia útil após sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO - A divulgação e publicidade dos atos, obras e serviços, ou
campanhas, deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal da
autoridade, de serviços públicos ou de índios.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO E LEGITIMIDADE

As controvérsias de natureza jurídica decorrentes do presente ajuste deverão ser
submetidas àCâmara de Conciliação eArbitragem da Administração Federal, observado o
procedimento previsto na Portaria AGU n° 1.281, de 27 de setembro de 2008

Epor estarem de acordo, as partes assinam opresente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor eforma, para que produzam, entre si, os legítimos efeitos de direito, na presença
de testemunhas que tambémj>subscrevem.

Brasília,^ [j de

PAGOT ALO ONIO CASTELO GUAPINDAIA

Presidente da FUNAI, Substituto

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE REFERENCIA
Estudos de Complementação do Licenciamento Ambiental- Componente Indígena

ANEXO I- TERMO DE COOPERAÇÃO

Empreendimento

Empreendedor
Órgão licenciador
Terra Indígena

Processo Funai

BR 230/PA (subtrecho divisa TO/PA -Marabá-Novo Repartimento-
Medicilância- Rurópolis), BR 422/ PA (subtrecho Novo Repartimento -
Tucuruí) e BR 163/PA (subtrecho Santarém - Rurópolis)
DNiT _^__^_ — -
IBAMA

Ápyterewa
Arara

Arara da Volta Grande do Xingu
Araweté Igarapé Ipixuna
Borari Alter do Chão
Bragança
Cachoeira Seca

Juruna do Km 17

Kararaõ

,Km 43

. Koatinemo

. Kuruáya
Aãe Maria

larituba

08620.1080/05

. Muratuba do Pará

. Nova Jacundá

. Paquíçamba

. Parakanã

. Pimenta^

. Praia do índio

. Praia do Mangue

. São Luiz do Tapajós

. Sororó

. Sororó - Gleba Tuapekuakau

. Taquara/PA

. Trincheira Bacaja

. Trocará

. Xipaya

01 -Apresentação:

OPresente TR busca nortear a realização de Estudos de Complementação do Processo de Licenciamento da BR
C 230/PA (subtrecho divisa TO/PA-Marabá-Novo Repartimento-Medicilância- Rurópolis), BR 422/ PA (subtrecho

Novo Repartimento - Tucuruí) e BR 163/PA (subtrecho Santarém - Rurópolisjrçíerente ao componente indígena
da Terras Indígenas situadas na área de influência direta e indireta do empreendimento. Ressalta-se que já
existem estudos de impacto ede PBA do empreendimento, entretanto sem ocomponente indígena.

Um outro fator de suma importância é o conjunto de empreendimentos de alta relevância governamental na
região, havendo ainda, grande material produzido na região, resultado de outros estudos de impacto, dentre
outros. Os estudos para ocomponente indígena aqui solicitados devem levar em conta adinâmica territorial dos
povos indígenas da região eoprocesso de licenciamento já em curso edefasado no que concerne ocomponente
indígena.
Deve-se levar em consideração, inclusive, a fase atual do licenciamento.

02 - Objetivo

Realizar estudos sobre o Componente Indígena do processo de licenciamento ambiental da BR 230/PA
(subtrecho divisa TO/PA -Marabá-Novo Repartimento-Medicilância- Rurópolis), BR 422/ PA (subtrecho Novo
Repartimento - Tucuruí) e BR 163/PA (subtrecho Santarém - Rurópolis), abordando os impactos ambientais e
sócio-culturais decorrentes do empreendimento a partir do registro dos conhecimentos indígenas sobre o meio
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TERMO DE REFERENCIA
Estudos de Complementação do Licenciamento Ambiental- Componente Indígena

ANEXO 1- TERMO DE COOPERAÇÃO

ambiente e as práticas a ele relacionadas. O estudo deverá avaliar a viabilidade do empreendimento
considerando-se o Componente Indígena, subsidiando manifestação da Funai ao órgão licenciador, bem como
detalhar as medidas que deverão ser tomadas para mitigar, compensar e/ou indenizar as Comunidades
indígenas tendo-se em visa os impactos decorrentes do empreendimento caso se concretize sua implantação.

03-Metodologia

Ametodologia de trabalho visa atender a pesquisa e coleta de dados referentes aos impactos para os meios
físico e biótico eos impactos de ordem sociocultural para ogrupo indígena envolvido. Nesse sentido, os Estudos
do Componente Indígena deverão ser caracterizados pela ínterdiscipiinaridade, utilizando metodologias dos
campos das ciências humanas e sociais edas ciências exatas e naturais, devendo ser compostos por pesquisa
de campo, bibliográfica, documental e cartográfica, ressaltando que a participação efetiva do grupo indígena é
imprescindível e fundamental.

Otrabalho deve se dividir em etapas, sempre dialogando com os estudos ambientais já elaborados (EIA/PBA)
para oprojeto em tela por meio de análise integrada, e seguindo os seguintes parâmetros gerais:

1a Meta - Estudos de Impacto/Detalhamento de ações

1-Plano de trabalho

Apresentação da proposta de Plano de Trabalho que será empregado no desenvolvimento dos estudos deve
contarcom ocronograma detalhado e roteiro das atividades propostas (em campo e gabinete), orientadas pelos
objetivos do estudo e pela dinâmica própria das Comunidades Indígenas. Deve conter, no mínimo:

• Introdução;

• Objetivos;
• Equipe técnica;
• Referencial Teòrico-metodológico;
• Relação e descrição das atividades técnicas;
• Cronograma de atividades;
• Resultados desejados e produtos.

E incluir também:

a) apresentação do processo de licenciamento ambiental do empreendimento, dos impactos identificados nos
estudos ambientais, especificidades do projeto em relação à terra indígena e esclarecimentos gerais.
b) apresentação da equipe, finalidade das atividades propostas, metodologia adotada no trabalho a ser
desenvolvido e plano de trabalho, incluindo previsão de período de permanência em campo.
c) Trabalho de campo previamente estruturado com roteiro de atividades definidas e cronograma de visita às
localidades indígenas
d) Reuniões com projetista e equipe de engenharia para esclarecimentos quanto a plausibilidade de eventuais
ajustes no projeto executivo.
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ANEXO I- TERMO DE COOPERAÇÃO

Na ocasião das reuniões, deverão ser entregues cópias impressas e digitais do material pertinente ao grupo
(associações indígenas e principais lideranças) e Funai local.

Sugere-se que sejam elaboradas atas/memórias das reuniões, eque os documentos pertinentes sejam anexados
ao Relatório Final.

Com c intuito de subsidiar opresente estudo, sugere-se àconsulta aos seguintes documentos e instituições:
. Estudos de Impacto Ambiental e PBA da BR 230/PA (subtrecho divisa TO/PA -Marabá-Novo

Repartimento-Medicilância- Rurópolis), BR 422/ PA (subtrecho Novo Repartimento - Tucuruí)
^ e BR 163/PA (subtrecho Santarém - Rurópolis);

. Estudos de Impacto Ambiental da BR 163- Guarantã do Norte- Rurópolis
• Estudos de Impacto Ambiental da UHE Belo Monte;
. Avaliação De Impacto Ambiental ESociocuíturai Da UHE Tucuruí Na Terra Indígena Trocará;-

;Funai/Eletronorte;
• Estudos de identificação e delimitação das Tis Cachoeira Seca, Paquiçamba, Arara da Volta

Grande do Xingu;
• Programa Parakanã- Convênio Funai/Eletronorte;

2- Identificação e Avaliação de impactos

2.1- Contextualização

SistematizaçãD do histórico da rodovia, com as comunidades indígenas e do processo de licenciamento
ambiental, considerando:

r a) construção da rodovia: data, órgão executor;
^ b) levantar ecaracterizar os passivos ambientais esócio-culturais, reiacionando-os com aatração e"pacificação"

das etnias ao longo da rodovia;
c) apresentar informações que subsidiaram emissão de LP pelo Ibama, em especial sobre os dados referentes ao
componente indígena;
d) caracterização do empreendimento: especificar ecaracterizar trecho que margeia aTI, extensão eproximidade
com os limites da TI;
e) Apropriação de dados do EIA/RIMA para avaliação de impactos sobre grupo(s) eTl(s). Identificar processos
modificaderes do meio ambiental e social
f) Descrever as estratégias para apavimentação esua interface com as terras indígenas (incluindo seu entorno)

2.2- Levantar e caracterizar os possíveis impactos ambientais e sócio-culturais para o grupo e a terra
indígena na fase de pré-execução, instalação eoperação do empreendimento, incluindo também:

a) Caracterização geral do empreendimento em sua potencial interferência sobre grupo(s) e Tl(s).
Apropriação de dados do EIA/RÍMA p/avaliação de impactos sobre grupo(s) eTl(s).
b) identificar processos modificadores do meio ambiental e social
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ANEXO I- TERMO DE COOPERAÇÃO

c) Os impactos já abordados nos estudos ambientais, especificando como e em que dimensão estão
dfSt0-DaI'obras associadas apresentadas nos estudos ambientais (EWRIMA ePBA), elencar as que se
relacionam com ogrupo indígena, especificando aspectos do projeto eimpactos na terra indígena;
e) - Identificar ecaracterizar obras darte que tem interface com apovos indígenas, relacionando com o
mapeamento da rede hídrica da TI; s . , , , ... ,f) - proceder àanálise da matriz de impacto do EiA/RIMA reinterpretando os dados sob a ótica emo-
ambiental do componente indígena.

Recursos hídricos . .... .
. Identificar corpos hídricos afetados pela obra que incidam na terra indígena ou que sejam utilizados pelos
índios eapontar possíveis interferências na mata ciliar, processos de assoreamento, ictiofauna, qualidade da
água e dinâmica dos mananciais; identificando efluentes, contaminação e possíveis riscos a saúde da
comunidade; , „.„,_,- j-
6 Interferências do empreendimento na relação sócío-poiítica, econômica ecultural do grupo indígena com
os demais povos indigenafda região, identificar a necessidade de serem contemplados outros grupos
indígenas da região, caso constatada aincidência de interferências em outras terras indígenas.

Territorialidade e uso dosrecursos naturais , _
. Análise ecaracterização da relação dos índios com arodovia, descrevendo as formas de uso, motivação
do fluxo, além de incidência de acidentes e atropelamentos;
. Abordar como apossível intensificação do trafego poderá afetar avida do grupo;
. Associar facilidade de acesso às Terras Indígenas ea vulnerabilidade da TI;
. Levantar ecaracterizar anecessidade de recuo de edificações ou reaiocação de famílias;

C • -Identificar famílias indígenas residentes nas proximidades da rodovia, mesmo que fora da TI.
. Avaliar impacto da obra sobre as atividades produtivas dos índios;
. Relacionar as interferências com ofuncionamento da escola indígena eofluxo de crianças

Desenvo/Wmenfo Regional .
. Prognosticar os efeitos sinérgicos entre o empreendimento e os demais na região, especialmente a
possível construção da UHE Belo Monte, suas medidas de compensação, os projetos dos ramais abertos
após,a construção da BR 230 ("espinhas de peixe") e seus projetos de melhoria, relaaonando-os com a
ocupação regional eapressão sobre os recursos naturais das terras indígenas;
. A fim ilustrar e subsidiar analise da sinergia, elaborar mapa/representação cartográfica
dosempreendimentos instalados e projetados dentro ou no entorno das Terras Indígenas estudadas,
incluindo: rodovias, linha de transmissão, gasoduto, ferrovia, extração mineral, etc, inclusive os
empreendimentos associados àpavimentação da rodovia
. Especulação imobiliária na região eas relações com oaumento da pressão sobre oterritório indígena;
. Caracterização dos possíveis impactos ambientais esócio-culturais para as comunidades indígenas com
aabertura de estradas eoaumento do trânsito de veículos nas estradas já existentes em função das obras e
operação do empreendimento;
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. Caracterização dos impactos decorrentes do adensamento populacional de cidades próximas às terras
indígenas devido àchegada de trabalhadores para aobra epopulação atraída por empreendimentos;
. Possíveis impactos decorrentes da compra e venda de propriedades próximas à terra indígena, a
possibilidade de invasão da mesma eexploração ilegal de seus recursos naturais, entre outros;
. - Cenários de riscos industriais e ambientais: análise das formas gerais e especificas em que as
comunidades indígenas poderiam resultar afetadas;
. -Como apossível mudança da dinâmica regional poderá afetar aqualidade de vida ereprodução afísica
e cultural das comunidades indígenas

í • Avaliar demais transtornos àterra e ao grupo indígena -emissão de ruídos, poeiras e gases poluentes,
perdas de espécies animais e vegetais, riscos de acidentes, danos em edificações nas proximidades da
rodovia, ocorrência de processos erosivos na TI, alteração na incidência de doenças com a chegada de
população temporária,.

Sistematização dos impactos reiacionando-os às medidas propostas.
. Elaboração de'matriz de impactos com reavaliação quanto àmagnitude das interferências apartir dos
- programas previstos. Amatriz deve indicar aspectos básicos, tais como: etapas (pre-execuçao,

instalação e operação do empreendimento), processos, impactos, temporalidade, reversibilidade,
relevância, magnitude com e sem medidas.

. Apresentar traçados alternativos do empreendimento ehipótese de não execução.

. Posicionamento do grupo indígena perante o projeto; diagnóstico do nível de informação recebida e
demandas de informações complementares.

• Cenário de articulação política e de governança: espaços eferramentas existentes de monitoramento e
controle social dos fatores de impacto ede risco ambiental, presentes efuturos, considerando ainserção
doempreendimento.

/• . Avaliar a adequação dos cenários atual futuro enfocando em particular as demandas, os direitos e a
^ participação indígena.

Medidas
. Adaptar as ações mitigadoras propostas no PBA eEIA/RIMA às especificidades indígenas;
. Além das já propostas, apontar sugestões, apartir das necessidades dos grupos indígenas earelação

causa-efeito com o empreendimento, de outras medidas de mitigação e compensação pelos impactos
socioambientais decorrentes do empreendimento. No caso de instalação da obra, as ações deverão ser
detalhadas na segunda etapa dos estudos.

Análise de integrada de viabilidade considerando os impactos sobre os povos indígenas.
. Considerando as condições necessárias àreprodução física ecultural dos povos indígenas, epartindo do

cruzamento participativo dos impactos identificados, avaliar aviabilidade do empreendimento.
. Aanálise de viabilidade deve levar em conta ocontexto de desenvolvimento regional, assim como ograu

de vulnerabilidade sócio-ambiental das Tis em função de sua regularização fundiária, contato regional e
as pressões doentorno.
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Apartir de dados secundários, identificar processos modifícadores epossíveis impactos (negativos e/ou
positivos) sobra omeio ambiental esocial da terra eda população indígena, analisando potencial de
interferência emedidas de controle cabíveis. Para tanto devem ser consideradas:

o Relações sociais externas e internas;
Territorialidade indigena; . .
Interferências do empreendimento com redes (troca, parentesco, etc.) e relações socio-politico-

econômicas ecubrais inter e intra-étnicas, e inserção regional;
Impactos ambientais e sócio-económico-culturais da intensificação ds ocupação por atividades
relacionadas à instalação eoperação do empreendimento na região e no entorno da 11, como
fluxos demográficos, aumento do transito de veículos e trabalhadores, pressão sobre serviços
públicos (saúde, educação, etc.) utilizados pelos índios;
Impactos sobre atividades produtivas, econômicas, renda econsumo indígenas.
Possíveis impactos sócio-ambientais sobre outros povos eTis a montante e/ou ajusante das
cadeias de instalação e operação do empreendimento.

o

o

o

2.3 - Recomendações: ea) Discutir com as comunidades itens dos planos de medidas de controle, enfatizando:
Adefinição do projeto de sinalização do trecho que margeia aTI:
- tipo de sinalização (vertical e horizontal);
categorias (indicar terra indígena, velocidade permitida, lixo, restnçoes etc);
locais de instalação;
manutenção da sinalização.
Redutores/ desaceleradores -tipos, locais;
Passarelas (se necssário);
Proteção lateral entre avia eaTI, cercas edefensas;
Colocação de lixeiras;
Acessos para TI; ,,. , , .
Estabelecer avelocidade mínima emáxima nos trechos próximos aaldeias (se for ocaso);
Implantação de pavimentação alternativa na extensão da TI, como asfalto borracha;

Apresentar programa de fiscalização do tráfego na estrada, incluindo treinamento de pessoal para
compreensão das especificidades da terra indígena edos povos indígenas.

3 Orientações gerais: r . , .. , .
E) ATerra Indigena não deve ser utilizada como área de empréstimo, bota-fora, usina de asfalto, canteiro
de obra ou qualquer tipo de exploração. Deve-se evitar uso econstrução de estradas, vias, caminhos etrilhas na

h) " Monitoramento de possíveis interferências na estrutura das casas situadas àmargem da BR durante a
implantação do empreendimento (quando for ocaso); .
i) Finalizada aprimeira etapa de realização dos estudos deverá acontecer na ferra indígena reunião de
apresentação do relatório pela equipe consultora;
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2aMeta -Elaboração/ Detalhamento de programas de Comunicação Social eSegurança das Tis
Orelatório dessa etapa deverá formular eapresentar plano de trabalho para aexecução de medidas que

visem oresquardo das comunidades indígenas ao longo das obras de pavimentação da BR 230.
Tratam-se de ações que visem a comunicação social do empreendedor/ empreendimento com as

comunidades indígenas, bem como aproteção das terras, em especial aquelas mais próximas dos canteiros de
obra e da rodovia propriamente dita. . .

O? programas deverão ser construídos a partir de discussões com a Funai e as comunidades <nd:genas
(quando possível) edeverão abordar:

^ Proqrama de Comunicação Social e Institucional específico para as Comunidades Indígenas, com
realização de reuniões esclarecedoras eorientadoras nas aldeias, abordando histónco da implantação da
obra, informações técnicas ede segurança, restrições de uso do solo para áreas de servidão, precauções
necessárias etc. Deverão ser produzidas e distribuídas peças informativas.

-Capacitação dos operários sobre as especificidades culturais indígenas
Medidas de segurança, principalmente na TI Parakanã, tais como postos de fiscalização, isolamento da

área em obra etc Essas medidas devem ser discutidas com as comunidades md igenas ecom oPrograma
Parakanã de modo apotencializar as nTèdidas de segurança, proteção efiscalização já em execução na
área.

^

í) Medidas compensatórias - Programa Etnoambiental _
Composto por Projetos de cunho ambientai esócio-cultural a serem detalhados (introdução, justificativa,
objetivos metas e indicadores, púbiico-alvo, descrição emetodologia, cronograma, recursos, responsáveis
etc), tendo com foco as ações/impactos relacionados apartir dos estudos, eenfocando também:

- Identificação, caracterização, mapeamento erecuperação de áreas degradadas
- Implantação de viveiros de mudas nativas (caso constatada apertinência dessa ação)
- Formação de agentes ambientais indígenas para atuação permanente
- Educação Ambiental (formal e informal)
- Projeto de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
. Compensação fundiária tendo em vista asupressão territorial.

• Nenhum dos projetos devem se sobrepor às ações já em execução na TI Comunidades
Indígenas.

>

3a Meta - Após a seleção, adequação, priorização e aprovação da Funai e grupo indígena, execução dos
Projetos na TI Comunidades indígenas.

4a Meta-Avaliação e monitoramento .
Oacompanhamento, monitoramento eavaliação do Programa Etnoambiental devem ser realizados apartir da
emissão de relatórios periódicos, bem como através de vistorias edemais procedimentos.
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. Os resultados de cada etapa dos estudos devem ser apresentados aos grupos indígenas, em reunião
especifica para tal fim;

Aequipe básica para arealização dos estudos de complementação do Eia/Ríma (1o Etapa) deve ser composta
por, no mínimo: ... . , , ,- 01 (um) profissional com formação acadêmica na área dc ciências sociais e pos-graduaçao

strícto senso em antropologia, com experiência com a etnia em foco e atuação anfenor em
r processos de licenciamento ambiental;
V . 01 (um) profissional com formação acadêmica na área de ciências ambientais epos-graduaçao

strícto senso com experiência em avaliação de impactos de rodovias;
. Representantes indígenas aserem definidos pelas lideranças, para oapoio eacompanhamento

dos estudos.

(_

Observações: - .,_..,.,. .
. Os currículos dos consultores devem ser previamente remetidos a Funai, indicando seu numero *

registro no respectivo Conselho de Classe (quando couber) eno Cadastro Técnico Federai de Atividades
e Instrumentos de Defesa Ambiental. ACGP1MA fará pesquisa administrativa sobre os proponentes, e
profissionais que estejam inadimplentes junto aFunai em razão de contratos anteriores, que tenham
produtos pendentes ou considerados insatisfatórios serão vetados.
Com base nos dados levantados enas ações aserem detalhadas, a Funai pode sugerir a inclusão de
outros profissionais na equipe de elaboração do PBA indígena
Os contratados pelo empreendedor deverão ter aanuência da Funai e das comunidades indígenas e
para ingressar em suas terras. , •...,.
Pretende-se que os profissionais envolvidos tenham experiência em técnicas participativas

interdisciplinares eem trabalho de campo junto àetnia em foco.
Todos os profissionais envolvidos com otrabalho de campo deverão, antes do ingresso na 11, assinar o
Termo de Compromisso.
Toda abibliografia utilizada deve constar no Relatório.
Os resultados de cada etapa dos estudos devem ser apresentados aos grupos indígenas, em reunião
especifica para tal fim.

Direitos e obrigações

O empreendedor deverá: .
. Submeter àaprovação prévia da CGPIMA/FUNAI ocurrículo dos consultores que irão desenvolver os

trabalhos;
. Encaminhar previamente para análise eaprovação da Funai oplano de trabalho;
. Custear os estudos eexecução das atividades, incluindo a realização de reuniões, alimentação, logística

de deslocamento dos índios e de técnicos da Funai; equaisquer gastos oriundos de ações relacionadas
ao processo de licenciamento do empreendimento;
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Solicitar formalmente autorização à Funai para ingresso nas terras indígenas, e comunicá-la quanto a
quaisquer incidentes ocorridos em campo; . .
Garantir que alegislação vigente eas normas estabelecidas sejam cumpridas por todos os profissionais

ou empresas contratadas para execução dos trabalhos relacionados ao licenciamento da obra;
Respeitar oconteúdo dos relatórios elaborados pelos profissionais contratados, sendo facultado ao
empreendedor oenvio de considerações acerca das peças técnicas; ,,„,...
Encaminhar os documentos relativos ã realização dos estudos à Coordenação Geral de Patnmomo
Indigena eMeio Ambiente - Funai Sede, com cópia para as Unidades da Funai locais;
Preparar os trabalhadores para compreensão das especificidades indígenas
Realizar eparticipar de reuniões sempre que necessárias no âmbito do componente indígena do plano

de comunicação social do empreendimento;
No caso de implementação da obra, oempreendedor éresponsável pela implementação das medidas e

execução das ações. .
Todos os produtos devem ser entregues em quatro vias assinadas e impressas em tamanho A4
(preferencialmente frente everso, papel reciclado) eem formato digital (CD-ROM): sendo as vias: 1)
Funai/Sede -CGPIMA, II) Unidade Local da Funai responsável pela TI, 111) Associação Indígena (quando
houver) IV) Biblioteca

Os contratados deverão observar ocumprimento dos itens abaixo:

. Évetada acoleta de qualquer espécie (fauna, flora, recursos minerais) nas terras indígenas, bem como
a realização de pesquisa, em qualquer campo, relativa às práticas com conhecimento tradicional
associado ao patrimônio genético; ,

. Fotografias, gravações e filmagens, poderão ser realizadas somente com autorização dos índios Os
objetivos eautilização de qualquer informação e/ou registro áudio e/ou visual coletados estarão restritos
aos propósitos dos estudos, sendo vedada sua utilização para quaisquer outros fins (Portaria Funai n
177 de 16.02.06 - DOU 036 de 20.02.06 seção 01 pg 26);

. Os contratados pelo empreendedor deverão cumprir todas as disposições legais aplicáveis, observando
riqorosamente alegislação que trata dos direitos indígenas (Constituição Federa! de 88, Arts. 231 e232 e
Lei n 6001/73 - Estatuto do índio), da proteção do patrimônio genético e conhecimento tradicional
associado (Convenção de Diversidade Biológica, Decretos n° 4.94672003, n° 3.945/2001 e a Medida
Provisória nD 2.186-16/2001), dos direitos autorais, Lei n. 9.610/1998.

. Cada pesquisador componente da equipe que realizará os estudos deve assinar um Termo de
Compromisso (modelo anexo), assegurando que as exigências dos tópicos anteriores sejam

• cumpridas.
• Cada pesquisador deverá apresentar atestado médico de saúde;

ÀFunai compete acompanhar os trabalhos a serem desenvolvidos, por meio da Coordenação Geral de
Patrimônio Indígena e Meio Ambiente - CGPIMA, com o apoio da unidade administrativa local, que serão
responsáveis por:

. interlocução junto ao empreendedor eà(s) comunidade(s) indigena(s) afetada(s);
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intermediar as ações da equipe com as lideranças indígenas eunidades locais da Funai;
dirimir duvidas acerca dos procedimentos adotados;
orientar procedimentos eencaminhamentos;
manifestar concordância ou não acada produto recebido;
pelo processo nD 08620 001080/2005 que tramita na Funai;
no caso de implementação da obra, cabe àFunai acompanhar .) aimplementação de medidas en) a

execução das ações compensatórias . m„iaríai **. mediante soticLção fonmal do empreendedor, a Funai, ainda disponibilizam todo matena de
conhecimento disponível no seu acervo sobre as terras e as etnias indígenas envolvidas, bem como
prestará apoio e assessoria técnica;

ACGPIMA poderá solicitar apoio da unidade administrativa loca! da Funai, de outros departamentos ou
colaboradores eventuais, se necessário para oadequado desenvolvimento das atividades.

Os produtos esperados; bem como seus prazos estão descriminados no Plano de Trabalho - Anexo li do TermoSCraç^rmado entre DNiT eFunai, visando resguardar aexecução dos estudos emedidas necessárias
para ascomunidades indígenas.

Brasília-DF, setembro/2009.
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Rüfa.:___j|___)

ANEXO 1

TERMO DE COMPROMISSO

Nome:
RG; CPF:
Nacionalidade:

, Profissão

V Registro Profissional (se houver):

pu „^______^_ - - so''c't° ° ingresso da TI
_com o objetivo de realizar pesquisa/estudo/levantamento,

^ ^ ,comprometo-me a:

1. respeitar toda alegislação brasileira etratados internacionais de proteção dos recursos naturais, toda á
legislação brasileira relativa apesquisa, expedições científicas, patentes esegredos de indústria, bem como
todos os termos da Convenção sobre Diversidade Biológica, principalmente aqueles relacionados ao acesso aos

recursos genéticos e ao conhecimento tradicional;

2. não retirar dos limites da terra indígena qualquer tipo de material biótico;

3. não utilizar a pesquisa para fins comerciais e não patentear quaisquer de seus resultados.

4. não divulgar quaisquer conhecimentos sobre características de interesse econômico de espécies manejadas
( pelos índios, sem prévia autorização das Comunidades Indígenas envolvidas;

5. adequar o projeto às modificações na legislação federal ou estadual que, porventura, vierem a ocorrer ao

longo do desenvolvimento da pesquisa;

6. não fazer nenhum uso do material coletado para além dos objetivos da autorização.

7. qualquer outra utilização do material coletado deverá ser objeto de novo processo de autorização.
8. apresentar atestado individual de vacina contra moléstia endêmica na área e de atestado médico de não
portador de moléstia contagiosa;

Em, de de 2009

w

Assinatura
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1. DADOS CADASTRAIS

Orgão/Entidade Proponente:
Fundação Nacional do índio
Endereço:
SEPS 702/902 Edifício Lex Bloco "A"
Cidade:

Brasília

UF

DF

CEP:

Conta Corrente Banco

Nome do Responsável:
Márcio Augusto Freitas de Meíra
Cl / Órgão Exp.

498872-1

Cargo
Presidente

Endereço:
'SRTVS 702 Bloco "A" Edifício Lex

2. OUTROS PARTÍCIPES

Agência

Função

CGC

00059311/0001-26

DD D/Telefone EA

Praça de Pagamento

CPF

212.077.712-87

Matrícula

672478

CEP

70340-904

Nome:

Departamento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes „

CGC/CPF

04.892.707/0001-00
EA

Administração Federal
Direta'

Endereço
Setor Autarquias Norte - SAN, Quadra 03, Lote A

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto:
Estudos de Impacto e Plano Básico Ambiental das
Terras indígenas- BR's 230, 422 E 163/PA.

U

CEP

70040-2002

Período de Execução
Término

Setembro/2010

Inicio

Outubro/2009

Identificação do Objeto:

Assegurar a execução dos estudos necessários do componente indígena do licenciamento
ambiental bem como a implementação de medidas mitigadoras/compensatónas aos impactos
advindos 'da pavimentação da BR-230/PA (subtrecho divisa TO/PA - Marabá - Novo
Repartimento - Medicilância - Rurópolis), BR-422/ PA {subtrecho Novo Repartimento -
Tucuruí) e BR-163/PA (subtrecho Santarém - Rurópolis).

Justificativa da Proposição:
Ocomponente indígena - parte integrante do Licenciamento Ambientai deve estar presente
em todas as fases de licenciamento, desde a realização de estudos de impacto, ate como
beneficiário de suas compensações, com direito a ações especificas, devido as suas
peculiaridades garantidas em Lei.

Para a verificação de quais serão as conseqüências positivas e negativas do empreendimento
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-^^^i-^mT^Hid^d^l^ígenas, são realiados estudos específicos. Os produtos destes
estudos ntom edetalham as ações eatividades que devem ser executadas, para mitigarem
ou compensarem os impactos negativos epotencializarem os impactos positivos,

Trata-se de medidas, devidamente justificadas e que mantém relação de causa-efeíto como
Impreendimento, esua execução busca garantir que oempreendimento nao seja foco de
deTestruturação social nas comunidades indígenas que mantém relação com aBR-230, aBR-
422 e a BR-163.

Embora oLicenciamento Ambiental destas rodovias já tenha sido considerado como viável
"da emissão da Licença Prévia n° 202/2005, pelo IBAMA, os estudos relativos ao
componente indígena ainda não foram realizados ate omomento.

Wponente Indígena, das terras situadas nas áreas de Influência d.reta e ,nd,reta das obras
dessas rodovias.

Os Estudos Socioarubientais serão realizados de acordo com o cronograma envolvendo as
Terras Indígenas descritas abaixo: _^ . — —

Terras Indígenas envolvidas:

Terra Indígena

1. Apyterewa

2. Arara

3. Arara da Volta
Grande do Xingu
4. Araweté Igarapé
Ipixuna
5. Boran

Chão

Alter do

6. Bragança

7. Cachoeira Seca

Etnia

Parakanã

Arara

Arara

Araweté

Borari

Munduruku

Arara

Juruna

lunicípio

São Félix do Xingu
Altamira, Brasil Novo,
Medicilândia, Uruará

Senador José Porfírío

.Altamira, Sao Félix do Xingu,
Senador José Porfírio

Santaré,

Belterra

Altamira, Placas, Uruará

Vitória do Xingu

UF Situação da TI

PA Regularizada

PA Regularizada

PA Delimitada

PA Regularizada

PA Em Estudo

PA Em Estudo

PA Delimitada

PA Em estudo

ít

8. Juryna do Km

17 ___-

9. Kararaô Kararaô Altamira PA Regularizada

10. Km 43

11. Koatmemo

12. Kuruáya

13. Mãe Maria

14. Marítuba

15.

Pará

Muratuba do

16. Nova Jacundá

Munduruku

Asuriní

Kuruáya

Gavião

Munduruku

Tupinambá,
Cara Preta

Guarani Mbyá

Itaituba

Altamira, Senador José Porfírio
Altamira

Bom Jesus do Tocantins

Santarém e Belterra

Santarém

Rondon do Pará

PA Em estudo

PA Regularizada

PA Regularizada

PA Regularizada

PA Em Estudo

PA Em Estudo

PA Encaminhada RI
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17. Paquiçamba

18. Parakanã

19. Pimental

20. Praia do índio

21. Praia
Mangue

do

22. São
Tapajós

Luiz do

23. Sororó

24. Sororó - Gleba
Tuapekuakau

25. Taquara/PA

"26. Trincheira
Bacaja

27. Trocará

23. Xipaya

PLANO DE TRABALHO 3/19
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Juruna

Parakanã

Munduruku

Munduruku

Munduruku

Munduruku

Aikewar

Aikewar, Suruí

Munduruku

Apiterewa,
Araweté,

Asuriní, Xikrin

Asuriní

Kuruáya, Xipaya

Vitória do Xingu •

jtuplranga, Novo Repartimento
itaituba, Trairão

Itaítuba

Itaituba

Itaituba

Marabá, São Domingos do
Araguaia, São Geraldo do

Araguaia
Marabá, São Domingos do
Araguaia, São Geraldo do

Araguaia

Belterra

Altamira, Anapu, São Félix do
Xingu, Senador José Porfírio

Baião, Tucuruí

Altamira

PA Regularizada
PA Regularizada

PA Em estudo

PA Encaminhada Ri

PA Encaminhada RI

PA Em estudo

PA Regularizada

PA Em estudo

PA Em Estudo

PA Regularizada

PA Regularizada

PA Declarada

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (METAS, FASES, AÇÕES EPRAZOS)

4.1 - META 01- Estudos de Impacto e detalhamento de medidas

a) Licenciamento Ambiental BR 230/PA, Subtrecho Divisa TO/PA e Marabá-
Medicilância

Lote FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DURAÇÃO TI

Envolvida

DNIT FUNAI Início Fim

•?
os
(O

o
ra

°í.

r-j

O
o

'c
o

0>

o
s

META 01- Estudos de Impacto

A

Apresentação da
Equipe dos Estudos e
do Plano de Trabalho X

Out/09 Nov/09

MãeMaria, •Sororó,•Sororó(GlebaTuapekuakau), .•NovaJacundá;
Alé 20 dias após TR

Reunião com equipe da
Funai para orientação

X X

Nov/09 Nov/09

5 dÍ2s após
Apresentação da Equipe

B
Entrega do Diagnóstico
Preliminar (Item 2.1 do
Termo de Referência)

X

Nov/09 Dez/09

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Reunião com as

comunidades -

apresentação do
diagnóstico preliminar, do
Projeto e do Processo de
Licenciamento

X X

Dez/09 Dez/09

20 dias após entrega do
diagnóstico
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E.

~

Manifestação da FUNAI. X
Dez/09 Dez/09

10 dias após reunião

Elaboração dos estudos
(avaliação de impactos +
detalhamento de
medidas)

X

Jan/10 Mar/10

(minimo)45 dias

Entrega dos estudos

X

Mar/10 Abr/10

10 dias após campo

c

Elaboração de
Parecer Prévio

X
Abr/1D Abr/10

10 dias

Apresentação dos
Estudos

X X

Abr/10 Mai/10

20 dias após
recebimento dos estudos

Parecer Final e

manifestação da FUNAI
X

Mai/10
Jun/10

10 dias após reunião

Lote

o
to

o
r-

rs

o

o"
r^
cm

c

o
ro

to

P

o

O

FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL

DNIT FUNAI

META 01- Estudos de Impacto

Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Plano

de Trabalho

ReuniãD com equipe
da Funai para
orientação

Entrega do
Diagnóstico Preliminar
(item 2.1 do Termo de
Referência)

Reunião com as

comunidades -

apresentação do
diagnóstico preliminar,
do Projeto e do
Processo de

Licenciamento

Manifestação da
FUNAI.

X

X X

X

X X

X

DURAÇÃO

Inicio Fim

Ouí/09 Nov/09

Ate 20 dias após TR

Nov/09 Nov/09

5 dias após
Apresentação da Equipe

Nov/09 Dez/09

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Dez/09 Dez/09

20 dias após entrega do
diagnostico

Dez/09 Dez/09

TI

Envolvida

'10

•s S
íô 2

D- h-
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Elaboração dos
estudos (avaliação de
impactos +
detalhamento de

medidas)

Entrega dos estudos

Elaboração de
Parecer Prévio

Apresentação
Estudos

dos

Parecer Final e
ma/iifestação da
FUNAI

X

X

X

X X

X

10 dias após reunião

Jan/10 Mar/10

(minÍmo)45 dias

Mar/10 Abr/10

10 dias após campo

Abr/10 Abr/1D

10 dias

Abr/10 Mai/10

20 dias apôs
recebimento dos estudos

Mai/10
Jun/10

10 dias após reunião'

Proc.:_3ÍÍÉ.
^.

Lote FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DURAÇÃO TI

Envolvida

DNlT FUNAI Início Fim

META 01- Es udos de Impacto

o"
co
•t

E

o
rs

fM_
m"

c>

E

n
o

0)

O
_i

A

Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Plano
de Trabalho

X

Out/09 Fev/10 •Apyterewa;•TrincheiraBacajá;•AraradaVoltaGrande
110 dias apósTR

Reunião com equipe da
Funai para orientação

X X

Fev/10 Fev/10

5 dias após
Apresentação da Equipe

B

>

Entrega do Diagnóstico
Preliminar (Item 2.1 do
Termo de Referência)

X

Mar/10 Abr/10

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Reunião com as

comunidades -

apresentação do
diagnóstico preliminar, do
Projeto e do Processo de
Licenciamento

X X

Abr/10 Mai/10

20 dias após entrega do
diagnóstico

Manifestação da FUNAI. X Mai/10 Mai/10

—t

IG
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10 dias após reunião

Elaboração dos estudos
{avaliação de impactos +
detalhamento de

medidas)

X

Jun/10 Ago/10

jmínimo)45 dias

Entrega dos estudos

X

Ago/10
Ago/10

10 dias apôs campo

IV

c

Elaboração de
Parecer Prévio X

Ago/1 D Set/10

10 dias

Apresentação dos
Estudos

X X

Set/10 Set/10

20 dias após recebimento
dos estudos

Parecer Final e

manifestação da FUNAI x-

Set/10 Out/10

10 dias após reunião

Lote

o"
CJ
to

E
S£
o
ro

IN

o"
CO

E

o

0)

O

FASE/ETA

PA

A

ATIVIDADE RESPONSÁVEL

DNlT FUNAI

META 01- Estudos de Impacto

Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Plano

de Trabalho

Reunião com equipe da
Funai para orientação

Entrega do Diagnóstico
Preliminar (Item 2.1 do
Termo de Referência)

Reunião com

comunidades

apresentação do
diagnóstico preliminar, do
Projeto e do Processo de
Licenciamento

as

Manifestação da FUNAI.

X

X X

X

X X

X

DURAÇÃO

Oul/09 Fev/10

110 dias após TR

Fev/10 Fev/10

5 dias após Apresentação
da Equipe

Mar/10 Abr/10

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Abr/10 Maí/10

20 dias após entrega do
diagnóstico

Mai/10 Maí/10

TI

Envolvida

r- . .
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E
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to o
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X

'a.
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B
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

Elaboração dos estudos
(avaliação de impactos +
detalhamento de
medidas)

Entrega dos estudos

Elaboração
Parecer Prévio

de

Apresentação
Estudos

dos

Parecer Final e
manifestação da FUNAI

ATIVIDADE

X

X

X

X X

X

RESPONSÁVEL

DNlT FUNAI

META 01- Estudos de Impacto
Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Plano
de Trabalho

Reunião com equipe da
Funai para orientação

Entrega do Diagnóstico
Preliminar (Item 2.1 do
Termo de Referência)

Reunião com as

comunidades —

apresentação do
diagnóstico preliminar, do
Projeto e do Processo de
Licenciamento

Manifestação da FUNAI.

Elaboração dos estudos

X

X X

X

X X

X

X

10 dias após reunião

Jun/10 Ago/10

(rninimo)45 diras

Ago/10
Ago/10

10 dias apôs campo

Ago/10 Set/10

10 dias

Set/10 Set/10

20 dias após recebimento
dos estudos

Set/10 Out/10

10 dias após reunião

DURAÇÃO

Inicio Fim

Out/D9 Fev/10

110 dias apósTR

Fev/10 Fev/10

5 dias após Apresentação
da Equipe

Mar/10 Abr/1D

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Abr/10 Mai/1D

20 dias após entrega do
diagnóstico

Mai/10 Mai/10

10 dias após reunião

Jun/10 Ago/10
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

(avaliação de impactos +
detalhamento de
medidas)
Entrega dos estudos

Elaboração de
Parecer Prévio

Apresentação
Estudos -

dos

Parecer Final
manifestação da FUNAI

X

X

X X

X

(mínimo)45 dias

Ago/10 Ago/10

10 dias após campo

Ago/10 Set/10

1D dias

Set/10 Sei/10

20 dias após recebimento
dos estudos

Set/10 Out/10

10 dias após reunião

Licenciamento Ambiental BR 230/PA, Subtrecho- Medicilância -Rurópolis

FASE/ETAPA

A

ATIVIDADE RESPONSÁVEL
FUNAIDNIT

META 01- Estudos de Impacto
daApresentação

Equipe dos
Estudos e do Plano
de Trabalho

Reunião com

da Funai
orientação

equipe

para

Reunião com as

comunidades-
apresentação do
Projeto e Processo de
Licenciamento

Elaboração dos
estudos (avaliação de
impactos +
detalhamento de
medidas)

X

X X

X

X

DURAÇÃO

Out/09 Fev/10

110 dias após a
emissão do TR. Deve
necessariamente ser

remetido com

antecedência minima
de 20 dias da data

previst3 para o inicio
do campo.

Fev/10

Fev/10

10 dias após Equipe

Mar/10 Mar/10

20 dias após reunião

Mar/10 Mai/10

[mínimo] 60 dias

TI Envolvida
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=: -tf- ro
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ANEXO II -TERMO DE COOPERAÇÃO

Entrega dos estudos

Elaboração de
Parecer Prévio

Apresentação
Estudos

dos

Parecer Final e
manifestação da
FUNAI

X

X

X X

X

Mai/10
Jun/10

30 dias após campo

Jun/10. Jul/10

30 dias após
recebimento dos

estudos

Jul/10 Set/10

50 dias após
recebimento dos

estudos

Set/10 Out/10

20 dias após reunião

ri. ÍS~£o

Proc.:_.5"ift£_
Rub.:_ £f_

c) Licenciamento Ambiental BR 163/PA, Subtrecho- Santarém -Rurópolis

Lote FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DURAÇÃO TI

Envolvida

DNlT FUNAI início Término

ww't»
CO

E
j:

O
ccj

•<*

01

E

'2.
'cõ*
a.
CD

H

íWPTd fí-í- Estudos de Impacto

A

Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Plano
de Trabalho

X

OuV09 | Nov/09

o
ira
.c

Ü

o
"•

B
<
"i—

2
o

m

•

30 dias após TR

Reunião com equipe da
Funai para orientação

>; X

Nov/09
Nov/09

5 dias após
Apresentação da Equipe

B

Entrega do Diagnóstico
Preliminar (Item 2.1 do
Termo de Referência)

X

Dez/09
Dez/09

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Reunião com as

comunidades —

apresentação do
diagnóstico preliminar,
do Projeto e do
Processo de
Licenciamento

X X

Dez/09
Jan/10

20 dias após entrega do
diagnóstico

Manifestação da FUNAI. X
Jan/10

Jan/10

v\
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ANEXO II-TERMO DE COOPERAÇÃO

Elaboração dos estudos
(avaliação de impactos
+ detalhamento de

medidas)

Entrega dos estudos

Elaboração
Parecer Prévio

Apresentação
Estudos

de

dos

Padecer Final e
manifestação da FUNAI

Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Piano
de Trabalho

Reunião com equipe da
Funai para orientação

Entrega do Diagnóstico
Preliminar (item 2.1 do
Termo de Referência)

Reunião com as

comunidades -

apresentação do
diagnóstico preliminar,
do Projeto e do
Processo de .

Licenciamento

Manifestação da FUNAI.

X

X

X

X X

X

X

X X

X

X X

X

1D dias após reunião

Jan/10
Mar/10

(minimo)45 dias

Mar/10
Abr/10

10 dias após campo

Abr/10
Abr/10

10 dias

Abr/10
Mai/10

20 dias após
recebimento dos estudos

Mai/10 Jun/10

10 dias após reunião

Out/09
Nov/D9

30 dias após TR

Nov/09
Nov/09

5 dias após
Apresentação da Equipe

Dez/09
Dez/09

Alé 30 dias após a
apresentação da equipe

Dez/D9
Jan/10

20 dias após entrega do
diagnóstico

Jan/10
Jan/10
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ANEXO II-TERMO DE COOPERAÇÃO

Elaboração dos estudos
(avaliação de impactos
+ detalhamento de
medidas)

Entrega dos estudos

Elaboração de
Parecer Prévio

Apresentação
Estudos

dos

Parecer * Final e
manifestação da FUNAI

ATIVIDADE

X

X

X

X X

X

RESPONSÁVEL

DNlT FUNAI

META 01- Estudos de Impacto
Apresentação da
Equipe dos
Estudos e do Plano
de Trabalho

Reunião com equipe da
Funai para orientação

Entrega do Diagnóstico
preliminar (Item 2.1 do
Termo de Referência)

Reunião com as

,comunidades -

X

X X

X

X X

10 dias após reunião

Jan/10
Mar/10

(minimo)45 dias

Mar/10
Abr/10

10 dias após campo

Abr/10
Atr/10

10 dias

Abr/10
Mai/10

2D dias após
recebimento dos estudos

Mai/10 Jun/10

10 dias após reunião

DURAÇÃO

Início Término

Oul/09
Nov/09

30 dias após TR

Nov/09
Nov/09

5 dias após
Apresentação da Equipe

Dez/09
Dez/09

Até 30 dias após a
apresentação da equipe

Dez/09
Jan/10

TI

Envolvida

<
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ro 2 5?
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

i 1_. -^

c

apresentação do
diagnóstico preliminar,
do Projeto e do
Processo de

Licenciamento

20 dias apôs entrega do
diagnóstico

Fl. l.tL-p-

Proc; í)*££
Rub.: tf í-T""1

Manifestação da FUNAI.
X

Jan/10
Jan/1D

-

10 dias após reunião

Elaboração dos estudos
(avaliação de impactos
+ detalhamento de

medidas)

. X

Jan/10
Mar/10

(minimo)45 dias

Entrega dos estudos

X

Mar/10
Abr/10

10 dias após campo

c

Elaboração de
Parecer Prévio

*

X

Abr/10
Abr/10

10 dias

Apresentação dos
Estudos

X X

Abr/10
Mai/10

20 dias apôs
recebimento dos

estudos

Parecer Final e
manifestação da FUNAI

X

Mai/10 Jun/10

10 dias após reunião

4.2 - META 02- Implementação das medidas:

d) Licenciamento Ambiental BR 230/PA, Subtrecho Divisa TO/PA e Marabá-
Medicilância

J

Lote

~" o _

^m„cxi
=, <n íd
-> cm

FASE/ETAPA

A

ATIVIDADE RESPONSÁVEL

DNlT FUNAI

META 02- Implementação das medidas:

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indigena -
Conforme Previsto no

Termo de Referência

DURAÇÃO

Out/09 Nov/09

30 dias após
assinatura do TC

TI

Envolvida

tu £
•ro o
S co

ro

ro

*
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HO 13/19

DOPERAÇÃ 0

.. —*-—-

B

Reunião com as

comunidades - Discussão
da implementação das
ações

X X

Dez/09 Jan/1 u

Fi. 15 iM

Proc: T 9h30 dias após
manifestação da Funai

(Meta 01- Etapa-
Estudos)

Rub.: i íf
\

C

implantação das ações

X

Jan/10 rew i u

10 dias após reunião

Avaliação da Funai

X

Fev/10 SelnD

Semestralmente a

partir da execução

í

o?
o

r-
CM

E

o
ro

-3-

•0
co

E

ü
D

A

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no
Termo de Referência

X

Out/09 wou/ua

•Parakanã, •Trocará

30 dias após
assinatura do TC

B

Reunião com as

comunidades - Discussão
da implementação das
ações X X

Dez/09 Jan/1 u

30 dias após
manifestação da Funai

(Meta 01- Etapa -
Estudos)

C

Implantação das ações

X

Jan/10 f-evnu

10 dias após reunião

Avaliação da Funai

-

X

Fev/1 D SeU1U

Semestralmente a

partir da execução

Lote FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DURAÇÃO TI

Envolvida

DNiT FUNAI

Lote02(Km270,2ao Km375,2)

META 02- Implementação das medidas.

A

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no
Termo de Referência

X

out/oy Nov/uy

Parakanã, Trocará

i30 dias após
assinatura do TC

B

Reunião com as

comunidades- Discussão X X

Dez/09 Jan/1 u » > •
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

da implementação das
ações

Implantação das ações

Avaliação da Funai

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no

«Termo de Referência
Reunião com as
comunidades - Discussão
da implementação das
ações

Implantação das ações

Avaliação da Funai

ATIVIDADE RESPONSÁVEL

DNlT FUNAI

META 02- Implementação das medidas:

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no
Termo de Referência

Reunião com as

comunidades- Discussão

30 dias após
manifestação da
Funai (Meta 01-
Etapa - Estudos)

Jan/10 Fev/10

1Ddias apôs reunião

Fev/10 Set/10

Semestralmente a

partir da execução

Ou/09 Fev/10

100 dias após
assinatura do TC

Mai/10 Jun/10

30 dias após
manifestação da
Funai (Meta 01-
Etapa - Estudos)

Jun/10 Jul/10

10 dias após
manifestação da

FUNAI

Jul/10 Sel/1D

Semestralmente a

partir da execução

DURAÇÃO

Ou/09 Fev/10

100 dias após
assinatura do TC

Mai/10 Jun/10
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ANEXO II -TERMO DE COOPERAÇÃO

-

da implementação das
ações

30 dias após
manifestação da
Funai (Meta 01-
Etapa - Estudos) Fl. ÍS 7J*

Proc: 5/ôb

C

Implantação das ações

X

Jun/10 Jul/10

Rub.: tf í•-1 '
10 dias após

manifestação da
FUNAI

Avaliação da Funai

X

Jul/10 Set/10

Semestralmente a

partir da execução

L

to

C
•CO
—1

'o
'•u
ca

to
i—

E
ro

<!

A

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no

"Termo de Referência

X

Ou/09 Fev/10

Kararaô; Arara; CachoeiraSeca;
i

100 dias após
assinatura do TC

B

Reunião conras

comunidades- Discussão

da implementação das
ações X X

Maí/10 Jun/10

30 dias após
manifestação da
Funai (Meta D1-
Etapa - Estudos)

C

Implantação das ações

X

Jun/10 Jul/10

10 dias após
manifestação da

FUNAI

C
Avaliação da Funai

X

Jul/10 Set/10

Semestralmente a

partirda execução
» • » •

e) Licenciamento Ambiental BR 230/PA, Subtrecho- Medícilância - Rurópolis

Lote FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DURAÇÃO TI

Envolvida

DNlT FUNAI

META 02- Implementação das medidas:

A

Elaborar plano de
comunicação social e X

Ou/09 Fev/10 »

í
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ANEXO li - TERMO DE COOPERAÇÃO

1D0 dias após assinatura do
TC

Fl. S£segurança indígena -
Conforme Previsto no

Termo de Referência Proc.:.

Rub.:_

SLÊ&
Reunião com as

comunidades -

Discussão da

implementação das
ações

Implantação das ações

Avaliação da FUNAI

Mai/10 Jun/10

30 dias após manifestação da
Funai (Meta 01- Etapa -

Estudos)

Jun/10 Jul/10

10 dias após manifestação da
FUNAI

Jul/10 Set/10

Semestralmente a partir da
execução

f) Licenciamento Ambiental BR 163/PA, Subtrecho-Santarém -Rurópolis
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Lote FASE/ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DURAÇÃO TI

Envolvida

DNIT FUNAI
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'ro
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ro
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META 02- Implemeiitação das medidas:

A

Elaborar plano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no

Termo de Referência

X

Ou/09 Fev/10

o

ü
o

_ro

?
ro
l_

o

• •

100 dias após
assinatura do TC

B

Reunião com as

comunidades - Discussão

da implementação das
ações

X X

Jan/10 Fev/10

30 dias após
manifestação da
Funai [Meta 01-
Etapa - Estudos)

C

Implantação das ações

X

Mar/10 Mai/10

10 dias após
manifestação da

FUNAI

Avaliação da Funai
X

Jun/10 Set/10
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

Implementar ações de
comunicação soclal.
indígena

Reunião com as

comunidades - Discussão

da implementação das
ações

Implantação das ações

Avaliação da Funai

ATIVIDADE RESPONSÁVEL

DNiT FUNAI

META 02- implementação das medidas:

Elaborar piano de
comunicação social e
segurança indígena -
Conforme Previsto no

Termo de Referência

Reunião com as

comunidades - Discussão

da implementação das
ações

Implantação das ações

Avaliação da Funai

' Semestralmente a

partir da execução

Ou/09 Fev/1 D

100 dias após
assinatura do TC

Jan/10 Fev/10

30 dias após
manifestação da
Funai (Meta 01-
Etapa - Estudos)

Mar/10 Mai/10

10 dias após
manifestação da

FUNAI

Jun/10 Set/10

Semestralmente a
partir da execução

DURAÇÃO

Ou/09 Fev/10

1D0 dias após
assinatura do TC

Jan/10 Fev/1 D

30 dias após
manifestação da
Funai (Meta 01-
Etapa - Estudos)

Mar/10 Mai/10

10 dias após
manifestação da

FUNAI

Jun/10 Set/10
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

Semestralmente a

partir da execução

Fl. 15Z<5

Proc.:_5j2£,

"TTÍ^ÍÍfüSEZl

/
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ANEXO II - TERMO DE COOPERAÇÃO

Brasília DF, de outubro de 2009.

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIF
Presidente da FUNAI

—t—«iiini mnniinj

W^^iòtfW6 -APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Aprovado

Brasília- DF, de outubro de 2009

,B5>
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa DATA!
Coordenação-Geral de Meio Ambiente RECEB
Ofícion°/Q£ /2010/CGMAB/DPP

trasília, o^) de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria a Senhora

Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis da
Diretoria de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento de cópias impressas do Projeto Executivo, trecho
Marabá - Altamira.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Marabá - Altamira, vimos pelo presente encaminhar a essa Coordenação 4 (quatro) volumes de cópias
impressas do Projeto Executivo das obras de pavimentação da referida rodovia.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

aiiaKéltin^^ireüval^oiTj^ii^Lri^MüUbdü^üiii^iilü^OncLri^ZOlQ^Of lôaniii Fuc PF^ 2M> Maç./Ml rinc
SAN - Setor de Autarquias Norte - Ouadra 3 - lote A

Edifício Núcleo doa Transportes-Fone. (61) 3315 4185
CEP' 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit qou.br
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° 26Z/20I0/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/1BAMA

D1LIC

Na: 1.413

DATA:^/g^?/10
RECEBIDO:

Brasília, )]& de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento de cópia impressa e digital do Relatório de
Monitoramento da Qualidade de Água, trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia impressa e
digital do Programa de Monitoramento da Qualidade de Água - Relatório da Primeira Campanha (Pré-
obras) da referida rodovia.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

—í^X"

armento da Silva

Geral de Meio Ambiente

(.••'Dikiuiihíius anil SCl tiniis\a recivaIrio. nugn cira'̂ M eusiíi >i.ii 11 lun lusvQ fi cios 2010:Of Ibama Dic Mjn ji-uj Bií2j0 lbQ2 diic

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes-Fone: (61) 3315 4165

CEP. 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnitoou.br
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°2?S"2010/ CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC

Ns: 1,561

DATAítL
REC

Fl.

Proc

Rub.:

.í£V> ..._
•Si2&

-tf

Brasília,o,Xde março de 2010

A Sua Senhoria o Senhor
Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA: Vistoria técnica ao trecho Marabá-Altamira para fins de licenciamento de
instalação.

Senhor Diretor,

1- Solicitamos sua confirmação para vistoria técnica a ser realizada por esse IBAMA na
BR-230/PA, Subtrecho Marabá-Altamira, nos dias 09 a 12/03/10. Oroteiro previsto éo
seguinte:

Data

09/03/10

10/03/10

11/03/10

12/03/10

2.

3.

Atividade

Deslocamento via aérea Brasília-Altamira

Vistoria viaterrestre notrecho Allamira-Pacajá (previsão)
Vistoriavia terrestreno trecho Pacajá-Marabá
Deslocamento via aérea Marabá-Brasília

Pernoite

Altamira

Pacajá (previsão)
Marabá

Segundo nos foi informado, osdois técnicos que representarão esse IBAMA na vistoria
são Luciano do Nascimento de Oliveira e Daniel Gomes Ferreira. Os dois técnicos da
CGMAB que participarão davistoria são Ariovaldo Nogueira Filho e Bárbara Bonnet.

O DNIT estará provendo apoio para transporte nos deslocamentos via terrestre
Altamira-Pacajá e Pacajá-Marabá, com duas caminhonetes, sendo uma para os técnicos
do IBAMA e uma para os técnicos do DNIT.

Atenciosamente,

-ç- ->xf3
armento dãlSTTvir

Coordenadqr-Geral de Meio Ambiente

SAN- Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcfeo dos Transportes- Fone: (61)3315 4185

CEP: 70.040-302 - Brasília/DF - www.dnil.oov.br C6-%00^>
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISIÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, I" Andar, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax:(Oxx) 61 3225-0564- URL: http://www.ibama.gov.br

Nota Técnica n" 149 /2009 - COTRA/CGTMO/DILIC

Brasília, 12 de novembro de 2009.

Ao Coordenador de Licenciamento de Transportes

(^ Eugênio Pio Costa

\^^^>

Senhor Coordenador,

Avaliação do Estudo Ambiental para emissão dc ASV
para as obras da ponte sobre o rio Araguaia na diretriz
da rodovia BR-230 na divisa do Estados do Pará e do

Tocantins.

Processo n.° 02001.005186/2000-17.

INTRODUÇÃO

1- Em 25/10/07 foi emitida a LI 469/07, permitindo ao DNIT a retomadadas obras de implantação
da ponte sobre o rio Araguaia, na diretriz da rodovia BR-230.

2. Apenas em 13/08/09 foi protocolado o relatório com a caracterização da vegetação para subsidiar
a emissão da necessária ASV.

3. A presente Nota Técnica tem por objetivo apresentar a análise deste relatório.

ANÁLISE

Características e Localização

4. A ponte sobre o rio Araguaia terá cerca de 900m de extensão e localiza-se na diretriz da rodovia
BR-230, ligando os municípios de Brejo Grande do Araguaia (distrito de São Raimundo do Araguaia), no
Estado do Pará e de Araguatins no Estado do Tocantins.

5. O documento apresenta uma imagem de satélite (Google Earth), onde se percebe a inexistência
de fonnação florestal significativa no local, o que também é reforçado pelas fotografias da área a ser
suprimida.
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Quantificação da Supressão

jfroc: frlo.k.
|Rub.- &>

*ítí

6. Considerando que o rio Araguaia no ponto interceptado pela rodovia tem largura superior a
600m, a largura de sua respectiva APP é de 500m de cada lado conforme determina a legislação ambiental
em vigor.

7. Dessa fonna como a faixa de domínio c de 80m de largura (40 para cada lado do eixo da
rodovia), o total da área interceptada chega a 8ha.

Ocupação da área de APP

8. Conforme apresentado pelo interessado a faixa de domínio dentro da área considerada como APP
apresenta as seguintes tipologias de ocupação:

200 m

300 111

150 m

J50 lll

40 111 I 40 m

Lar guia (líl F.lixa <le Domjímo

200 I»

250 lll

50 m

150 m

350 m

__J Cuiso <le Água

^J Ãre.i do Cnnteii o <leOln ns

3 P.ist.iíjem

T7] Aiea Airtiopizacla (Solo
Exposto e Css-is)

H Vegetação em estágio inici.il
<le Regenemp.iCN
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Caracterização da Flora atíneida

FI.JSÍ'
Proc.:„SÍL§k

IRub.;

9- A caracterização da flora local consistiu no censo de todas as árvores ocorrentes na
ADA que identificou 397 indivíduos pertencentes a 47 espécies de 13 famílias botânicas.

10. Não foi feita nenhuma observação quanto a plantas de outros hábitos, porém dado o
alto grau de antropização da área, essa falha foi considerada como não relevante.

11. O levantamento fiorístico efetuado na ADA da ponte não identificou a presença de
nenhuma espécie considerada ameaçada de extinção de acordo com a IN MMA 06/08 e de
acordo com a Resolução COEMA 54/07, embora apresente possíveis erros de classificação
botânica de algumas espécies encontradas.

Quadro de áreas

12. De acordo com as informações constantes no documento analisado foi possível
estabelecer o seguinte quadro de áreas:

APP..díp;:l$Iitraguaia

Tipologia Estágio Sucessional

Extensão

em APP

(m)

Largura na
Faixa de

Domínio

(m)

Área
Total

Quadra nte

01

Ecótono de Floresta Ombrófila Aberta

Submontana com Cerrado Arborizado

Área Antropizada (Solo
Exposto e Casas)

50 40 2.000

Estáqio Inicial 200 40 8.000

Canteiro de Obras 250 40 10.000

Quadra nte

02

Ecótono de Floresta Ombrófila Aberta

Submontana com Cerrado Arborizado

Área Antropizada (Solo
Exposto e Casas)

300 40 12.000

Estágio Inicial 200 40 8.000

Quadra nte

03

Ecótono de Floresta Ombrófila Aberta

Submontana com Cerrado Arborizado

Área Antropizada (Solo
Exposto e Casas)

150 40 6.000

Estáqio Inicial 350 40 14.000

Quadra nte

04

Ecótono de Floresta Ombrófila Aberta

Submontana com Cerrado Arborizado

Área Antropizada (Solo
Exposto e Casas)

150 40 6.000

Pastagem 350 40 14.000

TOTAL Im1): 80.000

13. O quadrode áreas pode ser resumido da seguinteforma

NT_BR230-ASV_PieAraguaia

Tipologia Estágio
Sucessão

Areaem

APP (ha)
Floresta Ombrófila Inicial 3,0
Pastagem -X- 1.4

Área antropizada -X- 2,6
Canteiro dc obras -X- 1,0
TOTAL 8,0

GFA Paginei 3 de 4
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Técnico/Especializado - Eng.Agrônomo

Matrícula 1449324

|r.„IS2&_!
IProc.:_.

CONCLUSÕES

14. As pequenas falhas e erros encontrados no estudo apresentado não impediram a
correta avaliação dos impactos diretos da obra sobre a área do entorno do empreendimento
considerada como de preservação permanente pela legislação ambiental vigente.

15. Portanto considero viável a emissão da Autorização de Supressão de Vegetação
necessária para as obras de construção da ponte sobre o rio Araguaia, vinculada ao atendimento
das seguintes condicionantes específicas:

1) Apresentar em 90 dias programa de plantio (reflorestamento)
compensatório conforme detenninado pela Resolução CONAMA 369/06,
em área de no mínimo 8,0ha;

2) Comunicar ao IBAMA o ténnino da atividade de supressão, apresentado
relatório final em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da
mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação
do material lenhoso gerado e discriminação da destinaçào dada ao mesmo;

\*r> 3) Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do
plantio compensatório, relatório mostrando como foi feito o trabalho.

4) Monitorar o plantio efetuado por pelo menos 3 anos, enviando ao IBAMA
relatórios semestrais sobre a situação dos plantios, de forma a assegurar o
sucesso do mesmo;

NT_BR230-ASV_PteAraguaia GFA Página 4 de 4
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Sebastião Custódio Pires

Após apreciação da Nota Técnica n° 149/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/ IBAMA, opino
favoravelmente quanto à emissão da Autorização de Supressão de Vegetação n° 386/2009 em
favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, relativa à supressão
de vegetação necessária às obras de construção da ponte de concreto sobre o Rio Araguaia
(comprimento 900m) na Rodovia BR-230, na divisa dos Estados do Pará e Tocantins.

Em,

Fls.:

Proc.

Rubr

l^3>8

S\8fc

: %

de novembro de 2008.

ROSA HELENA ZAGO LOES

Coordenadora-Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Presidente do IBAMA,

Roberto Messias Franco,

Opino favoravelmente quanto a emissão da Autorização de Supressão de Vegetação n°
386/2009 em favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, relativa
à à supressão de vegetação necessária às obras de construção da ponte de concreto sobre o Rio
Araguaia (comprimento 900m) na Rodovia BR-230, na divisa dos Estados do Pará e Tocantins;
de acordo com a Nota Técnica n° 149/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/ IBAM.

SEBASTIA

Diretor de Lio

Em, y\ de novembro de 2008.

ÓDIO PIRES

ciamento Ambiental
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

DESPACHO

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ASSUNTO: Autorização de Supressão de Vegetação n° 386/2009 - emissão.

REFERÊNCIA: Nota Técnica n" 149/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Fls.: [gS9

Proc. 5t&^

Rubr.: tf

À Coordenadora-Geral deTransporte, Mineração e Obras Civis
Dra. Rosa Helena Zago Loes

Estou de acordo com a Nota Técnica n° 149/2008-COTRA/CGTMO/DILIC/
IBAMA, quanto à emissão da Autorização de Supressão de Vegetação n° 386/2009, em favor do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, para supressão de vegetação
necessária às obras de construção da ponte de concreto sobre o Rio Araguaia (comprimento
900m) na Rodovia BR-230, na divisa dos Estados do Pará e Tocantins. Dessa forma, encaminho
com vistas à apreciação de Vossa Senhoria, bem como demais providências.

Em 12 de novembro de 2009.

0 Oá^OcxC^Ly
Tatiana Viíil df Souza

Coordenadora de Licenciamento de Transportes
Substituta

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

MMA

Processo:

02001.005186/2000-17

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx] 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 3225-0546 - URL: http://www.ibariia.gov.br

Empreendimento
BR-230 - Ponte sobre Araguaia

Fl. JSÜíL
Proc: cí\&<°

Rub.: •£.

Destinatário: Jair Sarmento da Silva - Coordenador de Meio Ambiente CNPJ: 04.892.707/001-00

N° de Fax: (61)3315-4083 Data:

N° de páginas incluindo esta: 03

MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental das obras ae implantação da ponte sobre o rio
Araguaia na diretriz da rodovia BR230 informo que a Lei n°9960 de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos peto IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Autorização de Supressão de
Vegetação para o local de implantação deste empreendimento, utilizando os boletos em anexo, conforme
cálculo abaixo.

Valor da Análise =

Onde:

K +

96,05 +

(A x B x C)
1.920,98

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias

+

+

52,00

44,05

0,00

0

0

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + {D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da ASV

Valor Total (Valor da Análise + Valor da ASV)

Técnico Responsável: g^ ^ .^^ ^;fe
Géza de Faria Árbocz " CO' ••• ••-l.-^.]-i

r-.-

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

(D x E x F)
0,00

1

20

96,05

96,05

2.017,03

133,00

2.150,03

Logo após o pagamento, solícito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da Autorização de Supressão de Vegetação. P?T"
Atenciosamente, í_ JsO / ""'""UOE,

Eugênio Pio Costa
Coordenador COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

SÍ'





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento N°do documento Nosso Número Banco Data do Processamento Vencimento

12/11/2009 00000000016261303 001 12/11/2009 14/12/2009

[-) VaEor do documento (-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora/Multa {*) Outros acréscimos (=| Valor cobra do

2.017,03

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Informações:

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4
Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

AND Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
BRASÍLIA - DF Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
CEP: 70040-902 Finalidade: Licenciamento Ambiental das Obras de Implantação

da Ponte Sobre o Rio Araguaia na Diretriz da Rodovia BR - 230.

LD: 00199.58412 00000.000000 16261.30S213 1 44510000201703 Aulenlrcação mecânica

IelJSIL
jProc.:j5i&ò
iRub.: Í

Virar*í?! |001| 00199.58412 00000.000000 16261.308213 1 44510000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

14/12/2009
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0
N°da documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroData do documento

12/11/2009

Data tíe processamento

12/11/2009 00000000016261303
N" da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópiado boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconto I Abatimento

(-] Outras deduções

+) Mora/Multa

+) Outros acréscimos

{=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03. LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

2.017,03

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
MM *

Data tio documento

12/11/2009

N° do documento Nosso Número

00000000016261314

Banco

001

Data do Processamento

12/11/2009

Vencimento

14/12/2009

(=] Valor do documento

133,00

1-| Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora/Multa [+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5035 - 0 - 958410 - Autorização p/supressão de

vegetação em APP

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: ASV Licenciamento Ambiental das Obras de

Implantação da Ponte Sobre o Rio Araguaia na Diretriz da

Rodovia BR - 230.

LD: 00199.58412 00000.000000 16261.314211 3 44510000013300 Autenticação mecânica

jFi. I5HT-
!Proc: 5íBk.
[Rub.: JlJLíCH&Zé-pííí-I'St

, £U*fcícrs OO Bifava |001| 00199.58412 00000.000000 16261.314211 3 44510000013300

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Data do documento

12/11/2009

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

RS

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

12/11/2009

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU- Cobrança
Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Códigode bai*a

Autenticação mecânica

Vencimento

14/12/2009

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000016261314

=) Valor do documento

133,00
-) Desconto / Abatimento

» Outras deduções

+) Mora / Multa

+) Outros acréscimos

•=| Valor cobrado

00

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Brasília, ©c\ de dezembro de 2009.

A Sua Senhoria a Senhora
Rosa Helena Zago Loes
Coordenadora-Geral CGTMO/DILIC/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA

/:zt^:x»rho 2*Edifício Sede do ffiAMA<Bioco
\^^pl

c

Assunto: BR-230/PA/TO- Pagamento de Autorização de Supressão de Vegetação-ASV.

Anexo: Uma via de "Consulta de Guia de Recolhimento da União".

Senhora Coordenadora,

1- Encaminho, em anexo, cópia de "Consulta de Guia de Recolhimento da
União", objetivando comprovar opagamento dos custos referentes aemissão da Autorização
de Supressão de Vegetação - ASV, para as obras de implantação da Ponte sobre o Rio
Araguaia, na RodoviaBR-230/PA/TO.

Atenciosamente,

,—-1*-

33
Jair Sarmento da Silva

Coordenador -Geral de Meio Ambiente

CS 2339
MCA«3fi H •:UJJ '̂i-"'5_-'0OSWfrcro_iBAMA_pagamBnto emissão AVS BR 230_PA_TO Ponte RI Aracuaia doe
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

•,ir^JHUl>PIIIWJ un

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 386 / 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 383, publicada
no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2008, no uso das atribuições que lhe confere o art.
22 do Anexo I do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental
do Ibama, publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007, e o art. 8o do Regimento Interno

( aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U de 21
de junho de 2002:

RESOLVE:

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNlT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a procederá supressão de vegetação necessária às
obras de construção da ponte de concreto sobre o rio Araguaia (comprimento 900m) na rodovia
BR-230 na divisa dos Estados do Pará e Tocantins, conforme Processo IBAMA
02001.005186/2000-17.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma.

A validade desta Autorização é de 2 (dois) anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF,

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Presidente do IBAMA

1/2
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 386 /2009

Fl._ ^SU

Proc.:_S^
Rub.:__i£
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1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na aplicação
das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNlT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

1.4 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação.

1.5 Não será permitido o abate de animais.

1.6 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso deverão ser obtidas
junto ao IBAMA-PA.

1.7 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos
registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos
de Proteção Individual - EP!'s necessários

1.8 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade
estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Especificas

2.1 Proceder à supressão da vegetação na APP do rio Araguaia, totalizando 8 ha, conforme quadro abaixo.

Local Tipologia Estágio
Sucessional

Exlensão em

APP (m)
Largura fx

domínio (m)
Área total

(ha)

Quadrante 1
Floresta ombrófila inicial 200 40 0,80
Área antropizada -x- 50 40 0,20
Canteiro de obras -X- 250 40 1,00

Quadrante 2
Floresta ombrófila Inicial 200 40 0,80
Área antropizada -X- 300 40 1,20

Quadrante 3
Floresta ombrófila Inicial 350 40 1,40
Área antropizada -X- " 150 40 0,60

Quandrante 4
Pastagem -x- 350 40 1,40
Área antropizada -X- 150 40 0,60

TOTAL 8,00

2.2 Comunicar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão com pelo menos 7 dias de antecedência.

2.3 Apresentar em 90 dias programa de plantio (reflorestamento) compensatório conforme determinado pela
Resolução CONAMA 369/06, em área de no mínimo 8,0ha.

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no máximo, 30

(trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação
do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi feito o trabalho.

2.6 Monitorar o plantio efetuado por pelo menos 3 anos, enviando ao IBAMA relatórios semestrais sobre a

situação dos plantios, de forma a assegurar o sucesso do mesmo

2/2
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

vçh*

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 386 / 2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria n° 383, publicada
no Diário Oficial da União de 03 dejunho de 2008, no uso das atribuições que lhe confere o art.
22 do Anexo Ido Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental

(^ do Ibama, publicado no D.O.U de 27 de abril de 2007, e o art. 8o do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U de 21
de junho de 2002:

RESOLVE:

^

Autorizar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNlT, CNPJ
04.892.707/001-00, sediado no SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, 1o andar,
sala 1318, CEP: 70040-902, Brasília (DF), a proceder à supressão de vegetação necessária às
obras de construção da ponte de concreto sobre o rio Araguaia (comprimento 900m) na rodovia
BR-230 na divisa dos Estados do Pará e Tocantins, conforme Processo IBAMA
02001.005186/2000-17.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma.

Avalidade desta Autorização é de 2 (dois) anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF, ] / >CZ 2003*«.

ROBERTO MESSIAS FRANCO
Presidente do IBAMA SO

1U

Ci^?-
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 386 /2009

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na aplicação
das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
• graves riscos ambientais e de saúde e,
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNlT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

1.4 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação.

1.5 Não será permitido o abate de animais.

1.6 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso deverão ser obtidas
junto ao IBAMA-PA.

1.7 Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos
registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos
de Proteção Individual - EPI's necessários

1.8 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade
estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação na APP do rio Araguaia, totalizando 8 ha, conforme quadro abaixo.

Local Tipologia Estágio
Sucessional

Extensão em

APP (m)
Largura fx

domínio (m)
Área total

(ha)

Quadrante 1
Floresta ombrófila Inicial 200 40 0,80

Área antropizada -X- 50 40 0,20

Canteiro de obras -X- 250 40 1,00

Quadrante 2
Floresta ombrófila Inicial 200 40 0,80

Área antropizada -X- 300 40 1,20

Quadrante 3
Floresta ombrófila Inicial 350 40 1,40

Área antropizada -X- 150 40 0,60

Quandrante
4

Pastagem -X- 350 40 1,40

Área antropizada -X- 150 40 0,60

TOTAL 8,00

2.2 Comunicar ao IBAMA o início dos trabalhos de supressão com pelo menos 7 dias de antecedência.

2.3 Apresentar em 90 dias programa de plantio (reflorestamento) compensatório conforme determinado pela
Resolução CONAMA 369/06, em área de no mínimo 8,0ha.

2.4 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório final em, no máximo, 30

(trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a quantificação
do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.5 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi feito o trabalho.

2.6 Monitorar o plantio efetuado por pelo menos 3 anos, enviando ao IBAMA relatórios semestrais sobre a
situação dos plantios, de forma a assegurar o sucesso do mesmo

S6 2/2
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

Procuradoria da Republicano Estado do Tocan
201 Norte, Conjunto 02, Lote 05, Plano Diretor Norte 77001-134 |Fone/F

DAT>

RECEBIDO:

fion

In ^
Iptoc.-.JííBL—
ÍRub.:. .Jk

PROTOCOtJ5?ÍBÃfJÍA
DILIC
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Ofício PR/TO n° 9/ /2010 - ALM
Etiqueta Único GABPR2-ALM 2ê$~ /2010

Palmas, 18 de janeiro de 2010.

Ao Senhor

PEDRO ALBERTO BIGNELLI

Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC - IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Tel/Fax:(61) 3316-1282/3307-1328
70.818-900 - Brasília/DF

Assunto: Proc. MPF/PR/TO ng 1.36.000.000294/2008-27

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, encaminho-lhe cópia do Ofício n9 731/2009-

DILIC/IBAMA e, tendo em vista o decurso do prazo, requisito a Vossa Senhoria

posicionamento acerca do atendimento das condicionantes da Licença de

Instalação ng 469/2007.

Atenciosamente,.

Álvaro Lotufo Manzano

Procurador da República
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PRÍTO-SAP-
001783(2009

SERVIÇO 1'ÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Av L-4 Norte, trecho 2, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.316-900 S

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071- URL; http ://www.Ibama.gov.br • I ^

OFÍCIO N°~7 3j /2009 - DILIC/IBAMA
Brasília, '^ de julho!

A Sua Senhoria o Senhor
Álvaro Lotufo Manzano
Procurador da República
Procuradoria da República no Estado do Tocantins
201 Norte, Conjunto 02, Lote 05.
Plano Diretor Norte - PALMAS/TO
Fone/Fax: (63) 3219.7200

*" Assunto: Licenciamento ambiental da ponte sobre o Rio Araguaia.

Senhor Procurador da República

1 Em resposta ao ofício PR/TO n° 627/2009 - ALM, protocolado neste
IBAMA em 08/06/2009, informo que a análise do atendimento das condicionantes da
Licença de Instalação n° 469/2007 está sendo conduzida por técnicos deste
Instituto. Contudo, em virtude da grande quantidade de demandas técnicas de
caráter urgente, ainda não foi possível finalizar a análise e consolidar um documento
conclusivo sobre o tema.

2. Assim sendo, solicito de vossa senhoria a dilação do prazo
estabelecido no ofício supra citado em vinte dias, de modo a permitir que a equipe
técnica responsável pela condução do processo de licenciamento da rodovia BR

w 230/PA se reúna e elabore um documento com seu parecer final sobre o assunto.
3 Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Sebastião Custódio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

DTLIC/IBAMA

OF,™ -PK Palma; Cf' '

PR/TO-SAP-

001783/2009
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DATA£^/^/1oL
RECEBIDO:Diretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°2é3 /2010/CGMAB/DPP \/o7r/J^O

Brasília, ^p de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento da cópia impressa do Plano de Supressão Vegetal,
trecho Marabá/PA - Altamira/PA, lotes 2 c 3.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Marabá/PA - Altamira/PA, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia impressa do Piano
de Supressão Vegetal da referida rodovia, lotes 2 e 3.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Coordenadpr-Geral de Meio Ambiente

('.HJ^Liiiiicurb j[jd SelliiiT;s\arenv.i1dp iir^iiciVi^MciiailücuTiicTilo^OIJcioç ?01Croi; lli^niii Lm: l'SV 1i\l Mif-Ml ?6I)2 ,l<x

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes-Fone. (61) 3315 4185

CEP' 70 040-902 - Brasília/DF - www.dmt qov.rjr
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DNlT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício \\°ZC{1 /2010/CGMAB/DPP

PROTOCOLO/IBAMA

Brasília, 0# de março de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento da cópia impressa do Plano de Supressão Vegetal,
{ trecho Marabá/PA-Altamira/PA, lotes 1 e 4.

Senhor Diretor,

1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Marabá/PA - Altamira/PA, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia impressa e digital
do Plano de Supressão Vegetal da referida rodovia, lotes 1 e 4.

2. Colocamo-nos à disposição paraquaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Jair Sarmento da Silva

Coordenadotf-Geral de Meio Ambiente

C 'vDocunie]]^ and Si^liilLia^reüvdldü iipiüjeir.-iiMcimloaiiiiçiiiübVOFcios ?0IQ''.Ol* lliama Qnt l'SV I e4 2JU M;ir-\li ÜSO.Í düi:

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo Úos Transportes-Fone. (61) 3315 4185

CEP: 70.0-10-902 - Brasília/DF - www.rJnitqov.lir CS-^ÜO^



oj^h

OlOttJ\ .

u~ o/oàÁrfo-

/Assessor Técnico

jjjPVQ \0rrMt L

^w^W°
mi10

^úHôçTt>(/^(/

Latiam Veilde Souza
Jwdensta de Licenciamento {fe l^nsporte
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

•*j&y

•+&*



r

O

PrcfeTttmíde

«1TSkOÍk PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
õ povo governando SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Pn

I-S52.

Marabá, 15 de março de 2010.

Ofício n° 09/2010 sócio-ambiental/SEVOP

Ao: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

A": Sr5: Tatiana Deil de Sousa

M.D. Coordenadora do Licenciamento de Transportes.

Referente: Primeiro Relatório de Acompanhamento dos Planos Ambientais.

Prezada Senhora,

A Secretaria de Viação e Obras Públicas - SEVOP encaminha o primeiro relatório de

acompanhamento dos planos ambientais propostos no PCA/RCA referente ao primeiro
semestre da obra de duplicação daRodovia BR-230 (Transamazônica) no perímetro urbano de

Marabá/PA, segue em anexo ao relatório DVD com os VT's sobre os andamentos das obras

vinculados na mídia.

MMA - IBAMA

Documento:

02001.004648/2010-51

Data:/0/Oálte

Atenciosamente,

|ti Filho

Secretario de Viação e Obras Públicas

[ftXC£\.
Patrícia <fe Abreu

Secretária

CGTMO/DIUC
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MMA

Processo:

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RFMOV^VíEIS-iba^a.
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL L| Í-ÇÇ.

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco G. Brasília - DF CEP: 70.818-900

.Jel^jO>^6]J^m7±?axJSKxie-\ 3225-054S- URL" http7/www. ibama.gov.br

Empreendimento

O2OOI.O05IW0O-17 Obras de pavimentação na rodovia BR 230/PA, nos Lotes 3 e 4, trecho relativo
ao Projeto de Asfaltamento dosLotes 3 (km 388,6 ao 493,6) e 4 (km 493.6 ao

km 643,6), sub-trecho entre Altamira - Marabá.

Destinatário: DepartamentoNacional de Infraestruturade Transportes. CNPJ: 04.892.707/0001-00

N" dc Fax: (61)3315-4083 Data: 15/03/2010

N" de páginas incluindo esta: 03

MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do licenciamento ambiental da rodovia BR. 230/PA, relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia Bíl-230
jara os Lotes 3 (trecho km 388,6 ao 493,6) e 4 (km 493,6 ao km 643,6). sub-trecho entre Altamira - Marabá., infonn
.-ju-j a Lei n° 9960 de 28 dc janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

c

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente a Licença de Instalação n° 702/2010, utilizando
r>s boletos em anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise =

Onde:

K +

1.435,44 i

(A x B x C)

19.209,84

A = N" de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise

C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)

D - Despesas com viagem

E= IV° de técnicos que viajaram

F = N" de viagens necessárias

K = Despesas Administrativas (5 % dc [(A x B x C) + (D x E x F)|)

Valor da Análise

Valor da LI

Valor Total (Valor da Análise + Valor da LI)

Técnico Responsável:

Eugênio Pio Costa

-OCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

Logo apóso pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação para a liberação da Licença
de Instalação.

Atenciosamente,

52,00

44,05

3.166,32

3

1

Lúcio Lima da Mola
Coordenador de Rodovias e Ferrovias/CGTMO/DILIC/IBAMA

(D x E x F)

9498,96

5

40

96,05

1.435,44

30.(44,24

44.800,00

74.944,24

£m omW
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Data do documento

01/O7/201O

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIFNTP nanaA

^Í^^^OLHIMENTO DA UNIÃO -GRU
N"do documento Nosso Número

00000000017682088

Banco

001

•ala do ProcessamenIo

01/07/2010

Vencimento

Mma

(-1Valor dodocumento

30.144,21
(-IDesconlo/Abatimenlo (•) Outras deduções

'ti***.

01/08/2010

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED NDOS TRANSP 4
AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

LD:001B9.5B412 OO^OOoWo 17682.088210 646810003014424"

í+) Mora/Multa I Oulros Acréscimos

Informações:

Receita: 5027 - o - 958410 - Avaliação/analise - Controle
ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
Finalidade: Licenciamento ambiental da Rodovia BR 230/PA,
relativa ao projeto de Asfaltamento da Rodovia BR -230, para os
lotes 3(trecho km 386, 6ao 493, 6) e4(km 493, ao km 643, 6),
sub - trecho entreAllamlra - Marabá.

Autenticação mecânica

(=) Valor cobrado

30.144,24

Fi. VS5"H..

tó>
•niíí.V.M

Local de pagamento
10011 00199.58412 00000.000000 17682.088210 6 46810003014424

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ OVENCIMFNTn
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RERIJRBnn
Oala do documenlo

01/07/2010
N5 rJo documenlo

NATURAIS RENOVÁVFIS - IBAMA
Espécie DOC Aceite Data de processamento

01/07/2010rJ° da conta /Respons.

Instruções

Carleira

18

Espécie

„ RS
Quantidade Valor

Após ovencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.
Documento válido para pagamento somente até adala de vencimento.
ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federai -Guia de Recolhimento da União -GRU -Cobrançs
Sacado

Vencimento

Agéncia/CõdígorJo cedente
01/08/2010

Nosso Número
1607-1 333118-0

00000000017682088
(=] Valor do documenlo

(-1Desconto /Abatimento
30.144,24

(-)Oulras deduções

(+| Mora/Mulla

(+) Oulros Acréscimos
********..

(=| Valor cobrado

30.144,24

^^SSSSSÍltfíSSgSP^SssjssCPF,CNPJ:—
CEP: 70040-902
Sacado /Ava lisia

Código de baixa

Autenticação mecânica FICHA DECOMPENSAÇÃO



^J

Mlt^
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
fâW INSTITUT0 BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

Data do rjocurnenlo

01/07/2010

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N" do documenlo

>>t M *

(-) Valor do documento

44.800,00

(-(Desconto / Abatimento

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4
AND

BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Nosso Número

00000000017682138

Banco

001

(-| Oulras deduções » Mora/Mulla

Data do Processamento

01/07/2010

Vencimenlo

(+) Outros Acréscimos

44*******

01/08/2010

(=| Valor cobrado

44.800,00

LD: 00199.50412 00000.000000 17682.136213 1 468! 0004480000

Informações:

Receita: 5017 - 0 - 958410 - Licença e renovação - Controle
ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental da Rodovia BR 230/PA,
relativa ao projeto de Asfaltamento da Rodovia BR- 230, para os

lotes 3 (trecho km 388, 6 ao 493, 6) e 4 (km 493, ao km 643, 6),
sub - trecho entre Altamira - Marabá.

Aulenlicaçao mecânica

'fi-JSSs,
!Proc.:_j2Í%

h^^~J

íà: '•"-S»íf>.l.,-.'i |001| 00199.58412 00000.000000 17682.138213 1 46810004480000
Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ OVENCIMENTO
Cedenle " " ~ " '

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
Dala do documento N° do documenlo

01/07/2010

N°da conta / Hespons.

Instruções

Carteira

18

Espécie
RS

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Dala de processamento

01/07/2010

Valor

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.
Documento válido para pagamento somente até a data devencimento.
ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal -Guia de Recolhimento da União -GRU -Cobrança
Sacado

"r^ro^^
BRASÍLIA - DF
CEP: 70040-902

Sacado/Avalisla „,,, , . .
Código de baixa

Aulenlicaçao mecânica

Vencimento

Agência / Código do cedenle
01/08/2010

Nosso Número
1607-1 333118-0

(=) Valor do documenlo
000000000176B2138

(-) Desconto / Abatimento
44.600.00

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Oulros Acréscimos

(=) Valor cobrado

44.600,00

FICHA DECOMPENSAÇÃO





Page: 1bocument Napie^REQEDNII^... . a
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_ S$FI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONGRU (€SífSOLTA GUIA DE RECOLHIMENTOS UNI
20/07/10 12:13 USUÁRIO ^JAIR SARMENfo •* ''
DATA EMISSÃO : 16Jul10 TIPO; 1 - PAGAMENTO NUMERO : 2010GR8O0513
UG/GESTAO EMITENTE : 393003 / 39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRA
UG/GESTAO FAVORECIDA: 193034/19211-J.BAMA-INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/
RECOLHEDOR -** : 393003" &^' GESTÃO:39252 : *+* * - ' *
CODtSO RECOLHIMENTO : 70053-3 COMPETENÇJA#dUL18 VENCIMENTO-
DOC.ORIGEM:393003/39252/2010NP0ü1048í; PROCESSO : 50600008802201057 "'
RECURSO; 3

30.144,24(=)VALOR DOCUMENTO :
(-)DESCONTO/ABATIMENTO:
(-)OUTRAS DEDUCOES^"-^- ,, ^
(+)MQRA/MULTA ' ' '
(+)JUROS/ENCARGOS : '**-*
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702 / 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil
da Presidência da República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27
de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto
n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama,
publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U.
de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação ao:

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNlT
CGC/CPF: 04892707/0001-00 CTF: 671360

ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61)315-4185 FAX: (61) 315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-17

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, para os Lotes 3 (trecho km
388,6 ao 493,6) e 4 (km 493,6 ao km 643,6), sub-trecho entre Altamira - Marabá.

Lote Extensão (km)

3 104,96

4 150,00

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do

processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes no verso deste documento.

Brasília-DF, 2 ? JÍJL 2010

Abelardo Bayma (
Presidente do IBAMA



LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (continuação)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle
e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou faisa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA;

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do
término da sua validade.

" \
1

2 - Condições Específicas: ""

2.1. Firmar Termo de Compromisso com o ÍBAMA referente ã obrigação de Compensação
Ambiental de que trata o Art. 36, da Lei n° 9.985/00, assim que definido o seu valor e a sua destinação
nos termos do Art. 31-B do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, conforme redação
estabelecida pelo Decreto n° 6.840 de 14 de maio de 2009;

2.2. Informar imediatamente ao IBAMA, INCRA ou FUNDAÇÃO PALMARES a ocorrência de
comunidades quilombolas que eventualmente sejam detectadas na Área de Influência Direta do
empreendimento durante a execução das obras;

2.3. Atender ao disposto no Ofício n° 407/2010/DPDS-FUNAI-MJ relativo as Terras Indígenas
existentes nas áreas de influência da rodovia BR-230/PA;

2.4. Licenciar junto ao IBAMA, considerando as exigências do DNPM e outros órgãos institucionais,
se for o caso, todas as áreas de apoio ao empreendimento, situadas fora da faixa de domínio, como
bota-espera, bota-fora, jazidas. E no caso de uso de material mineral proveniente de jazida comercial,
o empreendedor deverá encaminhar cópia da Licença de Operação válida emitida pelo órgão
iicenciador competente;

2.5. Encaminhar ao IBAMA antes do início das obras a comprovação de contratação da supervisão
ambiental do empreendimento que ficará responsável por verificar, fiscalizar e relatar o cumprimento
de todos os programas ambientais circunscritos no PBA aprovado, pertinentes aos trechos em
questão. Constando o número de registro no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de ^
todos os profissionais contratados, assim como o número de registro da empresa de gestão
contratada, se for o caso;

2.6. Apresentar em 30 dias imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais aiém das
acima citadas, lembrando que todas as pontes deverão ter seu projeto executivo adaptado para
manutenção de passagem seca sob a estrutura da obra de arte especial;

2.7. Apresentar em até 120 dias o projeto executivo para as obras de arte especiais da rodovia de
modo a contemplar as passagens secas a serem instaladas;

2.8. Apresentar em até 180 dias projeto de implantação de vias marginais ou de outra solução de
engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e/ou outras áreas já urbanizadas;

2.9. Apresentar em 120 dias o cronograma físico de atividades, detalhado e atualizado, de todos os
programas ambientais do PBA readequados para os trechos em questão, juntamente com o nome
dos responsáveis técnicos por sua execução;

2.10. Apresentar, no prazo de 60 dias, as ações e/ou Programa Ambiental que aborde os
procedimentos a serem aplicados caso as obras sejam paralisadas por mais de 45 dias;

2.11. Em reiação ao Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de
Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, no prazo máximo de 60
dias, o empreendedor deverá incorporar no escopo do programa as diretrizes estabelecidas no
Estatuto das Cidades, bem como complementar bs levantamentos de cunho social;



LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

2.12. Em relação ao Programa de Apoio Técnico às Prefeituras Municipais e Desenvolvimento
Regional deve incorporar, no prazo de 60 dias, no escopo do programa às diretrizes estabelecidas no
Estatuto das Cidades, bem como considerar o previsto na legislação federal, referente à
obrigatoriedade do empreendedor com relação às prefeituras quando há interferências de
empreendimentos de grande porte nos municípios em suas áreas de influência;

2.13. Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando todas as ações executadas e
não executadas {explicitando as razões da não execução das atividades previstas), relativas aos
programas ambientais aprovados;

2.14. Apresentar em no máximo 60 dias relatório com os resultados dos programas de controle de
ruídos executados no âmbito das obras;

2.15. Apresentar em 60 dias informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais. As
informações devem ser descritas em fichas contendo no mínimo: (i) a descrição do passivo, (ii) o
registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência, das causas e dos impactos a ele
associados e (v) os métodos, específicos, propostos para a recuperação, inclusive os projetos
executivos quando pertinente. Apresentar ainda, Informações sobre áreas sensíveis geotecnicamente
e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação do
empreendimento;

2.16. Apresentar em 60 dias a caracterização da qualidade da água para o trecho entre Altamira (km
643,6) e Itupiranga (km 178,6);

2.17. Para o Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de Monitoramento do
Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, deve ser apresentado, num prazo de 90 dias, o
mapeamento dos usos e ocupações irregulares existentes ao longo da faixa de domínio da rodovia,
das estradas vicinais e acessos não autorizados pelo DNlT;

2.18. Para o Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de Domínio, deve ser apresentado,
com prazo de 90 dias, o levantamento detalhado das famílias e áreas a serem desapropriadas ou
retocadas;

2.19. Contratar, preferencialmente, mão de obra local. Devendo ser encaminhado relatórios
semestrais com informações sobre o número de pessoas contratadas residentes nos municípios que
estão nas áreas de influência do empreendimento;

2.20. Apresentar em 120 dias acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI relativo ao
atendimento as medidas compensatórias e mitigadoras referente ao componente indígena afetado
pelo empreendimento, bem como atender demais recomendações exaradas pela FUNAI;

2.21. Atender ao disposto no Ofício n° 136/10-CNA/DEPAN/IPHAN relativo ã preservação do
patrimônio arqueológico;

2.22. Para os lotes 2 e 3, deverá ser instalado mais um módulo amostrai nas proximidades das
coordenadas UTM 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados
anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos
levantamentos realizados em um prazo máximo de 90 dias;

2.23. Para o lote 4, o empreendedor deverá apresentar, em no máximo 60 dias, complementaçoes
das amostragens para os grupos da mastofauna e herpetofauna;

2.24. Para todos os lotes (1, 2, 3 e 4), o empreendedor deverá realizar uma segunda campanha
amostrai, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o mesmo esforço
amostrai que foi utilizado na campanha de período chuvoso. O relatório dessa campanha deve conter
uma análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as diferenças
sazonais entre ambas;

2.25. Para todos os lotes, o empreendedor deverá proceder o início imediato da execução dos
Programas voltados para a Proteção de Fauna, constantes no Plano Executivo Ambientai
apresentado pelo empreendedor, como complementação ao Plano Básico Ambientai do
empreendimento;

2.26. Apresentar esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi empregada para a
elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório de Levantamento Complementar de
Fauna;

2.27. Apresentar documentos que atestem a aceitação das doações de espécimes coletados por
parte dos responsáveis pelas coleções zoológicas da Universidade de Brasília;



LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

2.28. Apresentar semestralmente, para cada par de campanhas de monitoramento de fauna
realizadas, um relatório de monitoramento contendo, entre outras coisas, análise comparativas que
permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunistica nas áreas de
influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos negativos e
potencializar impactos positivos identificados;

2.29. Apresentar em 30 dias uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados
para a instalação das passagens de fauna, conforme metodologia explicitada no âmbito do programa
de passagem de fauna, contendo também toda a abordagem estatística empregada na seleção dos
pontos propostos;

2.30. Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao
IBAMA, os resultados do programa de afugentamento e resgate brando de fauna;

2.31. Apresentar, antes do início das obras, dados prévios de pelo menos seis meses de
levantamento primário de atropelamentos e, no caso de inexistência dos dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha esses dados, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi
proposto no programa de levantamento, mitigação e monitoramento dos atropelamentos de fauna;

2.32. Comunicar ao IBAMA o início das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência;

2.33. Apresentar em 60 dias o programa de apoio ao desenvolvimento regional respeitando o caráter
executivo necessário;

2.34. Apresentar, no prazo de 90 dias, o cadastro, outorga ou dispensa da mesma junto à ANA
relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais e Correntes;

2.35. Especificar, no prazo de 60 dias, os cuidados que serão tomados na abertura de off-set, desvio
de tráfego, sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos as fundações das Obras
de Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;

2.36. No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos interceptados pelo
empreendimento, durante o período de execução das obras, realizar uma campanha de coleta de
água antes do início das obras para efeito de controle;

2.37. Apresentar os locais de possível instalação de redutores de velocidade e passarelas de
pedestres;

2.38. Estabelecer no prazo máximo de 60 dias, de forma clara, a responsabilidade do empreendedor
no escopo do programa de apoio a averbação de Reserva Legai e Preservação de APP na área de
influência direta (AID) do empreendimento;

2.39. Verificar a necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a
finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos
interrompidos;

2.40. Apresentar, em até 60 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da
Marinha para o projeto da ponte do rio Xingu;

2.41. Apresentar relatório consolidado com a caracterização e quantificação da vegetação a ser ,^J
suprimida na ADA do empreendimento, contento mapa da vegetação e uso do solo na faixa de
domínio em escaía adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e demarcação (e
quantificação) das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental
vigente;

2.42. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, declaração formal do responsável pelo DNlT assumindo
compromisso de efetuar quaisquer mudanças que se fizerem necessárias no projeto executivo e de
elaborar e executar programas de resgate e monitoramento de fauna, em função dos dados primários
de fauna e flora a serem obtidos em campo;

2.43. Promover a retirada das pontes de madeira e dos restos de obras dispostos no leito dos rios, de
materiais que porventura forem lançados nos cursos d'água, bem como promover a recuperação dasAPP's. f ^
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
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Documento'

02001.000832/2010-21

Date:*4u22/é2!£

Proc: Ofcfo
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A Sua Senhoria o Senhor
Pedro Alberto Bignelli
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Slia-DFaSÜeÍr0 d° MeÍ° AmbÍ6nte £d°S ReCUrS°S NatUraÍS Renováveis - IBAMA

Brasília, ^ de março de 2010.

fnZL0:slWr3eTA ~AUt°rÍZaÇ90 "° °90/201° ^CGFAP "Para »*™. ™'"a *«™V°»° »e
C/C: Cosette Barrabas Xavier da Silva, para conhecimento.

Senhor Diretor,

d - ,• m°. âmbit° d° Licend™™to Ambiental da BR-230/PA, trecho Palestina do Pará/PARuropohsPA vtmos pelo presente solicitar dessa Diretoria aexclusão da Ja rLlamemo dê
sT^UsiT^' TATT <4°07'34-42"S ?• 55°0yi7.94» na rodovia e ™w-S
À^°Zmo° cGFApmen,0)'inserida m,Floresta Nac,onal d0 ^ ™ *

^^^^^^=^^:^;^^mvpedmrentos legais para omonitoramento de fauna em Unidades de Conservação
3. Por tratar-se de obra prioritária no âmbito do Plano de Aceleração do Crescimento Pàp
solicitem» oempenho de Vossa Senhoria para autorizar essa modificaçãoTé odia 23/S107

Atenciosamente,

Jãir/Sarmento da Silva
Coordenadór-Gera] de Meio Ambiente

SAN Setorde Autarquias Norte - Quadra 3- loteA
Edifício Niicleo dos Transportes- Fone; (61) 3315 4165

CEP' 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.aov hr
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° 32/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 22 de março de 2010.

Dos Técnicos: Lúcio Lima da Mota - Técnico Especializado
Eugênio Pio Costa - Analista Ambiental
Luciano do Nascimento de Oliveira -Analista Ambiental

C, Á Coordenadora: Tatiana Veil de Souza
Coordenadora de Licenciamento de Transportes

Assunto: Análise do atendimento das Condicionantes Específicas da Licença de Instalação N°
401/2006, referente ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, no trecho entre
Medicilândia e Altamira no Estado do Pará, entre os km 505 e km 589,4 com 84,4 km de
extensão, para fins de Renovação da Licença de Instalação expedida para o trecho.

I-INTRODUÇÃO

*w

1. Em 25/10/2006 foi emitida a Licença de Instalação n" 401/2006, liberando as obras de
Pavimentação entre os municípios de Altamira/PA e Medicilândia/PA, em um trecho de 84,4
quilômetros. Este documento apresenta a análise das Condicionantes Específicas da referida Licença.

II -ANÁLISE DAS CONDICIONANTES

2. Abaixo se encontram listadas as condicionantes específicas constantes da Licença de
Instalação n° 401/2006 de 25/10/2006, seguida da análise do cumprimento de cada uma delas.

CONDICIONANTE 2.1:

Antes do início das obras, providenciar:

• a apresentação da contratação da gestão ambientai do empreendimento, visando o
início imediato das ações explicitadas nos programas ambientais já readequados,
contemplados no escopo do Plano Básico Ambiental - PBA e;

• efetuar uma campanha de amostragem da qualidade das águas de acordo com as
exigências do IBAMA para servir como parâmetro nos pontos previstos no programa
específico.

Em 13 de abril de 2007 foi protocolado nesse IBAMA o ofício n° 412/2007/CGMAB/DPP,
encaminhando, entre outros documentos, o relatório da campanha de amostragem da qualidade da
água para o trecho.



Em 26 de fevereiro de 2010 foi protocolado nesse IBAMA o ofício n° 262/2010/CGMAB/DPP
encaminhando cópia impressa e digital do Relatório de Monitoramento da Qualidade da Água para
o trecho em tela.

Com relação à segunda subcondicíonante, durante o primeiro contrato para a relização das
obras, o empreendedor contratou uma equipe para a supervisão ambiental. Após o cancelamento
do contrato, a equipe de supervisão foi dispensada e uma nova equipe deverá ser contratada,
devendo o empreendedor apresentar comprovante da contratação a este IBAMA antes do início
das obras.

CONDICIONANTE ATENDIDA, COM EXIGÊNCIAS ADICIONAIS

CONDICIONANTE 2.2

Iniciar as obras pela frente de trabalho a partir de Altamira em direção à Medicilândia:

Essa condicionante foi estabelecida em virtude da presença da TI Arara nas proximidades da
área urbana do município de Medicilândia, e deverá ser mantida como condicionante da licença '""'
renovada, ficando vetada a execução de qualquer tipo de intervenção no segmento entre os
quilômetros 505,0 e 519,4 da rodovia até que o empreendedor obtenha junto à FUNAI uma
anuência para a continuidade da pavimentação no segmento acima delimitado.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.3

Comunicar ao IBAMA o início das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência:

Essa condicionante deve ser mantida na forma como foi inicialmente proposta, e o
empreendedor deverá comunicar ao IBAMA com pelo menos 15 dias de antecedência o reinicio
das obras.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.4 w

Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, cronograma físico-financeiro atualizado do
empreendimento, incluindo as fases de implementação dos Programas Ambientais, para esse
trecho da rodovia em questão:

Um novo cronograma deverá ser apresentado e no máximo 60 dias, levando-se em
consideração o reinicio das obras.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.5

Firmar em 60 (sessenta) dias, junto à Secretaria Executiva da Câmara de Compensação
Ambiental. Termo de Compromisso referente ao cumprimento da compensação ambiental previsto
no Art. 36 da Lei9.985/00 (SNUC), decorrente do significativo impacto ambiental identificado neste
processo de licenciamento, sob pena de suspensão dos efeitos dessa Licença:

Em 22/08/2006 foi realizada uma reunião da qual participaram representantes do IBAMA e do
DNlT, na qual o DNlT se comprometeu a assinar um Termo de Compromisso com a Câmara de
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Compensação Ambiental. Em 18/10/2006 foi recebido o memorando n° 415/2006 - SECEX/DIRAF,
informando que até aquela data não havia sido assinado pelo DNlT um Termo de Compromisso
para a compensação Ambiental. Até presente data não consta nos autos do processo de
Licenciamento do trecho em tela qualquer documento que ateste a assinatura de termo de
compromisso com a Câmara de Compensação Ambiental. Essa condicionante deve ser mantida
na licença renovada.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.6

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma junto à ANA relativa a
travessia dos cursos d'áqua peta rodovia em Obras de Artes Especiais e Correntes

Embora o DNlT tenha sido notificado por duas vezes em relação ao atendimento dessa
condicionante, por meio dos ofícios n° 169/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 12/07/2006, e

L, n° 381/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 17/10/2006, até a presente data não constam nos
autos do processo quaisquer documentos que comprovem a outorga da Agência Nacional de
Águas para a travessia de cursos d'água ou a sua dispensa. Essa condicionante deve ser mantida
na licença renovada.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.7

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, cópia da determinação do DNlT à empreiteira para que
esta proceda ao licenciamento das estruturas de apoio à obra (canteiro de obras, áreas de
empréstimo, jazidas e áreas de deposição de material excedente), situadas fora da faixa de
domínio junto ao IBAMA. No caso da aquisição de materiais provenientes de jazidas comerciais
deverão ser apresentadas as respectivas Licenças de Operação válidas:

Em 08/02/2007 foi enviado o ofício n° 38/2007 - CGTMO/DILIC/IBAMA para o DNIT informando
que até essa data não havia sido solicitada a abertura de processos de licenciamento para as
unidades de apoio (canteiros e jazidas) e solicitando providências por parte do DNlT para proceder
a tal gestão. Em 30/07/2007 foi enviado o ofício n° 204/2007 - CGTMO/DILIC/IBAMA para o DNlT

W informando que por determinação do Senhor Diretor de Licenciamento Ambiental, o licenciamento
das estruturas de apoio às obras do trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA será realizado no âmbito
da Superintendência do IBAMA no estado do Pará.

O empreendedor deverá apresentar a este IBAMA cópias das licenças obtidas para cada
jazida. Caso não possua tais licenças, o empreendedor deverá providenciar o licenciamento das
jazidas antes do início da exploração das mesmas.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.8

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias. Plano de Execução de Obras), especificando os
cuidados que serão tomados na abertura de off-set, desvio de tráfego, sinalização de obra, e
contemplando a localização dos acessos às fundações das Obras de Artes Especiais e Correntes,
do canteiro de obra e áreas de apoio;

Essa condicionante deve ser atendida pela construtora a ser contratada para a execução da
obra, com prazo de 60 dias à partir da data de emissão da licença renovada.
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CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.9

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, as ações e/ou Programa Ambiental que aborde os
procedimentos a serem aplicados caso as obras seiam paralisadas por mais de 45 dias

Em 13 de abril de 2007 foi protocolado nesse IBAMA o ofício n° 412/2007/CGMAB/DPP,
encaminhando, entre outros documentos, um programa de ação emergencial a ser aplicado cado
as obras sejam interrompidas. O empreendedor deverá apresentar em até 30 dias um relatório
mostrando que o programa foi aplicado duranteo período que as obras permaneceram paralisadas.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.10

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias. Programa de Destinacão Adequada dos Resíduos
Sólidos e Efluentes, inerentes às atividades relacionadas ao empreendimento:

Em 13 de abril de 2007 foi protocolado nesse IBAMA o ofício n° 412/2007/CGMAB/DPP,
encaminhando, entre outros documentos, um programa de destinacão adequada de resíduos
sólidos e efluentes. Aconstrutora contratada para a execução das obras deverá executar as ações
do programa citado e apresentar os resultados dessas ações como componente dos relatórios
semestrais de supervisão ambiental.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.11

Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, detalhamento da metodologia empregada para a
escolha das áreas de amostragem para o levantamento complementar de dados do meio biótico,
além de cronograma e proposta técnica detalhada:

Conforme as conclusões do Parecer Técnico n° 143/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de
19/12/2008, a metodologia para a amostragem complementar de fauna foi aprovada e se encontra
atualmente em execução.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.12

Readequar em 90 (noventa) dias, os programas ambientais relacionados ao trecho em guestão de
acordo com as observações contidas no quadro abaixo:

Programa

1 - Programa de Gestão Ambiental

2 - Programa de Comunicação Social

3 - Plano Ambiental de Construção, incluindo PRAD,
Programa de Controle de Erosão e Programa de
Recuperação de Passivos Ambientais
4 - Programa de Salvamento Arqueológico

Ações a serem executadas de acordo com PT
40/06

A ser complementado, faltando o caráter executivo do mesmo, com
a indicação de equipe técnica responsável e cronograma de
atividades.

A ser alterado, devendo prever uma maior participação da
população, considerando-se a realidade local.
PRAD a ter seu cronogramaajustado com o PAC e estendido para
a fase de operação da rodovia.

Programa a ser ampliado para toda a AID do empreendimento.

*J
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5 - Programa de Monitoramento da Qualidade da
Áqua

Programa a ser detalhado com apresentação de cronograma

6 - Programa de Monitoramento e Conservação da
Fauna

Programa a ser readequado em função dos dados coletados em
campo na complementação do diagnóstico do EIA e considerando
as demais determinações contidas no PT 40/06.

7 - Programa de Monitoramento e Conservação da
Flora

Programa a ser detalhado com a apresentação do cronograma de
atividades, equipe técnica responsável e planejamento das
campanhas de acordo com as formações vegetais existentes na
ADA do empreendimento.

8 - Programa de apoio às iniciativas de
desenvolvimento sustentável das Prefeituras

Programa a começar antes do início das obras, devendo ser
informada a equipe técnica responsável, bem como o cronograma
de atividades.

9 - Proqrama de Educação Ambiental Cronoqrama a ser detalhado.
10 - Programa de Monitoramento de Atropelamentos
de Fauna

Item em atendimento pelo DNlT, restando detalhar os pontos de
monitoramento.

11 - Programa de apoio às Bases Operacionais do
IBAMA e de Combate e Controle ao Desmatamento

na Amazônia Legal

0 interessado deverá esclarecer se haverá a construção de alguma
destas bases no trecho entre Altamira e Medicilândia, bem como
deverá enviar os esclarecimentos quanto aos objetivos do
proqrama.

12 - Programa de Identificação e Monitoramento dos
corredores ecológicos da área de influência do
empreendimento.

Programa não apresentado e que tem relevância para o trecho em
questão. Pode ser elaborado e implantado durante a execução das
obras de pavimentação do trecho.

13 - Programa de Apoio ao controle e monitoramento
do surgimento e avanço de estradas secundárias e
ramais

Programa a ser estruturado, devendo ser determinada a equipe
responsável pela sua execução, bem como o seu cronograma de
atividades.

14 - Programa de Gerenciamento de Risco / Plano de
Ação de Emergência

Programa a ser complementado, devendo incorporar as ações
voltadas para a fase de implantação do empreendimento.

Até a presente data não constam nos autos do processo n° 02001.005186/2000-28 qualquer
documento que ateste o atendimento desta condicionante. O empreendedor deverá apresentar a
este IBAMA, em no máximo 30 dias, um Programa Executivo Ambiental abrangendo todas as
complementação apontadas no quadro acima.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.13

Apresentar em 180 (cento e oitenta) dias manifestação formal da FUNAI acerca do atendimento
das exigências referentes a guestão indígena incluindo a realização do estudo etnoecolóqico da
TI.Arara;

O empreendedor afirma que celebrou com a FUNAI um Termo de Compromisso segundo o
qual deverá entregar àquela fundação o estudo etno-ecológico que será avaliado com vistas à
obtenção de anuências para a continuidade do licenciamento do empreendimento. Entretanto,
verificando-se as bases cartográficas de dados de rodovias e terras indígenas no estado do Pará,
observa-se que, no contexto da rodovia BR 230, os limites da TI Arara se aproximam do traçado da
rodovia apenas nas imediações do município de Medicilândia. Tal fato motivou a edição da
condicionante 2.2 da Licença de Instalação n° 401/2006, a qual exige que as obras sejam iniciadas
à partir de Altamira, até que o empreendedor possa atender às demandas indígenas locais. Nesses
termos, embora a condicionante não se encontre atendida, a LI pode ser renovada, desde que
fique condicionada a não realização de obras nas imediações de Medicilândia, ficando a liberação
desse trecho para a execução de obras condicionada à apresentação de anuência da FUNAI.

Essa condicionante deve ser excluída da licença renovada, uma vez que possui o mesmo tema
abordado na condicionante 2.2 da LI.

CONDICIONANTE EXCLUÍDA



CONDICIONANTE 2.14

Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a readeouacão do Projeto Executivo,
contemplando:

a. locais de possível instalação de redutores de velocidade;

b. locais de passagens de fauna e o redimensionamento das Obras de Arte Especiais de
forma a permitir a travessia de animais sob o vão das mesmas, conforme proposta
apresentada no ofício n° 670/2006 - CGMAB/DPP. de 19/10/06:

c verificação da necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente
com a finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos
hídricos interrompidos;

d. retirada da pista de pouso de peguenas aeronaves localizada no canteiro central da
rodovia, no município de Brasil Novo;

e. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal. um no denominado
"Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12"; e

f. inclusão de Obra de Arte Especial sobre o igarapé do Belo e o rio Capará;

Essa condicionante deverá ser mantida, sendo que o prazo deverá ser alterado para 60 dias à
partir da data de emissão da licença. Contudo, conforme expresso no ofício n° 513/2009 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 18 de maio de 2009, o item Y não deverá ser incluído na nova
licença. Em 18 de maio de 2009 foi expedido o ofício n° 510/2009 - DILIC/IBAMA, que considerou
adequados os pontos de passagem de fauna propostos pelo empreendedor, atendendo ao item "b"
da condicionante 2.14.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.15

Apresentar, semestralmente. Relatório de Supervisão Ambiental contemplando as atividades
desenvolvidas no decorrer da execução dos programas previstos no Plano Básico Ambiental -
PBA. buscando avaliar a eficiência dos mesmos, e no atendimento das condicionantes da Licença
de Instalação.

Condicionante a ser atendida com o decorrer das obras.

CONDICIONANTE A SER ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.16

Apresentar relatório consolidado com a caracterização e quantificação da vegetação a ser
suprimida na ADA do empreendimento, contento mapa da vegetação e uso do solo na faixa de
domínio em escala adeguada. marcação das diferentes tipologias encontradas e demarcação (e
guantificação) das áreasconsideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental
vigente, para subsidiar a emissão da necessária Autorização de Supressão de Vegetação:

Em 18/07/2007 foi protocolado neste IBAMA o ofício n° 792/2007 - CGMAB/DPP/DNIT,
encaminhando o documento denominado "Relatório sobre a Supressão de vegetação", com vistas
à emissão de Autorização para Supressão de vegetação para o trecho entre Altamira/PA e
Medicilândia/PA. Cumpre ressaltar que as atividades de supressão de vegetação tiveram início
antes do recebimento do referido documento por este IBAMA, e por conseguinte, antes da emissão
da Autorização para a supressão. Essa condicionante não deve ser incluída na licença renovada.
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CONDICIONANTE ATENDIDA
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CONDICIONANTE 2.17

Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados do meio
biótico com sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva do coletor
que deve apresentar nítida tendência à estabilização;

Conforme as conclusões do Parecer Técnico n° 143/2008 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de
19/12/2008, a metodologia para a amostragem complementar de fauna foi aprovada e se encontra
atualmente em execução. Os dados resultantes dessa amostragem serão analizados para fins de
atendimento dessa condicionante.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.18

Considerar nos levantamentos fiorísticos plantas de todos os hábitos e em todos os estratos de
todas as formações vegetais nativas existentes na ADA e AID do empreendimento;

Essa condicionante deverá ser suprimida na licença renovada, uma vez que o inventário
florístico do empreendimento já foi apresentado e a Autorização para Supressão de vegetação já
foi emitida.

CONDICIONANTE SUPRIMIDA

CONDICIONANTE 2.19

Apresentar em 60 (sessenta) dias, declaração formal do responsável pelo DNlT assumindo
compromisso de efetuarguaisguer mudanças gue se fizerem necessárias no projeto executivo e de
elaborar e executar programas de resgate e monitoramento de fauna, em função dos dados
primários de fauna e flora a serem obtidos em campo;

Em 16 de março de 2009 foi protocolado neste IBAMA o ofício n° 325/2009/CGMAB/DPP, no
qual o representante do DNlT assume formalmente o compromisso objeto dessa condicionante.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.20

Promover a retirada de restos de obras dispostos no leito dos rios, de materiais gue porventura
forem lançados nos cursos d'água, bem como a recuperação das APP's

A retirada de restos de obras é inerente ao desenvolvimento das atividades pertinentes ao
empreendimento. Assim sendo, esta equipe técnica considera que a condicionante 2.20 está sendo
atendida à medida que as obras avançam. Cumpre ressaltar que durante a vistoria técnica não
foram verificados restos de obras nos leitos dos rios interceptados pelo empreendimento. A
verificação do atendimento pleno desta condicionante será realizada na finalização das obras.
Essa condicionante deve ser mantida na Licença renovada.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO 0^



IV-CONCLUSÃO

Com base na situação atual de atendimento das condicionantes da Licença de Instalação n°
401/2006, essa equipe técnica considera não haver óbices à renovação da referida licença, desde que
sejam atendidas as seguintes condições:

1. Apresentar, antes do início das obras, comprovante da contratação de equipe de
gestão/supervisão ambiental para acompanhamento do empreendimento;

2. Iniciar as obras pela frente de trabalho a partir de Altamira em direção à Medicilândia,
ficando vetada a execução de qualquer tipo de intervenção no segmento entre os
quilômetros 505,0 e 519,4 da rodovia até que o empreendedor obtenha junto à FUNAI
uma anuência para a continuidade da pavimentação no segmento acima delimitado;

3. Comunicar ao IBAMA quanto ao reinicio das obras com peío menos 15 (quinze) dias de
antecedência;

4. Apresentar no prazo máximo de 60 dias um cronograma físico-financeiro do
empreendimento, levando em consideração o reinicio das obras; ^

5. Firmar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, junto à Secretaria Executiva da Câmara
de Compensação Ambiental, Termo de Compromisso referente ao cumprimento da
compensação ambiental previsto no Art. 36 da Lei 9.985/00 (SNUC), decorrente do
significativo impacto ambiental identificado neste processo de licenciamento, sob pena
de suspensão dos efeitos dessa Licença;

6. Apresentar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma
junto à ANA relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes
Especiais e Correntes;

7. Apresentar cópias das licenças obtidas para a exploração das jazida a serem
empregadas no empreendimento. Caso não possua tais licenças, o empreendedor
deverá providenciar o licenciamento das jazidas antes do início da exploração das
mesmas;

8. Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Plano de Execução de Obras),
especificando os cuidados que serão tomados na abertura de off-set, desvio de tráfego,
sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos às fundações das Obras
de Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio; )

9. Apresentar em até 30 dias um relatório mostrando que o programa de ação emergencial
para o caso de as obras serem interrompidas por mais que 45 dias foi aplicado durante
o período que as obras foram paralisadas;

10. Executar as ações do Programa de Destinacão Adequada dos Resíduos Sólidos e
Efluentes e apresentar os resultados dessas ações como componente dos relatórios
semestrais de supervisão ambiental;

11. Apresentar a este IBAMA, em no máximo 30 dias, as complementaçoes aos programas
do PBA apontadas no quadro constante na condicionante 2.12 da licença de Instalação
n° 401/2006;

12. Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a readequação do Projeto Executivo,
contemplando:

a. locais de possível instalação de redutores de velocidade;

b. verificação da necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte
Corrente com a finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição
dos cursos hídricos interrompidos;



c

c. retirada da pista de pouso de pequenas aeronaves localizada no canteiro central da
rodovia, no município de Brasil Novo;

d. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado
"Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12"; e

13. Apresentar, semestralmente, Relatório de Supervisão Ambiental contemplando as
atividades desenvolvidas no decorrer da execução dos programas previstos no Plano
Básico Ambiental - PBA, buscando avaliar a eficiência dos mesmos, e no atendimento
das condicionantes da Licença de Instalação.

14. Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados
do meio biótico com sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através
da curva do coletor que deve apresentar nítida tendência à estabilização;

15. Promover a retirada de restos de obras dispostos no leito dos rios, de materiais que
porventura forem lançados nos cursos d'água, bem como a recuperação das APP's.

Luciano do Nascimento de Oliveira

Analista Ambiental - Biólogo
COTRA/CGLIC/DILIC

iUGÊNIOflO CC

Analista Ambiental - Eng. Florestal
COTRA/CGLIC/DILIC

A consideração superior.

AJ7^
T&sjp Lima da Mota

Técnico especializado -teólogo
COTRA /CGLIC/tílLIC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

MMA

Processo:

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.318-900

Tel.: (Oxx)61 316-1071 Fax: (Oxx)61 3225-0546- URL. http://www.ibama.gov.br

Empreendimento

02018.005186/00-17
Pavimentação da rodovia BR 230/PA, trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA:

segmento do Km 505,0 ao 589,4, totalizando 84,4 quilômetros.

Destinatário: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. CNPJ: 04.892707/0001-00

N° de Fax: (61) 3315-4083 Data: 24/03/2010

N" de páginas incluindo esta: 01

MENSAGEM/TEXTO

No âmbito do licenciamento ambiental da rodovia BR 230/PA, trecho Altamira/PA
Medicilândia/PA, informo que a Lei n° 9960 de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos
operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à LI, utilizando os boletos em
anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise = K +

576,30 +

(A x B x C)
11.525,90

+

+

(D x E x F)
0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem 52,00
OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias
K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 576,30

Valor da Análise 12.102,20
Valor da LI 44.800,00

Valor Total (Valor da Análise + Valor da LI) 56.902,20

3

40

96,05

Técnico Responsável: Luciano do Nascimento de Oliveira Luciano doNascimento de
ívÁiiÀ•CXLufiAx -QJk, o^->- «2** AntfsteAmtfenHtjjwi. r- ^ ^ COTRWCGTMOfflIUCflBAMA

Carimbo e Assinatura

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação
para a liberação da LO.

Atenciosamente,

Tatiana Veil de Souza

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

u# Wü™

AíHANSMlTIDO

fíEÜPONÍÍÁ\/i=i •

uoj

'ONSÁVEL:

Oliv lira
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i0$$k MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA
Jff^S INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 'WÊffi

•ms.

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Dala do documento

06/04/2010

N° do documente Nosso Numera

00000000017343238

Banco

001

Dala do Processamento

06/04/2010

Vencimento

06/05/2010

{=) Valor do documenlo

12.102,20

(-) Desconlo / Abatimento (-) Oulras deduções [+) Mora /Multa {+) Outros Acréscimos (i?) Valor cobrado

Nome: Deparlamenlo Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental da Rodovia BR - 230/PA,

Trecho Altamira/PA - Medlcilândia/PA.

LD. 00199.5B412 00000.000000 17343.230212 6 45EJ400O121022O Autenticação mecânica

|001| 00199.58412 00000.000000 17343.238212 6 45940001210220

Local <tepagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vsncimenlo

06/05/2010

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

N° do documenlo Espécie DOC Aceile Nosso NumeroDala do documenlo

06/04/2010

Data de processamento

06/04/2010 00000000017343238

N- da conta / Ftespons. Carteira

18

Espécie

RS

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópiado boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=) Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Oulras deduções

) Mora/Multa

(+) Oulros Acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Inira-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA-DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

12.102,20

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

WC^ 'NSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

06/04/2010

N° do documento Nosso Número

00000000017343240

Banco

001

Dala do Processamento

06/04/2010

Vencimento

06/05/2010

(=} Valor do documento

44.800,00

(-) Desconto 1 Abatimento (-) Oulras deduções (+) Mora /Multa (+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ; 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP; 70040-902

Informações;

Receita: 5017 - 0 - 958410 - Licença e renovação - Controle

ambientai

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis {IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental da Rodovia BR - 230/PA,

Trecho Altamira/PA - Medicilândia/PA.

LD: 00199.5B412 00000-000000 17343.240213 3 45940004430000 Autenticação mecânica

~£i • |001| 00199.58412 00000.000000 17343.240218 3 45940004480000

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

06/05/2010

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

W do documento Espécie DOC Aceite Nosso NumeroData do documenlo

06/04/2010

Data de processamento

06/04/2010 00000000017343240

N*da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

R$
Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

{ít.) Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

) Mora/Multa

(+} Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

44.800,00

Autenticação mecânica FICHA DÉ COMPENSAÇÃO
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SERVIÇO PUBLICO F •_• D L- R A I,

DESPACHO

PROCESSO: 02000.005186/00-17

INTERESSADO: DNIT

ASSUNTO: Licença de Instalação n° 401/2006 - renovação.
REFERÊNCIA: Parecer Técnico nü 32/2010-COTRA/CGTMO/DILÍC/1BAMA.

A Coordenaçâo-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Estou de acordo com o Parecer Técnico n° 32/2010-COTRA/CGTMO/DILIC/
IBAMA, quanto à renovação da Licença de Instalação n° 401/2006, em favor do DNIT, referente
ao projeto de asfaltamento da rodovia BR 230/P/V, no trecho entre Medicilândia/PA c
Altamira/PA, entre os quilômetros 505,0 e 589,4. Dessa forma, encaminho com vistas à
apreciação de Vossa Senhoria, bem como demais providências.

í A11ANA VEII. DF SOUZA

Coordenadora de Licenciamento de Transportes
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Diretor de Licenciamento Ambiental

Pedro Alberto Bignelli

Fm 29 de marco de 2010.

Opino favoravelmente quanto à renovação da Licença de Instalação n° 401/2006, em
favor do DNIT, referente ao projeto de asfaltamento da rodovia BR 230/PA, no trecho entre
Medicilândia/PA e Altamira/PA, entre os quilômetros 505,0 e 589,4; de acordo com o Parecer
Técnico n° 32/2010-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Exx\.Z-f de março de 2010.

Â Presidência do Ibama

Coardanáktf-Ginl deTransportes,
Mineração a Obras Civis
CQTMO/DILICnBAMA

Opino favoravelmente quanto à renovação Licença de Instalação n° 401/2006, em
favor do DNIT, referente ao projeto de asfaltamento da rodovia BR 230/PA, no trecho entre
Medicilândia/PA e Altamira/PA, entre os quilômetros 505,0 e 589,4, de acordo com o Parecer
Técnico n° 32/2010-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Em 2-9 de março de 2010.

i.i.i

Diretor de Ljg/nciamenlo AMiiental
DILIC/IBAMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 401/2006 (RENOVAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil
da Presidência da República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27
de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto
n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama,
publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U.
de 21 dejunho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação (Renovação) ao:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNlT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CTF: 671.360

ENDEREÇO: SAN — Quadra 03, Bloco N/O - Ed. Núcleo dos Transportes - 4o andar
CEP: 70040-902 CIDADE: Brasília UF: DF
TELEFONE: (0**61) 3315.4165 FAX: ( 0**61) 3315.4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.009794/2002-62

Referente ao projeto de asfaltamento da rodovia BR 230/PA, no trecho entre Medicilândia/PA e
Altamira/PA, entre os quilômetros 505,0 e 589,4, com 84,4 quilômetos de extensão,
compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio atual, pavimentação com Concreto
Betumínoso Usinado à Quente (CBUQ), base e sub-base estabilizadas e obras de drenagem
superficial.

Esta Licença de Instalação renovada é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do
processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no
verso deste documento.

Brasília-DF, 2 5 MAl 2010
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 401/2010 (RENOVAÇÃO)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução N° 006/86 do

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de

controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da

licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto deverá ser precedida de anuência do

IBAMA;

1.4. Em havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la,

num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do término da sua validade.

2 - Condições Específicas:

2.1 -Apresentar, antes do início das obras, comprovante da contratação de equipe de
gestão/supervisão ambiental para acompanhamento do empreendimento;

2.2 - Iniciar as obras pela frente de trabalho a partir de Altamira em direção à Medicilândia,
ficando vetada a execução de qualquer tipo de intervenção no segmento entre os quilômetros
505,0 e 519,4 da rodovia até que o empreendedor obtenha junto à FUNAI uma anuência para a
continuidade da pavimentação no segmento acima delimitado;

2.3 Comunicar ao IBAMA quanto ao reinicio das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência;

2.4 Apresentar no prazo máximo de 60 dias um cronograma físico-financeiro do empreendimento,
levando em consideração o reinicio das obras;

2.5 Firmar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, junto à Secretaria Executiva da Câmara de
Compensação Ambiental, Termo de Compromisso referente ao cumprimento da Compensação
ambiental previsto no Art. 36 da Lei 9.985/00 (SNUC), decorrente do significativo impacto
ambiental identificado neste processo de licenciamento, sob pena de suspensão dos efeitos
dessa Licença;

2.6 Apresentar, no prazo m áximo de 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesmajunto à
ANA relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais e
Correntes;

2.7 Apresentar cópias das licenças obtidas para a exploração das jazida a serem empregadas no
empreendimento. Caso não possua tais licenças, o empreendedor deverá providenciar o
licenciamento das jazidas antes do início da exploração das mesmas;

2.8 Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Plano de Execução de Obras),
especificando os cuidados que serão tomados na abejjwg^e off-set, desvio de tráfego,
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sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos às fundações das Obras de Artes
Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;

2.9 Apresentar em até 30 dias um relatório mostrando que o programa de ação emergencial para
o caso de as obras serem interrompidas por mais que 45 dias foi aplicado durante o período que
as obras foram paralisadas;

2.10 Executar as ações do Programa de Destinacão Adequada dos Resíduos Sólidos e Efluentes
e apresentar os resultados dessas ações como componente dos relatórios semestrais de
supervisão ambiental;

2.11 Apresentar a este IBAMA, em no máximo 30 dias, as complementaçoes aos programas do
PBA apontadas no quadro constante na condicionante 2.12 da licença de Instalação n° 401/2006;

2.12 Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a readequação do Projeto
Executivo, contemplando:

a. locais de possível instalação de redutores de velocidade;
b. verificação da necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente

com a finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos
interrompidos;

c. retirada da pista de pouso de pequenas aeronaves localizada no canteiro central da
rodovia, no município de Brasil Novo;

d. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado
"Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";

2.13 Apresentar, semestralmente, Relatório de Supervisão Ambiental contemplando as atividades
desenvolvidas no decorrer da execução dos programas previstos no Plano Básico Ambiental -
PBA, buscando avaliar a eficiência dos mesmos, e no atendimento das condicionantes da Licença
de Instalação.

2.14 Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados do
meio biótico com sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva do
coletor que deve apresentar nítida tendência à estabilização;

2.15 Promover a retirada de restos de obras dispostos no leito dos rios, de materiais que
porventura forem lançados nos cursos d'água, bem-como a recuperação das APP's.

v-
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS •
IBAMA

Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental
Coordenação Geral de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Termo de Encerramento de Volume

AosZi- dias do mês de fo^WO de 2010 procedi ao encerramento
deste volume n° 08 do processo n° 02001.005186/00-17 que finaliza
na com a folha n° l^^iA .

Para constar, eu Luciano do Nascimento de Oliveira

Subscrevo e assino.
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